
ESTADO DO MARANHAO \ -

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \
CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências

necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQÜISITANTE: Setor de Transporte

SERVIDOR RESPONSÁVEL: José Arimatéia Freitas Silva

E-MAIL: arimateia710@gmail.com

I MATRICULA: 3374-1

INFORMAÇÕES GERAIS
I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A justificativa da necessidade da contratação de serviços de manutenção de veículos para o

município de Dom Pedro/MA pode ser fundamentada em diversos pontos:

Manutenção preventiva e corretiva: Os veículos municipais, como ambulâncias, veículos de serviço

público e frota de transporte, precisam de manutenção regular para garantir seu funcionamento

adequado. Isso inclui troca de óleo, verificação de freios, alinhamento de rodas, entre outros serviços

preventivos e corretivos.

Segurança pública e bem-estar dos cidadãos: Veiculos de emergência, como ambulâncias, devem estar

sempre em perfeitas condições para responder prontamente a emergências e o bem-estar dos cidadãos.

Eficiência operacional; Uma frota municipal bem mantida contribui para a eficiência operacional dos

serviços públicos. Veículos que estão funcionando adequadamente podem realizar suas funções de

forma mais eficiente, sem interrupções devido a falhas mecânicas.

Redução de custos a longo prazo; Investir em manutenção preventiva pode ajudar a evitar grandes

reparos e substituições de peças no futuro, o que pode resultar em economia de custos a longo prazo.

Além disso, veículos bem cuidados tendem a ter uma vida útil mais longa, reduzindo a necessidade de

substituição da frota com freqüência.

Conformidade com regulamentações; Muitas vezes, existem regulamentos e padrões que governam a

manutenção de veiculos utilizados para fins públicos. Contratar serviços profissionais de manutenção

pode ajudar o município a garantir conformidade com essas regulamentações e evitar possíveis

penalidades ou problemas legais.

Responsabilidade ambiental: Manter os veículos em boas condições pode contribuir para a redução da

emissão de poluentes, uma vez que motores bem ajustados tendem a ser mais eficientes e produzir

menos emissões nocivas para o meio ambiente.
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Esses são apenas alguns dos motivos pelos quais a contratação de serviços de manutenção

de veículos para o município é justificada e essencial para garantir a eficácia e a segurança dos serviços

prestados à comunidade.

II-OBJETO

Necessidade da Administração na contratação de serviços de manutenção para a frota de veículos do

município de Dom Pedro/MA.

• DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

'As Estimativas são baseada em contratações anteriores.

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

MAIO 2024

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à

presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

Vi - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2023,

então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei

Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a

eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades

imediatas e na príorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os

procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de

planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se á autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 19 de março de 2024.

José Arimatéia Freitas Silva

Chefe do Setor de Transporte
Matrícula n° 3374-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATl

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal

de Administração e Finanças, foi solicitado a Contratação de empresa para prestação de
serviços automotivos (manutenção preventiva e corretiva) através de serviços mecânico,
hidráulico, elétrico, lanternagem, pintura e capotaria para veículos leves e pesados de

diversas marcas e modelos, e das máquinas pesadas pertencentes a Prefeitura Municipal de
Dom Pedro (MA) e ainda, fornecimento de peças/acessórios automotivos, destinados aos

referidos veículos.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO o setor de planejamento a dar início aos trabalhos de elaboração
do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar
a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios mínimos
estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO os servidores: Francisca de Sousa Damaceno - Assessora Administrativa,

Matrícula n° 3968-1 e o Sr. José Arimatéia Freitas Silva - Chefe do Setor de Transporte,
Matrícula n© 3374-1, para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar

acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-

se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o
processo a área demandante para elaboração do Projeto Básico.

Dom Pedro/MA, 19 de março de 2024.

Sônia Lijcia L^pes Feitosa Rachado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1
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bem caracterizam a contratação, tais como o qyrfn^atlvo demandadas
o local de entrega do bem ou de prestação

CAPÍTULO III /
DISPOSIÇÕES FINAIS I

Orientações Gerais \ Rub^a

Art, 12 O TR deverá ser divulgado na mesma Wa de divulgação^
edital ou do aviso de contratação direta r\o PortalNactaétffde
Contratações Públicas • PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de identificação para acesso.

Vigência

Art 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: RICAPDO ALVES DA SILVA
^  Código Identificador 56bd7120bf602ca861353c3ce€a€35e9

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranfião para a compatibitização da Política de Contratações, com

as disposições da Lei n» 14.133, de 2021;

^ PREFErrO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do f^unicíplo (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 10 Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares • ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços

e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2* Os órgãos da Administração Direta, Autárquica. Fundacional e

demais entidades controladas direta ou Indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ás regras deste Decreto, sendo que na hipótese de

utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente,

Definições

Art. 3' Para fins deste REGULAMENTO, considera-se;

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP; documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
temio de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso seÍ'onclua pela viabilidade da contratação;
- Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou

orrespondentes entre si;
I - Contratações interdependentes: aquelas que. por guardarem

relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por Identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes

das áreas solicitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7®, da Lei n». 14,133, de 1» de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de

planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;

Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que. no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-

operacional sobre o objeto demandado.
Art. 4® Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digitai do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico

www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operadonalização.
Art. 5® As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a Instrução constante do processo de
contratação.

CAPITULO II
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art, 6® O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconômlca e ambiental da contratação.
Art. 7® O ETP deverá estar alinhado com o Plane de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

Art. 8® O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou. quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 3®.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma

individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os Impedimentos dispostos no art, 9® da Lei n® 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9» Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II • Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabllldade.
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões

mínimos de qualidade e desempenho;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â
(tRTlULAÜO UIGlIALMtNIt
r COM CARtMBO DE TEMPO
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solução a contratar, podenúo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e

entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de Identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração:
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular; e

dj ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo. inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;

VI • Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n®
J4.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
Hministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
oe bens e contratação de serviços em gerai;
VII -Justiõcativas para o parcelamento ou não da sedução:
VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento;
X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente ã
celebração do contrata, tais como adaptações no ambiente do órgão ou

da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras. Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: e

XIII • posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1® O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos Incisos I,

■, Vi, Vil e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os
'emais elementos, apresentar as devidas justificativas.

§ 2® Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis. f!exibilizando-os sempre que possível,
§ 3® Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n« 14,133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas;
I - 3 possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2® do art, 25 da Lei n« 14,133, de 2021;
II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4® do art, 40 da Lei n®
14.133, de 2021; e
III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
Idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento continuo de bens e serviços, com base. Inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3® do art 174
da Lei n« 14,133, de 2021.
Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, devera ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1® do art, 36 da Lei n® 14,133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requlsitat}LA-°^ ^ equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ET^rff^tro órglStsgmo
forma de identificar soluções semelhaniesyíue possam se adequ^ãdemanda da prefeitura municipai. / '^/s, f,., ^
Exceções à elaboração do ETP /

Art. 13 A elaboração do ETP: \ '■«iuiíl,,
I - Facultada nas hipóteses de; \ /
a) contratação direta, que compreende os'.caso5 de inexígibilidad^e
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do art. 72, da Lef n®.
14.133, de 1® de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e II do art 75 da Lei n®, 14.133, de 1® de abril de 2021;
a.2, licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art 75 da
Lei n®. 14.133. de 1® de abril de 2021;
a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso Vil do art
75 da Lei n®. 14,133, de 1® de abril de 2021; e
a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII do art 75
da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;
b| contratação de licitante remanescente nos termos do § 7® do art 90
da Lei 14.133 de 1® de abril de 2021;
c) Nos casos em que a administração pública já identificou a mdhor
solução por meio de ETP realizado previamente.
S1® • Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;
§ 2® - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares:
)! - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPITULO III
REGRAS ESPECIFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art. 18 da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPITULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â " TVPO
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Art 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundaclonal deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicatío por RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador S4508S246484e7ebl397^597b49SS99

DECRETO N" 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N" 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^^tabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n° 14.133, de 1°
de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei ne 14,133, de le de abril de 2021. que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado

do Marantião para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, Inciso VI, da lei
Orgânica do Município (LOM),

DECRETA:

CAPÍTULO I
^DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. !■) Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal 14.133, de 1" de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2* O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia,
§ 1« A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
limitar-se-á aos aspectos operacionais Inerentes à paramethzação do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
§ 2° - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundaclonal, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3° Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
do caput do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021;
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art, 75 da Lei n» 14.133, de 2021;
III - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso ill e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n> 14.133, de 2021, quando cabível;
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § do art. 82 da Lei n'
14.133, de 2021.
§ 1> Para fins de aferição dos valores que acendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput, deverão ser observados:
I - O somatório despendido no exercício; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 20 Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.
§ 3» O disposto no § 1® deste artigo não se aplica às contratações de até
R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de mgMiteftçâCL4e veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratant^NPCluído
o fornecimento de peças, de que tratar^ § T do art. 75 da^i n®
14.133, de 2021. / Rs. \
CAPITULO II 1 I
DO PROCEDIMENTO I /TVfl

Instrução °"urK;^ j
Art, 4® O procedimento de dispensa de licitação, na forma ^etfônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mfaitoau---'
I - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art 23 da Lei n® 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e il do
art. 75 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, a estimativa de
despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente ã seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III • Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V • Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão de escolha do contratado;
VII - justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município;
IX - Autorização da autoridade competente;
§ 1® Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art.
3®, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábii.
§ 2® O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos ã disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

fi ;  AiX) PICilTALWtNIt
t" COM CARIMBO D£ TEMPO
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DECRETO NO 01, DE 1« DE JANEIRO DE 2021.

Delego competências às Secretarias Municipais e
íà outras providências

O PREFEITO DO MUNidPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANH&O, no uso de suas atribuíçQes legais, espedairrente as que lhe
conlererr o art. 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, tadSõáo
Maranhão; z'

I  CONSIDERANDO a conveniência técnica d^del^iltâCiãe
competências e responsabilidades no âmbito do Poder Execpivo;

Art. 3* Excluem-se da delegação de competência
estabelecida no art. 1», Inciso ll, deste Decreto;

I  - as operaçSes de crédito, empréstimos e

financiamentos, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
Intervenlêncla do titular da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças;

11-05 convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado

ou Municiplo, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
Intervenlêncla do Secretário Municipal de Administração e Finanças e do
titular da Secretaria Municipal, de acordo com a temática de seu objeto.

III - os Instrumentos de alienação, cessio ou concessão de
bem ratrimonlal imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão

^ ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a Intervenlêncla do titular da
Secretarto Municipal de Administração e Finanças.

DECRETA: \ UiiLl A
\

Art. 1* Fica delegada competência, no^mblto da
Administração Direta do Poder Executivo, ao Secretário Mu^ipal de
Administração e Finanças em conjunto com os demais titulares de

Secretarias Municipais nos respectivos âmbitos de atuação, observadas as
competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes atos:

I - ordenação de despesas, das respectivas unidades

orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos
orçamentários respectivos;

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e

seus aditamentos, mediante parecer da Assessorla Jurídica, ressalvadas as

exceçBes previstas nos incisos I e ll do art. 3S deste Decreto.

$1* A ordenação de despesas de que trata o inciso i deste
artigo engloba os estágios de empenho e liquidação, respectivamente.

§2* Fica delegada ao titular da Secretária Municipal de
L Administração e Finanças, em conjunto com o Tesoureiro Municipal,
competência para o pagamento das despesas do Município, condicionada
ao prévio controle e inspeção dos processos nos termos da legislação

vigente e após visto do Prefeito Municipal.

Art. 2* Exclui da delegação de competência estabelecida
no art. 1*. Inciso i, deste Decreto, a ordenação de despesas com pessoal e

encargos sociais da Administração Direta, cuja competência ê privativa do
Htularda Secretaria Municipal de Administração e Finanças

I  $1* As despesas de que trata o inciso i deste artigo serão
ordenams pelo titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

/

§2* As despesas de que trata o Inciso ll deste artigo serão
^^(dénadas na forma prevista no art. 1', §§ e 2f.

Art. 4a Os procedimentos licltatórios, bem como aqueles
de dispensa ou inexigibilidade de licitação são de competência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, incluindo a autonzação,
adjudicação e homologação, após visto do Prefeito Municipal.

Art. S* As competências de que trata este Decreto

poderão ser exercidas pelos adjuntos das respectivas Secretarias Municipais
na Impossibilidade do titular, por meio de portaria, por período
determinado.

Art. se Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 7e Ficam revogados as disposições em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique.

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MAAANKAO, EM 1< DE JANEIRO DE 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas, N" 72, Centro

CEP: 65.76S-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.dompedro.nia.gov.br

Aitton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n° 2024.0319.001/2024 - SEMAFIN

<uhrica

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.1. Trata o presente estudo sobre a análise da demanda apresentada para contratação de
empresa para prestação de serviços automotivos {manutenção preventiva e corretiva) através

de serviços mecânico, hidráulico, elétrico, lanternagem, pintura e capotaria para veículos leves
e pesados de diversas marcas e modelos, e das máquinas pesadas pertencentes a Prefeitura

Municipal de Dom Pedro (MA) e ainda, fornecimento de peças/acessórios automotivos,

destinados aos referidos veículos.

1.2. A contratação destes serviços é justificável pela necessidade de manutenção da frota
de veículos leves e pesados e das máquinas pesadas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro
(MA), com vistas a preservar o patrimônio público e aumentar a vida útil dos veículos e

máquinas, mantendo-os em perfeito estado de funcionamento, para o atendimento, com

segurança, das demandas de operaclonalização do serviço de transporte, na locomoção de

autoridades e servidores, bem como na distribuição de expedientes e outras atividades para as

quais è necessária a utilização de veículos oficiais, e perfeito funcionamento das máquinas para
desempenhar os serviços de limpeza e manutenção das vias públicas e das vias primarias, e,

consequentemente, evitar prejuízos para o funcionamento das atividades inerentes.

1.3. Enquadramento de Serviço Comum para efeito da Lei n°. 14.133/2021: Para todos os

fins legais, declaramos que a contratação de pessoa jurídica especializada manutenção
preventiva e corretiva de veículos pertencentes ao município de Dom Pedro (MA) e definição

usual no mercado podendo ser enquadrada como serviço comum de acordo com o art. 106,

XIII, da Lei n°. 14.133/2021.

1.4. Nesse sentido, podemos entender a importância do serviço licitado no presente estudo,
para garantir o bom desenvolvimento de todas as atividades executadas por esta Administração

Pública,

1.5. Portanto, a contratação de empresa para prestação de serviços automotivos

(manutenção preventiva e corretiva) através de serviços mecânico, elétrico, lanternagem,

pintura e capotaria nos veículos de diversas marcas e modelos pertencentes a Prefeitura
Municipal de Dom Pedro (MA), mediante sistema de registro de preços se justifica como uma
medida para preservar as necessidades municipais, evidenciando o compromisso da
administração pública com os seus servidores e a sociedade, eficiência operacional e a

economia a longo prazo na gestão dos recursos públicos, uma vez que a administração não é
obrigada a contratar os itens registrados, o que lhe garante autonomia na contenção de gastos.

2. AREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO.

FINANÇAS - SECRETÁRIA: SÔNIA

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de bens e serviços comuns que trata
o art. 106, XIII, da Lei n°. 14.133/2021, pois possui padrão de desempenho e qualidade
objetivamente definidos e especificações reconhecidas e usuais no mercado, devendo,
portanto, ser licitado na modalidade pregão na forma eletrônica.

tí k
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- A fixação do prazo de vigência originário do contrato em 12 (doze) meses com possiÈíírdad®'
de prorrogação por igual período e valor original do contrato sendo suprimido qualquer saldo
remanescente, visa maior vantagem econômica ao município, projetando para o caso concreto:

Para a pretensa contratação, é imperioso estabelecer requisitos cristalinos para garantir
a qualidade, eficiência e segurança dos serviços prestados.

-Entre as exigências que devem ser feitas, deve se exigir que a empresa a ser
contratada tenha experiência comprovada na prestação de serviços de manutenção
automotiva, especialmente no tipo de veículo (ex: automóveis, ônibus, caminhões) e nas
marcas específicas da frota, verificando se a mesma possui certificações, licenças e
registros necessários para atuar legalmente no setor de manutenção de veículos.

- A empresa deve possuir uma estrutura adequada, incluindo oficina equipada com
ferramentas e equipamentos para realizar os serviços de manutenção,

A licitante a ser contratada deve possuir um estoque atualizado para a reposição de
peças originais ou equivalentes de qualidade reconhecida pelo mercado.

Exigir que a empresa tenha uma equipe de profissionais qualificados, sendo mecânicos,
eletricistas automotivos, técnicos em eletrônica, entre outros, com formação técnica mínima
e experiência relevante.

No ato da contratação, fazer constar informações sobre os procedimentos de
manutenção preventiva e corretiva que a empresa realizará, incluindo inspeções, testes,
troca de óleo, filtros, freios, suspensão, alinhamento, balanceamento, entre outros.

Realizar Inspeções para verificar se a empresa segue as recomendações dos
fabricantes dos veículos em relação aos intervalos de manutenção e aos padrões de
qualidade das peças utilizadas.

A empresa deverá oferecer garantias para os serviços realizados e para as peças
substituídas, conforme previsto pela legislação vigente aplicável a matéria.

Exigir que empresa possua seguro para cobrir eventuais danos causados durante a

execução dos serviços de manutenção.

Exigir que a empresa adote práticas sustentáveis, como descarte adequado de resíduos
e uso de materiais ecológicos sempre que possível.

A empresa deve possuir políticas e procedimentos de segurança no trabalho para
proteger seus funcionários e evitar acidentes durante as atividades de manutenção.

Os serviços de manutenção corretiva, engloba: Diagnóstico e reparo de problemas

emergenciais ou falhas inesperadas nos veículos e máquinas, substituição de peças
danificadas ou desgastadas, reparo de sistemas mecânicos, elétricos e eletrônicos e

serviços de emergência 24 horas, quando necessário.

Os serviços de manutenção Preventiva, engloba: inspeções regulares conforme o
cronograma recomendado pelo fabricante, troca de óleo e filtros, verificação e ajuste de

sistemas de freios, suspensão, direção, entre outros, lubrificação de componentes móveis,

testes de desempenho e diagnósticos preventivos e demais medidas previstas nos manuais

de manutenção dos veículos.

A reposição de Peças, engloba: fornecimento e instalação de peças de reposição

genuínas ou de qualidade equivalente, estoque adequado de peças para minimizar o tempo

de ínatívidade do equipamento, garantia de qualidade nas peças substituídas.

É importante que o contrato detalhe claramente quais serviços estão incluídos, os
critérios de qualidade das peças de reposição e as responsabilidades tanto do provedor de

serviços quanto do cliente. Além disso, é recomendável que haja uma comunicação aberta
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ato continuo /para relatar e resolver problemas de maneira eficaz e garantir o bom funcionamèRjo continuo
dos veículos e máquinas.

Ao contratar uma empresa especializada para execução dos serviços pretendidos, é de
suma importância estabelecer padrões de desempenho e qualidade para garantir a eficácia
e confiabilidade dos serviços prestados, devendo ser adotadas algumas regras:

Verificar a qualificação e experiência da prestadora, observando as certificações e
qualificações dos técnicos e mecânicos responsáveis pela execução dos serviços, aferir a
experiência comprovada na manutenção de veículos leves, pesados e máquinas pesadas,
e exigir que haja treinamento continuo da equipe para atualização em novas tecnologias e
práticas de manutenção.

Estabelecer prazos para atendimento e resolução de problemas rotineiros e
emergenciais, evidenciando a disponibilidade de serviços de emergência 24 horas, se
necessário. O cumprimento dos prazos estabelecidos, resultarão numa maior eficiência na
execução dos serviços, reduzindo o tempo de inatividade dos veículos e máquinas

Utilização de ferramentas e equipamentos adequados para diagnóstico e reparo, assim
como peças de qualidade, com fornecimento e instalação de peças genuínas ou
equivalentes, oferecendo garantia de qualidade das peças substituídas, com disponibilidade
de um estoque adequado de para reduzir o tempo de espera.

Os padrões de Segurança, também devem ser observados, com adesão a regulamentos
de segurança aplicáveis á manutenção de veículos e máquinas, e cumprimento das normas
de segurança do trabalho.

Deverão ser produzidos relatórios detalhados sobre o estado do veículo ou máquina,
incluindo as atividades realizadas e quaisquer problemas detectados.

Sendo mantido registros precisos de todas as intervenções de manutenção realizadas.
Estabelecer níveis de satisfação dos serviços prestados, englobando não só o

cumprimento de prazos, como a qualidade dos serviços executados e das peças
substituídas.

É de fundamental importância que esses padrões sejam claramente definidos no
contrato de prestação de serviços para estabelecer parâmetros eficazes para avaliar o

desempenho da empresa contratada.
Os possíveis impactos ambientais estão dispostos no item 13 do presente estudo.

A futura contratada deve realizar procedimentos adequados para a coleta,

armazenamento e disposição de resíduos gerados durante os serviços de manutenção.

Deve haver uma priorização dos processos de reciclagem e reutilização de peças e

materiais sempre que possível.

O uso de peças de reposição e materiais de manutenção que devem ser

ambientalmente sustentáveis, optando por produtos certificados como sendo de baixo

impacto ambientai ou de origem sustentável,

A empresa deve adotar medidas para reduzir o consumo de energia em suas operações,

como o uso de equipamentos mais eficientes e utilização de energia sustentável, podendo

utilizar energia solar.

Manter a manutenção adequada e em dias dos veículos e máquinas para garantir que

eles operem com eficiência energética, reduzindo a emissão de gases poluentes.

Considerar a proximidade da empresa em relação ao local onde os serviços serão

realizados, a fim de reduzir as emissões de carbono associadas ao transporte, adotando

práticas de transporte sustentável, coma consolidação de rotas e rotinas para reduzir

viagens desnecessárias. Os serviços de manutenção dos veículos e máquinas de^râceer
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prestados em oficina mecânica própria do potencial contratado situada a um raio^-ne—

máximo de 30 Km do Município de Dom Pedro/Ma em linha reta. Estima-se que dentro desse
perímetro pré-estabelecido encontre-se um número razoável de empresas e fornecedores
com condições de atender a Administração sem que haja comprometimento da
competitividade do certame, incentivando a disputa de preços por melhores condições,
ainda, há de se considerar o fato de que no Perímetro urbano do Município não há empresas
com mão de obra específica/especializada em determinados serviços, principalmente no que
tange a equipamentos mais sofisticados. Considerando à necessidade de que o futuro
fornecedor da mão de obra e da reposição de peças, ofereça condições de infraestrutura

logística capazes de dar atendimento com maior tempestividade (devera preferencialmente

a empresa contratada executar os serviços in loco dentro do perímetro do Município)

atendendo ás necessidades da administração municipal, tais como o imediato fornecimento,

instalação, concerto, manutenção e reparo dos bens da municipalidade, os deslocamentos

com equipamentos, veículos leves e pesados devem ser preferencialmente evitados, por

conta do fator de risco em estradas de grande circulação, evitando-se que servidores tenham

desperdício de tempo e de outros recursos no acompanhamento da execução dos serviços.

Essa condição se faz necessária para atender o critério da economicidade e da eficiência no
serviço, não visando impedir a competitividade do certame, mas sim buscar formas de não

onerar os cofres públicos do Município.

4. QUANTITATIVO ESTIMADO

4.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos,

foram realizadas análises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto (ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N" 002/2023 - SEMAFIN, PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2022-
CPL/DP). A relação de peças necessárias, bem como o quantitativo dos serviços estarão no anexo

1 do presente ETP.

4.2. Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de

modo a maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo

será confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Existem diversas alternativas mercadológicas para a prestação de manutenção preventiva
e corretiva de veículos. Algumas delas incluem:

a) Oficinas mecânicas independentes: Estabelecimentos especializados na prestação de
serviços de manutenção automotiva. Podem ser de pequeno, médio ou grande porte e
oferecer uma variedade de serviços, desde trocas de óleo até reparos mais complexos.

b) Concessionárias de veículos: Muitas concessionárias oferecem serviços de
manutenção para os veículos que comercializam. Podem oferecer programas de
manutenção preventiva, além de realizar reparos corretivos.

c) Redes de franquias: Existem redes de franquias especializadas em serviços
automotivos que oferecem manutenção preventiva e corretiva. Essas franquias podem
oferecer um padrão de qualidade e serviços em várias localidades.

d) Serviços móveis: Empresas que oferecem serviços de manutenção automotiva
diretamente no local do cliente, como em sua casa ou local de trabalho. Essa

modalidade oferece conveniência e economia de tempo para os proprietários de

veículos. y
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e) Plataformas online; Existem plataformas online que conectam proprietários aayeícuios
a profissionais de manutenção automotiva. Os clientes podem solicitar serviços
específicos e receber orçamentos de diferentes prestadores de serviços.

f) Clubes de serviços; Alguns clubes oferecem programas de manutenção preventiva para
seus membros, onde os proprietários de veículos podem pagar uma taxa fixa mensal
ou anual para receber serviços de manutenção reguiares.

5.2. Essas são apenas algumas das alternativas disponíveis no mercado para a prestação de
serviços de manutenção automotiva.

5.3. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a
contratação de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
pretendido.

5.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de
consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se
obsen/ou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa

a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a
cada caso, a depender da permissibiiidade normativa.

5.5. Os itens a serem licitados se referem a serviços comuns e de ampla disponibilidade no
mercado, dada a sua baixa complexidade.

5.6. Logo, a prestação de serviço com a aquisição dos materiais objeto do presente ETP se

constitui, no atual cenário, em objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as

suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas a prestação

de serviços e fornecimento das peças, conforme os requisitos estabelecidos quando da

elaboração do Termo de Referência,

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. A solução proposta envolve a prestação de serviços de manutenção de veículos leves e

pesados e máquinas pesadas com fornecimento de peças, por meio de contratação de empresa

especializada para tais fins.

6.2. O Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA) não possui oficinas e nem material humana

habilitado e qualificado para a execução dos serviços para atendimento do Interesse

administrativo.

6.3. Assim a solução mais viável para a contratação será a prestação de serviços e

fornecimento dos itens por meio de fornecedores habilitados mediante processo llcitatório por

Pregão Eletrônico, por se tratar de itens comuns.

6.4. A prestação dos serviços será realizada de forma continuada, tendo em vista que a

manutenção dos veículos e máquinas não podem sofres descontinuidade tendo em vista dos

veículos serem essenciais para o eficiente funcionamento da administração pública.
6.5. A execução será acompanhada por criteriosa fiscalização para que sejam alcançados
todos os objetivos da contratação em tela, sendo realizado constante monitoramento da
empresa contratada, incluindo avaliações de desempenho, verificação da qualidade das peças
utilizadas, cumprimento dos prazos, entre outros aspectos.

6.6. A empresa contratada deve possuir uma equipe técnica altamente qualificada, com
experiência comprovada na manutenção de uma ampla variedade de veículos leves, pesados
e máquinas, com Instalações adequadas e equipamentos modernos para realizar diagnósticos
precisos e reparos de alta qualidade, mantendo-se atualizada com as tecnologias masjeo^tes
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em veículos e equipamentos, garantindo que sua equipe esteja capacitada para Wâr-eonr
sistemas complexos.

6.7. Os serviços devem ser detalhados os custos de mão de obra, peças de reposição, taxas
de serviço e quaisquer encargos adicionais que possam surgir. É importante que a empresa
ofereça uma estrutura de preços competitiva, mas sem comprometer a qualidade dos serviços
prestados.

6.8. A empresa deve estabelecer um plano de manutenção preventiva personalizado para cada

veículo ou máquina, levando em consideração as recomendações do fabricante e as condições
operacionais específicas. As manutenções programadas devem incluir inspeções regulares,
trocas de óleo, lubrificação de componentes, testes de desempenho e outras atividades
necessárias para garantir a confiabilidade e segurança do equipamento,

6.9. A manutenção preventiva regular ajuda a evitar falhas inesperadas e minimiza o tempo de
inatividade dos veículos e máquinas, aumentando a produtividade.
6.10. A manutenção adequada ajuda a prolongar a vida útil dos equipamentos, reduzindo a

necessidade de substituição precoce e os custos associados.

6.11. Embora haja custos associados á contratação de uma empresa especializada, os

benefícios de evitar falhas e prolongar a vida útil dos veículos resultarão em economias

significativas a longo prazo.
6.12. A contratação de uma empresa especializada, resulta numa alta qualidade e integridade

dos serviços prestados.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. O valor estimado para contratação foi baseado na contratação anterior realizada pelo
Município de Dom Pedro, e está descrita no anexo II do presente ETP.

7.2. O valor estimado total para a pretensa contratação é de R$ 3.098.037,92 (TRÊS
MILHÕES, NOVENTA E OITO MIL, TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS
CENTAVOS), sendo R$ 2.162.337,92 (DOIS MILHÕES, CENTO E SESSENTA E DOIS MIL,
TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) para peças, e R$
935.700,00 (NOVECENTOS E TRINTA E CINCO MIL E SETECENTOS REAIS) para serviços
de manutenção.

7.3. No valor estimado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
7.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1. A solução foi parcelada em lotes separados, tendo em vista que o parcelamento da solução
é tecnicamente viável, tendo em vista que os serviços devem ser executados por empresas

especializadas para realizar manutenção de veículos leves, veículos pesados e máquinas
pesadas, e também configura-se economicamente viável tendo em vista que aumenta a
competivídade, abrangendo vária empresa especializadas que terão oportunidade de disputar
a licitação, resultando na oferta de propostas mais vantajosas, em pleno atendimento ao que
preceitua o artigo 82, § 1° da lei federal 14.133/2021.
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9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
9.1. Não se aplica a presente contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
10.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito

no art. 5° do Decreto Municipal n° 007/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de

Dom Pedro - MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A

CONTRATAÇÃO
11.1. Com a presente contratação a Prefeitura Municipal de Dom Pedro almeja alcançar, sob
os aspectos da economtcidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade

ambiental, os seguintes benefícios:

a) Manter a frota de veículos leves e pesados e as máquinas pesadas em peino

fincionamento, evitando paralizaçâo na circulação dos veículos, o que causaria
problemas e transtornos no cotidiano da adminitração pública.

b) Ao manter a frota de veículos e máquinas em pleno funcionamento, a administração
vai aumentar a eficiência operacional e reduzir custos administrativos.

c) Manter a cidade limpa e as estradas de material primário em bom estado de

conservação e trafegabilidade.

d) Maior eficiência, segurança e conforto no transporte de doentes e alunos, tendo em

vista que os veículos estarão em bom estado de conservação e com a manutenção em

dias.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do

ambiente organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Esta contratação observará as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade

ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à responsabilidade do fornecedor

pelo recolhimento e descarte do material,

13.2. A CONTRATADA, para a execução dos serviços, objeto do presente Estudo Técnico,

deverá observar as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em

especial as contidas no art. 6° da Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de

2010 e no Decreto n° 7.746/2012, no que couber.

13.3. A CONTRATADA deverá fomecer aos seus empregados os equipamentos de segurança

que se fizerem necessários, para execução de sen/iços.
13.4. A CONTRATADA deverá realizar a pré-separaçâo dos resíduos recicláveis descartados

durante a execução de serviços.

13.5. O objeto desse estudo para processos licitatòrios deve observar as diretrizes, critérios e
procedimentos para a gestão dos resíduos sólidos estabelecidos na Lei n° 12.305/10- Política
Nacional de Resíduos Sólidos - e na Resolução n" 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional

de Meio Ambiente - CONAMA. Assim é de responsabilidade das empresas licitantes para que

adotem prática de descarte correto do óleo contaminado utilizado em seu n^ciofv
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combustíveis e descarte de embalagens de óleos lubrificantes pòs-consumo, e demãlST'

assuntos relacionados ao objeto da contratação, conforme Resolução n° 362, de 23/06/2005

do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
14.1. A viabilidade da contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva de veículos leves, pesados e máquinas com reposição de

peças justifica-se com base nos elementos colhidos ao longo de todo o processo de elaboração

deste estudo técnico preliminar,
14.2. Durante a análise do mercado, identificou-se que é plenamente viável a seleção de uma

empresa que possui uma equipe técnica altamente qualificada, com experiência comprovada e

conhecimento especializado na manutenção de veículos e máquinas similares, assim como

uma estrutura física e operacional que irá suprir todas as necessidades para uma satisfatória
execução dos serviços a ser contratados. A expertise técnica, fisica e operacional mostrou-se

fundamental para garantir a eficácia e confiabilidade dos serviços prestados.
14.3. A possibilidade de uma prestação de serviços eficiente e de qualidade foi demonstrada

dentro do estudo, tendo em vista que foram estabelecidos critérios para a contratação alcance

seus objetivos de manter em pleno funcionamento e em perfeito estado toda a frota de veículos

do município.

14.4. Foi verificada por meio do presente estudo, que a pretensa contratação vai resultar em

substancial redução de custos, também sendo comprovada a viabilidade econômica.

14.5. Dessa forma, concluímos que a soiução indicada é a mais adequada e requeremos a

continuidade do processo para efetivar a contratação, visando o atendimento da necessidade

a que se destina.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 27 de março de 2024.

José Arimatéia Freitas Silva

Chefe do setor de transporte

Matricula n" 3374-1

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1
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De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia Lôa^opes Feltçsa^acHado
Secretária Municippí de Administração e^FInanças

Matrícula n" 3383-1
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ANEXO I

RELAÇÃO DE PEÇAS VEÍCULOS LEVES
FIAT GRAND SIENA 1.6 16V 2014 - OXW6316 9BD197163F3186752

Rubrica

ITEM REFERENCIA

OX175D

WK58

ACP906

ARL4154

70306E19BR

12972

12258

12496

12498

12961

GP30130

GB48125

106305

CXC03135

BFX875

BFX876

BFX874

50156402

F000ZS0243

580314383

1121439

124325058

VKM32081A

6PK1385DAY

20248

10296

BC745J

BB670J

35676

PA9655

RA1398

RE 1399

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS

CABO FREIO ESTAC TS LE GRAND SIENA

13/

CABO FREIO ESTAC TS LD GRAND SIENA

13/

ELEMENTO FILTRO LUBR ETORQ

FILTRO COMBS DOBLO/SIENA GASOL

FILTRO CABINE GRAD SIENA 12/

ELÉMENTO FILTRO AR STR/SIENA
ETORQ

OLEO LUBR PETRONAS SYNTIUM 300

20W50 SL 1L

LAMPADA FAROL H7 12V 55W

LAMPADA FAROL H1 12V

LAMPADA 1 POLO 12VP21WAMARELA

LAMPADA 1 POLO 12V P21W

LAMPADA PINGO 12V W5W

AMORTECEDOR DT SIENA 07/

AMORTECEDOR TS GRAND SIENA 12/

COXIM AMORT DT GRAND SIENA 12/

COXIM AMORT TS GRAND SIENA 12/

COXIM CAMBIO SIENA/STRADA 11/LE

COXIM CAMBIO SIENA/STRADA 11/ TS

COXIM MOTOR GRAND SIENA 13/ LD

BICO INJETOR SIENA ETORQ 1,6 16V

BOBINA IGNICAO ETORQ 1.6/8 PINOS

KIT BOMBA C0MB"S SIÉNA 12/
MOTOR PARTIDA GRAND SIENA 1.6

ALTERNADOR 14V 90A GRAND SIENA 1.6

13/

TENSOR CORREIA ALTERNADOR GRAND

SIENA 1.6

CORREIA ALTERNADOR GRAND SIENA

1.6
BOMBA DAGUA ETORQ 1.6/8

BOMBA OLEO LUBR ETORQ 1.6/8 16V

BRONZINA CENTRAL ETORQ 1.6/8 STD

BRONZINA BIELA ETORQ 1.6/8 STD

JOGO JUNTAS MOT C/RET ETORQ 1.6

KIT MOTOR ETORQ 1.6 4JG

VALVULA ADM ETORQ 1.6 1.8 '
VALVULA ESC ETORQ 1.6 1.8

MARCA

IKS

MAHLE

MANN

TECFIL

TECFIL

PETRONAS

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

COFAP

COFAP

GETOFLEX

COFAP

BORFLEX

BORFLEX

BORFLEX

MANGET

BOSCH

BOSCH

BOSCH

BOSCH

DAYCO

SCHADEK

SCHADEK

MAHLE

MAHLE

ELRING

MAHLE

RIC

RIO
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.35 RMM93198

.36

.37 698601R

.38 BKR7E

.39 SCT66

6665

.41

.42 5110329100

.43 ZA3105532

.44 228072

.45 VT46090

.46 JARB0011

.47 335378

.48 335377

.49 PS959

.50 KSC03116S

.52 IMM0321148

.53 IMM0322149

IMM0321150
.54

IMM0322151
.00

.56 IMM0321146

.57 IMM0322147

.58 AL630

.59 NKF8070

.60 BAH0015E

^3559

.62

.63 A0039376S

.64 PD1482

.65 RCDI00800

.66 FI330CPA

.67 RPTA01910

BJC03048M
.68

.69 BJC03049M

.70 M60AX

.71 JTSB0007

RADIAD0RSIENA1 6 21 BERH

RESERVATÓRIO DAGUA RADIARO

GRAND SIENA GONEL

ELETR0VENTILjAD0RSIENA1.6 VALEO

VELA GASRESISTENTETORQ 1.6/1.8 NGK

KIT CABO VELA SIENA ETORQ NGK

CABO MARCHA ENGATE GRAND SIENA

ESSENCE13/ TUBA

CABO MARCHA SELEÇÃO GRAND SIENA

ESSENCE13/ TUBA

CILINDRO MESTREMBRE SIENA 1.6 12/ LÜK

ATUADOR EMBR SIENA ETORQ FTE

KIT EMBRE SIENA 1.6 ETORQ VALEO

VALVULA TERMOST SIE ETORQ 1.6 TÊM
BARRA AXIAL STR/SiENA 10/ TRW

TERMINAL DIREC GRAND SIENA LD VIEMAR

TERMINAL DIREC GRAND SIENA LE VIEMAR

PIVO SUSP GRAND SIENA 10/ TRW

"KIT BATENTE AMORTDT GRAND SIENA COFAP

'kit batente AMORT TS GRAND SIENA COFAP
LANTERNA TS FIXA GRAND SIENA 13/ LD MAGNETI

LANTERNA TS FIXA GRAND SIENA 13/ LE MAGNETI

LANTERNA TS MÓVEL GRAND SIENA 13/

LD MAGNETI

LANTERNA TS MÓVEL GRAND SIENA 13/

LE MAGNETI

FAROL GRAND SIENA LD MAGNETI

FAROL GRAND SIENA LE MAGNETI

CUBO RDDT GRAND SIENA 12/ IMA

CUBO RDTS GRAND SIE C/ROL NAKATA

ROLAMENTO DT GRAND SIENA SKF

KIT ENGREN TENSOR CORRENTE

MOTOR APLIC

BOMBA HIDRÁULICA DIREÇÃO GRAND

SIENA 1.6 AMPRE

CAIXA DIREC HIDR GRAN SIE 13/ TRW

PASTILHA FREIO GRAN SIENA 12/ FRASLE

DISCO FREIO GRAN SIE 12/ TRW

SAPATA FREIO TSC/GR SIENA 12/ FRASLE

TAMBOR FREIO TS GR SIENA 12/ TRW

BANDEJA INF DTGR SIENA 12/ LD

COFAP COFAP

BANDEJA INF DT GR SIENA 12/ LE COFAP COFAP

BATERIA AUTOMOTIVA 60AP ALTA MOURA

BIELETA DT GR SIE/UNO 10/ LD/LE TRW
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.72 13730

.73 13721

.74 MCEFIAT101

.75 AL330

.76 PK12139

.77 FY129385

RETROVISOR GRAND SIE LE MANUAL

RETROVISOR GRAND SIE LD MANUAL

MOLA ESPIRAL DT GRAND SIENA 1.6 13/

MOLA ESPIRAL TS GRAND SIENA 13/

VIDRO PARABRISA GRAND SIENA

VIDRO VIGIA GRAN SIENA

COFRAN

COFRAN

COFAP

ALIPERT

PILKINGTON

FUYAL

GM SPIN 1.8 2014 - OXS0205 9BGJB75Z0EB292016

ITEM

.1

.2

.3

.4

.5

.6

.7

.8

.9

.10

.11

.12

.13

.14

.15

.16

.17

.18

.19

.20

.21

.22

.23

.24

REFERENCIA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS

GP30410 AMORTECEDOR DIANT SPIN 12/ LE

GP30411 AMORTECEDOR DIANT SPIN 12/ LD

16594 AMORTECEDOR TAMPA TRAS SPIN

GB27585 AMORTECEDOR TRAS TURBOGAS SPIN

BJC04142M BANDEJA INF DT COBALT / SPIN 12/ LD

BJC04141M " BANDEJA INF DT COBALT/SPIN 12/ LE

JARB0039 BARRA DIR AXIAL SPIN 12/

103706 COXIM DT MOTOR SPIN 12/ LD

25186044 " KIT CABO ENGATE/SELECAO SPIN 13/

RCCE001470 CILINDRO MESTR EMBR SPIN 12/

280750508 CORPO BORBOLETA SPIN 12/

5PK1795COT CORREIA POLY VSPIN 12/

143691 COXIM CAMBIO SPIN 13/

212466 COXIM AMORT DTSPIN 12/

BFX3025 COXIM AMORT TS SPIN 12/LD

BFX3024 COXIM AMORT TS SPIN 12/ LE

AL553 CUBO RD DT SPIN 12/ C/ROLAMENTO

RI700042 EVAPORADOR ACD SPIN 13/

FAROL SPIN 13/ CROMADO LD

I  20831 FAROL SPIN 13/CROMADO LE

I  ARL8829 ELEMENTO FILTRO AR SPIN 12/

ACP126 FILTRO CABINE SPIN 13/

FÍÕ47 FILTRO COMBS STRADA/DOBLO

PSL619 FILTROLUBRSIÕGASOL
OLEO LUBR MOBIL SINTETIC 3000 XE

5W30 1L

GM94738281 GUIA PARACHOQUE TS SPIN 12/LE

GM94738282 GUIA PARACHOQUE TS SPIN 12/ LD

AL1473 ■ JUNTA HOMOC SPIN 13/
VT5254 "ponta JUNTA HOMOC SPIN 12/
112444 ' BUCHA BAND DTSPIN 12/MENOR
112445 BUCHA BAND DT SPIN 12/ MAIOR

MB1226 BUCHA ESTAB DT SPIN 12/ 19MM

JTSB0081 BIELETA DT SPIN 12/ LD/LE

3000001153 KITEMBRESPIN 12/205MM
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20830

MARCA

COFAP

COFAP

COFAP

COFAP

COFAP

COFAP

TRW

GETOFLEX

ÍKS

TER

BOSCH

CONTINENTAL

GETOFLEX

AXIOS

BORFLEX

BORFLEX

IMA

ROYCE

RUFATO

RUFATO

TECFIL

TECFIL

MAGNET

TECFIL

MOBIL

GM

GM

IMA

VETOR

AXIOS

AXIOS

MOBENSANl

TRW

SACHS.
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.35 KSC04115S

.36 KSC04116S

.37 V5010X40

.38 36061D

.39 36061E

.40 22705

.41 PD1347

.42 CB417CPA

.43 494705

.44 ZA3103B2

.45 BI0067MM

.46 BMM0162

.47 92110

.48 RCDI07530

.49 N93035

.50 RV2234

.51 290CEC

.52 291CEC

.53 563644

.54 T010226

.55 RPTA02290

.56 TC5052

.57 TC5014S

.58 PVF2218G

.59 N93024

.60 AL877

.61 NJH01877D

.62 BPR6EYD

.63 M60AX

.64 SK13912

.65 SK19513

,66 867978

,67 868078

KIT BATENTE AMORT TS SPIN 13/

KIT BATENTE AMORT DT SPIN 13/

ELETROVENTILADOR SPINlã/

LANTERNA TS SPIN 12/ BORDA PRET LD

LANTERNA TS SPIN 12/ BORDA PRET LE

PARACHOQUE DT SPIN 12/ S/F

PASTILHA FREIO DT SPIN 12/

SAPATA FREIO TS C/ SPIN 12/

ALTERNADOR 12VSPIN 12/ 100A

ATUADOR EMBR SPIN 12/

BOBINA IGNICAO CORSA 5 PINOS

BOMBA DAGUA SPIN 12/

BOMBA HIDR SPIN 12/

DISCO FREIO DT HILUX 09/

PIVO SUSPSPIN 12/ LE/LD

RADIADOR SPIN 12/2 TUBOS

REGUU\DOR FREIO SPIN TS 12/ LD

REGUU\DOR FREIO SPIN TS 12/ LE

ROLAMENTO DT SPIN 12/

SENSOR NÍVEL C0MBS"SPIN"l2/

TAMBOR FREIO TS SPIN 12/

TAMPA RESERVÁGUA COBALT/SPIN

TAMPA TANQUE COBALT/SPIN

PALHETA LIMPADOR S10 12/VTO

TERMINAL DIREC SPIN 12/ LD/LE

TRIZETA SPIN 12/ 22DTS

TULIPA SPIN 12/ LE/LD 22DT

VELA GAS RESIST GM/FIAT

BATERIA AUTOMOTIVA 60AP

VIDRO PARAB SPIN 12/16

VIDRO VIGIA SPIN 12/16

RETROVISOR LE SPIN 12/

RETROVISOR LDSPIN 12/

COFAP

COFAP

GATE

FITAN

FITAN

RUFATO

FRASLE

FRASLE

VALEO

FTE

MAGNET

MAGNETI

AMPRI

TRW

NAKATA

VISCONDE

CECCARELLl

CECCARELLI

FAG

TSA

TRW

TANCLICK

TANCLICK

VTO

NAKATA

IMA

NAKATA

NGK

MOURA

SEKURIT

SUKURIT

GM

GM

PI AT GRAND SIEN A 1.6 16V 2015 - PSÍ9573 9BD19716TG3272796

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA

CABO FRIEO ESTAC TS LE GRAND SIENA

.1 13/ IKS

CABO FRIEO ESTAC TSLD GRAND SIENA

.2 '264 ^3^

.3 OX175D ELEMENTO FILTRO LUBR ETORQ MAHLE

~~4 WK58 FILTRO COMBS DOBLO/SIENAGASOL MANN
~~5 ACP906 FILTRO CABINEGRAD SIENA 12/ TECFIL

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65,765



Fis. n° ÜA

„  ARL4154
•O

^  70306E19BR

~8 ^12972
.9 12258

.10 12496

.11 12498

.12 12961

.13 GP30130

■ 14 GB48125

16582
. l O

.16 106305

.17 CXC03135

.18 BFX875

.19 BFX876

.20 BFX874

.21 50156402

.22 F000ZS0243

.23 580314383

.24 1121439

124325058
.25

VKM32081A
.2b

2^ 6PK1385DAY

.28 20248

.29 515452

.30 10296

.31 BC745J

.32 BB670J

.33 35676

^3^ PA9655

T3^ RA1398

.36 REI 399

.37 RMM93198

G1324
.38

.39 698601R

,40 BKR7E

Ãi~ SCT66

6665

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 \

ELEMENTO FILTRO AR STR/SIENA

ETORQ TECFIL

OLEO LUBR PETRONAS SYNTIUM 300

20W50SL1L PETRONAS

LAMPADA FAROlH7 12V55W PHILIPS
LAiMPADA FAROL H1 12V PHILIPS

LAMPADA 1 POLO 12V P21W AMARELA PHILIPS

LAMPADA 1 POLO 12V P21W PHILIPS

LAMPADA PINGO 12V W5W PHILIPS

AMORTECEDOR DT SIENA 07/ COFAP

AMORTECEDOR TS GRAND SIENA 12/ COFAP

AMORTECEDOR TAMPA TRAS GRAND

SIENA COFAP

COXIM AMORTDT GRAND SIENA 12/ GETOFLEX

COXIM AMORTTS GRAND SIENA 12/ COFAP

COXIM CAMBIO SIENA/STRADA11/LE BORFLEX

CdXÍM CAMBIO SIENÀ/STRADÃl"l/TS BORFLEX
COXIM MOTOR GRAND SIENA 13/ LD BORFLEX

BICO INJETOR SIENA ETORQ 1.6 16V MANGET

BOBINA IGNICAO ETORQ 1.6/8 PINOS BOSCH

KIT BOMBA COMBS SIENA 12/ BOSCH

MOTOR PARTIDA GRAND SIENA 1.6 BOSCH

ALTERNADOR 14V 90A GRAND SIENA 1.6

13/ BOSCH

TENSOR CORREIA ALTERNADOR GRAND

SIENA 1.6 SKF

CORREIA ALTERNADOR GRAND SIENA

1.6 DAYCO

BOMBA DAGUA ETORQ 1.6/8 SCHADEK

CABECOTE MOTOR ETORQ 1.6 SIENA 13/ GESTE

BOMBA OLEO LUBR ETORQ 1.6/8 16V SCHADEK

BRONZINA CENTRAL ETORQ 1.6/8 STD MAHLE

BRONZINA BIELA ETORQ 1.6/8 STD MAHLE

JOGO JUNTAS MOT C/RET ETORQ 1.6 ELRING

KIT MOTOR ETORQ 1.6 4JG MAHLE

VALVULAADM ETORQ 1.6 1.8 RIC

VALVULA ESC ETORQ 1.6 1.8 RIC

RADIADOR SIENA 1.6 2T BERH

RESERVATÓRIO DAGUA RADIARO

GRAND SIENA GONEL

ELETROVENTILADOR SIENA 1.6 VALEO

VELA GAS RESÍSTÉNT ETORQ 1.6/1.8 NGK
KIT CABO VELA SIENA ETORQ NGK

CABO MARCA ENGATE GRAND SIENA

ESSENCE13/ TUBA

Riihrica

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30 Rubrica

200194
.44

,45 5110329100

,46 ZA3105532

.47 228072

.48 VT46090

.49 JARB0011

.50 335378

.51 335377

.52 PS959

.53 KSC03116S

.54 KSC03214S

.55 IMM0321148

.56 IMM0322149

„  IMM0321150
.57

IMM0322151
.58

.59 IMM0321146

.60 IMM0322147

.61 AL630

.62 NKF8070

.63 BAH0015E

.64

.65

.66 A0039376S

.67 PD1482

.68 RCDI00800

.69 FI330CPA

.70 RPTA01910

BJC03048M

.72 BJC03049M

.73 M60AX

.74 JTSB0007

.75 13730

.76 13721

.77 MCEFIAT101

.78 AL330

.79 PK12139

.80 FY129385

CABO MARCA SELEÇÃO GRAND SIENA

ESSENCE13/ TUBA

ALAVANCA CAMBIO COMPLETO GRAND

SIENA 13/ REVIAN
CILINDRO MESTR EMBRE SIENA 1.6 12/ LUK

ATUADOR EMBR SIENA ETORQ FTÊ

KIT EMBRE SIENA 1.6 ÉTÕRQ VALEO
VALVUL4 TERMOST SIE ETORQ 1.6 TÊM

BARRA-AXIALSTR/SIENA 10/ TRW

TERMINAL DIREC GRAND SIENA LD VIEMAR

TERMINAL DIREC GRAND SIENA LE VIEMAR

PÍVO SUSP GRAND SIENA 10/ TRW

KIT BATENTE AMORT DT GRÃND SIENA COFAP
KIT BATENTE AMÕRT TS GRAND SIENA COFAP

LANTERNA TS FIXA GRAND SIENA 13/LD MAGNETI

LANTERNA TS FIXA GRAND SIENA 13/LE MAGNETI

LANTERNA TS MÓVEL GRAND SIENA 13/

LD MAGNETI

LANTERNA TS MÓVEL GRAND SIENA 13/

LE MAGNETI '

FAROL GRAND SIENA LD MAGNETI

FAROL GRAND SIENA LE MAGNETI

CUBO RDDT GRAND SIENA 12/ ÍMÃ
CUBO RD TS GRAND SIE C/ROL NÃKÃTÃ
ROLÃMENTO DT GRAND SIENA SKF

KIT ENGREN TENSOR CORRENTE

MOTOR APLIC

BOMBA HIDRÁULICA DIREÇÃO GRAND

SIENA 1 6

CAIXA DIREC HIDRGRAN SIE 13/ TRW

PASTILHA FREIO GRAN SIENA 12/ FRASLE

DISCO FREIO GRAN SIE 12/ TRW

SAPATA FREIO TS C/ GR SIENA 12/ FRASLE

TAMBOR FREIO TS GR SIENA 12/ TRW

BANDEJA INF DT GR SIENA 12/ LD

COFAP COFAP

BANDEJA INF DT GR SIENA 12/ LE COFAP COFAP

BATERIA AUTOMOTIVA 60AP ALTA MOURA

BIELETA DT GR SIE/UNO 10/ LD/LE TRW

RETROVISOR GRAND SIELE MANUAL COFRAN

RETROVISOR GRAND SIE LD MANUAL COFRAN

MOLA ESPIRAL DT GRAND SIENA 1.6 13/ COFAP

MOLA ESPIRAL TS GRAND SIENA 13/ ALIPERT

VIDRO PARABRISA GRAND SÍÉNA PILKINGTON
VIDRO VIGIA GRAN SIENA FUYAL ,

AMPRE PC

TRW PC

FRASLE JG

TRW PC

FRASLE PC

TRW PC

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
\  Rubrica

FIAT GRAND SIENA 1.6 16V 2014 - OXX4397 9BD197163F3186^T~

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA

3265 CABO FRIEO ESTAC TS LE GRAND
.1 SIENA 13/ IKS

3264 CABO FRIEO ESTAC TSLD GRAND
.2 SIENA 13/ IKS

■3 OX175D ELEMENTO FILTRO LUBR ETORQ MAHLE
.4 WK58 FILTRO COMBS DOBLO/SIENAGASOL MÃNN
.5 ACP906 FILTRO CABINE GRAD SIENA 12/ TECFIL

Trrrri elemento filtro ar STR/SIENA6 ARL4154 ,

70306E19BR ' ^^EO LUBR PETRONAS SYNTIUM 300
.7 20W50SL1L PETRONAS
.8 12972 LAMPADA FAROL H7 12V55W PHILIPS
.9 12258 LAMPADA FAROL H1 1'2V PHILIPS
.10 12496 LAMPADA 1 POLO 12VP21W AMARELA PHILIPS
,11 12498 LAMPADA 1 POLO 12VP21W PHILIPS

.12 12961 LAMPADA PINGO 12VW5W PHILIPS

.13 GP30130 AMORTECEDOR DT SIENA 07/ COFAP

.14 GB48125 AMORTECEDOR TS GRAND SIENA 12/ COFAP

.15 SIENA COFAP

.16 106305 COXIM AMORTDT GRAND SIENA 12/ GETOFLEX

.17 CXC03135 COXIM AMORT TS GRAND SIENA 12/ COFAP

.18 BFX875 COXIM CAMBIO SIENA/STRADA 11/ LE BORFLEX

.19 BFX876 COXIM CAMBIO SIENA/STRADA 11/TS BORFLEX

BFX874 COXIM MOTOR GRAND SIENA 13/ LD BORFLEX

.21 50156402 ; BICO INJETOR SIENA ETORQ 1.6 16V MANGET

.22 F000ZS0243 BOBINA IGNICAO ETORQ 1.6/8 PINOS BOSCH

.23 580314383 ' KIT BOMBA COMBS SIENA 12/ BOSCH

.24 1121439 I MOTOR PARTIDA GRAND SIENA 1.6 BOSCH
ALTERNADOR 14V 90A GRAND SIENA

.25 ^24325058 ^ ^
V  A TENSOR CORREIA ALTERNADOR

.26 VKM32081A s.ema 1.6 SKF
2, 6PK1385DAY CORREIA ALTERNADOR GRAND SIENA

.28 20248 BOMBA DAGUA ETORQ 1.6/8 SCHADEK

TTTTII ' CABECOTE MOTOR ETORQ 1.6 SIENA
.29 13/ GESTE
.30 10296 BOMBA OLEO LUBR ETORQ 1.6/8 16V SCHADEK
.31 BC745J BRONZINA CENTRAL ETORQ 1.6/8 STD MAHLE
.32 BB670J 1 BRONZINA BIELA ETORQ 1.6/8 STD MAHLE
.33 35676 JOGO JUNTAS MOT C/RET ETORQ 1.6 ^ ELRI.NG 1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CBR: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

i. n° ^

.34 PA9655

.35 RA1398

.36 REI 399

.37 RMM9319e

.38 ^^324

.39 698601R

.40 BKR7E

■41 SCT66

6665

200194
.44

.45 5110329100

.46 ZA3105532

.47 228072

.48 VT46090

.49 JARB0011

.50 335378

.51 335377

.52 PS959

.53 KSC03116S

.54 KSC03214$

IMM0321148
• 00

IMM0322149
.00

IMM0321150
• O (

IMM0322151
.58

.59 IMM0321146

.60 IMM0322147

.61 AL630

NKF8070

.63 BAH0015E

.65

.66 A0039376S

.67 PD1482

Têã" RCDJ008C0

KIT MOTOR ETORQ 1.6 4JG
" VALVULA ADM ETORQ 1.6 1.8
" VALVULA ESC ETORQ 1.6 1.8

RADIADOR SIENA 1.6 2T

" RESERVATÓRIO DAGUA RADIARO
GRAND SIENA

' ELETROVENTILADOR SIENA 1.6
1 VELA GAS RESISTENT ETORQ 1.6/1.8
! KIT CABO VELA SIENA ETORQ
' CABO MARCA ENGATE GRAND SIENA
ESSENCE 13/

' CABO MARCA SELEÇÃO GRAND SIENA

ESSENCE 13/

ALAVANCA CAMBIO COMPLETO

GRAND SIENA 13/

CILINDRO MESTR EMBRE SIENA 1.6 12/

ATUADOR EMBR SIENA ETORQ

" KIT EMBRE SIENA 1.6 ETORQ
VALVULA TERMOSTSIE ETORQ 1.6

BARRA AXIAL STR/SIENA 10/

" TERMINAL DIREC GRAND SIENA LD
" TERMINAL DIREC GRAND SIENA LE

PIVO SUSP GRAND SIENA 10/

KIT BATENTE AMORT DT GRAND SIENA

' KIT BATENTE AMORT TS GRAND SIENA
LANTERNA TS FIXA GRAND SIENA 13/

LD

LANTERNA TS FIXA GRAND SIENA 13/

LE

; LANTERNA TS MÓVEL GRAND SIENA

:13/ LD
! LANTERNA TS MÓVEL GRAND SIENA
,13/ LE
' FAROL GRAND SIENA LD
FAROL GRAND SIENA LE

ICUBORD DT GRAND SIENA 12/
CUBO RD TS GRAND SIE C/ROL

'! ROLAMENTO DT GRAND SIENA
" KIT ENGREN TENSOR CORRENTE

MOTOR

" BOMBA HIDRÁULICA DIREÇÃO GRAND
SIENA 1.6

" CAIXA DIREC HIDR GRAN SIE 13/
' PASTILHA FREIO GRAN SIENA 12/
' DISCO FREIO GRAN SIE 12/

MAHLE

RIC

RIC

BERH

GONEL

VALEO

NGK

NGK

TUBA

TUBA

REVIAN

LUK

FTE

VALEO

TÊM
TRW

VIEMAR

VIEMAR

TRW

COFAP

COFAP

MAGNETI

MAGNETI

MAGNETI

MAGNETI

MAGNETI

MAGNETI

ÍMÃ
NAKATA

SKF

APLIC

AMPRE

TRW

FRASLE

TRW

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 Rubrica

.69 FI330CPA

■70 RPTA01910

BJC03048M

^2 BJC03049M
.73 M60AX

.74 JTSB0007

.75 13730

76~ 13721

MCEFIAT101

.78 AL330

,79 PK12139

.80 FY129385

SAPATA FREIO TS C/ GR SIENA 12/
TAMBOR FREIO 18 GR SIENA 12/

BANDEJA INF DT GR SIENA 12/ LD

COFAP

BANDEJA INF DT GR SIENA 12/ LE

COFAP

BATERIA AUTOMOTrVA"6ÕAP ALTA
BIELETA DT GR SIE/UNO 10/ LD/LE

RETROVISOR GRAND SIE LE MANUAL

RETROVISOR GRAND SIE LD MÃNÜÃír
MOLA ESPIRAL DT GRAND SIENA 1.6

13/

MOLA ESPIRAL TS GRAND SIENA 13/

VIDRO PARABRISA GRAND SIENA

VIDRO VIGIA GRAN SIENA

FRASLE PO
TRW

COFAP PC

COFAP PC

MOURA PC

TRW PC

COFRAN PC

COFRAN PC

'  COFAP PC

ALIPERT

PILKINGTON PC

FUYAL ^

FIAI UNO VÍVACE 1.0 2013 ■ PSI9905 9BD19516ZF0675305

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS | MARCA
M60AX

F000BL06D0

8000090P

GP32823PS

,GP32822PS

1106305
MCEFIAT104

RPDI04540

PD85

BJC03048M

BJC03049M

PS959

111038

MB4418

19711

,169004478
680382K

JTSB0007

335378

335377

NJH312029

NJH1353"5Õ"'"
NKF8083

BATERIA AUTOMOTIVA 60AP ALTA

ALTERNADOR 14C 55/110A

MOTOR PARTIDA 12V UNO 10/

AMORTECEDOR DT NOV UNO 10/ LD

AMORTECEDOR DT NOV UN0~1Õ7LÊ
COXIM AMORT DT UNO/GRAND SIENA

12/

MOLA ESPIRAL DT UNO 10/

DISCO FREIO UNO 10/

PASTILHA FREIO DT UNO 10/

BANDEJA INF DT GR SIENA 12/ LD

BANDEJA INF DT GR SIENA 12/ LE

PIVO SUSP UNO/GRAND SIENA 10/

BUCHA BANDEJA INF P DT UNO 10/

BUCHA"ÊSTAB DT UNO 10/ 16MM
BOMBA HIDR UNO 10/

CAIXA DIREÇÃO HIDRÁULICA UNO 10/

BARRA AXIAL UNO 10/ C/COIF

"BÍÊLETÁ DTGR SIE/UNO 10/ LD/LE
TERMINAL DIREC UNO/GRAND SIENA

LD

TERMINAL DIREC UNO/GRAND SIENA

LE

PONTA JUNTA HOMOCINETICA UNO

VIVACE 10/
TRIZETA TRIPOIDÈ 21D EL032 UNO 10/
CUBO RODA DTUNO10/

MOURA PC

BoscH rc"
DELCO PC

COFAP PC"
COFAP ~~PC"

GETOFLEX PC

COFAP PC

TRW PC

FRASLE JG~
COFAP ^
COFAP rô"

TRW ^
AXIOS PC

MOBENSANI PC

AMPRE PC

TRW ^
VIEMAR ÍÕ^

TRW PC

VIEMAR PC

VIEMAR PC

NAKATA PC

NAKATA PC

NAKATA PC

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - 0^: 65.";



/  FIs.n''

.24 VKBC3577

.25 NKF8087

.26

.27 GB48091

.28 306512

.29 MCEFIAT97

.30 MB491

.31 FI330CPA

.32 RPTA01910

.33 ATE6986 "

.34 106294

.35 106293

.38 MB4440

.37 106295

.38 50191002

.39 SCT65

.40 F000ZS0235

.41 580314383

.42 F000TE159A

.43 BIVIM0773

.44 700866R

.45 RMM1047RFT

.46 G1322

.47 W610

.48 WK58

.49 ACP906

.50 ARL4152

70306E19BR
.51

.52 6901

.53 12496

12498

.55 12499

.56 12342

.57 IMM0321134

IMM0322135

.59 46085

.60 46084

.61 7478

"^6^ 833300

.63 13681

.64 13690

.65 PKJ13170

.66 K1919

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

ROLAMENTO DT UNO/GRAND SIENA 10/

CUBO RODA TS UNO 10/ C/ABS

AMORTECEDOR TAMPA TRAS NOV

UNO

AMORTECEDOR TS NOV UNO

COXIM AMORT TS UNO 10/

MOLA ESPIRAL TS UNO 10/

BUCHA EIXO TS UNO 10/

SAPATA FREIO TS Cl GR SIENA 12/

TAMBOR FREIO TS GR SIENA 12/

CILINDRO FREIO TS UNO VIV 10/D/E

COXIM CAMBIO UNO 10/

COXIM MOTOR UNO 10/

COXIM MOTOR UNO 10/LD

COXIM CAMBIO UNO 10/ LATERAL

BICO INJETOR UNO 1.0 10/

KIT CABO VELA UNO VIVACE 1.0 10/

BOBINA IGNICAO UNO 10/

KIT BOMBA COMBS UNO/SIENA 12/

REFIL BOMBA C0MB"SÜNIVERS FLEX

BOMBA DAGUA UNO 10/

ELETROVENTILADOR RAD UNO 10/

RADIADOR UNO 10/

RESERVATÓRIO DAGUA UNO 10/

FILTRO LUBR PALIO/UNO

FILTRO COMBS DOBLO/SIENA GASOL

FILTRO CABINE GRAD SIENA 12/

ELEMENTO FILTRO AR UNÕ 10/
OLEO LUBR PETRONAS SYNTIUM 300

20W50 SL 1L

CILINDRO MESTR FR UNO VIVACE 10/

LAMPADA1 POLO 12VP21W AMARELA

LAMPADA 1 POLO 12V P21W

LÂMPADA 2 POLOS 12V P21/5W

LAMPADA FAROL H4 12V 60/55W

FAROL NOV UNO 10/LD

FAROL NOV UNO 10/LE

LANTERNA TS NOV UNO LD

LANTERNA TS NOV UNO LE

INTERRUPTOR FRIEO UNO 10/

KIT EMBRE UNO VIVACE 10/

RETROVISOR UNO 10/ LD MAN

"retrovisor UNO 10/ LE MAN
VIDRO PARABRISA UNO 10/

VIDRO VIGIA UNO 10/

Rubrica

SKF

NAKATA PC

COFAP PC

COFAP Tc"
GETOFLEX ~PC~

COFAP ~PC~

MOBENSANI PC

FRASLE JG"

TRW PC

ÃTÊ ^
GETOFLEX TO"
GETOFLEX PC"

MOBENSANI PC

GETOFLEX PC~
MANGETI PC

NGK KT"
BOSCH PC'
BOSCH ^
BOSCH ^
MAGNETI ~PC~

VALEO PC~
MAGNETI PC

GONEL ^
MANN ^
MÃNN PC~
TECFIL PC

TECFIL PC

PETRONAS LT

ÃTÊ PC~
PHILIPS PC~

PHILIPS PC

PHILIPS PC

PHILIPS PC"
MANGNETI PC

MANGNETI PC"

VALEO PC

VALEO PC

MARFLEX PC

VALEO PC

COFRAN PC

COFRAN PC

PILKINGTON PC

AGC PC

^ 1 I

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

F's. n'' ^-9"

ubrtca

FIAT DUCATO 2013 AMBULANCIA PTA4479 - 93W245G3402110913

ITEM REFERENCIA

^  PD652B

.2 RCDI01880

.3 BTH1011CC

.4 3480119

1430521
• O

^  PS1012
.6

JÃ^OOIS

„  N96016
.8

~~9~ 5115482
.10 5125481

"TT 5115483
.12 GP52948M

.13 MB9273A

.14 MB9274A

.15 BTC03101

.16 5415484

MAZ1-M313

MAZI-M312
.18

.19 NJH04080T

AL1178

.21 AL1176

PD501
.22

RCDI10940

FC40784S01
.24

GL12831

I  .28 MB4421
'  .27 FT36320

M100QD
.28

~^"PSL657

PU723X

DESCRIÇÃO DOS

PRODUTOS/PEÇAS

PASTILHA FREIO DUCATO MULT

JET

DISCO FREIO DT DUCATO ARO 16

ROLAMENTO DTbUCiê/DÃÍLY
COIFA LADO RODA AR016

PARAFUSO RD DTTTS DUCAT ARO

16

PIVO SUSP DUCATO

02/..1000/1400KG

BARRA AXIAL DUCATO TDS

TERMINAL DIREC

DUCATO/JUNP/BOXER

BUCHA BAND SUP DT DUCATO

BUCHA BAND DT P/DT DUCATO

BUCHA BAND DT P7TS DUCATO

AMORTECEDOR DT DUCATO

COXIM AMORT DT DUCATO 02/ LD

COXIM AMORT DT DUCATO 02/ LE

BIELETA DT DUCATO

BUCHA ESTAB DT DUCATO

MANGA EIXO DT DUCATO ARO 16

LD

MANGA EIXO DT DUCATO ARO 16

LE

TRI2ETA DUCATO 2.3 10/ 29DTS

JUNTA HOMOC COMPL LD DUCATO

JUNTA HOMOC COMPL LE DUCATO

PASTILHA DE FREIO TS

DUCATO/JUMPER

DISCO FREIO TS DUCATO ARO 16

10/

ROLAMENTO TS DUCATO ARO

15/16
AMORTECEDOR TS DUCATO

BUCHA FEIXE TS DUCATO P/DT

FEIXE TS DUCATO 3 MOLAS

BATERIA AUTOMOTIVA 100AP

BAIXA

FILTRO LUBR DUCATO 09/

ELEMENTO FILTRO COMBS

DUCATO

MARCA

FRASLE

TRW

SKF

ROCH

ROCH

TRW

TRW "

NAKATA

AXIOS

AXIOS

AXIOS

COFAP

MOBENSANI

MOBENSANI

COFAP

AXIOS

MAZI

MAZI

NAKATA

ÍMÃ

IMA

FRASLE

TRW

SNR

COFAP

MOBENSANI

TABULEIRO

MOURA

TECFIL

MANN

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

n" ̂

ARS1013
.on

32 122058
^33~ CT1148

.. 6PK1070

^35~ APV1074

^V65881^^

DYVia75
. sJ f

^38~ 5211888
.39 5801555580

.40 13470

.41 13461

'Ã^ 718220

.43 389430

.44 CF035265

.45 CF035275

T010203
.46

18533
.47

Ã8~ RV2852

V8390106
.49

V5020638
.50

PVF23

.52

.53

■54 TC1062

PA9345-STD
.55

1512193ML3R
.56

.57 BB472J-STD

.58 BC678J-STD

RE2384

T6Õ~ RA2383

... 10332

ELEMENTO FILTRO AR DUCATO

TDS

OLEO LUBR MOBIL SINTETÍC 3000
XE 5W30 1L

CORREIA DENT 178 DUCATÒIÕ/
CORREIA POLY VALTERNADOR

DUCATO 10/

POLIA LISA ALI DUCATO MULT 2.3

TENSOR CORREIA DENTADA

DUCATO MULTJET

TENSOR CORREIA ALTÊRTÍADOR
DUCATO 10/

COXIM MOTOR DUCATO 03/

RADIADOR OLEO DUCATO 2.3 IMP

RETROVISOR DUCATO LE

' RETROVISOR DUCATO LD
JUNTA TAMP VALV DUCATO MULT

JUNTA CABEC DUCATO MULT

LANTERNA TS DUCATO 05/ LD

LANTERNA TS DUCATO 05/ LE

SENSOR nível COMBS DUCATO

2.3

RESERVATÓRIO DAGUA DUCATO

2.3

RADIADOR DUCATO 2.3 10/

RESISTÊNCIA VENTILADOR

DUCATO 2.3

ELETROVENTILADOR DUCATO 2.3

10/

PALHETA LIMPADOR DUCATO

PARAFUSO CABEC DUCATO/DAILY

CURTO

PARAFUSO CABEC DUCATO/DAILY
LONGO

TAMPA MOTOR DÜCATO 10/
KIT MOTOR P&A DUCATO 2.3

MULTJET 2JG

JOGO JUNTAS MOT DUCATO
MULTJET 2.3
BRONZINA BIELA DUCATO STD
BRONZINA CENTRAL DUCATO STD
VALVULA ESC DUCATO 2.3

VALVULA ADM DUCATO 2.3

BOMBA OLEO LUBR MOTOR 2.3 JTD
16V 10/

TECFIL

MOBIL

contitechT"
I

CONTITECH

DAYCO

CONTINENTAL

DAYCO

AXIOS

FIAT I
COFRAN

COFRAN

ELRING

ELRING

CÕFF^N
COFRAN í

FLORIO

VISCONDE

GATE

GATÊ

VTO

SABO

SABO

CLICK

MAHLE

BASTOS

MAHLE

MAHLE

RIO

RIC

SCHADEK

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N' 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

HNZ5663
.bZ

.63 T165

.64 8000567

55235402

.66 55200626

.67 200087

.68 6315

.69 251824

.70 9401169

.71 97003

.^2 53039880250
73~ 580464089
.74 439339

202501
.75

J6~ 2714J19

POLIA ALTERNADOR ESTR

DUCATO 2,3

POLIA MOTOR DUCATO 2.3 TRÍADE

MOTOR PARTIDA DUCATO 2.3 12V

CILINDRO MESTRE EMBR DUCATO

2.3 06/16

CILINDRO AUXILIAR EMBR DUCATO

2.3 06/16

GARFO EMBRE DUCATO 05/

KIT EMBRE DUCATO MULT

CHAVE SETA DUCATO 06/

FUNDO IGUINICAO DUCATO 06/

BOMBA HIDR DUCATO

TURBINA DUCATO 2.3 09/

BOMBA ELETRICA DUCATO

ALTERNADOR DUCATO 12V 120A

BOMBA DAGUA DUCATO MULTJET

2.3

VIDRO PARABRISA DUCATO 99/16

ZEN

tríade

DELCO REMY

Fls.n''_

Rubrica

FIAT PC

REVIAM PC

SACHS KT

VALEO PC

FACOBRAS PC

AMPRI PC

BORG

WARNER PC

BOSCH PC

VALEO PC

SCHADEK

PILKINGTON

ITEM REFERENCIA

.1 GP30373

.2 221039

.3 KSC04113S

.4 MCECHE1013M

.5 JTSB0003

.6 68ÕQ67

.7 N93042

.8 BJC04118M

,9 BJC04119M

.10 N93026

.11 803775

.12 AL504

.13 NJH55499

.14 MB1227

.15 94737496

.16 78644

GM MONTANA AMBULANCIA 2018

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS
AMORTECEDOR DT LE/LD MONTANA

10/

COXIM AMORT DT MONTANA 03/

KIT BATENTE AMORTECEDOR DT

MONTANA 03/

MOLA ESPIRAL DT MONTANA 11/

BIELETA DT LE/LD MONTANA 04/

BARRA AXIÀL MONTANA 11/

PIVO INFERIOR DT LE/LD MONTANA

11/

BANDEJA DIANT LD MONTANA 11/

BANDEJA DIANT LE MONTANA 11/

TERMINAL DIREC LE/LD MONTANA 11/

ROLAMENTO RODA DT MONTANA

CUBO RODA DT MONTANA

PONTA JUNTA HOMOCINETICA

MONTANA 1.4 10/

"BUCHA ESTABILIZADOR DT 22MM

MONTANA 11/

BUCHA BANDEJA MONTANA 11/

BUCHA BANDEJA PARTE DT

MONTANA 11/

MARCA

COFAP

AXIOS

COFAP

COFAP

TRW

VIEMAR

NAKATA

COFAP

COFAP

NAKATA

FAG

IMA

NAKATA

MOBENSANI

GM

MOBENSANI

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



.17 PD82

.18 RCDI05800

.19 3001233

.20 GBL1252

.21 KSC04121S

.22 MCECHE118M

.23 LT8a016

.24 NKF8174

.25 CB46CP

.26 RPTA00510

.27 7630

.28 6954

■29 94766503

.30 10305

■31 T629

■32 24588463

.33 KL582

'W ACP003
■35 ARL8832

.36

.37 CYT303

.38 CT874

.39 SGA01MT

.40 205

,41 FJ10732

.42 BI0067MM

■43 SCG73

.44 6PK1795COT

"^4^ 90411025
.46 F000TE159A

ft iTuSA tJf

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06^137^293/0001-30

PASTILHA FREIO DT MONTANA 11/

DISCO FREIO DT MONTANA 03/

PARAFUSO RODA DT/TS MONTANA

TDS

AMORTECEDOR TS LE/LD MONTADA

03/

BATENTE MOLA TS MONTANA TDS

MOLA ESPIRAL TS MONTANA 03/

BUCHA EIXO TS MONTANA 03/

CUBO RODA TS COMPLETO

MONATANA 11/

SAPATA FREIO TS MONTANA 11/

TAMBOR FREIO TS MONTANA TDS

CILINDRO FREIO TS MONTANA TDS

CILINDRO MESTRE FREIO MONTANA
11/

SERVO FREIO MONTANA 12/

BOMBA OLEO MOTOR 1.4 MONTANA

10/

POLIA MOTOR MONTANA 1.4 10/

FILTRO LUBRS10

FLEX/MONTANA/AGILE

FILTRO COMBS

STRADA/DOBLO/MONTANA

FILTRO CABINE MONTANA 11/

ELEMENTO FILTRO AR MONTANA 11/

OLEO LUBR MOBIL SINTETIC 3000 XE

5W30 1L

TENSOR CORREIA DENTADA

MONTANA 1.4

CORREIA DENTADA 111D MONTANA

04/

BALANCINHO VALVULAS ROLETADO

MONTANA 1.4/1.8

JOGO TUCHO VALVULAS HIDR

MONTANA 1.4

BICO INJETOR MPFI MONTANA 1.4
FLEX

BOBINA INGUINICAO 5 PINOS

MONTANA 1.4 10/

KIT CABOS VELAIS MONTANA 1.4 11/

CORREIA ALTERNADOR MONTANA

1.4 09/

TENSOR CORREIA MONTANA 11/
REFIL BOMBA COMBS UNÍVERS FLEX

FRASLE

TRW

COFAP

COFAP

COFAP

AXIOS

NAKATA

FRASLE

TRW

ATE

SCHADEK PC

TRÍADE PC

MAHLE

TECFIL

TECFIL

MOBIL

DAYCO PC

CONTINENTAL PC

SGARIONI PC

APLIC JG

DELPHI PC

MAGNETl PC

NGK KT^

CONTINENTAL PC

GM PC

BOSCH PC U/

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

.47 BPR7ED

■48 280750508

■49 R71050

.50 R70305

.51 2010836

.52 258006827

.53 BMM0167A

.54 G1253

.55 RMM2067001

■56 N0878001MM

■57 13057

.58 MM8173

.59 MG123

.60 314792

.61 CS10040

■62 GRX1271

■63 GTX1163

.64 5211913

.65 GM2607C

.66 92109

.67 NCDH30001

.68 52109

.69 10440

.70 94777018

.71 154827

.72 1102031

■73 2117715

.74 228322

VELA BICOMBUSTIVEL MONTANA 1.4

11/

CORPO BORBOLETA MONTANA 11/

SENSOR PRESSÃO MAP MONTANA

1,4 11/

SENSOR ROTAGAO MOTOR

MONTANA 1.4 08/

SENSOR TEMPERATURA MONTANA
1.4 16/

SONDA LAMBDA AGILE/MONTANA 1.4

10/

BOMBA DAGUA MONTANA 1.4

RESERVATÓRIO DAGUA RAD

MONTANA 11/

RADIADOR MOTOR MONTANA 10/

MOTOR VENTILADOR RADIADOR

MONTANA C/ACD

MANGUEIRA INF RAD MONTANA 1.4

10/

MANGUEIRA SUP RAD MONTANA 10/

TUBO REFRIGERAÇÃO MONTANA 09/

VALVULA TERMOSTATICA MONTANA

1.4

COMPRESSOR ACD MONTANA 1.4

COXIM MOTOR TS MONTANA 08/

COXIM MOTOR LE MONTANA 08/

COXIM CAMBIO INFERIOR MONTANA

08/

COLETOR C/CATALIZADOR MONTANA

1.4 09/

BOMBA HIDRAUUCA"ÀGILE/m6NTANA
11/

CAIXA DIRECAO hidráulica

MONTANA 11/

RESERVATÓRIO HIDRÁULICO

MONTANA 11/

ALAVANCA FREIO ESTACIONAMENTO

MONTANA 11/

"CÃBÕTrEÍÕ ESTACIONAMENTO
MONTANA 11/

KIT CABO MARCHA MONTANA 11/

ATUADOR EMBREAGEM MONTANA

08/

CILINDRO MESTRE EMBREAGEM

MONTANA 08/

KIT EMBREAGEM MONTANA 1.4 11/

NGK

BOSCH

IGUAÇU

BOSCH

MAGNETI

GONEL

BERH

MAGNETI

CAUPLAS

JAMAICA

MG

WAHLER

DELPHI

GETOFLEX

GETOFLEX

AXIOS

MASTRA

AMPRI

NAKATA

AMPRI

FINDER

GM

CABOVEL

FTE

VALEO,

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP. M.Veá-C



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
Rubrica

■75 M60AX

■76 494705

.77 61006975P

.78 S9115PR

.79 501581

.80 DNI2172

.81 9401175

.82 7488

.83 IK4819

.84 D22153

■85 12499

■86 12498

.87 12496

.88 12258

.89 12972

■90 FG561LE

■91 FG661LD

.92 460450

.93 460452

.94 SD13

.95 40022

.96 1783-1

.97 J81038

.98 7184729

BATERIA AUTOMOTIVA 60AP ALTA MOURA

ALTERNADOR AGILE/MONTANA

C/ADC 13/ VALEO

MOTOR PARTIDA 12V 130 MONTANA

1.4 15/ DELCO

REGULADOR ALTERNADOR

MONTANA 11/ VALEO

ROTOR ALTERNADOR MONTANA 11/ VALEO

CHAVE LUZ AGILE/MONTANA 10/ DNÍ
COMUTADOR INGUINICAO MONTANA

10/ FACOBRAS

INTERRUPTOR FREIO MONTANA TDS MARFLEX

INTERRUPTOR RE MONTANA TDS ÍKRÕ
INTERRUPTOR FREIO OLEO

MONTANA VDO

LAMPADA 2 POLOS 12V P21/5W PHILIPS

LAMPADA 1 POLO 12V P21W PHILIPS

LAMPADA 1 POLO 12V P21W

AMARELA PHILIPS
LAMPADA FAROL H1 12V PHILIPS

LAMPADA FAROL H7 12V 55W PHILIPS

FAROL AGILE/MONTANA 10/ LE ORGUS

FAROL AGILE/MONTANA 10/ LD ORGUS

LANTERNA TS MONTANA LD FUME ARTEB

LANTERNA TS MONTANA LE FUME ARTEB

JOGO PALHETA LIMPADOR MONTANA

11/ DYNA

BORRACHA PORTA C/ABA MONTANA

11/ AUTOTRAVI

PARACHOQUEDT MONTANA 10/20 DTS

GRADE RÃblÁDOR MÒnTaNÀ"10/ KARINA
VIDRO PARABRISA MONTANA 10/ FANAVID

RENALT MASTER AMBULANCIA 2020 PTS4I73

ITEM I REFERÊNCIA | DESCRIÇÃO DOS PRObÚTOS/PEÇAS
.1 LX1883 ELEMENTO FILTRO AR MASTER 13/

ELEMENTO FILTRO COMBSl/lASTER
P718/1X

0X389/1D

CU24182

122058

GP33291

543207065

ELEMENTO FILTRO LUBR MASTER 13/

FILTRO CABINE MASTER 2.3 13/

OLEO LUBR MOBIL SINTETIC 3000 XE

5W30 1L

AMORTECEDOR DT LE/LE MASTER 13/

COXIM AMORTECEDOR DT LE/LE
MASTER 13/

MARCA

MAHLE

MANN

MAHLE

MANN

MOBIL

COFAP

RENALT

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

.8 SK942S

.9 N99210

.10 335511

.11 335512

.12 503287

.13 503286

.14 BTC18110

.15 NFDH8241

.16 AL448

.17 NKF8210

.18 VKBC20032

.19 PD1439B

.20 HF843C

,21 PD1440B

.22 HF843D

.23 FC41922S04

.24 GB48291

.25 26079

.26 26078

.27 NT20578126

.28 144104495r

■29 UB0802

■30 921209063R

.31 921201371R

.32 T405

.33 813265

.34 814179

.35 5100225100

.36 RK9045

.37 26209

.38 M100QD

^RT8438^^

■40 7PK1970COT

.41 GA762

.42 1ER010117101

.43 1ER010117091

.44 32056E

.45 32056D

KIT BATENTE AMORT DT MASTER 13/

BARRA AXIAL LE/LE 253MM MASTER

13/

TERMINAL DIREÇÃO LD MASTER 13/

TERMINAL DIREÇÃO LE MASTER 13/

PIVO INFERIOR LD MASTER 13/

PIVO INFERIOR LE MASTER 13/

BIELETA DT LE/LD MASTER 13/

FLEXÍVEL FREIO DT MASTER 13/

TRIZETATRIPOIDE 27D MASTER 13/

CUBO RODA DT MASTER 13/

R0LAMENT0"DT MASTERE 13/
PASTILHA FREIO DT MASTER 13/

DISCO FREIO DT MASTER 2.3 13/

PASTILHA FREIO TS MASTER 13/

DISCO FREIO TS MASTER 2.3 13/

ROLA.MENTO TS MASTER 2.3 13/

AMORTECEDOR TS LE/LD MASTER 13/

CABO FREIO DT MASTER 13/

CABO FREIO TS LE/LD MASTER 13/

RADIADOR MOTOR MASTER 2.3 13/

TURBINA MOTOR MASTER 2.3

BOMBA DAGUA MASTER 13/

ELETROVENTILADOR RAD MENOR

MASTER 13/

ELETROVENTILADOR RAD MAIOR
MASTER 13/

POLIA MOTOR MASTER 2.3 13/

COMPRESSOR ACD MASTER 2.3 13/

C0NDENSAD0R"ÁCD~MÃSTER 2.3 13/
ATUADOR EMBREAGEM MASTER 05/

CILINDRO MESTRE EMBR MASTER 13/

KIT CABO MARCHA RENALT MASTER

2,3 14/

BATERIA AUTOMOTIVA 100AP BAIXA

TENSOR CORREIA ALTERNADOR

MASTER 2.3

CORREIA ALTERNADOR MASTER 2.3

16V 13/

REGULADOR ALTERNADOR MASTER

2.3 13/

FAROL LD RENALT MASTER 13/

FAROL LE RENALT MASTER 13/

LANTERNA TS LE MASTER 13/

LANTERNA TS LD MASTER 13/

SAMPEL KT

NAKATA PC

VIEMAR rc"
VIEMAR PC

VIEMAR PC

VIEMAR PC

COFAP PC

NORFLEX PC

IMA PC

NAKATA ^
SKF ^

FRASLE ^JG"
HIPER PC

Frasle JG

HIPER ^
SNR PC~

COFAP ^
TUBA ~PC~
TUBA PC

NOTUS

RENAULT ~PC~
URBA

RENALT PC

I

RENAULT PC

TRÍADE PC

VALEO PC

VALEO PC

LUK ~PC~
RIKKO

TUBA KT

MOURA PC

ROLTENS PC

CONTINENTAL PC

GAUSS PC

HELLA PC

HELLA

FITAN PC

FITAN PC

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N° 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; eà.VsíOOO



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30
Rubrica

.46 32177D

.47 32177E

.48 12972

.49 12258

.50 12499

.51 12498

.52 11127

LANTERNA PISCA RETROVISOR LD

MASTER 13/

LANTERNA PISCA RETROVIDOR LE

MASTER 13/

LAMPADA FAROL BAIXO H7 12V

LAMPADA FAROL H1 12V

LAMPADA 2 POLOS P21/5W 12V

LAMPADA 1 POLO P21 12V

I VIDRO PARABRISA MASTER 13/

FITAN

FITAN

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

AGC

RENALT MASTER AMBULANCiA 2021/22 ROC5G86

ITEM REFERENCIA

.1 LX1883

.2 P718/1X

.3 0X389/1D

.4 CU24182

^  122058
.5

~6~ GP3329T~

.7 543207065

.8 SK942S

.9 N99210

.10 335511

.11 335512

.12 503287

.13 503286

.14 BTC18110

.15 NFDH8241

.16 AL448

.17 NKF8210

.18 VKBC20032

19~ PD1439B
.20 HF843C

.21 PD1440B

.22 HF843D

FC41922S04

.24 GB48291

.25 26079

.26 26078

NT20578126

.28 144104495r

.29 UB0e02

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA

ELEMENTO FILTRO AR MASTER 13/ MAHLE

ELEMENTO FILTRO COMBS MASTER

05/ MANN

ELEMENTO FILTRO LUBR MASTER 13/ MAHLE

FILTRO CABINE MASTER 2.3 13/ MÃNN
OLEO LUBR MOBILSINTETIC 3000 XE TTT;
5W3aiL

AMORTECEDOR DT LE/LE MASTER 13/ COFAP

COXIM AMORTECEDOR DT LE/LE

MASTER 13/ RENALT

KIT BATENTE AMORT DT MASTER 13/ SAMPEL

BARRA AXIAL LE/LE 253MM MASTER

13/ NAKATA

TERMINAL DIREÇÃO LD MASTER 13/ VIEMAR

TERMINAL DIREÇÃO LE MASTER 13/ VIEMAR

PiVO INFERIOR LD MASTER 13/ VIEMAR

PIVO INFERIOR LE MASTER 13/ VIEMAR

BIELETA DT LE/LD MASTER 13/ COFAP

FLEXÍVEL FREIO DT MASTER 13/ NORFLEX

TRIZETATRIPOIDE27D MASTER 13/ IMA

CUBO RODA DT MASTER 13/ NAKATA

ROLAMENTO DT MASTERE 13/ SKF

PASTILHA FREIO DT MASTER 13/ FRASLE

DISCO FREIO DT MASTER 2.3 13/ HIPER

PASTILHA FREIO TS MASTER 13/ Frasle

DISCO FREIO TS MASTER 2.3 13/ HIPER

"^OLAMENTÓ fS MASTER 2.3 13/ SNR
AMORTECEDOR TS LE/LD MASTER 13/ COFAP

CABO FREIO DT MASTER 13/ TUBA

CABO FREIO TS LE/LD MASTER 13/ TUBA

"RÃDIADOR MOTOR MASTER 2.3 13/ NOTUS
TURBINA MOTOR MASTER 2.3 RENAULT

BOMBA DAGUA MASTER 13/ URBA

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 6^765-000



•I* :(•]
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

.30 921209063R

.31 921201371R

.32 T4Õ5

.33 813265

.34 814179

.35 5100225100

■36 RK9045

.37 26209

■38 M100QD

^TR843^^

.40 7PK1970COT

.41 GA762

.42 1ER010117101

.43 1ER010117091

.44 32056E

.45 32056D

.46 32177D

.47 32177E

.48 12972

.49 12258

.50 12499

.51 12498

,52 11127

ELETROVENTILADOR RAD MENOR

MASTER 13/

ELETROVENTILADOR RAD MAIOR
MASTER 13/

polia" M0T0R"MASTER 2.3l3/
COMPRESSOR ACD MASTER 2.3 13/

CONDENSADOR ACD MASTER 2.3 13/

ATUADOR EMBREAGEM MASTER 05/

CILINDRO MESTRE EMBR MASTER 13/

KIT CABO MARCHA RENALT MASTER

2.3 14/

BATERIA AUTOMOTIVA 100AP BAIXA

TENSOR CORREIA ALTERNADOR

MASTER 2.3

CORREIA ALTERNADOR MASTER 2.3

16V 13/

REGULADOR ALTERNADOR MASTER
2.3 13/

FAROL LD RENALT MASTÉÍVTS/
FAROL LE RENALT MASTER 13/

LANTERNA TS LE MASTER 13/

LANTERNA TS LD MASTER 13/

LANTERNA PISCA RETROVISOR LD

MASTER 13/

LANTERNA PISCA RETROVIDOR LE

MASTER 13/

LAMPADA FAROL BAIXO H7 12V

LAMPADA FAROL H1 12V

LAMPADA 2 POLOS P21/5W 12V

LAMPADA 1 POLO P21 12V

VIDRO PARABRISA MASTER 13/

RENALT PC

RENAULT PC

tríade ^
VALEO ~PC"
VALEO PC

LUK

RIKKO

TUBA KT

MOURA

ROLTENS PC

CONTINENTAL PC

GAUSS PC

HELLA PC

HELLA PC

FITAN PC

FITAN ~PC"

FITAN PC

FITAN PC

PHILIPS PC

PHILIPS PC

PHILIPS

PHILIPS PC

AGC PC

MERCEDE BENZ SPRINTER 415 2018 PTP5339 - 8AC906633KE165671

ITEM REFERENCIA

.1 1)0845

.2 HU7010Z

.3 LAK1002

.4 WK820/18

_  122058

.6 PD662

.7 IBD0190

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA
ELEMENTO FILTRO AR SPRINTER 12/ MAHLE

ELEMENTO FILTRO LUBR SPRINTER

09/ MANN

FILTRO CABINE MB~SPRINTER 12/ MAHLE
FILTRO COMBS SPRINTER 12/ MANN

OLEO LUBR MOBIL SINTETIC 3000 XE
5W30 1L

PASTILHA FREIO DT SPRINTER

311/415 12/ FRASLE

DISCO FREIO DT SPRINTER 415/515
12/ FREMAX

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: Sõ.^reS-OOO
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DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

Fls, n"

.8 GL13749

.9 N95006

.10 BTC02202

.11 BTC02203

.12 N95015

■ 13 MB576

.14 N95011

■ 15 PD663

.16 RCDI09780

.17 GB48282

■ 18 JTSB0125

.19 R77

■20 R788

.21 R3044

■22 1228

■23 6PK2210DAY

.24 APV2982

■25 F00OBL0732

.26 588031

.27 599296

.28 GA1419

.29 F000AL0903

.30 M100QD

.31 R7608

.32 R70300

.33 R7147

,34 R70301

.35 R4085

.36 R970550057

7475

.38 7538

.39 A651070498700800001

AMORTECEDOR DT SPRINTER

415/515 12/

BARRA AXIAL SPRINTER 12/

BIELETA DIANTEIRA LD SPRINTER 12/

BIELETA DIANTEIRA LE SPRINTER 12/

PIVO SUSPENSÃO DT LE/LD

SPRINTER 12/

BUCHA SAPATA MB SPRINTER TDS

TERMINAL DIREÇÃO LE/LE SPRINTER

12/

PASTILHA FREIO TS SPRINTER

311/415 12/

DISCO FREIO TS SPRINTER 415/515

12/

AMORTECEDOR TS SPRINTER 415 12/

BIELETA TRASEIRA SPRINTER TDS

BUCHA MOLA TRAS P/DT SPRINTER

BUCHA MOLA TRAS P/TS SPRINTER

ROLAMENTO CARDÃN SPRINTER 415
12/

POLIA ESTRIADA CORR ALTERNADO

SPRINTER 12/

CORREIA ALTERNADOR SPRINTER

415/515 12/

TENSOR CORREIA ALTERNADOR MB

415 12/

ALTERNADOR SPRfNfÊR^415l2/
POLIA ALTERNADOR SPRINTER 12/

REGULADOR ALTERNADOR

SPRINTER 12/

RETIFICADOR ALTERNADOR

SPRINTER 415 12/

MOTOR PARTIDA SPRINTER 415 2.2
12/

BATERIA AUTOMOTIVA 100AP BAIXA

SENSOR EGPS415 2.2 12/

SENSOR FASE SPRINTER 415/515 12/

SENSOR PRESSÃO MAP415 12/

sensor' ROTACAO 415/515
"^NSOR TEMPERATURA 415/515 2.2
12/

SONDA LAMBDA MB SPRINTER 415

2.2 12/

INTERRUPTOR FREIO SPRINTER TDS

INTERRUPTOR RÉ SPRINTER
BICO INJETOR SPINTER 12/ MB

COFAP

NAKATA

COFAP

COFAP

NAKATA

MOBENSANI

NAKATA

FRASLE

TRW

COFAP

TRW

REI

REI

NYTRON

DAYCO

DAYCO

BOSCH

VALEO

VALEO

GAUSS

BOSCH

MOURA

MTE

MTÊ
MTE

MTE

MTE

MARFLEX

MARFLEX

AA MB

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65.769^00



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

■40 PA9788

■41 16130MLR

.42 10313

■43 M0480878-STD

■44 B0480769

■45 124410

■46 KG1900540Í
■47 ZA360832

■48 6243247330

■49 4150660100

■50 1932552

■51 NKBA05377

.52 906520064

■53 VT44987

■54 734926

.55 1012

.56 TC9315

.57 T440

■58 813157

.59 818173

.60 38015D

■61 38015E

.62 38016D

■63 38016E

■64 F378

.65 F377

.66 12336

.67 12972

.68 12258

KIT PISTAO E ANÉIS MOTOR OM651LA

EURO 5

JOGO JUNTAS MOTOR C/RET

SPRINTER2.2 EURO 5

BOMBA OLEO MOTOR SPRINTER 2.2

12/

BROZINA CENTRAL SPRINTER 415 2.2

12/

BROZINA BIELA SPRINTER 415 2.2 12/

CABO MARCHA ENGATE / SELEÇÃO

SPRINTER 415/

CILINDRO MESTR EMBRE SPRINTER

ATUADOR EMBRE SPRINTER

KIT EMBREAGEM SPINTER 415/515 12/

VOLANTE MOTOR Bl-MASSA 415/515

12/

HELICE C/EMBREAGEM VISCOSA

SPRINTER 415 12/

BOMBA DAGUA MOTOR SPRINTER
415/515 12/

MANGUEIRA INF RAD SPRINTER

415/515 12/

VALVULA TERMOSTATICA SPRINTER

415 2.2 12/

RADIADOR MB SPRINTER 415/515 12/

RESERVATÓRIO DAGUA MOTOR

SPRINTER 12/

TAMPA RESERVATÓRIO DAGUA

SPRINTER 12/

POLIA VIRAB MOTOR SPRINTER 415

2.2 12/

COMPRESSOR ACD SPRINTER 415

12/

CONDENSADOR ACD SPRINTER
415/515 13/

LANTERNA PISCA RETROVISOR LD

SPRINTER 12/

LANTERNA PISCA RETROVISOR LE

SPRINTER 12/

LANTERNA TRAS LE SPRINTER 12/

LANTERNA TRAS LD SPRINTER 12

FAR0L"LD SPRINTER 12/
FAROL LE SPRINTER 12/

LAMPADA FAROL H3 12V 55W

lÃMPADA FAROL BAIXO H7 12V
LAMPADA FAROL H1 12V

MAHLE

BASTOS

SCHADEK

MAHLE

MAHLE

CABOVEL

FTE

FTE

LUK

MODEFER

NAKATA

MTE

VALEO

TANCLICK

TRÍADE

VALEO

VALEO

FITAN

FITAN

FÍTÃN
FÍTÃN
NINO

NINO

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP:^V65--Ó00



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

.69 12499

.70 12498

.71 PVF2624

LAMPADA 2 POLOS P21/5W 12V

LAMPADA 1 POLO P21 12V

PALHETA LIMPADOR MB SPRINTER

12/

PHILIPS.

PHILIPS

VETOR

FIAI TORO 2.0 DIESEL 2017/2018 PIZ5916 ■ 988226125JKB71430

REFERENCIA

PD1512

RCDI10760

GP33252

GP33251

KSC03130S

MB4453A

VKBC6655

NJH25654S

NJH27357S

NJH23358T

335654

335555

680565

BJC52002M

5548

8311

8312

N99250

BTC52001

NF2130

BD3623

FI485CPA

KSC03126S

5516

GL13715 ^
NKF8192

Kl 045

SVR2031

FNM095Q

BTS20BR339

BTS20BR340

FI348

37955

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS

PASTILHA FREIO DT TORO/RENEGADE

DISCO FRIEO DT TORO 17/

AMORTECEDOR DT LE TORO 2,0 16/

AMORTECEDOR DT LD TORO 2.0 16/

KIT BATENTE AMORTECEDOR DT TORO

16/

COXIM AMORTECEDOR DT C/ROL TORO

16/

CUBO RODA DT TORO TDS 16/

JUNTA HOMOCINETICA LD TORO 2.0

DIESEL 16/

JUTNA HOMOCINETICA LE TORO 2.0

DIESEL 16/

TRIZETA TRIPOIDE 26D TORO 2.0

TERMINAL DIREÇÃO LD TORO 16/

TERMINAL DIREÇÃO LE TORO 16/

BARRA/^XIAL TORO 16/
bandeja' DT LE/LD TORO 16/
KIT BUCHA ESTABILIZADOR DT TORO 16/

BUCHA BANDEJA DT P/DT TORO 16/

BUCHA BANDEJA DT Pn"S TORO 16/

PIVO LE/LD TORO 16/

BIELETA DT LE/LD TORO 16/

MANGUEIRA FREIO DT LE/LD TORO 16/

TAMBOR FREIO TS TORO 2.0 16/

SAPATA FREIO TS TORO 2.0 16/

KIT BATENTE AMORTECEDOR TS TORO

16/

COXIM AMORTECEDOR TS TORO 16/

AMORTECEDOR TS TORO 16/

CUBO RODA TS TORO 2.0 4X4 16/

"cilindro RODA TS LE/LD TORO 16/
SENSOR ABS TRASEIRO TORO 16/

CABO FREIO TS LE/LD TORO 16/

BRAÇO TIRANTE TRAS LD TORO 2.0 16/

BRAÇO TIRANTE TRAS LE TORO 2,0 16/

BIELETA TS LE/LD TORO 2.0 16/

COXIM TRASEIRO CAMBIO TORO 2.0

MARCA

FRASLE

TRW

COFAP

COFAP

COFAP

MOBENSANI

SKF

NAKATA

NAKATA

NAKATA

VIEMAR

VIEMAR

VIEMAR

COFAP

BORFLEX

SAMPEL

SAMPEL

NAKATA

COFAP

NORFLEX

FREMAX

FRASLE

COFAP

BORFLEX

COFAP

NAKATA

KATHO

SENSORALTO

EFRARI

BEST

BEST

GRAZZI

VGER

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65765-ódo



.34 MB4469

.35 37780

.36 37475

.37 37305

.38 37270

.39 1146

.40 BAU100332

HNZ5708

CT1105K3

.44 6PK1340DAY

.45 LX4365

.46 ACP907

HU8006Z

PU7005

.49 122058

.50 I\/I75LX

EBC1042

.52 1004011217

.53 ZM893

T010250

.55 1724

.56 281004456

.57 BA126600

.58 BA121580

.59 RI700507

.60 ACP221

.61 T449

.62 G1326

VC161L

.64 20274

.65 BC261470

748591

67
758680

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

COXIM TS CAMBIO TORO 2.0

COXIM MOTOR LE TORO 2.0 16/

' COXIM MOTOR TORO 2.0 LE DIESEL 16/
COXIM MÕfÕR TORO 2.0 LD DIESEL

' COXIM MOTOR HIDR TORO 2.0 16/

' COXIM CAMBIO TORO 2.0 16/
ELETROVENTILADOR TORO 2 0 16/

"polia LISA CORREIA ALTERNADOR
TORO 2.0

POLIA ALTERNADOR TORO 2.0 DIESEL

16/

KIT CORREIA DENTADA C/TENSOR TORO

2.0 DIESEL

CORREIA ALTERNADOR TORO 2.0 16/

ELEMENTO FILTRO AR TORO 16/

FILTRO CABINE TORO/COMPASS 16/

ELEMENTO FILTRO LUBRIFICANTE TORO

2.0 16/

ELEMENTO FILTRO COMBUSTÍVEL TORO

2.0 16/

OLEO LUBR MOBIL SINTETIC 3000 XE

5W30 1L

BATERIA AUTOMOTIVA 75A

BOMBA COMBUSTÍVEL ELETRICA TORO

2.0 16/

INDUZIDO MOT PART TORO 2~0
CHAVE MAGNÉTICA MOT PART TORO 2.0

SENSOR nível COMBUSTÍVEL TORO 2.0

16/

SENSOR PRESSÃO MAP TORO 2.0

SONDA LAMBIDA TORO 2.0 16/

REGULADOR VOLTAGEM TORO 2.0 16/

RETIFICADOR ALTERNADOR TORO 2.0

EVAPORADOR ACD TORO 16/

COMPRESSOR ACD TORO 2.0

POLIA MOTOR TORO 2.0 16/

RESERVATÓRIO DAGUA TORO"l6/

CARCÁCA VALVULA TERMOSTATICA
TORO 2.0 16/

BOMBA DAGUA TORO 2.0 16/

RADIADOR TORO 2.0 DIESEL

JUNTA TAMPA VALVULAS TORO 2.0 16V

^ 16/
I JUNTA CABECOTE TORO 2.0 16V DIESEL
Il6/

Rubrica

MOBENSANt-

VGER

VGER

VGER

VGER

SAMPEL

FORCECAR

NYTRON

CONTINENTAL

DAYCO

MAHLE

TECFIL

MANN FILTER

MANN FILTER

MOBIL

MOURA

VETOR

BOSCH

ZM

TSA

DS

BOSCH

DENSO

DENSO

ROYCE

MEHLE

TRÍADE

GONEL

VALCLEI

SCHADEK

DENSO

ELRING

ELRING

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

■68 748530

69
434500

70
199191

C02007

.72 72888

■73 415Q697100

74
2107115

,75 RK7078

.76 FNM091Q

.77 1MM0321211

778~ IMM0322212

79
35053E

QA

35053D

.81 IMM0321213

.82 IMM0321214

.83 RTXE26CR

■84 RTXE27CR

.85 13172

JUNTA COLETOR ESCAPE TORO 2.0 16V ELRING ^
RETENTOR COMANDO VALV TORO 2.0

16/ ELRING

RETENTOR VOLANTE MOTOR TORO 2.0

DIESEL ELRING

TAMPA FILTRO LUBRIFICANTE TORO 2.0

DIESEL VALCLEI

KITEMBREAGEMTORO2.0 16/ ISAPA

VOLANTE MOTOR TORO 2,0 DIESEL LÜK
CILINDRO MESTRE EMBREAGEM TORO
2.0 16/ VALEO

ATUADOR EMBREAGEM TORO 2.0 16/ RIKKO

CABO CAPO TORO 16/ EFRARI

FAROL BIODOLD TORO 16/ MAGNETI

FAROL BIODO LE TORO 16/ MAGNETI

LANTERNA TS LE PARACHOQUE TORO
16/ FITAM

LANTERNA TS LD PARACHOQUE TORO
16/ FITAM

LANTERNA TS DIREITO TORO 16/ MAGNETI

LANTERNA TS ESQUERDO TORO 16/ MAGNETI

RETROVISOR LE FIAT TORO 16/ METAGAL

RETROVISOR LD FIAT TORO 16/ METAGAL

GRADE SUPERIOR CROMADA TORO 16/ PRATKAR

CHEVR0LET/S10 2.0 DIESEL 2022 RPB6F69 - 01294847470

REFERENCIA

PD1512

RCD110760

GP33252

GP33251

KSC03130S ;

MB4453A j
VKBC6655

NJH25654S

NJH27357S

NJH23358T

335554

335555

680565
BJC52002M

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS
PASTILHA FREIO DT TORO/RENEGADE

DISCO FRIEO DTTORO 17/

AMORTECEDOR DT LE TORO 2.0 16/

AMORTECEDOR DT LD TORO 2.0 16/

KIT BATENTE AMORTECEDOR DT TORO

16/

COXIM AMORTECEDOR DT C/ROL TORO

16/

CUBO RODA DT TORO TDS 16/

JUNTA HOMOCINETICA LD TORO 2,0

DIESEL 16/

JUTNA HOMOCINETICA LE TORO 2.0
DIESEL 16/

TRIZETA TRIPOIDE 26D TORO 2.0

TERMINAL DIREÇÃO LD TORO 16/

TERMINAL DÍRECAO LE TORO 16/
BARRA AXIAL TORO 16/

BANDEJA DT LE/LD TORO 16/

MARCA

FRASLE

TRW

COFAP

COFAP

COFAP

MOBENSANI

SKF

NAKATA

NAKATA

NAKATA

VIEMAR

VÍÊMÃR
VIEMAR

COFAP

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 69.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

.15 5548

.16 8311

.17 8312

.18 N99250

.19 BTC52001

.20 NF2130

.21 BD3623

■22 FI485CPÀ

KSC03126S

.24 5516

.25 GL13715

.26 NKF8192

.27 Kl 045

.28 SVR2031

.29 FNM095Q

.30 BTS20BR339

.31 BTS20BR340

.32 FI348

.33 "37955

.34 MB4469

.35 37780

.36 37475

.37 37305

.38 37270

.39 TÍ46

.40 BAU100332

•  HNZ5708

CT1105K3

.44 6PK1340DAY

.45 LX4365

.46 ACP907

HU8006Z

PU7005

.49 122058

'W M751-X

EBC1042

KIT BUCHA ESTABILIZADOR DT TORO 16/

BUCHA BANDEJA DT P/DT TORO 16/
BUCHA BANDEJA DT P/TS TORO 16/

PIVO LE/LD TORO 16/

BIELETA DT LE/LD TORO 16/

MANGUEIRA FREIO DT LE/LD TORO 16/

TAMBOR FREIO TS TORO 2 0 16/

SAPATA FREIO TS TORO 2.0 16/

KIT BATENTE AMORTECEDOR TS TORO

16/

COXIM AMORTECEDOR TS TORO ^16/
AMORTECEDOR TS TORO 16/

CUBO RODA TS TORO 2.0 4X4 16/

CILINDRO RODA TS LE/LD TORO 16/

SENSOR ABS TRASEIRO TORO 16/

CABO FREIO TS LE/LD TORO 16/
BRAÇO TIRANTE TRAS LD TORO 2.0 16/
BRAÇO TIRANtE TRAS LE TORO 2.0 16/
BIELETA TS LE/LD TORO 2.0 16/
COXIM TRASEIRO CAMBIO TORO 2.0

COXIM TS CAMBIO TORO 2 Õ
COXIM MOTOR LE TORO 2.0 16/

COXIM MOTOR TORO 2.0 LE DIESEL 16/

COXIM MOTOR TORO 2.0 LD DIESEL

COXIM MOTOR HIDR TORO 2.0 16/

COXIM CAMBIO TORO 2.0 16/

ELETROVENTILADOR TORO 2.0 16/

POLIA LISA CORREIA ALTERNADOR

TORO 2.0

POLIA ALTERNADOR TORO 2.0 DIESEL

16/

KIT CORREIA DENTADA C/TENSOR TORO
2.0 DIESEL

CORREIA ALTERNÁDÕR TOI^ 2,0 16/
ELEMENTO FILTRO AR TORO 16/

FILTRO CABINE TORO/COMPASS 16/

ELEMENTO FILTRO LUBRIFICANTE TORO

2.0 16/

ELE"MENfÕ FILTRO COMBUSTÍVEL TORO
2.0 16/

OLEO LUBR MOBIL SINTETIC 3000 XE

5W30 1L

BATERIA AUTOMOTIVA 75A

BOMBA COMBUSTÍVEL ELETRICA TORO
2.0 16/

BORFLEX

SAMPEL

SAMPEL

NAKATA

COFAP

NORFLEX

FREM/\X

FRASLE

COFAP

BORFLEX

COFAP

NAKATA

KATHO

SENSORALTO

EFRARl

BÊST
BEST

GRAZZI

VGÊR
MOBENSANI

VGER

VGER

VGER

VGER

SAMPEL

FORCECAR

NYTRON

CONTINENTAL

DAYCO

MAHLE

TECFIL

MANN FILTER

MANN FILTER

MOBIL

MOURA

VETOR

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP;



.52 1004011217

-53 ZM893

T010250

.55 1724

.56 281004456

.57 BA126600

.58 BA121580

.59 RÍ700507

.60 ACP221

.61 T449

G1326

VC161L

.64 20274

.65 BC261470

748591

67
758680

■68 748530

69
434500

199191

C02007

.72 72888

.73 4150697100

74
2107115

.75 RK7078

.76 1MM0321211

.77 IMM0322212

78
35053E

35053D

.80 IMM0321213

.81 IMM0321214

^8^ RTXE26CR
.83 RTXE27CR

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

INDUZIDO MOT PART TORO 2.0

CHAVE MAGNÉTICA MOT PART TORO 2.0

SENSOR nível COMBUSTÍVEL TORO 2.0

16/

SENSOR PRESSÃO MAP TORO 2.0

SONDA U\MBIDA TORO 2.0 16/

REGULADOR VOLTAGEM TORO 2.0 16/

RETIFICADÒR ALTERNADOR TORO 2.0
EVAPORADOR ACD TORO 16/

COMPRESSOR ACD TORO 2.0

POLIA MOTOR TORO 2.0 16?
RESERVATÓRIO DAGUA TORO 16/

CARCACA VALVULA TERMOSTATICA

TORO 2 O 16/

BOMBA DAGUA TORO 2.0 16/"
RADIADOR TORO 2.0 DIESEL

JUNTA TAMPA VALVULÃS TORO 2.0 16V

16/

JUNTA CABECOTE TORO 2.0 16V DIESEL

16/

JUNTA COLETOR ESCAPE TORO 2.0 16V

RETENTOR COMANDO VALV TORO 2.0

16/

RETENTOR VOLANTE MOTOR TORO 2.0

DIESEL

TAMPA FÍLTRO LUBRIFICANTE TORO 2.0
DIESEL

KIT EMBREAGEM TORO 2.0 16/

VOLANTE MOTOR TORO 2.0 DIESEL

CILINDRO MESTRE EMBREAGEM TORO

2.0 16/

ATUADOR EMBREAGEM TORO 2.0 16/

FAROL BIODO LD TORO 16/

FAROL BIODO LE TORO 16/

LANTERNA TS LE PARACHOQUE TORO

16/

LANTERNA TS LD PARACHOQUE TORO

16/

LANTERNA TS DIREITO TORO 16/

LANTERNA TS ESQUERDO TORO 16/
RETROVISOR LE FIAT TORO 16/

RETROVISOR LD FIAT TORO 16/

Rubrica

BOSCH\
ZM

TSA

DS

BOSCH

DENSO

DENSO

ROYCE

MEHLE

TRÍADE

GONEL

VALCLEI

SCHADEK

DENSO

ELRING

ELRING

ELRING

ELRING

ELRING

VALCLEI

ISAPA

LUK

VALEO

RIKKO

MAGNETI

MAGNETI

FITAM

FITAM

MAGNETI

MAGNETI

METAGAL

METAGAL

RELAÇÃO DE PEÇAS VEÍCULOS PESADOS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



FIs, n"

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30
Rtihrica

Caçamba Iveco Tector 260e28 OXQ-6246 2013 PAC2 93ZE2RMH0E8926523

ITEM REFERENCIA

.1 FD88

.2 3526DUR

.3 M0006

A  M0002

.5 AM322AS

.6 7338BAYF

,7 4002263

"1 SSÕ/S^ZZ-TIK

.9 594A/592A.TIK

.10 HCZ124

I CZ264

5401051

532261KX

R253R

.15 20233

.16 8PK1230

yf UB0731

.18 1932401

.19 EG589001MM

■20 EG590001MM

.21 995

^22 46350283
^23 6071

.24 29126

.25 R6141

.26 504009140

^27 CS009
.28 VA0210151

.29 VE0210150

.30 2996845

.31 021100

32 M21666

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS
LONA FREIO DT/TS 23220 /TECTOR

' TAMBOR FREIO DT/TS VW/IVECO 10F
M0LÁ"RET SAPATA VW/CGO AZUL

■ MOLA SUST SAPATA AZUL VW/CARR
REGULADOR FREIO MAN 28EST RET
VW

RETENTOR CUBO TS TRACAO

KIT PARAF RD TRASEIRO VW/FORD

10F22X97

ROLAMENTO T^^ÉRNO TRACAO
ROLAMENTO TS INTERNO TRACAO

CRUZETA CARDAN TECTOR 260E28
6X4 CARDANZINHO

CRUZETA CARDAN TRÃCÃÕ
CGO/23220
PONTEIRA CARDAN 23220/5438X 45MM

LUVA CARDAN 23220 5438X

ROLAMENTO CARDAN 50MM

TENSOR CORREIA TECTOR

ELETRÔNICO

CORREIA ALTERNADOR TECTOR
260E28

BOMBA DAGUA MOTOR CUMMINS

EMBREAGEM VISCOSA TECTOR

RADIADOR IVECO TECTOR 260E28

INTERCOOLER IVECO TECTOR 260E28

RESERVATÓRIO DAGUA TECTOR
260E28

VOLANTE MOT 24250n-ECTOR

KIT EMBRE IVECO TECTOR

CILINDRO ÀWeMBRE
TECTOR/EUROCGO

COXIM TS MOTOR IVECO TECTOR

SUPORT COXIM TS MOTOR TECTOR

LD

CABECOTE MOTOR ISB 6 SA/ALV

VALVULAADM CUMMINS B 4/6

VALVULA ESC CUMMINS B 4/6

KIT MOTOR PSA TECTOR 260E28 STD

CAMISA MOTOR CUMMINS B CLEVITE
STD

BRON2INA CENTRAL ISB TECTOR STD

MARCA

FRASLE

DURAMETAL

MASTER

MASTER

MASTER

SABO

TINKEM ^
TINKEM ~PC

STAHL PC

STAHL PC

SPICER yc
SPICER PC"
SUPORTE REI PC

CONTINENTAL PC

URSA 'PC
MODEFER PC

BERH PC

BERH 'PC

RESERPLASTIC PC

CIMPAL PC"
SACHS KT

SUPORTE REI PC

IVECO PC

MARINGA

CLEVITE

CLEVITE "PC"
IVECO jcr_
CLEVITE PC

I CLEVITE

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

B21505

5294713

4089781

10247

504070038

504070040

5319364

4890833

W95026

RC376

R120LJ10MAQII

LX1716

CF1552

4324101202

119035

U630XKIT

M150BD

GF017314

GF017313

T3972
13499

13498

54422

54421

81082

F042303078

54630

PVC2662

1205863

54629

212049/11-TlK

3782/20-TIK

VA088X-10

PD3310

BRONZINA BIELA CUMMINS ISB

JOGO JUNTAS MOT CUM ISB6 INF

CUMMINS

JOGO JUNTAS MOT CUM IS86 SUP

CUMMINS

BOMBA OLEO LUBR CUMMINS ISB 5.9

JUNTA TAMP VALV TECTOR"'260E28
JUNTA MANCAI BALANCIM TECTOR

260E28

RETENTOR POLIA MOT 24250/816 ISB

CUMMINS

RETENTOR VOL MOT ISB / ISF

CUMMINS

FILTRO LUBR CUMMINS ELET 4/6

FILTRO COMBS 1317E/24250

FILTRO SEPARA DAGUA IVECO

ELEMENTO FILTRO AR VW/IVECO

ELEMENTO SEG VW/IVECO

FILTRO SECADOR AR R/FINA

OLEO LUBR MOBIL MX CI4 15W40 20L

FILTRO ARLA IVECO/VOLVO

BATERIA AUTOMOTIVA 150AP

LANTERNA TS MB 1620 CA/IGIA

C/CONECTOR

LANTERNA TS MB 1620 S/VIGIA

C/CONECTOR

LAMPADA FAROL H7 24V7ÕW

LAMPADA 02 POLOS 24V P21/5W

LAMPADA 01 POLO 24V P21W

FAROL IVECO TECTOR 10/ LD

FAROL IVECO TECTOR 10/ LE

RETROVISOR IVECO TECTOR LE

COMPLETO

ALTERNADOR 24V STRALES/TECTOR

90A

LANTERNA PISCA STRALIS/TECTOR 08/

LD

PALHETA LIMPADOR ATEGO/TÊCTOR

VIDRO PARAB IVECO TECTOR VFA ;

LANTERNA PISCA STRALIS/TECTOR 08/

LE

ROLAMENTO DT INT 23220/2428

ROLAMENTO DT EXT 23220/2428

EMBUCHAMENTO IVECO 45.10

TERMINAL DIREÇÃO IVECO LD

CLEVITE

CUMMINS

CUMMINS

SCHADEK

IVECO

IVECO

CUMMINS

CUMMINS

MÃN

PARKER

PARKER

MAHLE

MAN

WABCO

MÕBÍL

MAN

MOURA

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

LNG

LNG

BOSCH

VETOR

FANAVID

TINKEM

TINKEM

VANNUCCI

DRIVEWAY

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30
Rubrica

.67 PD3309

.68 MX5012

.69 78225C/551-TIK

.70 98400

.71 55206C/437-TIK

772 A11205X2728A
.73 2687BRGEP

.74 501013

■75 71700009

.76 ZL 4390

.77 504016818

.78 4324159222

TERMINAL DIREÇÃO IVECO LE

SEMI EIXO TS 240/MS245 41X8 LONG

ROLAMENTO INT PINHÃO 240

ROLAMENTO RELOGIO 23220 240

ROLAMENTO EXT PINH 240

RETENfÕR PINHAÕ"145/168 TRAGADO
RETENTOR PINHÃO VW/FORD 240

BALANÇA TRUCK ASA DELTA 9X50

BUCHA TIRANTE C/P VW/CGÕ
REPARO CENTRAL TENSOR V

VW/IVECO

COMPRESSOR AR TECTOR 260E28
IVECO

REPARO SECAD APU AR TECTOR

260E28

DRIVEWAY

MAX GEAR

TINKEM

MERITOR

TINKEM

MERITOR

SABO

OBENAUS

SUSPENSYS

ZL BRASIL

IVECO

WABCO

IVECO DAILY CIYCLASS 70C16 2011 ■ NXF4271 93ZL68B8429956
ITEM [ REFERENCIA | DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA

.1 BTH1011CC ROLA.MENTO DT DUCATO ARO 16/DAILY SKF PC

.2 PD139 PASTILHA FREIO DT DAILY 70C16 FRASLE JG

.3 HF72G DISCO FREIO DAILY 70C16 08/ HIPPER PC

.4 7562578 KIT PISTAO PINÇA DAILY ROCHE KT

.5 504347752 flexível cilindro MESTRE DAILY IVECO PC

.6 42556837 CILINDRO MESTRE FREIO DAILY 08/11 IVECO PC

.7 FN2025 flexível freio DT LE/LE DAILY NORFLEX PC

.8 GL12814 AMORTECEDOR DT DAILY 70C16 COFAP PC

.9 BCR3251 BUCHA BAND INF/SUP DT DAILY 33MM BCR PC

.10 BCR3252 BUCHA BAND SUP TS DAILY 38MM BCR PC

.11 BAC10617NA BUCHA ESTAB DT DAILY 36MM MARCAPE PC

.12 335279 TERMINAL BARRA TIRANTE DAILY 08/ VIEMAR PC

.13 335407 TERMINAL DIREC DAILY 09/ VIEMAR PC

.14 680442 BARfRAAXIAL LE/LE DAILY 11/ VIEMAR PC

.15 93812734 BARRA TORCAO DT IVECO DAILY IVECO PC

.16 PS1013 PIVO SUSP DAILY/MICRO TRW PC

.17 500053839 LONA FREIO TS DAILY 70C16 IVECO JG

.18 908 SAPATA FREIO TS DAILY 70C16 LUSAR PC

.19 5801264059 TAMBOR FREIO TS DAILY 70C16 MAXIPARTS PC

.20 AM104 REGULADOR FREIO MAN 24EST MASTER PC

FORDAA^/

R1246 BUCHA FEIXE TS 8150/DAILY "RÈÍ
IV04929 MOLA 1 FEIXE TS CITY CLÃSS 7 TON FAMA

LI 3473 AMORTECEDOR TS IVECO CITYCLASS COFAP

81650250 cuíca FREIO 16X24 16MM SCHULZ

MO202AS MOLA cuíca ESTAC 16X24 MASTER
3001890 PARAFUSO RD TS IVECO DAILY ZM

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: ès\76S-0b0



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GNPJ N" 06.137.293/0001-30

2901802

802731

3982/20-KOY

7375BY

BA2039702

BA2079303

BA401394X

464111

5263X

R6100R

78494

78493

NT20575136

R6107

20536

NKBA14Õ1^
6PK1755

1828223

M100QD

HNZ5663

124325122

F000AL0149

10098993

281002937

281002778

580464077

R6131

R6132

R882263

L882262

FF342LE

FF342LD

233009

513007110

4150221100

5801972899

ARS8236

RC811

WK8542

W9009

PORCA RD F4000/DAILY C/OSCIL CH27 ZM

ROLAMENTO TS EXT F4000 /98 MERITOR

ROLAMENTO TSINTF4000/98 KOYO

RETENTOR CUBO TS F4000/DAILY SABO

SEMI EIXO TSLDIVECODAILY 08/ SPICER

SEMI EIXO TS LE IVECO DAILY 08/ SPICER

KIT PINHÃO COROA 8X37 SPICER SPICER

RETENTOR PINHÃO F4000 96/11 DAILY SPICER

CRUZETA CARD F4/710/VW SPICER

ROLAMENTO CARDAN 40MM DAILY "RÊÍ

PARAFUSO CABEC DUCATO/DAILY SABO

CURTO

PARAFUSO CABEC DUCATO/DAILY SABO

LONGO

RADIADOR BRASADO IVECO DAILY NOTUS

70C16

COXIM RAD DAILY 70C16 REI

EMBREAGEM ELETROMAGNÉTICA DAILY LNG

70C16

BÒMBÂ"DÁGUÃ"DA1lS^7ÒCÍ6 08/17 NAKATANAKATA

CORREIA POLY V DAILY 70C16

TENSOR COR ALT DAILY 3,0 08/

BATERIA AUTOMOTIVA 100AP BAIXA

POLIA ALTERNADOR IVECO DAILY 3,0 ZEM

ALTERNADOR 14V 50/110A IVECO 3.0 BOSCH

MOTOR PARTIDA 12V DAILY 08/ BOSCH

CHAVE SETA/LIMPADOR IVECO DAILY KOSTAL

SENSOR PRESSÃO FLÃUTA70C16 3.0 BOSCH

SENSOR ROTACAO70C16 3.0 BOSCH

BOMBA Elétrica 8i 50 delivery/daily bosch

COXIM DT MOTOR DAILY 70C16 REI

COXIM TS MOTOR DAILY 08/ REI

LANTERNA TS LE IVECO CITYCLÃSS KHELLER

LANTERNA TS LD IVECO CITYCLASS KHELLER

FAROL DT LE IVECO CITYCLASS ORGUS

FAROL DT LD IVECO CITYCLASS ORGUS

KIT EMBRE DAILY 70C16 VALEO

KIT CILMEST/AUXEMBR IVECO DAILY LUK

VOLANTE BIMASSA DAILY 70C16 08/ LUK

KIT CABOS MARCHA ENG/SELEC IVECO

CITYCLASS

ELEMENTO FILTRO AR DAILY 08/ TECFIL

FILTRO COMBS DAILY 3.0 08/ PARKER

FILTRO COMBS IVECO DAILY MANN

FILTRO LUBR IVECO DAILY E 3.0 08/ MANN

PC

DAYCO PC

ROCHE PC

MOURA PC

ZEM PC

BOSCH PC

BOSCH PC

KOSTAL PC

BOSCH PC

BOSCH PC

BOSCH PC

REI PC

REI PC

KHELLER PC

KHELLER PC

ORGUS PC

ORGUS PC

VALEO KT

LUK KT

LUK PC

IVECO KT

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65 J65-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30 Rubrica

1190020 OLEOLUBRTEXACOPREMIUM 15W40 4L TEXACO

MM100620E TURBINA MOTOR IVECODAILY 3.0 08/11 MWM

WV 13190 CAÇAMBA PSX-3841 2017/18 9536E7237JR803232

ITEM REFERENCIA

.1 REL815

.2 REGI 53

.3 R120LJ10MAQII

.4 CA9369C

.5 LXS296

.6 4324101202

119035

.8 FH177F

.9 PE066

.10 39590/20-KOY

.11 47686/20-KOY

,12 02485BY

,13 4002060

.14 M0006

.15 M0002

.16 PA135

AM322AS

.18 43428

,19 KT202

,20 MO203AS

FD87

,22 VW63070-1

.23 VW63070-2

.24 VW63070-3

.27 695414

.28 695413

.29 695416

,30 695415

.31 8232DUR

,32 02686BRGEP

.33 101989A

.34 43069

,35 169CPL

,36 5275X

.37 428307

.38 RVL616

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS

ELEMENTO FILTRO LUBR'Í3V90 12/
ELEMENTO FILTRO COMBS MAN

D08/10

FILTRO SEPAR OAGÜA 13180E 12/
ELEMENTO FILTRO AR 13180

CONST/CARGO

ELEMENTO SEG 13180E/1317E

FILTRO SECADOR AR R/FINA WABCO

OLEO LUBR MOBIL MX 014 15W40 20L

CABECOTE FILTRO SEP 13180E

COMPLETO

BOMBA ELETRICAMB 13190/710 11/

ROLAMENTO TS EXT 13180

ROLAMENTO TS INT 13180

RETENTOR CUBO TS 13180

KIT PARAF RO TS 12140/FGO 20X92

MOLA RET SAPATA VW/CGO AZUL

MOU\ SUST SAPATA AZUL VW/CARR/3'

SAPATA FREIO TS 13180"FD87

REGULADOR FREIO MAN 28EST RET

VW

CUÍCA FREIO HAST/LONG 30/30 16MM

REPARO CUÍCA 24X30

MOLA CUÍCA ESTACIONAMENTO 30"

LONA FREIO 13180 TS

MOLA 1 FEIXE TS 13180

MOLA 2 FEIXE TS 13180

M0AL3FEIXE TS 13180

SUPORT FEIXE TS VW 13180 DT/LD

SUPORT FEIXE TS VW 13180 DT/LE

SUPORT FEIXE TS VW 13180 TS/LD

SUPORT FEIXE TS VW 1318Ò tS/LE
TAMBOR FREIO TS 12140/13180 8F

RETENTOR PINHÃO 13180

SEMI EIXO TS 13180 39X12

CRUZETADIF CGO 1317

REPARO CILINDRO RED FORD/VW

CRUZETA CARDAN D12/13180

GARFO CARDAN 5275X D12/VW/FORD

LUVA CARDAN D12000/13180

MARCA

PARKER

PARKER

PARKER

FRAM

MAHLE

WABCO

MOBIL

MIRADOR

MIRADOR

KOYO

KOYO

SABO

ZM

MASTER

MASTER

MASTER

MASTER PC

LNG PC

MASTER KT

MASTER PC

FRASLE JG

FAMA PC

FAMA PC

FAMA PC

FAMA PC

FAMA PC

FAMA PC

FAMA PC

DURAMETAL PC

SABO PC

MERITOR PC

MERITOR PC

SUK PC

SPICER PC

SPICER PC

STAHL PC

-y I

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

.39 RPT617

.40 CF1002

.41 CF01T

'Ã^ R252R

5003992

.44 4300119

.45 4300204

.46 3003938

.47 45285A/20-TIK

.48 4301477

,49 4304401

.50 4304063

.51 3001990

.52 1403591

.53 1048123

.54 K033409

.55 K0112700062

.56 K045092

.57 K0124040061

T58~ 46350283

T59~ 8200297M

.60 M100HE

.61 F000BL0755

.62 F00M131852

.63 F00M130112

8PK1275COT

"^6^ 4PK1407SF

.66 F00MA45253

.67 10098994

.68 2R2941509A

.69 2S2906048A

.70 7467

.71 RV3005

.72 10022184

73~ GMBA6607
.74 437

.75 398299

16~ 39829991

TT 39829992
.78 903G

.79 PVC2401

PONTEIRA CARDAN 13180 45MM

ABRACADEIRA CARDAN C/ABA

5263/275X

PARAFUSO ABRAC CARD 3/8 VW

ROLAMENTO CARDAN 45MM

TERMINAL CAMBIO VW 13180

RETENTOR SAÍDA CAMB 23/24/13190

RETENTOR MORINGA 15180E

EIXO PILOTO CAMBIO 13190

ROLAMENTO CAMBIO PESADO

ENGRENAGEM 5 EXTALH 13190

ENGRÈNÀGÊM 4 EX TALH 24250
ENGRENAGEM 3 EX TALH 24250

KIT JUNTA CAMBIO 13190/23220

PORCA EX ENTALH 710/13180

KIT EMBRE 24250 CONST 395M

CILINDRO AUX EMBRE VW 13/24E

34MM

REPARO CIL AUX EMBR CONST 34MM

MIDI SERVO 13180/24250 CONSTM14

REPARO MID SERVO EMBR CONST

VOLANTE MOT 13190/24250 CONST

MOTOR PARTIDA 24V 29MT

BATERIA AUTOMOTIVA 100AP ALTA

ALTERNADOR 24V OM906/13180

CONST

ROTOR ALT OM906 24V 80A

ESTATOR ALT 24V SOA OM904/CONST "
CORREIA POLY V 13190/24250 MAN

CORREIA POLY V ELASTICA ACD MAN

REGULADOR ELETR MBB/CUM 24V 8ÕA
CHAVE SETA 13190 CONSTELLATION

CHAVE ALERTA CONSTELLATION

INTERRUPTOR FR"ÊI0 MOTOR
COSTELLATtON

INTERRUPTOR FREIO CONST

RADIADOR 13190/24280 MAN

CONDENSADOR AR 13190/24280

BOMBA DAGUA 13190 MAN

RESERVATÓRIO DAGUA CONSTELL

VIDRO PARAB CONSTELLATION 06/

vFdRO porta LE CONSTELLATION 06/
VIDRO PORTA LD CONSTELLATION 06/

BRAÇO LIMP CONSTELLATION 06/

PALHETA LIMPADOR CONST 06/17

STAHN^ ̂  PC

CENTRAFIX PC

CENTRAFIX

RÊi rê"
SPICER PC

EATON ^

EATON PC

EATON PC

TINKEM PC

EATON PC

EATON PC

EATON PC

EATON KT

RÕCÍH ^
EATON

KNORR PC

KNORR JG~
KNORR PC

KNORR JG

CIMPAL PC

DELCO PC

MOURA PC

BOSCH PC

BOSCH

BÕSCH PC

CONTINATAL PC

GATES PC

BOSCH PC

KOSTAL ^
VW ^

VW PC

MARFLEX PC

VISCONDE PC

REFRIJET PC

GMB PC

RESERPLASTIC PC

FANAVID PC

FANAVID PC

FANAVID PC

GRANERO PC

VETOR PC

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: ̂5 765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

FIs. n" iS

Rubrica

.60 W912

.81 49094

.82 F208

.83 F207

.84 PL08960001

.85 13342

.86 13499

~Õ7~ 13498

^mi37^_

^LE1378^^

^LT612m^

.91

.92 4027

.93 VA015X-STD

T^"N22Õ
.95 N221

T96~ ZL9152

.97 R603

.98 R1201

.99 45095

100 39581/20-KOY

101 3585/25-KOY

lÕ^ 02483BGE

103 1422367

lÕ^ 4002061

105 VW63060-1

106 VW63060-2
107 \/W63060-3

1Õ8~ R638

1Õ9~ B27352

llÕ~ R1216
lTl~ R1217

112 16179

113 R1249

114 R1248

ESPELHO RETROV LAT VW CONST \

CONV BEPO

TUBO flexível ESCARP VW 24250

3.1/2X500 LNG

FAROL VW CONST 06/LD NINO

FAROL VW CONST 06/LE NINO

LANTERNA INDIC DIREC CONST PRADOLUX

LAMPADA FAROL H4 24V 60/55W PHIÜPS

LÂMPADA 02 POLOS 24V P21/5W PHIÜPS

LAMPADA 01 POLO 24V P21W PHILÍPS

LANTERNA TS QUADRADA VW MOD

LD GAUER

LANTERNA TS QUADRADA VW MOD

LE GAUER

LANTERNA PISCA DT "VW

COSTELLATION LD ORGÜS

LANTERNA PISCA DT VW

COSTELLATION LE ORGÜS

SIRENE RE INTERMITENTE 12/24V DNI

EMBUCHAMENTO 13180 STD VANNUCCI

TERMINAL DIR 13180/23220 LD NAKATA

TERMINAL DIR 13180/23220 LE NAKATA

BARRA CURTA VW 13180/15180 CONST 2L BRASIL

BUCHA ESTAB DT 13180 RÊÍ

BUCHA OLHAL ESTAB DT 13180/23220 RÊÍ

AMORTECEDOR DT 13/24250 COFAP

ROLAMENTO DT INT 13180/CGO KÕYÕ

ROLAMENTODTEXTFTDS/13180 KOYO

RETENTOR CUBO DT 13180 SABO

PORCA EXDT 12140/18310 ~ ROCH
KIT PARAFRDDT 12140/13190 20X90 ZM

MOLA 1 FEIXE DT 13180 FAMA

MOLA 2 FEIXE DT 13180 FAMA

MOLA 3 FEIXE DT 13180 FAMA

BUCHA FEIXE DT 12140/13180 RÊÍ
AMORTECEDOR CAB CONSTELLATION COFAP

COXIM FRONTAL CAB CONST INF REI

COXIM FRONTAL CAB CONST SUP REI

AMORTECEDOR CAPO

CONSTELLATION COFAP

COXIM DT MOTOR 13190/24280 MAN ' RÊÍ
COXIM TS MOTOR 13190 MAN RE!

ÔNIBUS VW 15190 2011 - NXF9714 9532882W4CR209447

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA I UNO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP^Mb.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

FILTRO LUBRX10 4 CILMWM MWM

FILTRO COMBS VWA/OLVO MWM PARKER

FILTRO SEPAR DAGUA 13180E 12/ PARKER

ELEMENTO FILTRO AR 13180 CONST/CARGO FRÃM

ELEMENTO SEG 13180E/1317E MAHLE

FILTRO SECADOR AR R/FINA WABCO WABCO

OLEO LUBR MOBIL MX 014 15W40 20L MOBIL

CABECOTE FILTRO SEP 13180E COMPLETO MIRADOR

BOMBA ELETRICA MB 13190/710 11/ mTrADOR
RETENTOR CUBO f S TRACAO 23220/2428 SÃBÕ
TRAVA ARAN 14220/24250 MW

KIT PARAF RD TS VW/FORD 10F 22X97 ZM

MOLA RET SAPATA VW/CGO AZUL MASTER

MOLA SUST SAPATA AZUL VW/CARR/3' MASTER

SAPATA FREIO TS 15190 P/LONA 4710WI MASTER

REGULÃDOR FREIO MÁN 28ÉSTRETVW MASTER

CUÍCA FREIO HAST/LONG 30/30 16MM LNG

REPARO cuíca 24X30 Í^TÊ^
MOLA cuíca estacionamento 30" MASTER

LONA FREIO FDA/W ÔNIBUS TS FRASLE

M0LA1 FEIXE TS 13180 FÃMÃ

MOLA 2 FEIXE TS 13180 FÃMÃ

MOAL3FEIXE TS 13180 FÃMÃ

MOLA TIRANTE FEIXE TS 13180 FÃMÃ
PINO MOLA TIRANTE FEIXE TS 13180 FÃMÃ
AMORTECEDOR TSVW ÔNIBUS CÕFÃP

TAMBOR FREIO TS 15190 ÔNIBUS FRÜM
RETENTOR PINHÃO VW/FORD 240 SÃBÕ
SEMI EIXO TS240/MS245 41X8 C MERITOR

SEMI EIXO TS240/MS245 41X8 L MERITOR

ROLAMENTO INT PINHÃO 240 TINKEM

ROLAMENTO EXT PINHÃO 240 MERItOR
ROLAMENTO RELOGIO 23220 240 MERITOR

REPARO CILINDRO REDFORD/VW SUK

WLVULA SOLÉNOIDE VW/FORD 24V PARKER
CRUZETACARDAND12/13180 SPICER

GARFO CARDAN 5275X D12AWV/F0RD SPICER

LUVACARDAN D12000/13180 STAHL

"ponteira CARDÃN 13180 45MM STAHL
ABRACADEIRA CARDAN C/ABA 5263/275X CENTRAFIX

PARAFUSO ABRAC CARD 3/8 VW CENTRAFIX

ROLAMENTO CARDAN 45MM REI

TERMINAL CAMBIO VWlTlSO SPICER
RETENTOR SAÍDA CAMB 23/24/13190 EATON

RETENTOR MORINGA 151 SOE EATON

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP^\765-O00



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

3003938

3001990

1403591

104652BR2

9700519062

9700511280

RCCE00700

46350283

8200297M

M100HE

F000BL0755

F00M131852

F00M130112

8PK1390COT

F00MA45253

10098994

2R2941509A

EIXO PILOTO CAMBIO 13190

KIT JUNTA CAMBIO 13190/23220

PORCA EX ENTALH 710/13180

KIT EMBRÈ 13180/15180 CONST

REPARO SERVO EMBR 1620EA/W

SERVO EMBRE COMPL VW/MBB

CILINDRO MESTR EMBRE VW MOD

VOLANTE MOT 13190/24250 CONST

MOTOR PARTIDA 24V 29MT

BATERIA AUTOMOTIVA 100AP ALTA

ALTERNADOR 24V OM9067Í3180 CÒN^

ROTOR ALT OM906 24V SOA

ESTATOR ALT 24V SOA OM904/CONST

CORREIA POLY V 15190

REGULADOR ELETR MBB/CUM 24V SOA

CHAVE SETA 13190 CONSTELLATION

CHAVE ALERTA CONSTELLATION

INTERRUPTOR FREIO MOTOR

COSTELLATION

INTERRUPTOR FREIO CONST

RADIADOR 13190/24280 MAN

BOMBA DAGUAX12

RESERVATÓRIO DAGUA CAIO FOZ

VALVULA PEDAL L1620EA/W

VALVULA RELE WV MOD

VALVULA 2 VIAS UNIV

VALVULA DESCARGA RAPIDA VW 3X16

VALVULA MANECO VW CONSTELLATION

VIDRO PARABRISA CAIO FOZ 2500 15190

BRAÇO LIMP CONSTELLATION 06/

PALHETA LIMPADOR CONST 06/17

FAROL VW BUS CAIO C/MEIA

FAROL VW BUS CAIO S/MEíA

LANTERNA INDIC DIREC BUS CAIO

LAMPADA FAROL H4 24V 60/55W

U\MPADA 02 POLOS 24V P21/5W

LAMPADA 01 POLO 24V P21W

LANTERNA TS FREIO"l25MM ÔNIBUS CAIO

LANTERNA TS PISCA 125MM ÔNIBUS CAIO

TAMBOR FREIO DT/TS 23220 10F

LONA FREIO TS 23220/ DT 15190

EMBUCHAMENTO DT 23220 / 15190 BUS

TERMINAL DIR 13180/23220 LD

TERMINAL DIR 13180/23220 LE

BARRA CURTA VW 13180/15180 CONST

EATON \_£C,

EATON KT

ROCH PC

EATON

WABCO JG

WABCO PC

TRW PC

CIMPAL

DELCO ^
MOURA PC

BOSCH

BOSCH PC

i  BOSCH PC
CONTINENTAL PC

BOSCH PC

KOSTAL PC

VW ~PC'

VW PC

MARFLEX PC

VISCONDE

MWM PC

RESERPLASTIC

KNORR PC

WABCO ^
KNORR PC

KNORR PC

KNORR ^
AGC

GRANERO

VETOR

IAM PC

ÍÃM ^
MULTILIGHT PC

PHILIPS ^
PHILIPS ^
PHILIPS ^

SILO PC

SILO PC

DURAMETAL PC

FRASLE JG

VANNUCCI JG

NAKATA PC

NAKATA PC

ZL BRASIL PC

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 Rubrica

BUCHA ESTAB DT 13180

BUCHA OLHAL ESTAB DT 13180/23220

AMORTECEDOR DT 13/24250

ROLAMENTO DT EXT 23220/2428 KOYO

ROLAMENTO DT INT 23220/2428

RETENTOR CUBO DT 23220

PORCA EX DT 12140/18310

TAMPA CUBO DT 13180/23220

KIT PARAF RD DT VW/FORD 10F 22X90

MOLA 1 FEIXE DT 16220/24250

MOLA 2 FEIXE DT 16220/24250

MOLA 3 FEIXE DT 16220/24251 "
PINO FEIXE DT WV/CGO LONG

PINO FEIXE DT VW/CGO CURTO

BUCHA FEIXÉ"bT 24250/2428 BRONZE
COXIM DT MOTOR 13180/23210 PESAD

COXIM TS MOTOR 24250E C/PINO

JOGO JUNTAS MOT 4.12 0/ RET

KIT MOTOR MWM 4.12 STD

BRONZINA BIELA 4.12/6.12 STD

BRONZINA CENTRAL 4 12 STD

ARRUELA ENCOST MOT XI0/12 STD

BOMBA OLEO LUBR 4,12/6.12

VALVULA ADM 4.12 MWM

VALVULA ESC 4.12/612

TURBINA MOTOR CA/ALVUU\

REI

REI

COFAP

KOYO

KOYO

SABO

ROCH

ROCH

ZM

FAMA

FAMA

FAMA

IRMA

IRMA

IRMA

RÊi

RÊ!
SABO

MAHLE

MAHLE

MAHLE

MAHLE

SCHADEK

MWM

MAHLE

MWM

AGRALE VOLARE MICROÔNIBUS V8L OXR1985 2012 - 93PB54M10DC045270

ITEM REFERÊNCIA

.1 FD58

.2 PA019

2  M0003

.4 M0009

.5 07375BY

368A-362A-

.6 KOY

.7 3982-20-KOY

^  MX5025
.8

.9 469-453X-KOY

,10 804049-10-KOY

,11 89448-10-KOY

■ 12 BA402117X

.13 MX401450

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA

LONA FREIO DT/TS 8 FUROS DELIVERY FRASLE

SAPATA FREIO DT/TS 8150 FD58 MASTER

MOLA RET SAPATA MAIOR VERM

710/8150 MASTER

MOLA SUST SAP PRETA 8150 MASTER

RETENTOR CUBO TS F4000 SABO

ROLAMENTO TS EXT F4000 /98 KOYO

ROLAMENTO TS INT F4000/98 KOYO

SEMI EIXO TS 8120/8150A/OLARE00/

35X12 MAXGEAR

"^LAMENTO CX SAT 8150/X10 KOYO

ROLAMENTO INT PINHÃO 8150 KOYO

ROLAMENTO EXT Plí^H D40/F4000AAW KOYO

KIT PINHÃO COROA 7X41 8150 DEL SPICER

KIT ENGREN DIF 8120/50/9150 MAX G^R

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-C



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

Rubrica

.14 5004468 LUVA DIF 5263X8150/815 SPICER PiJ

.15 08339BRAGE RETENTOR PINHÃO 816E SABO PC

.16 8535DUR TAMBOR FREIO TS 8120 03/. FD58/9 6F DURAMETAL PC

.17 4001831 KIT PARAF RD DT/TS VOLARE A8 ZM PC

.18 2901802 PORCA RD F4000 C/OSCIL CH27 ZM PC

.19 LI 2476 AMORTECEDOR TS 7100/8150/815 COFAP PC

.20 81650250 cuíca FREIO 16X24 16MM SCHULZ PC

.21 VW62040-1 MOLA 1 FEIXE TS 7100/8150 FAMA PC

.22 VW62040-2 MOLA 2 FEIXE TS 7100/8150 FAMA PC

.23 VW62040-3 MOLA 3 FEIXE TS 7100/8150 FAMA PC

.24 RI 246 BUCHA FEIXE TS8150 REI PC

.25 00188BA RETENTOR CUBO DT 8150 SABO PC

15106-250X-

.26 KOY

25590-522-KOY

LI 2477
.28

'W VA040XA-STD
.30 PD3136

.31 PD3135

N9177

.33 R604A

VW07852-1

.35 VW07852-2

.36 R262

AM101
. ̂  /

'W 5263X
26311

~ÃÕ~ LV1043

'ÃT PT1018

.42 R251R

.43 284468

~ÃÃ~ 0RBIFIX4
~Ã5' ARS3003

.46 ASR203

^Ã7~ W95026

.48 RC828

.49 R120LJ10MAQII

"^50" 4324101202
"^51" 119035
.52 VBD341

,53 8PK2015

4897031

.55 APV3087

ROLAMENTO DT EXT 8150/D60 KOYO

ROLAMENTO DTINT8120/D60 KOYO

AMORTECEDOR DT 7100/B150/DEL

PLUS COFAP

EMBUCHAMENTO 815/DELIV VANNUCCI

TERMINAL DIR 6.80/8150 LD DRIVEWAY

TERMINAL DIR 6.80/8150 LE DRIVEWAY

BARRA CURTA VOLARE A8 /07 NAKATA

BUCHA ESTAB DT VW 8150 27MM REI

MOLA 1 FEIXE DT VW 8150/CGO FAMA

MOLA 2 FEIXE DT VW 8150/CGO FAMA

BUCHA FEIXE DT 8140 REI

REGULADOR FREIO MAN 24EST

FORDVW MASTER

CRUZETA CARD F4/710AA/V SPICER

TERMINAL CAMBIO 8150 5263X LNG

LUVACARDANCARG/608/8150 MECPAR

PONTEIRA CARDAN 815/8150 40MM MECPAR

ROLAMENTO CARDAN 40MM REI

SILICONE PRETO ALTA 598 RESIST LOCTITE

COLA TRAVA ROSCA ORBI
ELEMENTO FILTRO AR CASEA/OLARE TECFIL

ELEMENTO SEG CASEA/OLARE TECFIL
FILTRO LUBR CUMMINS ELET 4/6 MANN

FILTRO COMBS 8160 ADVANT PARKER

FILTRO SEPAR DAGUA 13180E 121 PARKER

FILTRO SECADOR AR R/FINA WABCO

OLEOLUBRMOBILMXCI4 15W40 20L MOBIL

BOMBA DAGUA CUMMINS ISF 3.8 VETORE

CORREIA PÕÜY"y VW 8160 GATES
POLIA LISA CUMMINS ISBE CUMMINS

TENSOR COR ALT F4000 99/11 DAYCO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: esVeõ-ODO



,56 5302030

,57 2881748

,58 529ÕTÕ8
,59 5290107

,60 5298256

'W 5338313
,62 5290097

■63 5525373

64 3478TH
.65 13499

"^13498
^6^13258
,68 R1200

.69 "6126
,70 3495108

,71 k012670

,72 190268

,73 9730110070

2208
.74

~J5~ FV1428

,76

,77 M100HE

7^ 124655102
.79 8200357

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

CARTER MOTOR ISF 3,8

KIT MOTOR P&A ISF 3,8 16Õ
JOGO JUNTAS INFERIOR ISF 3,8

JOGO JUNTAS SUPERIOR ISF 3,8

BUCHA BIELA ISF

JOGO BRONZINA BIEU\ ISF 3.8 STD

JOGO BRONZINA CENTRAL ISF 3,8 STD

BOMBA OLEO MOTOR ISF 3 8

VIDRO PARABRISA DT VOLARE W8A/8L

C/INTINERARIO

LAMPADA 02 POLOS 24V P21/5W

LAMPADA 01 POLO 24V P21W

LAMPADA FAROL H1 24V

COXIM TS MOTOR 8160

KIT EMBRE 8160/816E 330MM

COIFA ALAVANC VOLARE

VALVULA SECAD APU VOLARE

VALVULA DESCARGA RAPIDA VW 3X16

VALVUIa RELE VW MODA/OLARE
LANTERNA PISCA FRONTAL VOLARE

V5A/8 CRISTAL

FAROL ALTO VOLARE V5A/8 05/

FAROL BAIXO VOLARE V5/V8 05/

C/MEIA LUZ

BATERIA AUTOMOTIVA 100AP ALTA

ALTERNADOR 24V VOLARE/VOLV

MOTOR PARTIDA VOLARE/VOLV 24V

\  Ruhric:!

CUMMlNÇ PC
CUMMINS^"^ KT-
CUMMINS JG

CUMMINS ^Jg"
CUMMINS JG

CUMMINS JG

CUMMINS JG

CUMMINS ^

THERMOGLASS PC

PHILIPS rê"
PHILIPS rc"
PHILIPS ^

REI PC

SACHS

ROCH PC

KNORR

KNORR

WABCO PC

BALMAZ PC

NINO PC_

NINO PC

MOURA ~PC"
BOSCH ~PC"

DELCO REMY PC

RELAÇÃO DE PEÇAS MÁQUINAS PESADAS

RETROESCAVADEIRA JCB 30 2014 - 9B9214T94DBDT4235

ITEM REFERENCIA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS
~ K2257 KIT MOTOR S4/P4 101. 06MM

,2 10021 BOMBA OLEO LUBR S4T/P4000

.3 70992498 VALV, ALIVIO MOTOR S4T

.4 SBB375J010 BRONZINA BIELA 4236/Q20B/S4/P4

.5 SBC285J BRONZINA CENTR, 4236/Q20B/S4T STD

JOGO JUNTAS MOT C/RET P4000 AGRIC
.6 SABO

.7 424808 1ARRUELA ENCOSTO MOT PERK/MAX STD

.8 7005972C91 BIELA MOTOR Q20B/S4/P4000

.9 70250069 CAIXA DISTRIBUIÇÃO S47P4Õ00
.10 TVM5738 TUCHO VALVULÃ D10/Q20B/S4

I  .11 1VA0570657 VALVULA ADM S4/P4000

MARCA

MAHLE

SCHADEK

MWM

MAHLE

MAHLE

SABO

MWM

MWM

MWM

MAHLE

MAHLE

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; ^a65-0D0



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

,12 VE0570122

.13 PSL900

.14 KX23

.15 AP7108

.16 2080014

.17 70992502

.18 S4050E

.20 70740373

.21 M100HE

.22 3M

23 284468
0RBIFIX4

.25 UB0325

.26 B257953A1

-27 193233

.28 13AV1350GAT

.29 124325107

,30 CSBT70

^3^ 933A081030

.33 1987BE0127

.34 AR121

.35 31760

.36 8010203

.37 12336

.38 12498

.39 7211 IRE

VALVULAESCS4/P4000 MAHLE

FILTRO LUBR.D10/20TECFIL TECFIL

FILTRO COMBS.CAV CURTO M LEVE MAHLE

ELEMENTO FILTRO AR F4000/ JCB TECFIL

OLEO LUBR TEXACO LA3 SAE40 4L TEXACO

TAMPA VALVÜLAS S4 MWM MWM

CABECÒTE MOTOR P4000 mm
PARAFUSO POLIA MOTOR S4 MWM

BATERIA AUTOMOTIVA 1ÕOAP MOURA MOURA
COLA JUNTAS 3M 3M

SlLrcÒNE PRETO ALTA 598 RESIST
LOCTITE LOCTITE

COLA TRAVA ROSCA ORBI QUÍMICA ORBI

BOMBA DAGUA COM POLIA URBA

BOMBA HIDR PRINCIPAL JCB MEDAL

HELICE MOTOR 6PASMODEFER MODEFER

CORREIA V 13AV1350 GATES

ALTERNÀDOR 12V 90A BOSCH
CABO BATERIA 70MM 300V CONTACT

CHAVÉ~MAGNETICA MOTOR PARTT JF 12V BOSCH
IMPULSOR MOTOR PART JF 10DTS BOSCH

INDUZIDO MOTPARTD20/MBBJF ARIELO

BOBINA CAMPO MT PART JF12V BOBINALTO

MOTOR PARTIDA JF 12V 2M

LAMPADA FAROL H3 12V 65W PHILIPS

LAMPADA 1 POLO 12V P21W PHILIPS

BOMBA COMBS P4aOO MWM

RETROESCAVADEIRA CASE 580M 2011 - HBZN580MHBAH02221

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA

.1 B257953A1 BOMBA HIDR PRINCIPAL CÃSÈTáOM/L MEDAL

.2 3967447 CABECOTE MOTOR 4B C/VALV CUMMIN5

.3 5306463 KIT MOTOR P&A CASE 580M 4BT CUMMINJ

.4 3939374 PINO PISTAO CASE 580M 4BT CUMMINí

.5 C21100 CAMISA MOTOR CUMMINS B STD CLEVITE

.6 80954 JOGO JUNTAS MOT C/RET 4BT SABO

.7 3939371 BUCHA BIELA CASE ÕSOWUBT CUMMINÍ

.8 5338322 "BRÒNZINA BIELA CASE 580M 4BT STD CUMMINÍ

.9 VA0210151 VALVULAADM CUMMINS B 4/6 MAHLE

.10 VE0210150 VALVULAESC CUMMINS B 4/6 MAHLE

.11 M21502 BRONZINA CENTRAL 4BT F2/3/4 STD CLEVITE

.12 10167 BOMBA OLEO LUBR CUMMINS 4BT 3.9 SCHADEf

.13 3957543 RADIADOR OLEO CUM B CUMMINÍ

.14 3901049 CARTER MOTOR CUMMINS 4B CUMMINÍ

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-00



Pli. n" 30
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30
Rubrica

.15 4039338 TUBINA CASE 580M CA/ALV HOLSfeíL^ PC

.16 60425SI JUNTA TAMP VALV CUMMINS 4BT SPALL PC

.17 87710155 RETENTOR SEMI EIXO DT DUPLO LE/LD CASE PC

.18 85805988 BUCHA SEMI EIXO DT LE/LD CASE PC

.19 144457A1 TERMINAL DIREÇÃO C/ARTICULACAO LE/LD CASE PC

.20 D149726 BUCHA ARTICULACAO EX DT PARTn"S CASE PC

.21 D149725 BUCHA ARTICULACAO EX DT PART/DT CASE PC

.22 5263X CRUZETA CARDAN RETRO 580M SPICER PC

23 87456900 JOGO DE SERVIÇO CASE PC

.24 311569A1 RETENTOR CUBO DT RETRO 580M CASE PC

,25 84529088 BUCHA MANGA EIXO DT RETRO 580M CASE PC

,26 PH3900 FILTRO LUBR 4BT/F4000 99/11 FRAM PC

,27 WK723 FILTRO COMBS 4BT/F4000 99/11 MANN PC

.28 R26A50 FILTRO SEPARA DAGUA 4BT/F4000 99/ PARKER PC

,29 ARS8889 ELEMENTO FILTRO AR RET 580M TECFIL PC

.30 119035 OLEO LUBR MOBIL MX CI4 15W40 20L MOBIL BD

.31 124325064 ALTERNADOR 14V F3/4000 99/ 90A BOSCH PC

.32 M100HE BATERIA AUTOMOTIVA 100AP ALTA MOURA PC

.33 8PK1538GAT CORREIA POLY V VW 18310 CUMMINS GATES PC

.34 APV3087 TENSOR COR ALT F4000 99/11 DAYCO PC

.35 84475948 FILTRO HIDRÁULICO CASE 580M CASE PC

,36 84239751 FILTRO TRANSMISSÃO CASE 580M CASE PC

,37 47539809 ROLAMENTO CUBO DT CASE 580M 4X4 CASE PC

,38 4983584 BOMBA COMBS 4BT ANT CUMMINS PC

MOTONIVELADORA CASE 845B 2014 - HBZN0845CEAF04190

ITEM REFERENCIA

75243732

.2 75248810

.3 75248807

.4 87647425

.5 8500209

.6 75248809

.7 1960253

.8 75326511

.9 87647422

,10 87647423

,11 87647431

,12 73125482

.13 84165760

.14 84165763

,15 87663317

87647428

,17 123517A1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS

SUPORTE GUIA LÂMINA

PLACA DE DESGASTE LÁWm - ACO

PLACA DESGASTE DE ACO LÂMINA

PINO PISTA INF ROL MANGA EX DT - ACO

ACUMULADOR HIDRÁULICO FREIO

CALCO DE AFINACAO LÂMINA - ACO

KIT ANEL DE ACO P/AJUSTE ROL MANGA

DT

PINO ESFERICO COM ROTULA 2,50

PINO EIXO DIANTEIRO 50X227 Cl ROSCA

PINO ÊÍXÕ"DIANTEIR0 45X171 S/ROSCA

BUCHA BRAÇO EIXO DT INT 45 - BRONZE

CHAPA AJUSTE MESA GIRATÓRIA 845B

SAPATA CELERON P/DESG 845B

SAPATA CELERON P/DESG 845B

MANCAL ESFERIC07 ROL MANGA EX DT
TAMPA DE ACO / SUP MANGA EX DT

ANEL TRAVA PINHÃO CIRCULO

MARCA

CASE

CASE

CASE

CASE

CASE

CASE

CASE

CASE

CASE

CASE

CASE

CASE

CASE

CASE

CASE

CASE

CASE

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65!765-0Ò0



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Fis, n"

RuhrtM

.18 87647427

.19 70634037

.20 73130969

.21 P630292

.22 84350712

.23 W95026

.24 RC811

.25 RC376

.26 119035

.27 47718021

.28 47707701

.29 87626518

.30 1930836

.31 47996857

.32 5D9553

TAMPA ROSCAVEL / INF MANGA EX DT

RETENTOR PINHÃO CIRCULO

BUCHA BRONZE / PINHÃO CIRCULO

ELEMENTO FILTRO AR PATROL CASE 845B

FILTRO CABINE845B

FILTRO LUBR CUMMINS ELET 4/6

FILTRO COMBS DAILY 3.0 08/

FILTRO COMBS 1317E/2425Õ

OLEO LUBR MOBIL MX CI4 15W40 20L

PINO BALANÇA CENTRAL CASE 8458

BUCHA PINO BALANÇA CENTRAL CASE

8458

FILTRO RESERVATÓRIO HÍDRAULICO

FILTRO HIDRÁULICO CASE 845B

FILTRO TRANSMISSÃO CASE 8458

LAMINA CURVA CORTE 13 FUROS 1,83

CASE

CASE PC

CASE PC

DONALDSON PC

CASE PC

MANN PC

PARKER PC

PARKER ^
MOBIL BD"
CASE PC

CASE PC

CASE ~PC"
CASE PC

CASE

METISA PC

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-000
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ANEXO II

VALOR ESTIMADO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

ls,n" 5^

,

Rubrica y

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MÁQUINAS PESADAS

Rtêm »ESCRIÇi ruNã VALOR TOT>

Serviços de lantemagem /
hora 121 RS 100,00

RSPintura 12.100,00

Serviços de Injeção Eletrônica hora 200 RS 120,00 RS 24.000,00

Serviços de Mecânica Gerai hora 240 RS 220,00 R$ 52.800,00

Serviços de Elétrica Geral hora 150 RS 180,00 RS 27.000,00

Serviços de Retifica Geral hora 90 RS 150,00 RS 13.500,00

TOTAL RS 129.400,00

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEÍCULOS PESADOS

ITEM UND.DESCRIÇÃO I

Serviços de lanternagem /

Pintura

Serviços de injeção Eletrônica

Serviços de Mecânica Geral

Serviços de Elétrica Gerai

Serviços de Retifica Geral

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEÍCULOS LEVES

QTD.

TOTAL

VALOR

R$ 100,00

VALOR TOTAL

R$

120,00 R$

26.000,00

32.400,00R$ 120,00 R$ 32.400,00

R$ 220,00 R$ 116,600,00

"rs 180,00 R$ 72.900,00;
"rs 150,00 RS 31.500,00

TOTAL R$ 279.400.00

*

.::T)escrição ÜND.
QTD.

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO.
VALOR

, TOTAL

Serviços de lanternagem /
hora 622 RS 100,00

RS 62.200,00Pintura

Serviços de Injeção Eletrônica hora 715 RS 120,00 RS 85.800,00

Serviços de Mecânica Gerai hora 1005 RS 220,00 RS 221.100,00

Serviços de Elétrica Geral hora 585 RS 180,00 RS 105.300,00

Serviços de Retifica Geral hora 350 RS 150,00 RS 52.500,00

TOTAL RS 526.900,00

QUADRO TOTAL SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

^^^pSESCRIÇAO
Serviços de lanternagem

Pintura
Serviços de Injeção Eletrônica

Serviços de Mecânica Geral

UND.
TOTAL UNITÁRIO

100,00

VALOR TOTAL

1003 ' RS 100.300,00

"l185 RS 120,00 RS 142.200,00
1775 RS 220,00 RS 390.500,00

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-C
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Serviços de Elétrica Geral

Serviços de Retifica Geral

hora 1140 R$ 180,00 R$\^05.200,00
hora 650 R$ 150,00 R$

~R$ 935.700,00
VALOR ESTIMADO

PEÇAS

ITEM MODELO/ VEÍCULOS LEVES

1  CHEVROLET/S10 2.0 DIESEI 2022 RPB6F69 - 01294847470
FIAT TORO 2.0 DIESEL 2017/2018 PIZ5916"-

2  988226125JKB71430

MERCEDE BENZ SPRINTER 415 2018 PTP5339 -

3  8AC906633KE165671

4  RENALT MASTER AMBULANCIA 2021/22 ROC5G86

5  RENALT MASTER AMBULANCIA 2020 PTS4I73

6  GM MONTANA AMBULANCIA 2018

FIAT DUCATO 2013 AMBULANCIA PTA4479 -

7  93W245G3402110913

8  FtAT UNO VIVACE 1.0 2013 - PSI9905 9BD19515ZF0675305

FIAT GRANO SIENA 1.6 16V 2014 - OXX4397

9  9BD197163F3186781

FIAT GRAND SIENA 1.6 16V 2015 - PSI9573

10 9BD19716TG3272796

FIAT GRAND SIENA 1.6 16V 2014 - OXW6316

11 9BD197163F3186752

12 GMSPIN 1,8 2014-OXS0205 9BGJB75Z0EB292016

TOTAL GÈRAL

V. UNIT

R$ 73.390,90

R$ 129.728,20

RS 131.517,10

RS 81.720,10

RS 82.352,60

RS 71.173,30

RS 97.259,23

RS 62.052,32

RS 68.977.46

RS 68.977,46

RS 73.148,37

RS 74.382,54

RS 1.014.679,58

PEÇAS VEÍCULOS PESADOS

TfEjSÜI MODELO VEÍCULO

Caçamba Iveco Tector 260e28 OXQ-6246 2013 PAC2

1  93ZE2RMH0E8926523

2  IVECO DAILY CIYCL4SS 70C16 2011 - NXF4271 93ZL68B8429956

VW 13190 CAÇAMBA PSX-3841 2017/18 9536E7237JR803232

~4~ ÔNIBUS VW 15190 2011 - NXF9714 95328"82W4CR209447
AGRALE VOLARE MICROÔNIBUS V8L OXR1985 2012 -

5  93PB54M10DC045270

TOTA GERAL

V. TOTAL

RS 158.317,50

RS 179.343,12

RS 194.711,00

RS 208.066,17

RS 134.469,50

RS 874.907,29

PEÇAS MAQUINAS PESADAS

ITEM MODELO

1  RETROESCAVADEIRA JCB 3C 2014 - 9B9214T94DBDT4235

MOTONIVELADORA CASE 845B 2014 - HBZN0845CEAF04190

3  RETROESCAVADEIRA CASE 580M 2011 - HBZN580MHBAH02221

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL

RS 54542,95

RS 80.059,10

RS 138.149,00

RS 272.751.05

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65 765-000
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QUADRO RESUMO

DESCRIÇÃO

PEÇAS veículos leves
PEÇAS VEÍCULOS PESADOS
PEÇAS MAQUINAS PESADAS

TOTAL GERAL

Ruhric.n

VALOR"

R$ 1.014.679,58

R$ 874.907,29

R$ 272.751,05

R$ 2.162.337,00

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N« 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000
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MAPA DE RISCO ^ ^

Órgão: I SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Serviço: Contratação de serviços de manutenção para a frota de veículos do município de Dom Pedro/MA.

Processo: 2024.0319.001/2024 - SEMAFIN

RISCO

Risco 01-

Contratada se

recusar a

assinar o

.^pntrato

I PROBABJLIOADE | IMPACTO |

Risco 02 -

Incapacidade da

I  empresa em

executar o

contrato

«icoOS-
éncia da

empresa

vencedora

Risco 04-

Repactuações/
Reajustes do
Contrato com

Prorrogação
Desvantajosa

Risco OS -

Ausência de

Garantias de

DANO

Não conclusão,

ou demora na

licitação.

Atraso nos

serviços

Atraso nos

serviços

Média Médio
Prejuízos ao

erário.

Prejuízo para
o erário.

AÇÃO PREVENTIVA

Defini punição no edital

para empresa adjudicada

que não assinar o contrato

dentro do prazo

estipulado,
- Sanções e os requisitos

de qualidade que sejam
condizentes com a

importância dos serviços a

serem prestado. Colocar

regra no Edital que, em

caso de Inexecução parcial

ou total do contrato, a

segunda colocada poderá

ser habilitada. Exigir

documentação

comprovatória que a

licitante já prestou
serviços semelhantes ao

contratado.

Exigir o nível máximo de

garantia contratual

permitido em lei,
Exigir requisitos

habílitatórios relativos à

qualificação econômica -

financeira.
Indicar, no contrato,
critérios distintos para
ajuste dos preços
(Índices). Contar com
apoio profissional da
área na análise das

planilhas. Realizar
pesquisa de mercado,
com vista a constatar a

permanência da
vantajosidade do
contrato.

Exigir, como condição

para início dos serviços,

garantias de execução
contratual para cobertura

açAo de
CONTINGÊNCIA

Adjudicar novo

I fornecedor ou

republicar o edital

da licitação.

- Acompanhar com

rigor a execução

dos contratos.

Gestão/Fiscalização
do contrato com

aplicação de

sanções previstas

quando ocorrer

alguma falha

contratual. Em

último caso,
cancelar contrato e

adjudicar novo

fornecedor ou

promover nova

contratação.

Adjudicar novo

fornecedor ou

promover nova

contratação.
Ajustar os preços
conforme o

contrato; reter os

valores pagos a
maior. Negociar
preços mais
vantajosos.

Apuração
penalidade.

RESPONSÁVEL

Comissão de

Licitação/Agente de
Contratação

Fiscal do Contrato,

Comissão de

Licitação/Agente de
Contratação

Fiscal do Contrato,

Comissão de

Licitação/Agente de
Contratação

Coordenação de
Gestão de

Contratos

Coordenação de
Licitação/

Coordenação de
Contratos

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-0(



Execução
Contratual

Risco 06 -

Não aplicação
de Sançfies

Risco 07 -

Custo excessivo

de operação e

manutenção

Média

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

de despesa pelo

Inadimplemento de

obrigações e prejuízos a
terceiros.
Estabelecer, mediante

normativo interno, os

ritos do processo
administrativo

disciplinar

'Rubrica

Média

Impossibilidade

de reparação
dos prejuízos

ocorridos.

Aumento

Inesperado dos

custos do

projeto

Interrupções

nos serviços e

possíveis litígios

Incluir no contrato

cláusulas que detalhem os

custos de operação e
manutenção.

Assegurar clareza e

detalhamento no

contrato, com revisão

legal prévia.

Oferecer as

garantias
constitucionais à

empresa

acusada.
Renegociar termos

do contrato ou

buscar

fornecedores

alternativos.
Mediação e

resolução de

conflitos através de
I

diálogo ou, se

necessário.

arbitragem.

Diretoria de

Licitação e

Contratos.

Gestão Financeira

Fiscal do Contrato

Dom Pedro/MA, 28 de março de 2024.

oií /rud^
C/ José Arímatéia Freitas Silva

Chefe do Setor de Transporte

Matrícula ne 3374-1

•tFrancisca ae Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

Sôniàltíci^op^Fèt»» Machado
Secretária Municipal de AdministraçârAe Finanças

Matrícula ns 3383-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: S5.765-000.
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DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Excelentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto; Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

I  Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para
informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIil, artigo 62 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 29 de março de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n" 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

MINUTA DE TERMO DE REFERENCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS. 2024.0319.001/2024 • SEMAFIN

5.

Ruhrtca

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa contratação de empresa especializada para manutenção

corretiva e preventiva com fornecimento de peças em veículos leves e pesados e máquinas pesadas
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA., conforme tabela,

condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS ( ) conforme

^  custos unitários descritos nas tabela constantes do ANEXO I deste Termo de Referência.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DA VISTORIA

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

DASUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.
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\  4iihncn y
Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oit^ta mil reais), dewão ser de
participação exclusiva de Microempresas - ME, EmpresH.^e pequepe^orte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.
Na licitação, devera ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2S do art. 44 da LC
123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO REGIONAL, até o limite de 10% (dez
por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3^ do art. 48 da LC 123/2006, para
fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e
social.

DA VIGÊNCIA CONlltATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n° 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O Instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR
LOTE.

Forma de execução

12.2. O serviço objeto CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão Incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-ma | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registra Púbico de EmpresasjWercantis,

a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede; ^ ^
14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.port3ldoemDreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei nS 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

14.1.2.

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.
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e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa da Dfvida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso O iicitante seja considerado isento dos tribut^-esteeRjaTTrelacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Iicitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

Iicitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o Iicitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do Iicitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federai;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTj, emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N^ 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

Insalubre e não emprega menor de 16 anos, saivo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontrataçâo prevista no art. 48, il, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a Iicitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos;

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida peio cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insoivência Civil, expedida peio distribuidor

do domicílio ou sede do iicitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercido (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.
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14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financWo devà^fteM^rtr a vigência
deste item mediante apresentação de Balanço\je Abertura oj^o último
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, dèvWemerrt6registrado na
forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
i4tíuo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

SG =

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

fínanceira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:
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\  Riilirir:.-!14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento dè^todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto^sl^citação^''''

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

14.4.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação,

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito

público ou privado.

14.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa executou, satisfatoriamente, objeto compatível com o da

presente licitação ou com o item pertinente de seu interesse, contendo informações

que permitam estabelecer, por proximidade de características técnicas, comparação

entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

14.4.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do licitante.

14.4.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,

dentre outros documentos.

14.4.3.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

14.4.3.4. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n^ 14.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § le, da Lei ns 14.133/2021).

14.4.2.

14.4.3.

14.4.3.1.

14.4.3.2.

14.4.3.3.

14.4.3.4.

14.5.2.

14.5.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
15.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato;
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15.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, proçéáimentos,
freqüência e periodicidade de execução do trabalho:

Local e Horário da Prestação dos Serviços

15.2. Os serviços serão prestados nos endereços(s) e horário(s) determinados na ordem de serviços

Materiais a serem disponibilizados

15.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §19, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)
15.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n9 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Preposto

16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos

serviços. Indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto

contratado.

16.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercido da atividade.

Fiscalização

16.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is| do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

16.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
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16.9.2.

16.9.3.

16.9.4.

16.9.5.

NÇAS
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\  Rubrica /necessário para a regularização das faltas ou dos defeití^s observados, (art^l?, §19 da
Lei ne 14.133, de 2021). /

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal téciTtctrtíO^ntrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam Inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

16.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

16.10.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

16.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

16.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

16.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.13.

16.14.

16.15.

16.16.
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16.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente aV setor de contratos' para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no\«|pr dimensiefíado pela
fiscalização gestão termos contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n9 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
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19,11.
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19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; \ y
19.2.5. o valor a pagar; e /'
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis?""—

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por melo de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nS
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

19.12

19.13.

Dom Pedro - MA, XXX de XXXX de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 3968-1

JOSÉ ARIMATÉIA FREITAS SILVA

Chefe do Setor de Transporte

Matrícula nS 3374-1

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I CNPJ: 06.137.293/0001-W
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro. Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipai de Administração e Finanças

Matrícula ns 3383-1

s.

Rubrica

Prefeitura Municipal de Oom Pedro-MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ANEXO I

PLANILHAS DE SERVIÇOS E PEÇAS

LOTEI

VEÍCULOS LEVES

SERVIÇOS

"'Jwrics

iiKn, , -r-f

Serviços de lanternagem / Pintura

Serviços de Injeção Eletrônica

Serviços de Mecânica Geral
Serviços de Elétrica Geral

Serviços de Retifica Geral

: rrôr.
II*

TOTAL I

PECAS veículos leves

MODELO
CHEVROLET/S10 2.0 DIESEL 2022 RPB6F69 - Q1294847470
FIATTORO 2.0 DIESEL 2017/2018 PIZ5916 - 988226125JKB71430

MERCEDE BENZ SPRINTER 415 2018 PTP5339 - 8AC906633KE165671

RENALT MASTER AMBUIANCIA 2021/22 ROC5G86
RENALT MASTER AMBULANCIA 2020 PTS4I73
GM MONTANA AMBUIANCIA 2018
FIAT DUCATO 2013 AMBULANCIA PTA4479 - 93W245G3402110913

FIAT UNO VIVACE 1.0 2013 - PSI9905 9BD19515ZF0675305
FIAT GRAND SIENA 1.6 16V2014 - OXX4397 9BD197163F3186781

FIAT GRAND SIENA 1.6 16V2Q15 - PSI9573 9BD19716TG3272796

FIAT GRAND SIENA 1.6 16V 2014 - OXW6316 9BD197163F3186752

I GM SPIN 1.8 2014 - OXS0205 9BGJB75ZOEB292016
TOTAL GERAL

v.uNrr

LOTE II

VEÍCULOS PESADOS

SERVIÇOS

Serviços de lanternagem / Pintura

Serviços de Injeção Eletrônica
Serviços de Mecânica Geral
Serviços de Elétrica Geral
Serviços de Retifica Geral

VALO» J
UNITÁRIO
R$

R$

R$

R$
R$
TOTAL

PECAS VEÍCULOS PESADOS
MODELO VEÍCULO

Caçamba tveco Tector 260e28 OXQ-6246 2013 PAC2
93ZE2RMH0E8926523
IVECO DAILY CIYCLASS 70C16 2011 • NXF4271 93ZL68B8429956

VW 13190 CAÇAM^ PSX-3841 2017/18 9536E7237JR803232
ÔNIBUS VW1519b 2011 -NXF9714 9532882W4CR209447

V. TOTAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-90
Praça Teixeira de Freitas, ni 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AGRALE VOLARE MICROÔNIBUS V8L OXR1985 2012 -

93PB54M10DC045270
TOTA GERAL

Serviços de lanternagem / Pintura

Serviços de Injeção Eletrônica

Serviços de Mecânica Gerai

Serviços de Elétrica Geral

Serviços de Retifica Geral

TOTAL

l VALOR 1
unitário:

hora 121 R$

hora 200 RS

hora 240 RS

hora 150 RS

hora 90 RS

TOTAL

LOTE III

MÁQUINAS PESADAS
SERVIÇOS

Pis. n"

"Ubrica

J  PEÇAS MÁQUINAS PESADAS
rEM l modelo

J  RETROESCAVADEIRA JCB 30 2014 - 9B9214T94DBDT4235

2  MOTONIVELADORA CASE 845B 2014 - HBZN0845CEAF04190
3  I RETROESCAVADEIRA CASE 580M 2011 - HBZN580MHBAHQ2221

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL

DIVISÃO POR SECRETARIA

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS

DESCRIÇÃO UND. QTD. TOTAL SEMAFIN

1 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM / PINTURA HORA 121 121

2 SERVIÇOS DE INJEÇÃO ELETRÔNICA HORA 200 200

3 SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL HORA 240 240

4 SERVIÇOS DE ELÉTRICA GERAL HORA 150 150

5 SERVIÇOS DE RETIFICA GERAL HORA 90 90

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS

rEM DESCRIÇÃO

1  Serviços de lanternagem / Pintura

2  Serviços de Injeção Eletrônica

3  Serviços de Mecânica Geral

4  Serviços de Elétrica Geral

5  Serviços de Retifica Geral

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhlo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

UND. QTD. TOTAL SEMAFIN SEMEDI

hora 260 100 160

hora 270 100 170

hora 530 250 280

hora 405 205 200

hora 210 110 100
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO £ FINANÇAS

Is, tr'_9^

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES 1

DESCRIÇÃO UNO. QTD. TOTAL SEMAFIN SEm\(S SÊRMSr cn
Serviços de lanternagem / Piritura

Serviços de Injeção Eletrônica

Serviços de Mecânica Geral

Serviços de Elétrica Geral

Serviços de Retifica Geral

622 222

hora 715 200

hora 1005 400

hora 585 200

hora 350 150

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.eov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ANEXOU

RELAÇÃO DE PEÇAS

A relação das peças serão acessadas por meio do link abaixo:

FIs.

Rubrica

RELAÇÃO DE PECAS.docx

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06,137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2024.0319.001/2024 - SEMAFIN

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadíja Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 19, que dispõe

fsobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

^  Dom Pedro (MA), 02 de abril de 2024.

cL
RANCISCA DESOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matrícula n? 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

\ —
Rubrica

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBJETO!

UNID. IKTERCSSADA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

FARAMETRO(S):

CONCLUSÃO:

CONTRATAÇAO de empresa para prestação de serviços AinOMCmVOS (MANinENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA)
ATRAVÉS DE SERVIÇOS MECÂNICO, HIDRAUUCO. ELÉTRICO, LANTERNAGEM. PINTURA É CAPOTARIA PARA VEfcULOS LEVES
E PESMDOS DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS. E DAS MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNIOPAL DE
DOM PEDRO (MA)

SEMAFIN, SEMUS, SEMD E SEMAS

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

16/0S/2024

0RÇAM6NT0 «JMB6rt»293
BeSPONSAVEL PANNA SILVA CUNHA



p's, n" 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 .765-000 - DOM PEDRO/MA

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME;

NÚMERO:

OBJETO:

UNID. INTERESSJUtA:

ORÇAMEWTISTA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO;

WANUT, DA FROTA DE VElCULOS LEVES E PESADOS E DAS MÁQUINAS PESADAS DA PREFEITURA DE DOM PEDRO/MA

30486/00293

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS (MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA) ATRAVÉS
DE SERVIÇOS MECÂNICO, HIDRÃUUCO, ELÉTRICO, LANTERNAGEM, PINTURA E CAPOTARIA PARA VElCULOS LEVES E PESADOS DE
DIVERSAS MARCAS E MODELOS, E DAS MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A PREFEmjRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO (MA)

SEMAFIN, SEMUS. SEMD E SEMAS

RMVNA KADIJA SILVA CUNHA

CWfTRATAÇÔES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO RjSLICA

15/05/2024

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/

ITEM

DESCRIÇÃO UND. DE

FORNEC.

QMT PREÇO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

01/000 LOTE 01 • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MAQUINAS PESADAS • MM 161,395,00

01/001 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM / PltfTURA HORA 121,00 122.50 14,822,50

01/002 SffiWÇOS DE INJEÇÃO ELETRÔNICA HORA 200,00 219,36 43.872.00

01/003 SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL HORA 240,00 316,67 76.000.80

01/004 SfftWÇOS DE ELÉTRICA GERAL HORA 150,00 107.00 16.050.00

01/005 SERVIÇOS DE RETIFICA GERAL HORA 90,00 118,33 10.649,70

02/000 LOTE 02 - SERVIÇOS DE MANUNTENÇÂO DE VEÍCULOS PESADOS ««■ ■K* MMM 268.046.30

02/001 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM / PIMTURA HORA 260,00 128.07 33.298,20

02/002 SERVIÇOS DE INJEÇÃO ELETRÔNICA HORA 270,00 95,33 25.739,10

02/003 SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL HORA 530,00 221,80 117.554,00

02/004 SERVIÇOS DE ELÉTRICA GERAL HORA 405,00 154,00 62.370,00

02/005 SERVIÇOS DE RETIFICA GERAL HORA 2J0,OO 138,50 29.085,00

03/000 LOTE 03 - SERVIÇOS DE MANUFÍTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES étw •M* 504,572,80

03/001 SERWÇOS DE LANTERNAGEM/PINTURA HORA 622.00 98,00 60.956.00

03/002 SERVIÇOS DE INJEÇÃO ELETRÔNICA HORA 715,00 90,00 64.350.00

03/003 SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL HORA J.OOS.OO 202.67 203.683.35

03/004 SERVIÇOS DE ELÉTRICA GERAL HORA 585,00 209.37 122.481,45

03/005 SERVIÇOS DE RETIFICA GERAL HORA 350,00 151,72 53.102.00

I GLOBAL 934.014,10!

ORÇAM EVTO V3048«,r00293
RESPW SAVC L- RANNA KADlj A SILVA CVJ N KA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO>MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA -A-

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTV/niM 01/001 DESVIO PADRAO 11.37 COEPiaEMTI DE VARIACAO 9,28% JJSeMATKO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCMCAO DO ITEM

SERVIÇOS DE LANTÊRNAGEM / PINTURA

õrgAo I w /
FORHiaDM

PRfaAo/
ARP/
PROPOSTA

-4
' PREFBrrURA

MUNiaPALOE

SULINA '

PR<br3(UASC
9M477)

TRANSPORTADORA

E CHAPEACAO

CEfflJN LTDA

09.A26.0S9/000M0 '

município 0£ RI8EIRA0 GRANDE

11 ' PREFEITURA MUNICIPAL DE

RISEIRAO GRANDE - SP

ROSEANE NAJARA MENDES DE
ALMEIDA

3I).S10.S30/DD01-40

MUNICÍPIO DE HIOROLANDIA / 1 -
município de HIOROLANDIA -

PNCP/CE

ANTONM NILOA DO NASCIMENTO

SERVIÇOS

07.:io.4g8/ocio:-30

673/E044600;D10E100/OOe42023 | 077/0769000/0127100/00162023

AMOSTRA OE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

SmUÇAO VALIDADA | VALIDADA |

MENOR PREÇO RS 109.99 MlDIAARTTM^CA RS 122.50 MEDUNâ RS 120,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 26/10/2023 • DIâdo oficial • Edicio: - Cddlgo: N. Pregio:532023/UASG:98a477. 02: OaU: 01/04/2024 - Diário oficial -
Edição - Cddigo 67360446000106-1-000064/2023. 03. Data: 01/12/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 07707680000127-1-000016/2023-

LINK DA AMOSTRA 01; fittp://cerrprasnet.gQv.br/livre/Preg80/AC3Eletronica.asp7co_ro_uasg=9aB4776>uasg=9884776inumprp=532Q236iCCK3igoModalfdade<'5

LINK DA AMOSTRA 02: https://prcp.gov.br/app/etlital5/673604460aol06/2023/0l)0064

LINK OA AMOSTRA 03; https://pncp.gDv,br/app/editai5/07707680000127/2023/000016

LOTE/TTEM 01/002 DESVIO PADRAO 29.26 COEFIOENTE U VARIAÇAO 13 34% hotWATKO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

SERVIÇOS DE INIEÇÃO ELETRÔNICA

AMOSTRAS

ÓRGAoIUF /
FORNECEDOR

PREGAO/
ARP /

PROPOSTA

L
23 ESQUADRÃO DE | 4 REGIMENTO DE
CAVALARIA OE | CARROS DE
5ELVA<br>(LIASG i COM6AT£/R5<br>(UASG | DO
160081) ' 1604041

PRE

CAP

L. N. DOS S.

MOREIRA

COMERCIO e

SERVIÇOS

20.006.283/1)001-25

009/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

lAIRLENA

05.134,113/0001-01

003/2023

AMOSTRA DE PREÇOS

FEITURA MUN.

DE SAO DOMINGOS

IM<br>(UASG
9805431

M,A.G. COMERCIO

DE PECAS E

SERVIÇOS PARA

AUTOS

36.865.204/0001-32

030/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

ORÇAMENTO 130466/00293
RESPONSÁVEL AANN«KA0I|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 55.755-000 • DOM PEDRO/MA Rubrica

04/09/2023

RS ISO.OOOO

srruAçAo

23/05/2023

RS 22S.OOOO

13/07/2023

RS 250.0S0O

MENOR PUÇO RS 180.00 MÊDU ARITMÉTICA RS 219.36 MEDIANA RS 228,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTCMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Osta: 04/09/2023 - Diário oridal • Erilçáo: - COdigo: N. Pregão:92023/UASG;16D061. 02; Data: 23/05/2023 - Diário oficial - Edlçio:
- Cédigo N, PregSo:32023/tJASG:160404. 03; Data: 13/07/2023 - Diário oficiai - Edição; - Código: N, Pregão:302023/UA5G:9g0543.

LINK DA AMOSTRA 01: rittp://CDmprasoet.gov.ür/1ivre/Pragao/AtaEletronico.asp7co_no_uasg»160081&uasgsl60081&rumprp=92023

LINK DA AMOSTRA 02: rinp://compra5oet.gov.br^ivre/PregaD/AtaEletronlco.asp7co_no.ua5g=lõ0404&uasg=160404&mjmprp=32023C>codigoModslidade>>5

LINK DA AMOSTRA 03: rittp;//cpmprasoet.gov.br/1ivre/Pregao/AtaEfetronico.asp7co.rio_uasg99805436cuasgsg80543&numprps302023&coaigoMDdaiidade>S

LOTE/ITEM 01/003 DESMO PAORAO COEFiaENTE DEVARIAÇAO 10.42% mATEMATKO MÉDIA ARITMÉTICA

MSCRIÇAO DO ITEM

SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL

MSÃO/UF/
FMNECEbM

PREGiO/
AHF/

PROPOSTA

smiAçAo

município DS OOM PEDRrrO /

OOOD • PREFEITURA MUNICIPAL •

PHCPns

ARMANDO jUNIQR SCHIAVINI
0?.351.20a/0001-60

município D£ dom PEORrro y

0000 • WEFEmJRA MUNICIPAL -

PNCP/RS

Vinícius Maus FranO

I0.97:.3»y0001-91

município oe rio pardo f oooo

• EXECUTIVO MUNIOPAL •

PNCP/B5

AUTO PECAS HENN EIREU

26.5Q3.150/0001-37

874/8253500/0124100/02152023 874/82S35OQ/QU4L0O/O5232O23 | 888/21Q7900/O10a00/00732Q23

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA 08 PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

MENOA PflEÇO n$ 280,00 MÉDIA ARITMÉTKA RS 316.67 RS 310.00 CRITÉRIO PADRÃO DD SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 17/08/2023 - Diário oficial - Edição: ■ Código; 874B253S000124-1-000215/2023. 02: Data: 17/08/2023 - Diário oficial '
Edição. • Código: 87482535000124-1-000523/2023. 03; Data: 13/07/2023 - Diário oficial • Edição; - Código: 88821079000162-1-000073/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: rittgs;//pncp.gov.br/app/edltals/e748253S000I24/2023/00021S

UNK DA AMOSTRA 02: https://pncp.gov.br/aop/edltalS/B7482535D00124/2023/000523

LINK DA AMOSTRA 03: https.//pncp.gdv.br/app/edltalS/B8S21079Q00162/2023/Ü00073

LOTE/ITEM 01/004 DESVIO FADHAO COEFKIENTE DE VARIAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

SERVIÇOS DE ELÉTRICA GERAL

: PARQUE REGIONAL DE
MANUT£NCA0/12/HEX/AN<Dr>[UASG

IE0021I

OROAO/Ur/ ERU COMERCIO DE PECAS E
FORNECEDOR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

VEICULAR LIDA

' 07.87Q.937/O0fll-Í7

57800 - FM DE SANTO

AUGUSTO-UCITACON

aCE/RSI/R5

MMMECANICAE

INDUSTRIA DE

CARROCERIAS LTOA

12.523.824/0001-25

PREFErrURA

MUNICIPAL DE

PAUU FREITAS •

PR<br>(UASG

987753)

CARLOS ALBERTO

FREIRE

02690864983

30.669.lSO/OOOl-53

OAÇAMiNTO tf 3CI486/I»293
R8SPONSAV8L RANNA KAOUA SILVA CUNHA



MifeAo/
MP/

PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

AMOSTRA DE PREÇOS

000/902IÍ23</br>000/000(l

AMOSTRA OE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

—

Rtibrica

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 100,00 MÉDU ARfTMÉnCA RS 107,00 MEMANA RS 110.00 OUTERIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 10/07/2023 - Diário oOcIal - Ediçáo: - Código: N, Pregao:42023/UASG:160021. 02: Dála: 12/01/2024 ■ Diário oficial ■ Ediçáo:
- Código: 57800802023PRP, 03; Data: 01/06/2023 • Diário oficial • Edição: • Código; N, Pregào:372023/UASG:987753,

LINK DA AMOSTRA 01: nRp://comprasnet,gov,&r/iivre/PregaQ/AtaEleCranlco,asp?co_no_uasgi«16002 l&uasg=160021&numprp=420236iCDdigoModalidBde-S

LINK DA AMOSTRA 02:

http//wwwl.tce.r5.gov.br/aplicprod/f7p=50500:10:::NO:10:P10JD_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1140270,14,57800S>CS=locayJDeiJW05
by8vzlpa9967pri3£

LINK DA AMOSTRA 03: bttp://corrpra5riet,gov,br/livre/Pregao/AtaEletrorico,asp?co_no_uasg=9B7753&ua5g=9877535'nijmprp=372023&cociigoModalid8de=5

LOTE/ITEM 01/005 DESVIO PAORAO

DESCRIÇÃO DO ITEM

SERVIÇOS DE RETIFICA GERAL

COEnaEtfTE OE VMIAÇAO 1109% EiSemATICO MEDIA ARITMÉTICA

ORGAO / UF /
FORNECEDOR

FREGAO /
ARF/

FROFOSTA

PREFEITURA MUN

OE FLOR DA SERRA

DO SUL-

PR<br>|UASG
9854751

TRATORMAX -

COMERCIO DE

PECAS PARA

TRATORES LTDA

04,983,112/0001-60

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CAMPO

aELO/MG<hr>(UASG
984223)984223)

município OE RUBIATABA /10 •

MUNICÍPIO DE RUBIATABA-

PNCP/GO

DANILO RICARDO DA SILVA

MOURA 03091483169

AUTO MINAS BRASIL 42,501,826/000]-84

LTDA

19,125.681/0001-42 i

128/2023 I O23/B2836Q0/O1231DD/O1412023

AMOSTRA OE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

sttuaçAo

RS lOO.OOOO RS 125,0000

16/11/2023

RS 130.0000

MENOR PREÇO RS 100,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 118.33 MEDIANA RS 125.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data: 19/07/2023 - Oíário oficial - Edição: - Código: N, Pregão:442023/UASG:9S5475, 02: Data: 28/06/2023 - Diário oficial -
Edição: - Código: N, PregéO;12B2023/UASG:984223, 03. Data; 16/11/2023 - Diário Oficial - Edição: - Código: 023B2836000I23-1-000141/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: bttp://c6mDra5bet,gov,br/1lvre/Pregao/AtaEletrarico,asp7co_no_ja5g-9854755.uasg-9B54756inumprp=4420236iCOdlgoMod3lidade=S

LINK DA AMOSTRA 02:
http://comprasnet,gov,br/llvre/Pregan/AtaEletronico,asp7co_no_uasg=984223Siuasg=984223£iriuniprp=12820236iCOdigoMod8lid3de=5

LINK DA AMOSTRA 03: bttps://pncp,gov,br/app/edítal5/02382836000123/2023/000141

LOTE/TTBM 02/001 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 14.79% mÍ^^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

ORÇAr<t£rrTO «30455/0023^
RESPONSÁVEL RANNA iCAOI|A SILVA CüNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
R̂ubrica

DCSCMÇAO DO ITEM

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM / PIVRIRA

ÚROAO / UF /
FOMCCEDOU

PREOAO/
ARp;

PROPOSTA

PREFEÍTORA

MUNICIPAL DE

SUUNA-

PR<br>(JASG
9B8477)

TRANSPORTADORA

E CHAPEACAO

CEOUN LIDA

09.426.OS9/OOOl-ia

AMOSTRA DE

PREÇOS

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE 23 BATALHAO DE

/1 - PREFEITURA MUNICIPAL OE INFANTARIA -

RIBEIRÃO GRANDE-SP SC<br>(UASCSC<br>lUASC

ROSEANE NAjUA MENDES DE
ALMEIDA

3a.S10.S30/0OGl-40

673/60446DO/0106100/00642D23

AMOSTRA DE PREÇOS

160440)

PR COMERCIO DE

AUTO PECAS E

IMPORTADORA

LTOA

28.174.440/0001-64

AHOS1RAOE

PREÇOS

PREÇO

smiAçAo

MENORPMÇO R$ 109,99 MÊDU ARITMÉTICA R$128.07 MEDIANA R$ 120.00 CRTIÉIUD PADRiO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 26/10/2023 - Diáríb oficial - Ediclo: - Código; N. Pregóo:S32a23/UASG'988477. 02 Da(a: 01/04/2024 • Olárib oficial -
Edição - Código; 67360446000106-1-000064/2023. 03 Data: 17/08/2023 - Diório oficial • Edição; - Código: N. Pregão:162023/UASG:160440.

LINK DA AMOSTRA 01: bttD://compra&n6t.gov.b'/livre/Pregao/At3EleirQnico.aspFco_ra_jasg=9BB477&uasg=9B6477Snumprp>:S32023&CDdlgoModaiidade-S

UNK DA AMOSTRA 02: r)tlps://prcp.gov.br/app/edl(ais/67360446000106/2D23/000064

UNK DA AMOSTRA 03: http://comprasneC.gov.br/livre/Pregao/AtaEletranlco.asp7co_ro_jasg=160440E<jasg=16044D6numprpol62Q23

LOTE/ITEM 02/002 DESVIO PAORiO 4.64 COCnCIENTE OE VARIACto 4,B7% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

SERVIÇOS DE INJEÇÃO ELETRÔNICA

ÓRaAo/IIF/
PORNBCEDOR

PRECiO/
ARP/

PROPOSTA

4640D ■ PM DE DOM

FEUCIANO-UCriACON

(TCE/RS)fRS

ALBERTO A B4LCZAREK ME

92.342.229JD001-22

4 REGIMENTO DE MUNICIPH

CARROS DE - HUNICIF

C0MBATE/R5<br>(UASG PNCP/GO
1604041

município de smo D'ABADIA / 2

- município OE smo oabadia ■

JAIR LENA
0S.134.113/0OOl-Cl

AUTO HECANICA PIMENTEL LTDA

09.249.809/0001-2$

Q00/s62023</br>000/0000 , 003/2023 . 017/4048900/0109100/04862023

AMOSTRA OE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO R$ 89,00 MÉDIA ARITMÉTICA R$ 95.33 MEDIANA R$ 97,00 CRITÉRIO PADRÀO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oata; 18/09/2023 - DIáno ofictal - Edição; - Código: 46400S62023PRE. 02; Data: 23/05/2023 - Oléno oficial - Edição: - Código; N-
Prbgão;32023/UASG;160404. 03: Data; 08/08/2023 - Diário oficiai - Edição; - Código: 01740489000109-1-000488/2023.

ORÇANEKTO t3Q4864n293
CESPPNUVEC RANIW >U>0«A SICVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO<MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
—

Rubrica

LINK OA AMOSTRA 07: N.
hUD.//wwwl.tce.fS.gov.&f/aplicprDd/f7p=5D500:10:::NO:10:Pl0JD.LICrrACAO,P10.PAG.RETORNO,FS0S00_CD_OBGAO;11097O0,M,464?it»€4ailjaawNt3nEiNj
ADMKLMcArgXCvqBc

LINK OA AMOSTRA 02: http //C9mprasrel.gav.br/1ivre/Pregao/AtaEI«Cronico.aso^CD_no_uas9=160404&uasgel60404&nufnBrp*'32023&COdlgoModallda<)e=S

LINK OA AMOSTRA 03: https:/'prcp.gov.br/app/eâltais;01740489000109/2023/000488

LOTE/rriH 02/003 Desvio pamiAo CDÍFIOENTEDEVAMACAO 7.16% matemÃtico MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRiçAo DO rriM

SERVIÇOS DE MECANICA GERAL

tmaioivn
FORNCOBDOR

meto/
mu

woaosTA

MUNICÍPIO DE DOM PEORITO /

0000 - PREFEmiRA MUNICIPAL -

PNCPms

RODRIGO COSTA COSTA LTOA

FUSCAR

Q4.847.678/0001-S5

a74/S2Sasa0All24l00/0Sl»2023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREEEiniRA MUNICIPAL DE 405M • PM DE ALPESTRE •

ARAPLITANGA/MT<br>|UASC LICITACON (TCE/RSI/RS

WILHEN C. MORETTI 6

MORrrri LTOA

37.460,9B7/0l)01-37

FABRICIO LEAL

2S.3is.S4e/oooi-6:

POO/O3:O24<lbr>OOO/0aaD

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

sitvacAo

MENOR PREÇO R$ 200.00 MÉMA ARITMÉTICA RS221.BD MEDIANA RS 228.00 CRntRIO paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 17/08/2023 - Diário oficial • Ediçio: - Código: S7432S3S000124-1-000519/2023. 02: Data: 26/05/2023 ■ Diário oficial -
Edi(áo. . Código: N. Pregáo:272023/UASC:9B89S9. 03: Data: 21/02/2024- Diário oficial - Ediçlo; - Código: 4050032024PRE.

UNK DA AMOSTRA 01: httDS://prc0.gov.br/ao0/edltais/a7482535000124/2023/000S19

UNK DA AMOSTRA 02: hClo7/comprasnetgov.br/llvre/Pregao/AtaElecronlca.asp7co_no_uasg=98B989&uasg>9839S96injrnorp=272023&codigoModalldade»S

LINK DA AMOSTRA 03:

óttp://wwwl.(ce.r5.gov.br/aplicprod/f7p=S0500:10;::NO;10:P10JD_LJCrrACAO,Pl0_PAG RETORNO,F50500 CO ORGAO:114B500,14,405006iCS=leVi4AKUmueH
lVwe«4iP(iEtpWwol

LOTE/TTEM 02/004 DESVIO PADRAO 11.58 COEFiaEKTE DE VARIAÇAO 7.52% hMTHRtKO MÉDIA ARTINÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

SERVIÇOS DE ELÉTRICA GERAL

ESCOUDE

. SARGENTOS DAS

ARMAS<br>(UASG
1601281

ÓRSAO / UF /
FORNECEDOR AUTO PECAS E

SERVIÇOS

MECÂNICOS

PLAYCAR LTDA

0e.907.47S/II001-12

pregAo/
ARP/ 037/2023

PROPOSTA

AMOSTRA OE

PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

PAULA FREFTAS-

Pfl<br>(UASG

987753)

COMERCIO DE

BATERIAS VARNIER

LTDA

80.036.193/0001-09

AMOSTRA DE

PREÇOS

PAROUE REGIONAL DE

MANUTENCA0/12/MEXMM-=l>f>(UASG

1600211

ERLI COMERCIO DE PECAS E

SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO

VEICULAR LTDA

07.870.937/0001-67

AMOSTRA DE PREÇOS

Oí^CAMEKTO •304d6/W293
RESPONSÁVEL. RANNA KAOljA SILVA CUNKA



-Is. n°

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SerOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP, 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

smiAcAo

MCNOn PREÇO RS 143,00

IVECO. COMPREENDENDO

mecAmca. ELETRICA E
LANTERNAGEM EM GERAL.

FUNILARIA BORRACHARIA.

VIORAÇAHIA. CAPOTARIA, TAPEÇARIA
E PINTURA, OE ACORDO COM O T

MCOtA ARITMCnCA RS 154,00 CRfTtRm PADRÀO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01, Dsta. 20/09/2023 • Diário oficiai - Edli;lo: - Código: N. Pregáo:372023/UASG:160129. 02: Data. 01/06/2023 - Diário oficial -
Ediçáo, • Código: N, Preglo:372023AJASG;987753. 03: Data: 10/07/2023 - Diário oflcisl - Ediçáo: - Código: N. Preg8o:42023/UA5G:160021,

UNK DA AMOSTRA 01: NttD://co(Tipr3snet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletranico,asp7co^no_uasg=160129&ijasg=160129Snjrnorp=372023

UNK DA AMOSTRA 02: nnp //comprasnet.gov.br/livre/Rregao/AtaEletroriico.asp'co_no_uasg=987753Suasg-987753Snjmprp-372023&CDdigoModalidadesS

UNK DA AMOSTRA 03; bttp.//comprasret.gov.br/livre/Pregao/AtaElecronica.asp7co_no_uasgsl60021&uaEg»lG0021SnurnDrp-42023&codigoModalldadeBS

LOTE/nCM 02/005 DBSVK) PADRAO COEFICIENTE OC VARIAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMenCA

DESCRIÇÃO DO PTEM

SERVIÇOS DE RETIFICA GERAL

ÓRfiAO / UP /
FORNECEDOR

PREGÁO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

CAMPO

BElO/MC<br>IUASG
98422319842231

02 j 03

município de RUBIATABA /10 • 58S00 • PM DE SAO JOSÉ
município de RUBIATABA - DO NORTE - UCHACON

PNCP/GO . fTCE/RSl/RS

DANILO RICARDO DA SILVA
MOURA 03091483169

AUTO MINAS BRASIL 42.501.826/0001-84
LTDA

19.12S.6ai/0001-42

AC FONSECA SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

46.209.564/0001-30

023/8283600/0123100/01412023 000/B42023<A)r>000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

smiAçio VALIDADA J

MENOR PREÇO RS 120.00 MÉDU ARITMÉTICA R$138.50 RS 130.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 2B/06/2023 - Diáno oficial • Ediçáo: • Código. N. Pregão:12a2023/UASG 984223. 02. Data: 16/11/2023 - C»áno oficial -
Edição - Código: 02382836000123-1-000141/2023. 03: Data: 16/01/2024 - Diâno oficial • Edição: - Código: 58500e42023PCE.

LINK DA AMOSTRA 01;

>Tttp://CDmprasnet.gov,br/1lvre/PregaQ/AtaEleCronlco,asp7co_no.uasga984223SuasgB984223&rfumprpal2B2023ScodlgoModalldade>S

UNK DA AMOSTRA 02: NttpS://pncp.gov.br/app/adltals/023S2836000123/2023/000141

UNK DA AMOSTRA 03:

httR://wwwl.tce.r5,gov.br/8pllcprod/f?p»50500:10:::NO;10:P10JD LICITACAO.PIO^PAG RETORNO,F50500_CO ORGAO:n3B7B7.14.585006íCS=lCx26o8fl«Ym
2oNK6FcOjrUOV4-Y

LOUATEM 03/001 DESVIO PADRAO 2,83 COfPICÍENTE DE VARlAÇiO 2.B9K
MÉTODO
matemAtko

MÉDU ARITMÉTICA

DESCRIÇAO DO ITEM

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM / PINTURA

OAÇAfrfErvTO *30486/00393
ReSPONSAVEl. KAO^A SUVA CUNHA



Fts, n=

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA I
SETOR DE COMPRAS \

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDROMA
i

Rubrica

óneAo / w I
ROKHECIDM

PMOAO/
AM/

MtOPOSTA

PREFEmjlW HUN.

DE NOVA

ESPERANÇA DO
PIRlA<br>IUASG
99Q391I

F EDSON SILVA E

SILVA LTOA

39.912.912/0001-75

AMOSTRA DE

PREÇOS

PAROUE RECIONALOE

MANUTENCA0/12/MEX/AH<br>|UAS0
160021)

ERÜ COMERCIO DE PECAS E

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

VEICULAR LTDA

07.S70.9J7/0001-67

AMOSTRA DE PREÇOS

VOLKSWAGEN. LINHA ̂ SADA,

COMPREENDENDO MECAniCA.
ELÉTRICA E UNTERNAGEM EM

GERAL. FUNILARIA. BORRACHAHIA.
VIDRACARIA. CAPOTARIA. TAPEÇARIA

E PINTURA

73B00 - PM DE BARRA DO

GUARITA • UOTACON

(TCE/RSl/HS

GENESIO OREHER

JO.IBA.183/0001-03

000/lS2023</br>00a/O00O

AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MfNOR PREÇO RS 9A,00 MÉDIA ARITMEnCR RS 98.00 RS 100.00 cnrrÉRio PAORAO 00 SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01. Data: 20/07/2023 • Diário oficial ■ Edição: - Cãdigo: N. Pregão:152023/UASG 980391. 02; Data: 10/07/2023 - Diária oflciat -
Edição • Código: N. Pragáo:42023/UASG:160021. 03: Data: 20/06/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: 73B0Q152O23PRP.

UNK DA AMOSTRA 01: fittp://carrprasnet.gov.br^ivre/Pregao/AtaEletrarlco.asp?co.na.uasg=980391Siuasg'>9603916numprp-lS20236codlgoMcdalidade'S

LINK DA AMOSTRA 02: ónp://cordprasnat.gov.br/l>vre/Pregao/AtaEletronico.asp7co_no.uasg=1600216iuasg=1600216iriumprp'A2023&codigoModalldadesS

LINK DA AMOSTRA 03:

http.//wwwl.tte.rs.gov.br/apliCprDd/f7p=5D500:10;:;NO:10:PlD IO_LICfTACAO,P10 PAG RETORNO.FSOSDO CD ORGAO:1066194,S,73aOOS.cs-lolJhaOwGyc9N
rM_HXyBIsXLHLXw

LOTE/TTEM 03/002 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 5.95% MÉTODO
MATEMÁTICO

MEDIA ARÍTMEnCA

DESCRICAo do item

SERVIÇOS DE INJEÇÃO ELETRÔNICA

PREFErrURA

MUNICIPAL DE

PAULA FRErAS-

PR<br>(UASG

987753)óRUAo/ ur /
FORNECEDOR

PUOAO/
ARP/

PROPOSTA

46400 • PM DE DOM

FEUCIANO-UCUACON

ftCE/RSI/RS

ALBERTO A SALCZAREK ME

92.342.229/0001-22

COMERCIO DE

BATERIAS VARWER 1
LTDA I
80.038.193/0001-09 j

037/2023 I 000/S62D23</br>000/OaOO

AMOSTRA H

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

4 REGIMENTO DE

CARROS DE

COMBATE/RS<br>(UASG
160404)

JAIR LENA
05.134.113/OOÜl-Ol

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 97.0000

smiAcAo

MENOR PREÇO RS 84,00 MÉMA MtnMtnCA RS 90.00 MEDIANA aurtRio PADRÃO DO SISTEMA

0R(;AMENT0 <3U486W793
HESKMSAVEL RANNA KAOtiA ULVA CUNM



PREFEnrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SerOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubricn

FONTE OAS AMOSTRAS: 01 Data: 01/06/3023 - Otário ofíciai - Ecli(3o: - Cúdigo: N. Preoao:372023/UASG:9a77S3. 02: Datar 1S/3»|QJ323 • Diário oncMI-
Edição • Código; 46a00562023PRE. 03: Data: 23/05/2023 • Diário oficial - Edição; - Código: N. Pregão:32023/UASG:I60404.

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/llvre/PregaQ/AtaEietronico.a»7co.no_uasg=9a77S3&uasg=9877S3&numDrp«372023bcodl9aMa<lalidade=S

LINKOA AMOSTRA 02:

htto://wwwl,tce.rs.gov.br/aollcprocl/f7p-50500:lO::;NO:10;PlO 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:1109700.14,46400to=lUBBuNOnEfM]
ADMKLMcArgXCvqBc

LINK OA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.asp/co_no_uasgBl60404&uasg>160404&n>jmprpB32023ScodlgaModalidade-S

LOTE/rrSM 03/003 MSVW PAMIAO 19.69 COBHCifNTE DE VAJUACAO 9.71% (ÍaTMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO rrSM

SERVIÇOS DE MECANICA GERAL

CAU&aA MUNIOPAl K BOM MJNICinO DE DOM PEORITO /
JARCHM DE GOIA5 / U - CAH4RA QOOO • PREFemjRA MUNICIPAL-
MUNICIPAL OE BOM lAADIH- PNCPrRS

APETRECHOS AU70 PECAS LTDA BODRICO COSTA COSTA LTOA

04.:»I.737lb«Bt41 FUSCAR

0'.B47.e78/0001.«S

ôffOAO I w /
'OANiceooii

pucAo/

nOMSTA

043/S225600/0Un00/D04920?3 | â74/a2S3SOO/D124lOO/OS19?D2J

AMOSTRA DE PREÇDS AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARAPUT ANG A/MT<br>lUASG

98B989)

WlLHEN C, MOREin fr

MORETTl ITDA

3 7.«60.997/000107

AMOSTRA DE PREÇDS

imiAçAo

MENORPREÇO RS IBO.OO MEDUARITMÉTICA RS 202.67 RS 200.00 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE D/LS AMOSTRAS: 01: Data: 04/01/2024 ■ Diário oficial - Edição: ■ Código: 04252256000147-1-000049/2023. 02; Data. 17/08/2023 ■ Diário oficial -
Ediçán . Código 87462535000124-1-000519/2023. 03: Data: 26/05/2023 - DIárío oficial - Edição: - Código: N. Pregão:272023/UASG:9889e9.

UNK DA AMOSTRA 01: https.//pncp.gov.0r/app/ecítt8>5/04252256000l47/2023/000049

UNK DA AMOSTRA 02: httos://prcp.gov.br/app/edttaiS/B7482535000l24/2a23/0005l9

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEietrDnlco.asp7co_no.uasg=9SS989&ja5g=9B89e9S<numprps272023SicodlgoModalidade»5

LOTE/nCN 03/004 DESVIO PADRAO COEFIOENTE OE VARUÇAO M^ODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARÍTMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

SERVIÇOS DE ELÉTRICA GERAL

âROÀO / Uf /
FORHECXDOR

PREFEITURA MUNICIPAL

□E SIOMANUEL-
BEC/5P/5P

LOPES - DISTRIBUIDORA
DE AUTO PECAS EIREU
ME
00.142.861/0001-04

PREFEITURA MUN.
DE SAO DOMINGOS
00
CAPIM<br>(UASG
980643)

M.A.G. C0MERCH5
DE PECAS E
SERVIÇOS PARA
AUTOS
36.865.204/0001-32

prsgAo/
ARP / 105/2029</br>000/0000
PROPOSTA

CLASSE AMOSTRA DE FRECOS AMOSTRA DE
PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAPLITANGA/MT<br>|UASG
98S989I

WILHEN C. MORETTI &
M0RET71 LTDA
37.460.987/0001-37

AMOSTRA DE PREÇOS

ORCiMAEHTÚ «3D46&TIC2S3
RESPONSÁVEL RANNA KADI]* SILVA CUNHA



Fts, n'_20_

PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Ruhricn

smjAçAo

MENOR PREÇO RI 198.00

8(202.1000

MÉDIA ARITMtnCA RS 209.37

26/05/2023

RS 22B.OOOC

Rs 202.10 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Díts 26/05/2023 - Diário oficial • Edicão: • Código: 3649008010020230000119. 02: data 13/07/2023 • Oláno oficial ■ Edlgíg: -
Codigo N. Pregéo 302023/UAS5.980543. 03- Data. 26/05/2023 - Diáro oficial-Edição: - Código: N. Pregão.272023/UA5G:988989.

UNK DA AMOSTRA 01: hRps://www.bec.sp.90v.br/bec_prBgao_UI/OC/pregao_oc_item.a5px7cfiave=5.oc"864900B010020230COOU9

LINK DA AMOSTRA 03: hRp://comprasiiet.gQv.br/livre/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_no.üssg=980S43&iuasg=980543&riumprp»302023&codlgoModalldade>5

LINK DA AMOSTRA 03: rittp //comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaElelronico.asp'co_no_jasg-9B8989Sjasge988989&numprp-272023&codlgoModalidade=5

LOTE/rrSM 03/005 DESVIO PAORAO COEFiaCNTEMVAlUACAO 12.92% MÉTODO
MATÉMATICO

MÉDIA ARITMÉTICA

oescriçAo do nxM

SERVIÇOS OE RETIFICA GERAL

' município DE RUSIATABA MO

i  • município DE RUBIATABA-
! PNCP/GO

DroAo/uf/
FORNECEDOR DANILO RICARDO DA SILVA

MOURA 03091483169

, 42.501.826/0001-84

PRESAO/
ARP/
PROPOSTA

PREFEITURA | 56500 - PM OE SiO JOSÉ DO
MUNICIPAL DE DOIS j NORTE • LICrTACON

023/8293600/0123100/01412
023

AMOSTRA IX PREÇOS

VIZINHOS-

PR<br>|UASG
9B7S41I

A MILKIEWICZ

30.037.312/0001-48

AMOSTRA DE

PREÇOS

rtCE/RSl/RS

AC FONSECA SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTOA

46.209.564/0001-30

000/B42Q23</br>000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS

situacAo

MENM PREÇO RS 130.00 MÉOU ARFTMÉnCA RS 151.72 MEDIANA RS 147.65 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 16/11/2023 - Diário oficial • Ediçáo. • Código: 023B2S36000123-1-OD0141/2023. 02: Data: 30/05/2023 - Diário oficial -
Edição: - Código N. Pregáo:862023/UASG:987541. 03. Data. 16/01/2024 - Oiáno oficial - Edição. - Código: 5B50D842023PCE.

LINK DA AMOSTRA 01: tittps://pncp.gov.br/app/editais/023828360Q0123/2023/000141

LINK DA AMOSTRA 02: http.//comprasne(.gov.Er/livre/Pregao/AtaEletronicD.asp?co_no_uasg=987541&uasg=9a7541&njmprp=B62023

LINK DA AMOSTRA 03:

rittp://wwwl.tce.rs.gov.br/aplicprpd/f?p=50500:10;;:NO:10:P10 ID_LICITACAO,P10_PAG RETORNO,F50500 CO ORGAO:U30787,14,585OO6.cs=lC*r6o8fKtYfn
ZoNK6FcOJriJÜV4-V

ORÇAMENTO 430496/00293
RESPONSÁVEL RANNA KADI|A SA.VA CUNHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Rubrico

4 • CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LOTE 03 - SERVIÇOS DE MANUNTENÇÃO DE VEÍCULOS
LEVES

LOTE 02 - SERVIÇOS DE MANUNTENÇAO DE VEÍCULOS
PESADOS

LOTE 01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MAQUINAS
PESADAS

participaçAo no custo total

54702%'

26.69%

participaçAo ACUMULADA faixa

54,02% A

82,72% B

100,00% C

LOTE 01 • SERVIÇOS OE MANUTENÇAO OE MAQUINAS PESADAS

DESCRIÇÃO PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

01/003 - SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL 47,08%
01/002 - SERVIÇOS DE INJEÇÃO ELETRÔNICA 27,18%
01/004 - SERVIÇOS OE ElETRICA GERAL 9,94%

01/001 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM / PINTURA 9,18%

01/005 - SERVIÇOS OE RETIFICA GERAL 6,59%

participaçAo ACUMULADA faixa

47"08% ' Á "
74.27% A

84,21% B

93.40% 8

100,00% C

LOTE 02 • SERVIÇOS DE MANUNTENÇAO DE VEÍCULOS PESADOS

DESCRIÇÃO PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

02/003 • SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL 43,85%
02/004 • SERVIÇOS DE ELETRICA GERAL 23.26%

02/001 • SERVIÇOS DE LANTERNAGEM / PINTURA 12,42%

02/005 - SERVIÇOS DE RETIFICA GERAL 10,85%
02/002 • SERVIÇOS DE INJEÇÃO ELETRÔNICA 9,60%

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

43;85%
67,12% A

79,54% A

90,39% B

100,00% C

LOTE 03 • SERVIÇOS DE MANUNTENÇAO DE VEÍCULOS LEVES

DESCRIÇÃO PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

03/003 - SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL ~ " " 4036%"
03/004 - SERVIÇOS OE ELÉTRICA GERAL 24,27%
03/002 - SERVIÇOS OE INJEÇÃO ELETRÔNICA 12,75%

03/001 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM / PINTURA 12,08%

03/005 - SERVIÇOS OE RETIFICA GERAL 10,52%

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

40,36% a'~
64,64% A

77,39% A

89,47% 8

100,00% C

ORÇAMENTO «30466^00293
RSSPONSAVEL RANNA XAUjA SILVA CüNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE PREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEORO/MA

Fts, n" __

Rubrica

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

5. METOOOLOCIA DA ORCAMENTACÃO
5.1. BASE LEGAL £ JUHISPRUDENCIAl. A metodologia para elaboração do orçamento estimativo utllcaada pelo Sistema Cesta de Preços ISCP) é eslruurada como
aderência a Lei ri- la 133/2021. ad Manual de Orientação de Pespuisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do ST] (Edição 20211 e a Lei n" B.666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da competência para elaboração do orçamento estlmatlvo, os normativos Internos do ente piiblico devem definir o
responsável oeia elaboração do orçamento (doravante designado 'orçamenlista'1, com as respectivas competência, 5.2.2. Do respeito ao principio da aegreflaçAo das
funçàes O orçament.sta não pode enercer. no âmbito do orgão pesguisante, a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de lidiacão. pregociio. membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento: Lei n' 14.133/21. art. S«. caput. e Acórdãos n* 2829/201S-P/TCU e n" 686/2011-
P/TCU. 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utIMaados pelo SCP. de acordo com o an. 23. S 1», o SCP ublica os seguintes parlmecros de pesguisa. 5.2.3.1.
contratações similares feitas pela Adminlstraçio Pública linciso II). retirada de fontes oficiais IComprasnel. Banco de Preços da Saúde e outros repositórios
públicos) com indicação esceciftca para validação da informação. Bom como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuãno, 5.2.3.2. pasquisa direta
com fornecedores (inciso III). mediante cotação realizada pelo usuário, conr validação da ãrea de atuação, dados do fornecedor e elementos formais: 5.2.3.3. sitfos
eletrênicos especializados ou de demfnle amplo (Iv). incluídos pelo usuário, com Indicação do endereço elelrónco e data da captura da Informação. 5.2.4. O SCP
sugere ao orçamentista, em suas pesguisas. priorize a utilização de çontrataçêes similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesguisa
preferencial. 5.2.5. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo oarecer leenico em contrario, serve apenas como forma ou
parâmetro de oualidade para laciíilar a descrição do objeto, sendo admitida a cotação de obietos eauivalenles, similares ou de meibor oualidaoc (conforme AcOrdão n«
008/2019 do Plenário do Tnbunal de Contas de Umão). 5.2.6. Na elaboração do orçamento estimalivo. deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas 5.2.6.1. para
contritaçóas similares feitas paia Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no periodo de 1 (um) ano
anterior a data da realização da coleta das amostras ilci n° 14.133/21. art. 23. ã 13, II). tomando-se por marco temporal a data dê publicação da ata ou do contrato e, na
lalta desse, a data de bomologaçào: 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as colações devem ter. no máximo. 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n* 14.133/21, an. 23. S 1=, (V) 5.2.7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar lustlfieativa idônea (Acórdão TCU 2531/2011-Píenârio). 5.2.8., D SCP realiza automaticamente um juízo critico
sobre o plano amostrai coletado pelo orçamentista. saneamento as amostras por meio do expurgo (exclusão) das amostras que apresentem soorepreço ou preço

■ nexequivel. na seguinte ordem- 5.2,8.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai irucial), 5,2,8.2, segundo, exclui as amostras
Inexequiveis. assim consideradas aquelas cu|o valor seja 70% Iseienta) inferior à mediana população amostrai iriicial. exclusive seu valor. 5.2.6.3. terceiro, exclui as
amostras com sobreproço, assim consideradas aquelas cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior a meOiana da população amostrai imcial, exclusive seu valor:
5.2.8,4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesouisa de Preços do STj adaptado, usando como referência a mediana ao mvés da mêdia, cor
entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujena a menores variações de valores extremos. 5.2.9. Após p juízo critico, o SCP calcula o praço dq
raferãncla por meio da escolha da medida de tendência central (média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coefidenie de variação
como critenp de escolha a partir dos padrões indicados no Manual de Orientações sobre Pesouisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça, a saber.
5.2.9.1. se o coeficiente de vanação for menor ou igual a 25% (vinte e cmco por cento), deve se eslimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples);
5.2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. S.2.9.3. O SCP permite que
80 orçamentista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e Imear para todos os itens. 5,3. DAS
RESPONSABiUDADES DO SCP. 5J.1. O SCP responsabilIza-se: 5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação: 5.3.1.2, Pela v eracidade das amostras
capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob q parâmetro "outras contratações públicas", já que somente se utiliza de dados capturados a partir oe licitações
CUJOS resultados foram publicados em oiário oficiai e não são cditéveis pelos usuános. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza: 5.3.2.1. Pela higioez dos procedimentos
llcitalórios que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabiiidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação: 5.3.2.2. Pela
veracidade dos dados dos contratos ê atas de registro de preços msendas pelo orçamentista, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios
eletrônicos especializados ou de domino amplo, vendo a veracidade dc tais dados de responsabilidade do orçamentista 5.4. DAS RE5RONSA8ÍUDAOES DO USUARiO.
S.4.1. O orçamentista ê responsável por 5.4.1.1. manter seu login/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de
responsabilidade pessoal. S.4.1.2. reproduzir correta e adeguadamenie os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento
equivalente apresentado pela Unidade Interessada. 5,4,1.3. solicitar esclarecimento ã Unidade interessada sempre que observar qualquer impropriedade nos dados
constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados. 5,4.1,4. selecionar amostras que. dentro do eixo de variação constante do banco de dados,
representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros

distribuidores etc: 5.4,1.5. em relação a pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista ê responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o
comprovante (cortrafé. e-mail ou AR) no sistema, selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante justrflcabva; fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação
proporcional ã compieiidade do otijeto: validar os pontos de controle previstos pelo SCP: anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de solkitacão,
cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta. 5.4.1.6 O usuáno deve verificar a data de validade da ata ou da vigência do contrato: 5.4.1.7, rubricar toda a
documentação dua subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final,

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimacivo tem aderência ã Lei n ' 14,133, de de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), art, 23, especialmente no que tange ás fontes de pesquisa admitidas (ã 1').

yxAO. ho- Uuvv.Wol.
IHNA KADIJA SILVA CUNHA
J CPf/Matricula 4038-3
Portara n» OOOOOO/OOOO

ttiv c..pFeco$

Esta orçamento foi gerado com o auxnio do Sistema Cesta de Preços.

OPÇAHeVTO «JÕÍáerMMJ
RESPONSÁVEL RANNA CA0l|A SILVA CUNHA



é( DOM PEDRO

ESTADO DO MAAANHAO

Pcefetiura Munidpal de Dom Pedro

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Prece Telidre de Freftes. 72. Centro. Dom Pedro - MA - CEP; 6S.766-000

PREFEITURA MUWCtPAlL DE DOM PEDRO • HA

PLANILHA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EWHESA PARA PRETAÇAO DESERVIÇOS AUTOMOTIVOS {MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA) ATRAVÉS DE SERVIÇOS WCANICOS KIDRAIAJCO. ElETRICO, lANTERNAGEM PlimiRA E CAPOTARIA PARA VEÍCULOS LEVESE
PESADOS DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS. E DAS MAQUB4AS PESADAS PERTENCENTES A PREFETTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO MARANHAO

0E8CRIÇA0

ISERVIÇOS DE LANTERNAGEM / PINTURA
SERVIÇOS DE INJECÀO ELETRÔNICA

OS DE MECANICA GERAL

SERVIÇOS DE ELETRICA GERAL

ISERVIÇOS DE RETIFICA GERAL

CESTA oe PREÇO (H CESTA DE PREÇO 02 CESTA DE PREÇO 03

VALORUNn' VALOR TOTAL VALORUWT VALORTOTAL VALORUMT VALOR TOTAL

HETODOLOGIA

APLICADA

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM / Plim/RA HORA

SERVIÇOS OE INJECAOOlânTe'NICA HORA

SERVIÇOS OE MECAhIICA GERAL HORA

SERVIÇOS DE ELETRIICACXRAL HORA

SERVIÇOS DE RETIFICA GERAL HORA

RS

RS 280.00! RS

RS 100.00

RS 100.001 RS

VALOR TOTAL LOTE 011 RS

IB^I

RS 120 00

36000.001 RS 22800
67 200.00 RS 31000

15000.00 RS 110.00

9O0Q.O0'RS 12500

1<0-5O8.79' VLR- TOTAL j RS

EEl
EEaE

VALOR UNIT

LOTE02

I 260 I RS 109 991 RS
69 00 RS

RS 200.00 RS

143.00 RS

.  120 CO RS
VALOR TOTAL LOTE 02 RS

VLRUMT.

ESTBIADO

(P1*P3*P)y3

16 637,50

50.016.00

86400.00

»1«« 122.50 _2$
219,36 ̂
316 67 R6

107 00 RS

118.33 RS

U82?60

43 67200

76 00080

16 05000

10 64970

161.39&M

45 600,00 RS

74 400.00 RS

ÍEEa
HETODOLOGIA

APLICADAVALORTOTAL

CESTA DE

VALORTOTAL VALORUNin VALORTOTAL VALORUMT

ULOS PESADAS
:S 28 597401 RS 120 0C|RS 312IX0q|RS 1542
:S 24 030 00 RS 37 CP RS 26 190 Q0 RS 1000

:S 106 000 00 RS 228 OO RS 120 840 00 RS 237,4
;S 57 915 00 RS 149 DO RS 60 345 00 RS 170.0

:$ 25 200 00 .RS 130 00 RS 27 300 00 RS 165 5
241 742 40 I VLR. TOTAL I RS 266 875 00 VLR. TOTAL

S  154 23 RS

S  10000 RS

S  237,40 RS

S  170.00 RS

S  165 50 RS

VLR. TOTAL RS

40 099 60

27 000.00

125822.00

68850,00

34.755.00

296 52680

128 07 RS

95 33 RS

221.80 RS

154.00

RS

R$

33 29820

25 738.10

117.554J»

62 37000

29 06500

268.046JO

Jl SERVIÇOS DE LANTERNAGEM 7 PINTURA
_12 SERVIÇOS DE INJECAO ELETRÔNICA
13 SERVIÇOS OE MECANICA GERAL "
14 SERVIÇOS DE ELETRICA GERAL ~
15 SERVIÇOS DE RETIRCA GERAL

VALOR UMT VALOR TOTAL VALOR

*73';

VALORTOTAL

CESTA OE

VALOR UNTT VALORTOTAL

LOTE W • SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VBCULOS LEVES

I 622 I RS 94.00 1 RS 58 468 001 RS IQOOOlRS 62200.00
_ 715 RS 64 00 RS 60 06O 00 RS 69 00 RS 63635.00
_ 1005 RS 180,00 RS 180 900 00 RS 200 00 RS 201000.00
_ 585 RS 196,00 RS 115 830 00 RS 202 10 RS 118 228.50

I 350 RS 130.00 RS 45 500 00 RS 147 65 RS 51 677.50
VALOR TOTAL LOTE 02I RS 460 758 00 | VLR. TOTAlI RS 496 741.00 | VLR TOTAL

METODOLOGIA

APUCAOA

HORA 622 RS 94.00 RS

HORA 715 RS 64 00 RS

HORA 1005 RS 180,00 RS

HORA 585 RS 196,00 RS

HORA 350 RS 130.00 RS

iCTSxrrg

Oom PMro • MA. 16 de mato de 2024

Ranni Ki^a SHva Cunha

rr 62 125.00

556200.00

1BM.
E.
wr

S E 0E2 CE

lULUNTT. 1
eSTIHADO ESTHADOIVljL

UMT.En.*ain

ED 96.00 1 RS 60 95600

ES 64 350.00 ̂
RS 202 67 1 RS 20366335 |
RS

RS 151.72 1 RS 5310230

VLR. TOTAL j RS 504 57280

VALOR GLOBAL 1 M

Assessora Admmistrativs



ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO '

CNPJ N" 06.137.293/0001-30 Nubnca

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ASSUNTO; Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva e preventiva

com fornecimento de peças em veículos leves e pesados e máquinas pesadas para atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um

exame acerca dos preços estimativos: para a manutenção corretiva e preventiva com

fomecimento de peças em veículos leves e pesados e máquinas pesadas para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e orgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal. visando atender aos princípios

da economicidâde. vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

lil - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação através de Cesta de Preços, referente à Compras

Governamentais.

Os valores das peças foi baseada nas contratações anteriores, a fim de estimativa

de valor, para colocar no referido processo.

A pesquisa no Cesta de Preços deu-se no dia 16/05/2024.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

16/05/2024.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, chegando-se valorTOTAL estimado de R$ 934.014,10 (novecentos

e trinta e quatro mil e quatorzr ais e dez centavos) para a Hora Trabalhada, os valores

Praça Taíjteíra d« Freitaa, n" 72, Centro, Doni Pedro - MA, CEP: 6S.76S-000.
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das peças foram só estimados baseado nas contratações anteriores R$ 2.162.3^,00~^dois'
milhões, cento e sessenta e dois mil, trezentos e trinta e sete reais).

IV - DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de

R$ 3.098.037,00 (três milhões, noventa e oito mil e trinta e sete reais) que será utilizado

como critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatòho e como base para a

emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), 16 de maio de 2024.

unW-
Rarma Kadija Silva Cunha

Coordenadora do controle, compras e almoxarifado

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Rubrica

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipai de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto; Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.0319.001/2024 ~

SEMAFIN

Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva e preventiva com fornecimento

de peças em veículos leves e pesados e máquinas pesadas para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

Prezado Sr. Maurício André Faray Carneiro,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2024.0319.001/2024 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 3.098.037,00 (três milhões, noventa e oito mil e trinta e sete reais)

Dom Pedro - MA, 17 de maio de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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Senhora,

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa - Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Ruhrica

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa especializada
para manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças em veículos
leves e pesados e máquinas pesadas para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

ANEXO ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS
04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E

FINANÇAS,
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

3.3.90.30 - Material de consumo

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO

ANEXO SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
DOTADO ORÇAMENTARIA

01 PREFEltURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 06 SECRETAI^A MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO"

UNTDAnF ^ 122 0001 2013 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE OBRAS E
URBANISMO

DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de consumo

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO

ANEXO MDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Õ1 ̂ FEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

^ 12 122 0150 2004 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Júridica

3.3,90.30 - Material de consumo

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO

ANEXO QESE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES QESE

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.30 - Material de consumo

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO

ORGAO

UNIDADE

dotação"
dotação"

ANEXO PNATE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 361 0021 2007 0000 MANUT DE ATIVIDADES DO PROG

PNATE
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.30 - Material de consumo

^NEXO FUNDO MUN^IPAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

"  01 PREFEITURA MUNICIPAL

02"l0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 0056 2029 0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE
- FMS

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.30 - Material de consumo

ANEXO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFErfÜRA MUNICIPAL

02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

~ 08 244 0486 2039 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DEASSISTENCIA"
SOCIAL

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.30 - Material de consumo

ÓRGÃO

UNIDADE

ANEXO FUNDES

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL

02 09 FUNDEB

12 361 0021 2020 000 - FUNDEB 30%

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.30 - Material de consumo

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65755-000, Dom Pedro/MA.
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ANEXO FUNDEB \
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA \

01 PREFEITURA MUNICIPAL

02 09 FUNDEB
12 365 0041 2022 000 - FUNDEB 30% CRECHE

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
1  3.3.90.30 - Material de consumo

Dom Pedro -MA, 20 de maio de 2024

CPF de n® 405.875.763-91

CRC no. MA - 013526/O-2

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇlf^ n» '

TERMO DE REFERENCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne. 2024.0319.001/2024 • SEMAFIN

... 6^
Rubrica

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa contratação de empresa especializada para manutenção

corretiva e preventiva com fornecimento de peças em veículos leves e pesados e máquinas pesadas

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme tabela,

condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 3.098.037,00 (três milhões, noventa e oito mil e

trinta e sete reais) conforme custos unitários descritos nas tabela constantes do ANEXO I deste

Termo de Referência.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

^ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DA VISTORIA

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do tocai de execução dos serviços.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

9. DASUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.
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Fts. n- jO.

\  Ruhfrc;!
Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitei^a mil reais), deverão ser de
participação exclusiva de Microempresas - ME, EmpresaVíle pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento} para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO REGIONAL, até o limite de 10% (dez
por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC 123/2006, para
fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e
social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n° 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR
LOTE.

Forma de execução

12.2. O serviço objeto CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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14.1.2.

14.1.3.

14.1,4.

14,1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro PúWo de Impf&ias Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado "daíondição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.ROv.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei nS 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB] e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAü) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
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e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de D^tos da Dívida Ativa,
A  Rijnrir;i

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; \

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tribJtQS estaduajj^lacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho {conforme Art. 3° da Lei N® 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, 3 licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima íimitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.
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14,3.2.2..2.2.

14.3.2.3.

14.3.3.

As empresas com menos de um exercício finànceírò a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso>deyidarTiewfe registrado na

forma da lei.

.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

SC =

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

flnanceira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:
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14.4.1.1.

14.4.2.

14.4.3.

14.4.3.1.

14.4.3.2.

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento d^todas 8í?l|nfermações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objerak.da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por deciaraçSo-íofmsrassinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

14.4.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação,

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito

público ou privado.

14.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa executou, satisfatoriamente, objeto compatível com o da

presente licitação ou com o item pertinente de seu interesse, contendo informações

que permitam estabelecer, por proximidade de características técnicas, comparação

entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

14.4.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do licitante.

14.4.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,

dentre outros documentos.

14.4.3.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

14.4.3.4. Os atestados ou certidões que não possuírem as Informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

14.5. Além das declarações constantes dos Itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei {art. 63,1, da Lei n^ 14.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § is, da Lei nS 14.133/2021).

14.4.3.3.

14.4.3.4.

14.5.2.

14.5.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

15.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato;
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15.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, íecnolcrgt)^íhS^Scê~dimentos,
freqüência e periodicidade de execução do trabalho: \ /

Local e Horário da Prestação dos Serviços

15.2. Os serviços serão prestados nos endereços(s) e horário{s) determinados nà~or3^Ti de serviços

Materiais a serem disponibilizados

15.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §is, inciso lli, da Lei n^ 14.133, de 2021)
15.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecução totai ou parcial.

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto

16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

16.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

16.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcai(is) do contrato, ou peios

respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

16.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

cnolõgtifehrfVScedimentos,
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16.9.5.
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necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos abservados.Tart. 117, §is- da
Lei ns 14.133, de 2021). V ~
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal te^ico do contrata emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, detern^taapdo Bjaeo para a
correção.

O fiscai técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam Inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato Imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

16.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.
caso necessário.

16.10.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

16.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

16.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

16.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

16.13.

16.14.

16.15.

16.16.
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!  FIs,
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de cfantratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do \ cÕí^dfi^

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos"

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peloja) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
Justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscai ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. 3 data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; .

m\
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19.10.

19.11.

19.12

19.13.

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; j
19.2.5. o valor a pagar; e \
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. V Rubrítvi"
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança e^valente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o eotitratado^
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado {divida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 28 de maio de 2024.

Assessora Administrativa

^ M^icula nS 3968-J

(^wséarimÃt^^freÍ^^lv^^'^'^'^JOSÉ ARIMÃTÉÍA FREITAS SiLVJ
Chefe do Setor de Transporte

Matrícula n® 3374-1
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Responsáveis peta Elaboração do Termo de Referência

'"'s. n". J iO

Rubrica

Aprovo O Termo de Referência

ii/^^iió^PE^Ur^SÔNlAj^b/^PES FÉl^ÔSA MÂCHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula ns 3383-1

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.l37.293/000l-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ANEXO I

PLANILHAS DE SERVIÇOS E PEÇAS

LOTE I

VEÍCULOS LEVES

SERVIÇOS

QTD.

TOTAL

Serviços de lanternagem / Pintura hora

Serviços de Injeção Eletrônica hora

Serviços de Mecânica Geral hora
Serviços de Elétrica Geral hora
Serviços de Retifica Gerai hora

100,00

120,00

220,00

150,00

TOTAL

RS 62.200,00

RS 85.800,00

RS 221.100,00

RS 105.300,00

RS 52.500,00

RS 526.900,00

PEÇAS veículos LEVES
ITEM MODELO
1  CHEVROLET/S10 2.0 DIESEL 2022 RPB6F69 - 01294847470

FIAT TORO 2.0 DIESEL 2017/2018 PI25916 -

2  988226125JKB71430
MERCEDE BENZ SPRINTER 415 2018 PTP5339 -

3  8AC906633KE165671
4  RENALT MASTER AMBULANCIA 2021/22 ROC5G86
5  RENALT MASTER AMBULANCIA 2020 PTS4I73
6  GM MONTANA AMBULANCIA 2018

FIAT DUCATO 2013 AMBULANCIA PTA4479 -
7  93W245G3402110913
8  FIATUNOVIVÀCE 1.0 2013 -PSI9905 9BD19515ZF0675305

FIATGRAND SIENA 1.6 16V 2014 -OXX4397

9  9BD197163F3186781
FIAT GRAND SIENA 1.6 16V 2015 - PSI9573

10 9BD19716TG3272796
FIAT GRAND SIENA 1.6 16V 2014 - OXW6316

11 9BD197163F3186752

12 IgMSPIN 1.8 2014-0X50205 9BGJB75Z0EB292016
TOTAL GERAL

V. ÜNIT

R$ 73.390,90

R$ 129.728,20

R$ 131.517.10

R$ 81.720,10

R$ 82.352.60

R$ 71.173,30

R$ 97.259.23

R$ 62.052,32

R$ 68.977,46

R$ 68.977,46

R$ 73.148,37

R$ 74382,54

R$ 1.014.679,58

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 12 de 16



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

LOTE II

VEÍCULOS PESADOS

SERVIÇOS

FK;, n-

Riihiir.'

DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

1 Serviços de lanternagem / Pintura hora 260 R$ 100,00 RS 26.000,00

2 Serviços de Injeção Eletrônica hora 270 RS 120,00 RS 32.400,00

3 Serviços de Mecânica Geral hora 530 RS 220,00 RS 116.600,00

4 Serviços de Elétrica Geral hora 405 RS 180,00 RS 72.900,00

5 Serviços de Retifica Gerai hora 210 RS 150,00 RS 31.500,00

TOTAL RS 279.400,00

PEÇAS VEÍCULOS PESADOS
ÍTEWI MODELO VEÍCULO

Caçamba Iveco Tector 260e28 OXQ-6246 2013 PAC2
1 93ZE2RMH0E8926523
2 IVECO DAILY CIYCLASS 70C16 2011 - NXF4271 932L68B8429956
3 VW 13190 CAÇAMBA PSX-3841 2017/18 9536E7237JR803232

4 ÔNIBUS VW 15190 2011 - NXF9714 9532882W4CR209447
AGRALE VOLARE MICROÔNIBUS V8L OXR1985 2012 -

5 I 93PB54M10DC045270
TOTA GERAL

V. TOTAL

R$ 158.317,50

R$ 179.343,12

R$ 194.711.00

R$ 208.066,17

R$ 134.469.50

R$ 874.907,29

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 13 de 16



DOH PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

LOTE III I
MÁQUINAS PESADAS \

SERVIÇOS

PEDRO

R'"brica

l&vl
jESCRIÇAO

! Serviços de lanternagem/Pintura | hora

Serviços de Injeção Eletrônica

Serviços de Mecânica Geral

I Serviços de Elétrica Geral

Serviços de Retifica Gerai | hora

R$ 10

RS 12

RS 22

RS 18

RS 15

TOTAL

SB52ai

tsiüí
PEÇAS MÁQUINAS PESADAS
MODELO

RETROESCAVADEIRA JCB 3C 2014 - 9B9214T94DBDT4235

MOTONIVELADORA CASE 845B 2014 - HBZN0846CEAF04190

VALOR TOTAL

R$ 54.542,95

R$ 80,059,10

RETROESCAVADEIRA CASE 580M 2011 - HBZN580MHBAH02221 R$ 138.149,00

TOTAL GERAL R$ 272.751,05

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.eov.br
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ITEM

1

2

3

4

5

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIVISÃO POR SECRETARIA

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE MAQUINAS PESADAS
QTD.DESCRIÇÃO j UND

SERVIÇOS DÊ"
LANTERNAGEM / PINTURA

. SEMAFIN

HORA 121 121

SERVIÇOS DE INJEÇÃO 200
ELETRÔNICA
'serviços de MECANICA
.GERAL _HO^^40^
SERVIÇOS DE ELÉTRICA ._0
GERAL

SERVIÇOS DÊ RETIFICA ^^p. ^o
GERAL

Fis. n"

^^àrica

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS
QTD.

UND SEMAFINITEM DESCRIÇÃO

.  Serviços de lanternagem /
Pintura

2  Serviços de Injeção Eletrônica
3  Serviços de Mecânica Geral

4  Serviços de Elétrica Geral
5  Serviços de Retifica Gerai

.

hora

TOTAL

260

 ISEMED

ITEM

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES

I QTD.DESCRIÇÃO UND SEMAFIN.
TOTAL

SEMUS SEMASI

Serviços de lanternagem /
Pintura

hora 622
222 300 100

Serviços de Injeção Eletrônica hora 715 200 400 115

Serviços de Mecânica Geral hora 1005 400 500 105

Serviços de Elétrica Geral hora 585 200 300 85

Serviços de Retifica Geral hora 1  350 150 150 50

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasii
www.dompedro.ma.gov.br

m
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ANEXOU

RELAÇÃO DE PEÇAS

A relação das peças serão acessadas por meio do link abaixo:

RELAÇÃO DE PECAS.docx

FIs, n"

Rubrica

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Município de Dom Pedro - MA

Diário oficiaL

DOM PEDRO - MA, DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL N* 0002, SEGUNDA-FEIRA, OU DE JANEIRO DE 2021 [ PÁG. 2 /121

PORTARIA PORTARIA Fls. —

PORTARIA N''03/2021 - GA0/PREFEITO

Oisp3e sobre » nomeaçSo do Secretário

Municipal de Assistánda Social e dá outras

providencias.

PORTARIA N" 04/2021 - GABINETE DO PREFEITlj

\. RtiWfica
Olspde sobre a nome^So da Secretária de

Administração e Finançns^e dá outpiv^

providências.

O PREFEITO MUNIQPAL OE DOM PEOTO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica

' Municipal de Dom Pedro, pela presente,

O PREFEITO MUNIOPAL DE DOM PEDRO, no uSO de Suas

atrtbuIçSes legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente.

Art. 1» - Nomear o Sr. MAILTON HENRIQUE

MOTA DOS SANTOS, CPF n« 0a40645832& para O cargo em comissão de

Secretário Municipal de Assistência Social, com as atrlbuiçOes previstas na

Lei de Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.

Art. 2S - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Art. le - Nomear a Sra. SÔNIA Ll)CIA LOPU

FEITOSA MACHADO, CF n« 282.967.103-lS, para o cargo em comissão de

Secretária de Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei

de Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação tte

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.

Art. 2» - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Cumpra-se e publique. Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNIOPAL DE DOM PEDRO • MA, em 1> de

Janeiro de 2021,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em 1« de

Janeiro de 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas, N" 72, Centro

CEP: 65.765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.ciompedro.nia.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

SÔNIA LUCIA LOPES AssiobOo de forma digital ooí

ccrrncA sonia iucia lopes rniosArti I UaA MACHADO J8?96? 10315
MACHAD02d296710315 Dadm 2021.0104 t 7aí -0300
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ 06.137.293/0001-30

MINUTA - DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N*" /2024 - DP

FIs, n"

ubnca

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, torna público que realizará licitação na modalidade

PREGÃO, conforme consta no Processo Administrativo n** 2024.0319.001/2024 • SEMAFIN,
no presente Edital e seus anexos.

A Licitação reger-se-á pelas disposições Lei n.° 14.133/2023, Decreto Municipal n° 004/2023.

Decreto Municipal n° 001/2024, Decreto Municipal n® 008/2024. e Lei Complementar n.®

123/2006. e suas alterações, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente
Edital e seus respectivos anexos

DADOS DO CERTAME

Órgão Solícitante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN.

Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva e preventiva com
fornecimento de peças em veicutos leves e pesados e máquinas pesadas para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/lmpugnações: Até _/_/2024 às 23h59min, exclusivamente, pelo sistema:
wvvw.comprasdompedro.com.br

Inicio da Sessão Eletrônica: Dia / /2024 às h min.

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www.comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65.765-000,

Dom Pedro/MA. ou pelos sites "http://dompedro.ma.qov.br" ou "www.comprasdompedro.com.br"

VALOR ® Valor: R$ 3.098.037,00 (três milhões, noventa e oito mil e trinta e sete reais)
ESTIMADO, H Estimado
MÁXIMO, DE □ Máximo
REFERÊNCIA □ Referência
OU SIGILOSO Q Orçamento Sigiloso

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Rubr/c,

□ AQUISIÇÃO

0T0IT.Í. —,ço
□ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

□ Licitação Exclusiva para MEi / ME / EPP - Art. 48. 1 da Lei Complementar n°
PARTICIPAÇÃ 123/2006.
O - MEI / ME / □ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP

EPP -Art. 48. III da Lei Complementar n° 123/2006.

S Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: 02 (duas) HORAS.
~~ INFORMAÇÕES ——

Pregoeiro: Alexandre Henrique Pereira da Silva

Endereço: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

OBS1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
OBS2: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS3: Os pedidos de esclarecimentos/impugnações e as respostas aos mesmos serão realizadas
e divulgadas exclusivamente em campo próprio do sistema www.comDrasdompedro.com.br e
vinculará os participantes e a administração.

^  DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações especificas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições
aqui contidas prevalecem sobre aquelas.
_ - I ! , _ ^ _ ! I Item Definições da Parte Específica
Referencias da Parte Geral

MODO DE DISPUTA

□ ABERTO

7.10 B ABERTO E FECHADO

□ FECHADO E ABERTO

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA B POR GRUPO

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).



PROPOSTA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

□ POR ITEM

□ POR GRUPO, e POR ITEM.

□ GLOBAL

Rubrica

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
B MENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo.
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

□ REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para
Registro de Preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigida
para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, nos termos do disposto na Lei n°. 14.133/2021.
art. 82.

B INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Item 17 do Termo de Referência

CONSÓRCIO
SEÇÃO

III

□ Poderão participar empresas em consórcio,
observadas as normas constantes na SEÇÃO III da
Parte Geral deste Editai.

S Não poderão participar desta licitação consórcio
de empresas, qualquer que seja a sua forma de
constituição. A vedação a participação de consórcio
neste certame justifica-se diante da natureza do
objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de
potenciais participantes, inclusive empresas de
pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a
qualificação técnica e econòmico-financeira, não
implicando em qualquer limitação quanto a
competitividade.

VALIDADE DA PROPOSTA

A proposta comercial terá validade minima de 90
(noventa) dias, a contar da data da abertura da
sessão pública.

1. Na proposta deverá conter os dados da empresa
(razão social da empresa, número do CNPJ,

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Rubrir^i

endereço completo, telefone/celular, e-mail, banco,

número da conta e a respectiva agência), nome

completo do responsável pela assinatura do
Contrato, com indicação do cargo na empresa, CPF

e RG, prazo de validade da Proposta, prazo de

entrega, valor global da Proposta, expresso em

algarismo e por extenso, em conformidade com as

especificações previstas no Projeto Básico.

2. Deverá conter planilha orçamentária com a

descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo

com as especificações constantes no Projeto
Básico. ANEXO I - Termo de Referência deste

Edital, com a indicação da unidade, quantidade,
marca, fabricante e modelo do produto, quando
couber, preço unitário e total de cada ITEM, em

algarismo, em moeda corrente nacional.

2.1. Orçamento detalhado, assinado na última

folha pelo responsável técnico do licitante e

rubricado nas demais, com preço unitário e total,

em algarismos, e o valor global da proposta em

algarismos e por extenso, em real, já incluídos
todos os custos seja qual for o seu título ou

natureza {frete, encargos fiscais, comerciais,

sociais e trabalhistas etc ).

DEMAIS DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA PROPOSTA

B NÃO

□ SIM, na forma do Item do Projeto Básico.

CAPITAL SOCIAL OU

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(admita a atualização para

esta data através de índices

oficiais)

B Comprovante, na forma da lei, de registro ou
arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório
competente, conforme o caso, de:

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10%
(dez por cento) do valor total estimado da
contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico igual ou inferior a
01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral,
Solvência Geral e Liquidez Corrente;
B capital social mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



Fis. n"

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Ruhrirn

do item pertinente, caso a iicitante que apresentar

índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência

Geral e Liquidez Corrente;

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10%
(dez por cento) do valor total estimado da
contratação ou do item/lote pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou
do item pertinente.
□ Não haverá exigência quanto á comprovação de
capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA Item 14.4 do Termo de Referência

DEMAIS DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

S NÃO
□ SIM, na forma do item XXX do Termo de
Referência.

LICITAÇÃO PARA
REGISTRO DE PREÇOS;

SEÇÃO 8 NÃO
XV nsiM

POSSIBILIDADE DE

ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO 8 NÃO
XV □ SIM

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

8 NÃO
SEÇÃO □ SIM - Prazo para entrega da amostra na forma

XII do item do Termo de Referência/Projeto
Básico

VISITA TÉCNICA: SEÇÃO 8 NAO
XIII □ SIM, FACULTATIVA, na forma do item XX do

Termo de Referência.

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: $5.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

Rubrica

PERMITIDA A

SUBCONTRATAÇÃO

B NÃO

□ SIM, na forma do item
Contrato

da Minuta do

GARANTIA DE EXECUÇÃO
a NÃO
□ SIM, na forma do item
Contrato-

da Minuta do

ANEXOS

Integram este Edital, e dele fazem parte Integrante,
além dos Anexos mencionados na Parte Geral
deste edital, os seguintes documentos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Estudo Técnico Preliminar;
Anexo III - Minuta do Contrato;
Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços
Readequada.

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PARTE GERAL

SEÇÃO i • DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição/serviços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema

eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma;

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de
apresentação das propostas facuita-se ao licitante a participação em quantos
grupos/iotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que
o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR iTEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de

apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos
grupos/iotes e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO/LOTE, o licitante

deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta

mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervaio mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta os dados orçamentários
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referentes a contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados como fornecedores no sistema do BR CONECTADOcredenciados como fornecedores no

(www.comprasdompedro.com.brL

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e do Decreto n.° 8.538/2015.

5.4. Não poderão disputar esta licitação;

5.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s};

5-4.2. Autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa fisica

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

5.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de

Referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.4.5.Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
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5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.4047T^V6.^
concorrendo entre si;

5.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

5.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 6 1° do art.
9° da Lei n° 14.133/2021.

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência e do projeto

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de

execução.

5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
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5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

NOTA: Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição
de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá
atender ás condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas
perante a Administração;

2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos

índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado
pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva
participação.

5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:
a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada
um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior

ou igual ao valor obtido no subítem 4.

6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um

consórcio ou isoladamente:

7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do

consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato:

8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente,

a empresa brasileira observada o disposto no item 1;

9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do

consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto neste Edital.

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a íntegralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição:

6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e iV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

6.3.4.Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

disposto nos 1" ao 3° do art. 4°. da Lei n." 14.133/2021.

6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item:

6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro <MA).



ESTADO DO MARANHAO i . .

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ (ülCfôU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL \ Riibrir;."

CNPJ: 06.137.293/0001-30 \

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n** 14.133/2Q21. e neste Edital.

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeiro e

os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



I

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 1
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL \

CNPJ: 06.137.293/0001-30 \

7.5. Durante a fase de lances, a Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, íance"oyÍa.i[alOf
seja manifestamente inexequível.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor
oferta será indicada no portal de compras.

7.9. O licitante poderá, uma única vez. excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

7.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance

final e fechado.
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7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.21. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.23. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"FECHADO E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.24. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.21,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e. após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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7.27. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

finai de classificação.

7.28. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.29. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários

7.30. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.31. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.32. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lícitante.

7.33. No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.35. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.36. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, do porte da
entidade empresarial.

7.37. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.38. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última ofeila para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.
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7.39. Caso a mícroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada oesisía-etr
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lídtantes mícroempresa

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

7.40. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

7.41. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.42. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133/2021. nesta ordem:

7.42.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo á classificação;

7.42.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

7.42.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.42.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

7.43. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

7.43.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.43.2. Empresas brasileiras;

7.43.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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7.44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, a Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

7.44.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.44.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.44.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo lícitatório.

7.45. A Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.46. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro
do prazo estabelecido ensejará na desclassificação da proposta.

7.47. Após a negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

SEÇÃO Vlil - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior á proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,
no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habiíitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

8.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática.
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convocará as íícitantes remanescentes que pon/entura se enquadrem na'*«tua9ètr
descrita nesta condição, na ordem ciassiflcatóría, para o exercício do mesmo direito;

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.° 123/2006:

8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o
procedimento iícitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

9. A Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente á iicitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na
IN SEGES n° 73/2022, podendo ser solicitado ao Iicitante a apresentação de Planilha de Custos

e Formação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta.

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.2.1. Contiver vícios insanáveis;

10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Termo

de Referência;

10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação:

10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.3. No caso de bens e serviços em geral, considerar-se-á a inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.3.1. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de

preços, sob pena de desclassificação, à empresa que descumprír o item 10.3 do Edital,

momento em que deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da
proposta e que existem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.4. Se houver indicies de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diiígèncias, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de 2 (duas)
horas, por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A pianilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

10.6.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisítante ou da área especializada no
objeto.

10.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob

pena de não aceitação da proposta.

10.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.
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10.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pela Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda ás especificações constantes no Termo de Referência.

10.13. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da
documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de

retomada da sessão;

10.13.1. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá
respeitar o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre a comunicação via sistema e a
abertura da sessão;

SEÇÃO XI • DA HABILITAÇÃO

11. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

httDs://certidoes-aDf.aoDs.tcu.qov.br/).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio
majoritário.

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
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11.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua
desclassificação.

11.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

11.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'' 123/2006.

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024/2019.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digitai, via sistema, no prazo designado no campo
"DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação á
integridade do documento digital.

12.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso saíam solicitados, deverão ser

encaminhados para a Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom

Pedro/MA.

13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

14.1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da CondtçàrrtS^
Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.poftaldoemDreendedor.qov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n° 5.764/1971:

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente:

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federai do Brasil e pela Procuradoha-Geral da Fazenda Nacional:

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Divida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduais:

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e

apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial:

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g,1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n°

123/2006.

g,2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da

documentação

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei:

17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios

sociais. Já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta,

b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:
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b.1) Publicados em Diário Oficial ou;

b.2) Publicados em Jornal de grande circulação ou;

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da empresa, na forma do artigo 6°. da IN n° 11 de Q5/2Q13. do Departamento de
Registro Empresarial e Integração - BREI, acompantiada obrigatoriamente dos Termos de

Abertura e de Encerramento.

c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013:

O A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

g) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias
de antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação Judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

18.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte

Específica deste Edital.

18.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

19. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

19.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de

habilitação.
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20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange á regularidade fiscal e trabaifiista. a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo lícitante, mediante apresentação de justificativa.

21. A nâo-regularízação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

23. Será inabilitado o lícitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

25. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns} de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja{m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII • DA AMOSTRA

27. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.
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SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

28. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

28.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, altemativamente, que conhece as condições locais para

execução do objetor ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerentes â natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a CONTRATANTE.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO
29. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou
inabilitação de lícitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133/2021.

30. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

31. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

32. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

33. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será de 30 (trinta! minutos.

34. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

35. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no g 1° do art. 17 da Lei n"

14.133/2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

36. Os recursos deverão ser encaminhados, exclusivamente, em campo próprio do sistema.

37. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou. nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

38. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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39. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais lícitantes sèrá ée^

(três) dias úteis, contados da data da Intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

40. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

41. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

42. A vista dos autos do processo administrativo fica franqueada aos interessados.

SEÇÃO XV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
43. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

43.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

43.1.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

43.1.2. A justificativa apresentada seja aceita peta Administração.

43.2. A Ata de Registro de Preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência.

43.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns). as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

43.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

43.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

43.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
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do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

SEÇÃO XVI - DA FORMAÇÃO 00 CADASTRO DE RESERVA

44. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

44.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatàrio,

observada a classificação na licitação: e

44.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

44.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

44.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

44.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatàrio antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

44.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

44.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; ou

44.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

44.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatàrio concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

44.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatàrio ou

44.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.
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SEÇÃO XVII - DAS INFRAÇÕES ADMINÍSTRATÍVAS E SANÇÕES ^^
45- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

45.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela Pregoeiro durante o certame;

45.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

45.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

45.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

45.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
45.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

45.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital.

45.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

45.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

45.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

45.1.5. Fraudar a licitação;

45.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

45.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

45.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

45.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

45.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

45.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos lícitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminai:

45.2.1. Advertência:
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45.2.2. Multa: ^
45.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

45.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

45.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

45.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida:

45.3.2. As peculiaridades do caso concreto:

45.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes,
45.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
45.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

45.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

45.4.1, Para as infrações previstas nos itens 45.1.1 45.1.2a 45.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

45.4.2. Para as infrações previstas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte de referência não

encontrada., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

45.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á
penalidade de multa.

45.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

45.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 45.1.1, 45.1.2 e 45.1.3,

quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

45.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte

de referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
45.1.1 a 45.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
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impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art 156. $5°. da
Lei n." 14.133/2021.

45.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 45.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. ̂ 4° da IN SEGES/ME n° 73.

de 2022.

45.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

45.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

45.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

45.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

45.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

SEÇÃO XVItl - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
46. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n° 14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

46.1. As respostas aos pedidos de esclarecimenlos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comprasdomDedro.com e vinculará os
participantes e a Administração.
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47. A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,

mediante petição a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço

eletrônico: www.comprasdomDedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasilia-DF.

47.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

47.1.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcionai e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

47.2. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

SEÇÃO XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
48. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

48.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pela Pregoeiro.

48.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

48.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

48.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

48.5. Os lícitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licítatòrio.

48.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

48.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da
isonomia e do interesse público.
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48.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO líl

ANEXO IV

Termo de Referência

Estudo Técnico Preliminar

Minuta do Contrato

Modelo de Proposta de Preços Readequada

Dom Pedro/MA, de de 2024.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021.

processo Admmi&tratiwo^S 2024^19.001/2024 - SEMAFIN

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa contratação de empresa especializada para
manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças em veículos leves e

pesados e máquinas pesadas para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 3.098.037,00 (três milhões, noventa e oito

mil e trinta e sete reais) conforme custos unitários descritos nas tabela constantes do

ANEXO I deste Termo de Referência.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o

planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação

do serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste

Termo de Referência.

DA VISTORIA

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do loca! de execução dos serviços.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
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8.1. N9o haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguinte

14.133. de 2021.

DA subcontrataçAo
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo
48, Incisos I 6 III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta

licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser
de participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte
- EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEl;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME

e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual -

MEl.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que
ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do
§29 do art. 44 da LC 123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO REGIONAL,
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39
do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e
promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos

artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo

a vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico

Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serio aplicadas em

relação á vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
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PREÇO LOTE.

Forma de execução

12.2. O serviço objeto CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e Indiretos, inclusive os

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações
trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam,
direta ou Indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados,

quantidade solicitada, o valor unitário {numérico), valor total (numérico e por extenso),
prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos

serviços.

EXIGÊNQAS DE HABIUTAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual; Inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoemDreendedor.RQv.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos

seus administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorlzação;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.
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14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada^^ediôfrté''^
apresentação dos seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais

bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai, emitido pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação

cadastrai ativa para com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador

de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da

Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa,

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
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14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa

Econômica Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N® 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da

Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar

n. 123, de 2005, a (icitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas

e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da

execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo

de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação
dos seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida peto cartório distribuidor

da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas

físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que

esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples,

deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida

pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida

a sua participação na licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último

exercício no caso de a pessoa juridica ter sido constituida há menos de

2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,

devidamente registrado na forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução

Normativa RFB ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários
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14.3.3.

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de àbertetréTe

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas

do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução quanto a assinatura

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo llcitante

dos índices econômicos nos termos do §1®, art. 69 da Lei 14.133/2021,

aplicando fórmulas da seguinte forma;

LG =

índice de Liquidez Geral (21,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

LC ~ ;
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (21,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio

líquido no valor mínimo de lOYo (dez por cento) do valor total dos seus itens

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta

através de Índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

contábeis do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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14.4.3.

14.4.3.2.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento

pleno das condições peculiares da contratação.

14.4.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade

operacional e, se for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior

com o desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados,

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

14.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões

deverão comprovar que a empresa executou, satisfatoriamente, objeto

compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade

de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado

pela licitante.

14.4.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em

nome da matriz ou da filial do licitante.

14.4.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato

que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

14.4.3.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo,

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para

ser prestado em prazo inferior.

14.4.3.4. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas

para a sua análise serão objeto de diligência.

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar

ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,

I, da Lei ne 14.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n® 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1&, da Lei

14.4.3.3.

14.4.3.4.

14.5.2.

14.5.3.
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ns 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO
Condições de Execução

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

15.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato;

15.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos,

freqüência e periodicidade de execução do trabalho:
Local e Horário da Prestação dos Serviços

15.2. Os serviços serão prestados nos endereços(s) e horárlo(s) determinados na ordem de

serviços

Materiais a serem disponibilizados
15.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §19, inciso lli, da Lei nS 14.133, de 2021)
15.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESlAO 00 CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avançadas e as normas da Lei nS 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecuçao total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta
comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do Início da prestação

dos serviços, Indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do

objeto contratado.
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16.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício

da atividade.

Fiscalização

16.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n214.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração
16.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,

(art. 117, §19 da Lei n? 14.133, de 2021).

16.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou Irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando

prazo para a correção.

16.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

16.9.4.

16.9.5.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente

ao gestor do contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

16.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

16.10.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar

a  sua competência;

Gestor do Contrato

16.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação
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16.12.

16.13.

16.14.

16.15.

16.16.

16.17.

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

ANEXO ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS
UNIDADE 04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E

FINANÇAS.
DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de consumo

ANEXO SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBAN^RÍÓ

04 122 0001 2013 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE OBRAS E

URBANISMO
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

3.3.90.30 - Material de consumo

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO

ANEXO MDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 122 0150 2004 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE

EDUCAÇÃO
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Júridlca

3.3.90.30 - Material de consumo

ANEXO QESE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES QESE
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.30 - Material de consumo

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO

ANEXO PNATE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 361 0021 2007 0000 MANUT DE ATIVIDADES DO PROG

PNATE
3,3.90,39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.30 - Material de consumo

ANEXO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL
02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 3010056 2029 0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE
SAÚDE-FMS

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
3.3.90.30 - Material de consumo

ANEXO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Runrlca

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ^

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL
02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0486 2039 - MANUTENÇÃO DO FUNDO

DEASSISTÊNCIA SOCIAL
3,3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.30 - Material de consumo

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO

ANEXO FUNDEB
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL

0209FUNDEB
12 361 0021 2020 000- FUNDEB 30%

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
3.3.90.30 - Material de consumo

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO

ANEXO FUNDEB
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL

02 09 FUNDEB
12 365 0041 2022 000 - FUNDEB 30% CRECHE

3.3,90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
3.3.90.30 - Material de consumo

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

Juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante
termo detalhado.

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forrní^•

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçlõ'do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia a liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida

ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nS 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento

de seus créditos.

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárTãS^àreSíl^o
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n9 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz Jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 28 de maio de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matrícula nS 3968-1

JOSÉ ARIMATÉIA FREITAS SILVA

Chefe do Setor de Transporte

Matrícula n9 3374-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula nS 3383-1
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ANEXO I

PLANILHAS DE SERVIÇOS E PEÇAS

Rubricn

\.

LOTEI

VEÍCULOS LEVES

SERVIÇOS

descrição

Serviços de lanternagem / Pintura hora

Serviços de Injeção Eletrônica hora

Serviços de Mecânica Geral hora
Serviços de Elétrica Geral hora
Serviços de Retifica Geral hora

UNO.
lurii

100,00

120,00

220,00

180,00

150,00

TOTAL

VALOR TOTAL

■t

R$ 62.200,00
R$ 85.800,00

RS 221.100,00
RS 105.300,00

RS 52.500,00
RS 526.900,00

ITEM MODELO V. UNIT
1 CHEVROLET/S10 2.0 DIESEL 2022 RPB6F69 - 01294847470

FIAT TORO 2.0 DIESEL 2017/2018 PIZ5916 -
R$ 73.390,90

2 988226125JKB71430
MERCEDE BENZ SPRINTER 415 2018 PTP5339 -

R$ 129.728,20

3 8AC906633KE165671 R$ 131.517,10
4 RENALT MASTER AMBULANCIA 2021/22 ROC5G86 R$ 81.720,10
5 RENALT MASTER AMBULANCIA 2020 PTS4I73 R$ 82.352,60
6 GM MONTANA AMBULANCIA 2018

FIAT DUCATO 2013 AMBULANCIA PTA4479 -
R$ 71.173,30

7 93W245G3402110913 R$ 97.259,23
8 FIAT UNO VIVACE 1,0 2013 - PSI9905 9BD19515ZF0675305

FIAT GRANO SIENA 1.6 16V 2014-OXX4397
R$ 62.052,32

9 9BD197163F3186781
FIAT GRAND SIENA 1.6 16V 2015-PSI9573

R$ 68.977,46

10 9BD19716TG3272796
FIAT GRAND SIENA 1.6 16V 2014 - OXW6316

RS 68.977,46

11 9BD197163F3186752 RS 73.148,37
12 GM SPIN 1.8 2014 - OXS0205 9BGJB75Z0EB292016 RS 74.382,54

TOTAL GERAL R$ 1.014.679,58

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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LOTE II

VEÍCULOS PESADOS

SERVIÇOS

ITEM|̂ ^HdescriçA^HM^^ UND.
TOTAL' > UNITAhiÓ RM

1 Serviços de lanternagem / Pintura hora 121 RS 100,00 RS

2 Serviços de Injeção Eletrônica hora 200 RS 120,00 RS

3 Serviços de Mecânica Geral hora 240 R$ 220,00 RS

4 Serviços de Elétrica Geral hora 150 RS 180,00 RS

5 Serviços de Retifica Geral hora 90 RS 150,00 RS

TOTAL RS

||

DESCRIÇÃO UND.

Serviços de lanternagem / Pintura hora

Serviços de Injeção Eletrônica hora
Serviços de Mecânica Geral hora

Serviços de Elétrica Geral hora
Serviços de Retifica Geral hora

QTD. TOTAL I VALOR ̂
unitAriq

_RS
_RS
^R$
_RS
_RS
TOTAL

100,00

120,00

220,00

180,00

150,00

rAmRTOTAlJ
&  12.100,00

$  24.000,00

52.800,00

27.000,00

13.500,00

129.400,00

R$ 26.000,00

R$ 32.400,00

RS 116.600,00

RS 72.900,00

RS 31.500,00

RS 279.400,00

PECAS VEÍCULOS PESADOS

ITEM MODELO VEÍCULO V. TOTAL

1

Caçamba Iveco Tector 260e28 OXQ-6246 2013 PAC2
93ZE2RMH0E8926523 R$ 158.317,50

2 IVECO DAILY CIYCLASS 70C16 2011 - NXF4271 93ZL68B&429956 R$ 179.343.12

_3 VW 13190 CAÇAMBA PSX-3841 2017/18 9536E7237JR803232
4 ÔNIBUS VW 15190 2011 -NXPgTIA 9532882W4CR209447

AGRALE VOLARE MICROÔNIBUS V8L OXR1985 2012 -

5|93PB54M10DC045270
TOTA GERAL

R$ 194.711,00

R$ 208.066,17

R$ 134.489,50

R$ 874.907,29

LOTE III

MÁQUINAS PESADAS
SERVIÇOS

PEÇAS MÁQUINAS PESADAS
ITEMI I MODELO

1  RETROESCAVADEIRA JCB 3C 2014 - 9B9214T94DBDT4235

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 85.765-000, Dom Pedro (MA).
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:MOTONIVELÃDORA CASE 845B 2014-HBZN0845CEAF04190 | R$ 80:ü5aío
RETROESCAVADEIRA CASE 580M 2011 - HBZN580MHBAH02221 R$ 138.149,00

TOTAL GERAL R$ 272.751,05

DIVISÃO POR SECRETARIA

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE MAQUINAS PESADAS

ITEM DESCRIÇÃO UND.

.  SERVIÇOS DE LANTERNAGEM /
PINTURA

SERVIÇOS DE INJEÇÃO
ELETRÔNICA I HORA

SERVIÇOS DE MECÂNICA
GERAL

SERVIÇOS DE ELÉTRICA
GERAL
SERVIÇOS DE RETIFICA GERAL HORA

QTD.

TOTAL
SEMAFIN

TEM

DESCRIÇÃO UND.

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS

QTD.

TOTAL

Serviços de lanternagem / Pintura hora 260 100

Serviços de Injeção Eletrônica hora 270 100

Serviços de Mecânica Geral hora 530 ^0
Serviços de Elétrica Geral hora 405 ^
Serviços de Retifica Geral hora 210 110

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES

DESCRIÇÃO UND. SEMAFISEMAFI

Serviços de lanternagem / Pintura hora 622 222222

N SEMUS SEMAS

Serviços de Injeção Eletrônica

Serviços de Mecânica Geral

Sen/iços de Elétrica Geral

Serviços de Retifica Geral

715

1005

585

350

300 100

200 400 115

400 500 105

200 300 85

150 150 50

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ANEXO II

RELAÇÃO DE PEÇAS

A relação das peças será acessadas por meio do link abaixo:

RELAÇÃO DE PECAS.docx

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.1. Trata o presente estudo sobre a análise da demanda apresentada para contratação de

empresa para prestação de serviços automotivos (manutenção preventiva e corretiva) através de

serviços mecânico, hidráulico, elétrico, lantemagem. pintura e capotaria para veículos leves e

pesados de diversas marcas e modelos, e das máquinas pesadas pertencentes a Prefeitura

Municipal de Dom Pedro (MA) e ainda, fornecimento de peças/acessórios automotivos,

destinados aos referidos veículos.

1.2. A contratação destes serviços é justificável pela necessidade de manutenção da frota de

veículos leves e pesados e das máquinas pesadas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA),

com vistas a preservar o patrimônio público e aumentar a vida útil dos veículos e máquinas,

mantendo-os em perfeito estado de funcionamento, para o atendimento, com segurança, das

demandas de operacionalizaçào do serviço de transporte, na locomoção de autoridades e

servidores, bem como na distribuição de expedientes e outras atividades para as quais é
necessária a utilização de veículos oficiais, e perfeito funcionamento das máquinas para
desempenhar os serviços de limpeza e manutenção das vias públicas e das vias primarias, e,

consequentemente, evitar prejuízos para o funcionamento das atividades inerentes.

13. Enquadramento de Serviço Comum para efeito da Lei n°. 14.133/2021: Para todos os fins

legais, declaramos que a contratação de pessoa jurídica especializada manutenção preventiva e

corretiva de veículos pertencentes ao município de Dom Pedro (MA) e definição usual no

mercado podendo ser enquadrada como serviço comum de acordo com o art. 106. XIll. da Lei

n". 14.133/2021.

1.4. Nesse sentido, podemos entender a importância do serviço licitado no presente estudo,

para garantir o bom desenvolvimento de todas as atividades executadas por esta Administração

Pública.

1.5. Portanto, a contratação de empresa para prestação de serviços automotivos (manutenção

preventiva e corretiva) através de serviços mecânico, elétrico, lantemagem. pintura e capotaria

nos veículos de diversas marcas e modelos pertencentes a Prefeitura Municipal de Dom Pedro

(MA), mediante sistema de registro de preços se justifica como uma medida para preservar as

necessidades mimicipais, evidenciando o compromisso da administração pública com os seus

servidores e a sociedade, eficiência operacional e a economia a longo prazo na gestão dos

recursos públicos, uma vez que a administração não é obrigada a contratar os itens registrados, o

que lhe garante autonomia na contenção de gastos.

2. ÁREA REQUISITANTE

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO.

- SECRÈTÁ

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1.0 objeto a ser contratado se enquadra na categoria de bens e serviços comuns que trata o art.

106. XIIL da Lei n°. 14.133/2021. pois possui padrão de desempenho e qualidade objetivamente

definidos e especificações reconhecidas e usuais no mercado, devendo, portanto, ser licitado na

modalidade pregão na forma eletrônica.

- A fixação do prazo de vigência originário do contrato em 12 (doze) meses com possibilidade

de prorrogação por igual período e valor original do contrato sendo suprimido qualquer saldo

remanescente, visa maior vantagem econômica ao município, projetando para o caso concreto:

Para a pretensa contratação, é imperio.so estabelecer requisitos cristalinos para garantir a

qualidade, eficiência e segurança dos serviços prestados.

-Entre as exigências que devem ser feitas, deve se exigir que a empresa a ser contratada

tenha experiência comprovada na prestação de serviços de manutenção automotiva,

especialmente no tipo de veiculo (ex: automóveis, ônibus, caminhões) e nas marcas

específicas da frota, verificando se a mesma possui certificações, licenças e registros

necessários para atuar legalmente no setor de manutenção de veículos.

- A empresa deve possuir uma estrutura adequada, incluindo oficina equipada com

ferramentas e equipamentos para realizar os serviços de manutenção.

A licilante a ser contratada deve possuir um estoque atualizado para a reposição de peças
originais ou equivalentes de qualidade reconhecida pelo mercado.

Exigir que a empresa tenha uma equipe de profissionais qualificados, sendo mecânicos,

eletricistas automotivos, técnicos em eletrônica, entre outros, com formação técnica mínima

e experiência relevante.

No ato da contratação, fazer constar informações sobre os procedimentos de manutenção

preventiva e corretiva que a empresa realizará, incluindo inspeções, testes, troca de óleo,

filtros, freios, suspensão, alinhamento, balanceamento, entre outros.

Realizar inspeções para verificar se a empresa segue as recomendações dos fabricantes

dos veículos em relação aos intervalos de manutenção e aos padrões de qualidade das peças

utilizadas.

A empresa deverá oferecer garantias para os serviços realizados e para as peças

substituídas, conforme previsto pela legislação vigente aplicável a matéria.

Exigir que empresa possua seguro para cobrir eventuais danos causados durante a

execução dos serviços de manutenção.

Exigir que a empresa adote práticas sustentáveis, como descarte adequado de resíduos e

uso de materiais ecológicos sempre que possível.
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A empresa deve possuir políticas e procedimentos de segurança no trabalho pàhiptQieger'
seus funcionários e evitar acidentes durante as atividades de manutenção.

Os serviços de manutenção corretiva, engloba: Diagnóstico e reparo de problemas

emergenciais ou falhas inesperadas nos veículos e máquinas, substituição de peças danificadas

ou desgastadas, reparo de sistemas mecânicos, elétricos e eletrônicos e serviços de emergência

24 horas, quando necessário.

Os serviços de manutenção Preventiva, engloba; inspeções regulares conforme o

cronograma recomendado pelo fabricante, troca de óleo e filtros, verificação e ajuste de

sistemas de fî ios, suspensão, direção, entre outros, lubrificação de componentes móveis,

testes de desempenho e diagnósticos preventivos e demais medidas previstas nos manuais de

manutenção dos veículos.

A reposição de Peças, engloba: fornecimento e instalação de peças de reposição genuínas

ou de qualidade equivalente, estoque adequado de peças para minimizar o tempo de

inatividade do equipamento, garantia de qualidade nas peças substituídas.

E importante que o contrato detalhe claramente quais serviços estão incluídos, os critérios

de qualidade das peças de reposição e as responsabilidades tanto do provedor de serviços

quanto do cliente. Além disso, é recomendável que haja uma comunicação aberta para relatar

e resolver problemas de maneira eficaz e garantir o bom funcionamento contínuo dos veículos

e máquinas.

Ao contratar uma empresa especializada para execução dos serviços pretendidos, é de

suma importância estabelecer padrões de desempenho e qualidade para garantir a eficácia e

confiabilidade dos serviços prestados, devendo ser adotadas algumas regras:

Verificar a qualificação e experiência da prestadora, observando as certificações e

qualificações dos técnicos e mecânicos responsáveis pela execução dos serviços, aferir a

experiência comprovada na manutenção de veículos leves, pesados e máquinas pesadas, e

exigir que haja treinamento contínuo da equipe para atualização em novas tecnologias e

práticas de manutenção.

Estabelecer prazos para atendimento e resolução de problemas rotineiros e emergenciais.

evidenciando a disponibilidade de serviços dc emergência 24 horas, se necessário. O

cumprimento dos prazos estabelecidos, resultarão numa maior eficiência na execução dos

serviços, reduzindo o tempo de inatividade dos veículos e máquinas

Utilização de ferramentas e equipamentos adequados para diagnóstico e reparo, assim

como peças de qualidade, com fornecimento e instalação de peças genuínas ou equivalentes,

oferecendo garantia de qualidade das peças substituídas, com disponibilidade de um estoque

adequado de para reduzir o tempo de espera.
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Os padrões de Segurança, também devem ser observados, com adesão a regulamõnST^
segurança aplicáveis à manutenção de veículos e máquinas, e cumprimento das normas de

segurança do trabalho.

Deverão ser produzidos relatórios detalhados sobre o estado do veiculo ou máquina,

incluindo as atividades realizadas e quaisquer problemas detectados.

Sendo mantido registros precisos de todas as inter\'enções de manutenção realizadas.

Estabelecer níveis de satisfação dos serviços prestados, englobando não só o

cumprimento de prazos, como a qualidade dos serviços executados e das peças substituídas.

E de fundamental importância que esses padrões sejam claramente definidos no contrato

de prestação de serviços para e.stabelecer parâmetros eficazes para avaliar o desempenho da

empresa contratada.

Os possíveis impactos ambientais estão dispostos no item 13 do presente estudo.

A futura contratada deve realizar procedimentos adequados para a coleta, armazenamento

e disposição de resíduos gerados durante os serviços de manutenção.

Deve haver uma priorização dos processos de reciclagem e reutilização de peças e

materiais sempre que possível.

O uso de peças de reposição e materiais de manutenção que devem ser ambientalmente

sustentáveis, optando por produtos certificados como sendo de baixo impacto ambiental ou de

origem sustentável.

A empresa deve adotar medidas para reduzir o consumo de energia em suas operações,

como o uso de equipamentos mais eficientes e utilização de energia sustentável, podendo

utilizar energia solar.

Manter a manutenção adequada e em dias dos veículos e máquinas para garantir que eles

operem com eficiência energética, reduzindo a emissão de gases poluentes.

Considerar a proximidade da empresa em relação ao local onde os serviços serão

realizados, a fim de reduzir as emissões de carbono associadas ao transporte, adotando práticas

de transporte sustentável, coma consolidação de rotas e rotinas para reduzir viagens

desnecessárias. Os serviços de manutenção dos veículos e máquinas deverão ser prestados em

oficina mecânica própria do potencial contratado situada a um raio de no máximo de 30 Km

do Município de Dom Pedro/Ma em linha reta. Estima-se que dentro desse perímetro pré-

estabelecido encontre-se um número razoável de empresas e fornecedores com condições de

atender a Administração sem que haja comprometimento da competitividade do certame,

incentivando a disputa de preços por melhores condições, ainda, há de se considerar o fato de

que no Perímetro urbano do Município não há empresas com mão de obra

específica/especializada em determinados serviços, principalmente no que tange a

equipamentos mais sofisticados. Considerando à necessidade de que o futuro fornecedor da

mão de obra e da reposição de peças, ofereça condições de infraestrutura logística capazes de

dar atendimento com maior tempestividade (devera preferencialmente a empresa contratada
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executar os serviços in loco dentro do perímetro do Município) atendendo ás necèssidadesjU

administração municipal, tais como o imediato fornecimento, instalação, concerto,

manutenção e reparo dos bens da municipalidade, os deslocamentos com equipamentos,

veículos leves e pesados devem ser preferencialmente evitados, por conta do fator de risco em

estradas de grande circulação, evitando-se que servidores tenham desperdício de tempo e de

outros recursos no acompanhamento da execução dos serviços. Essa condição se faz

necessária para atender o critério da economicidade e da eficiência no serviço, não visando

impedir a competitividade do certame, mas sim buscar formas de não onerar os cofres públicos

do Município.

4. QUANTITATIVO ESTIMADO

4.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos,

foram realizadas análises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto (ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2023 - SEMAFIN, PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2022-
CPL/DP). A relação de peças necessárias, bem como o quantitativo dos seiviços estarão no anexo 1

do presente ETP.

Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo suprimidos
em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de modo a maximizar

a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo será confirmado até

o momento da finalização do termo de referência.

5-LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Existem diversas alternativas mercadológicas para a prestação de manutenção preventiva e

corretiva de veículos. Algumas delas incluem;

a) Oficinas mecânicas independentes: Estabelecimentos especializados na prestação de

serviços de manutenção automotiva. Podem ser de pequeno, médio ou grande porte e

oferecer uma variedade de serviços, desde trocas de óleo até reparos mais complexos.

b) Concessionárias de veículos; Muitas concessionárias oferecem serviços de manutenção

para os veículos que comercializam. Podem oferecer programas de manutenção

preventiva, além de realizar reparos corretivos.

c) Redes de franquias; Existem redes de franquias especializadas em serviços automotivos

que oferecem manutenção preventiva e corretiva. Essas franquias podem oferecer um

padrão de qualidade e serviços em várias localidades.
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d) Serviços móveis: Empresas que oferecem serviços de manutenção aüronwtrVa^
diretamente no local do cliente, como em sua casa ou local de trabalho. Essa modalidade

oferece conveniência e economia de tempo para os proprietários de veículos.

e) Plataformas online: Existem plataformas online que conectam proprietários de veículos

a profissionais de manutenção automotiva. Os clientes podem solicitar serviços
específicos e receber orçamentos de diferentes prestadores de serviços.

f) Clubes de serviços: Alguns clubes oferecem programas de manutenção preventiva para

seus membros, onde os proprietários de veículos podem pagar uma taxa fixa mensal ou

anual para receber serviços de manutenção regulares.

5.2. Essas são apenas algumas das alternativas disponíveis no mercado para a prestação de

serviços de manutenção automotiva.

5.3. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação

de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.

5.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se

observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a

qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada

caso. a depender da permissibilidade normativa.

5.5. Os itens a serem licitados se referem a serviços comuns e de ampla disponibilidade no

mercado, dada a sua baixa complexidade.

5.6. Logo, a prestação de serviço com a aquisição dos materiais objeto do presente ETP se

constitui, no atual cenário, em objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as

suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas a prestação de

serviços e fomecimento das peças, conforme os requisitos estabelecidos quando da elaboração

do Termo de Referência.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. A solução pmposta envolve a prestação de serviços de manutenção de veículos leves e

pesados e máquinas pesadas com fomecimento de peças, por meio de contratação de empresa

especializada para tais fins.

6.2. O Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA) não possui oficinas e nem material humana

habilitado e qualificado para a execução dos serviços para atendimento do interesse

administrativo.

6.3. Assim a solução mais viável para a contratação será a prestação de serviços e fomecimento

dos itens por meio de fornecedores habilitados mediante processo licitatório por Pregão

Eletrônico, por se tratar de itens comuns.
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6.4. A prestação dos serviços .será realizada de forma continuada, tendo em vista^TpiE"^
manutenção dos veículos e máquinas não podem sofres descontinuidade tendo em vista dos

veículos serem essenciais para o eficiente funcionamento da administração pública.

6.5. A execução será acompanhada por criteriosa fiscalização para que sejam alcançados todos

os objetivos da contratação em tela. sendo realizado constante monitoramento da empresa

contratada, incluindo avaliações de desempenho, verificação da qualidade das peças utilizadas,

cumprimento dos prazos, entre outros aspectos.

6.6. A empresa contratada deve possuir uma equipe técnica altamente qualificada, com

experiência comprovada na manutenção de uma ampla variedade de veículos leves, pesados e

máquinas, com instalações adequadas e equipamentos modernos para realizar diagnósticos
precisos e reparos de alta qualidade, mantendo-se atualizada com as tecnologias mais recentes
em veículos e equipamentos, garantindo que sua equipe esteja capacitada para lidar com sistemas
complexos.

6.7. Os serviços devem ser detalhados os custos de mão de obra. peças de reposição, taxas de

serviço e quaisquer encargos adicionais que possam surgir. É importante que a empresa ofereça
uma estrutura de preços competitiva, mas sem comprometer a qualidade dos serviços prestados.
6.8. A empresa deve estabelecer um plano de manutenção preventiva personalizado para cada
veiculo ou máquina, levando em consideração as recomendações do fabricante e as condições
operacionais específicas. As manutenções programadas devem incluir inspeções regulares, trocas
de óleo. lubrificação de componentes, lestes de desempenho e outras atividades necessárias para
garantir a confiabilidade e segurança do equipamento.

6.9. A manutenção preventiva regular ajuda a evitar falhas inesperadas e minimiza o tempo de
inatividade dos veículos e máquinas, aumentando a produtividade.
6.10. A manutenção adequada ajuda a prolongar a vida útil dos equipamentos, reduzindo a

necessidade de substituição precoce e os custos associados.

6.11. Embora haja custos associados à contratação de uma empresa especializada, os benefícios

de evitar falhas e prolongar a vida útil dos veículos resultarão em economias significativas a

longo prazo.

6.12. A contratação de uma empresa especializada, resulta numa alta qualidade e integridade dos

serviços prestados.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. O valor estimado para contratação foi baseado na contratação anterior realizada pelo

Mtmicipio de Dom Pedro, e está descrita no anexo II do presente ETP.

Praça Teixeira de Freitas n' 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



I */•
Fis. n"

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137,293/0001-30

Rubrica

7.2. O valor estimado total para a pretensa contratação é de RS 3.098.037,92 "(T^S
MILHÕES, NOVENTA E OITO MIL, TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS
CENTAVOS), sendo RS 2.162.337,92 (DOIS MILHÕES, CENTO E SESSENTA E DOIS
MIL, TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) para

peças, e RS 935.700,00 (NOVECENTOS E TRINTA E CINCO MIL E SETECENTOS

REAIS) para serviços de manutenção.

73. No valor estimado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.4. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos á
CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A solução foi parcelada em lotes separados, tendo em vista que o parcelamento da solução é
tecnicamente viável, tendo em vista que os serviços devem ser executados por empresas
especializadas para realizar manutenção de veículos leves, veículos pesados e máquinas pesadas,
e também configura-se economicamente viável tendo em vista que aumenta a competividade.
abrangendo vária empresa especializadas que terão oportunidade de disputar a licitação,
resultando na oferta de propostas mais vantajosas, em pleno atendimento ao que preceitua o
artigo 82, § 1° da lei federal 14.133/2021.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
9.1. Não se aplica a presente contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
10.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito

no art. 5° do Decreto Municipal n° 007/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/202]. que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro - MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALC.ÃNÇADOS COM
A CONTRATAÇÃO
11.1. Com a presente contratação a Prefeitura Municipal de Dom Pedro almeja alcançar, sob
os aspectos da economicídade. eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da su.stentabilidade

ambiental, os seguintes benefícios;
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a) Manter a frota de veicules leves e pesados e as máquinas pesadas em pelno

fmcionamento, evitando paralizaçâo na circulação dos veículos, o que causaria problemas

e transtornos no cotidiano da adminitraçâo pública.

b) Ao manter a frota de veicules e máquinas em pleno funcionamento, a administração

vai aumentar a eficiência operacional e reduzir custos administrativos.

c) Manter a cidade limpa e as estradas de material primário em bom estado de conservação

e trafegabilidade.

d) Maior eficiência, segurança e conforto no transporte de doentes e alunos, tendo em

vista que os veicules estarão em bom estado de conservação e com a manutenção em dias.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não .sendo necessária adequação do ambiente

organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Esta contratação observará as orientações e normas voltadas para a susteniabilidade

ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à responsabilidade do fornecedor pelo
recolhimento e descarte do material.

13.2. A CONTRATADA, para a execução dos serviços, objeto do presente Estudo Técnico,
deverá observar as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial
as contidas no art. 6° da Instrução Normativa/SLTl/MPOG n" 01, de 19 de janeiro de 2010 e no
Decreto n® 7.746/2012, no que couber.

13.3. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados os equipamentos de segurança
que se fizerem necessários, para execução de serviços.

13.4. A CONTRATADA deverá realizar a pré-separaçâo dos resíduos recicláveis descartados

durante a execução de serviços.

13.5. O objeto desse estudo para processos licitatórios deve observar as diretrizes, critérios e
procedimentos para a gestão dos resíduos sólidos estabelecidos na Lei n° 12.305/10 - Política
Nacional de Resíduos Sólidos - e na Resolução n° 307, de 05/07/2002. do Conselho Nacional
de Meio Ambiente - CONAMA. Assim é de responsabilidade das empresas licitantes para que
adotem prática de descarte correto do óleo contaminado utilizado em seu negócio, combustíveis
e descarte de embalagens de óleos lubrificantes pós-consumo, e demais assuntos relacionados
ao objeto da contratação, conforme Resolução n° 362, de 23/06/2005 do Conselho Nacional do
Meio Ambiente - CONAMA.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
14.1. A viabilidade da contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva de veículos leves, pesados e máquinas com reposição de peças
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justifica-se com base nos elementos colhidos ao longo de todo o processo de elaboração deste

estudo técnico preliminar.

Durante a análise do mercado, identificou-se que é plenamente viável a seleção de uma

empresa que possui uma equipe técnica altamente qualificada, com experiência comprovada e

conhecimento especializado na manutenção de veículos e máquinas similares, assim como uma
estrutura física e operacional que irá suprir todas as necessidades para uma satisfatória execução

dos serviços a ser contratados. A expertise técnica, física e operacional mostrou-se fundamental
para garantir a eficácia e confiabilidade dos serviços prestados.

A possibilidade de uma prestação de .serviços eficiente e de qualidade foi demonstrada
dentro do estudo, tendo em vista que foram estabelecidos critérios para a contratação alcance
seus objetivos de manter em pleno funcionamento e em perfeito estado toda a frota de veículos
do município.

Foi verificada por meio do presente estudo, que a pretensa contratação vai resultar em
substancial redução de custos, também sendo comprovada a viabilidade econômica.

Dessa forma, concluímos que a solução indicada é a mais adequada e requeremos a
continuidade do processo para efetivar a contratação, visando o atendimento da necessidade a
que se destina.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA). 27 de março de 2024.

José Arimatéía Freitas Silva

Chefe do setor de transporte
Matrícula n° 3374-1

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n" 3383-1

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ 06,137.293/0001-30

ANEXO r

RELAÇÃO DE PEÇAS VEÍCULOS LEVES

REFERÊNCIA

FIATSRANPSIENA 1,6 16V 2014 ■ OXW6316 9B0197t63F3188752

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA I UNO I

ARL41S4

CABO FREIO ESTAC TS LE GRANO SIENA 13/

CABO FREIO ESTAC TS LD GRAND SIENA 13/

ELEMtrfTO FliTRO 1.U6R ETORQ

FILTRO COMBS DOBLO/SIENA GASOL

FILTRO CABINE GRAD SIENA 12/

ELEMEIfTO FILTRO AR STR/SIENA ETORQ

70306E19BR |_ubr petRONAS SYNTIUM 3CX3 2QWSQ SL IL

^7972 LAMPADA FAROL H7 12V 55W
222S8 LAMPADA FAROL H112V

LAMPADA 1 POLO 12V P21W AMARELA

12498 LAMPADA 1 POLO 12VP21W

PETRONAS

GP30130

GB48125

I aC03135

501S&a02

F000ZSO243

! 1121439

LAMPADA PINGO 12VW5W

AMORTECEDOR DT SIENA 07/

AMORTECEDOR TS GRAND SIENA 12/

COXIM AMORT DT GRAND SIENA 12/

COXIM AMORT TS GRAND SIENA 12/

COXIM CAMBIO SIENA/STRAOA 11/ lE

COXIM CAMBIO 5IENA/STRA0A 11/ TS

COXIM MOTOR GRAND SIENA 13/ LD

BICO INJETOR SIENA ETORQ 1.6 16V

BOBINA IGNICAO ETORQ 1,6/8 PINOS

580314383 KIT BOMBA COMBS SIENA 12/

I MOTOR PARTIDA GRAND SIENA 1.6

124325058 ALTERNADOR 14V 90A GRAND SIENA 1.6 13/

VKM32081A TENSOR CORREIA ALTERNADOR GRAND SIENA 1.6

6PK138S0AV CORREIA ALTERNADOR GRAND SIENA 1.6
20248 BOMBA OAGUA ETQRQ 1.6/8
^0796 BOMBA OLEO LUBR ETORQ 1.6/8 16V

BRONZINA CENTRAL ETORQ 1.6/8 STD

■ BB670J BRONZINA BIELA ETORQ 1.6/8 STD
35676 JOGO junTAS MQT Ç/RET ETORQ 1.6
PA9655 KIT MOTOR ETORQ 1.6 4JG
RA1398 VALVULAAOMETORQl.61.8

I RMM93198

VALVULA ESC ETORQ 1.6 1.8

RADIAOOR SIENA 1.6 2T

GETOFLEX

BORFLEX

BORFLEX

BORFLEX

SCHADEK

SCHADEK

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Rubrica

.40 6665

.41 6657

.36 I <>"24 I RESERVATÓRIO PAGUA RADIARO GRAND SltriA

ELETROVENTILADORSIENA 1.6.37 69860»

.38 BKR7E VELA GAS RESISTENT ETORQ 1-6 / 1.8

KIT CABO VELA SIEI^A nORQ

CABO MARCHA ENGATE GRAND SIENA ESSEWCE 13/

CABO MARCHA SELEÇÃO GRAND SIENA ESSENCE 13/

CILINDRO MESTR EMBRE SIENA 1.6 12/

■43 ZA3105532 ATUAOOR EMBR SIENA ETORQ
.44 228072 KIT EMBRE SIENA 1.6 ETORQ
.45 ^6090 VALVULATERMOSTSIE ETORQ 1.6

,46 JAR80011 BARRA AXIAL STR/SIENA 10/
,47 335378 TERMINAL DIREC GRAND SIENA LD

TERMINAL DIREC GRAND SIENA Li

49 "^959 PIVO SUSP GRAND SIENA 10/
50 KSC03116S BATENTE AMORT DT GRANO SIENA

KIT BATENTE AMORT TS GRAND SIENA

LANTERNA TS FIXA GRAND SIENA 13/ LD

.53 I IMM0322H9 LANTERNA TS FIXA GRAND SIENA 13/ LE
LANTERNA TS MÓVEL GRAND SIENA 13/ LD

LANTERNA TS MÓVEL GRAND SIENA 13/ LE

.54 IMM03211Sa

.56 I IMM0321146 FAROL GRANO SIENA LD
FAROL GRAND SIENA LE

CUBO RD OTGRAND SIENA 12/
,59 NKF8070 CUBO RDTS GRANO SIE C/ROL
.60 BAHOOISE ROLAMENTO DTGRANOSIENA

KIT ENGREN TENSOR CORRENTE MOTOR

BOMBA HIDRÁULICA DIREÇÃO GRAND SIENA 1.6

CAIXA DIREC HIOR GRAN SIE 13/
,64 PD1482 PASTILHA FREIO GRAN SIENA 12/
.65 RCDI00800 DISCO FREIO GRAN SIE 12/
.66 FI330CPA SAPATA FREIO TS C/ GR SIENA 12/
,67 RPTA01910 TAMBORFREIOT5GR5IENA12/
.68 BJC03048M BANDEJA INF DTGR SIENA 12/LD COFAP
.69 BJC03049M BANDEJA INF DTGR SIENA 12/ LE COFAP

.48 335377

.49 PS9S9

,50 KSC03116S

,51 KSC03214S

,52 IMM0321148

.61 3SS9

.62 93107

,70 M60AX

,71 JTSB0007

,72 13730

.73 13721

.74 MCEFIATIOI

.75 AL330

,76 PK12139

VEMAR PC

VIEMAR PC

TRW PC

COFAP

COFAP

MA6NETI PC

MAGNETI PC

MAGNETI PC

MAGNETI PC

MAGNETI PC

MAGNETI PC

IMA PC

NAKATA PC

SKf

COFAP PC

BATERIA AUTOMOTIVA 60AP ALTA MOURA PC

BIELETADTQRSIE/UNO 10/ LD/LE TRW PC

RETROVISOR GRAND SIE LE MANUAL COFRAN PC

RETROVISOR GRANO SIE LD MANUAL COFRAN PC

MOLA ESPIRAL DT GRAND SIENA 1.6 13/ COFAP PC

MOLA ESPIRAL TS GRANO SIENA 13/ ALIPERT PC

VIDRO PARA8RISA GRAND SIENA PILKINGTON PC

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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.77 Fyi293a5 1 VIDRO VIGIA GRAN SIENA FUYAL I PC

REFERCNOA

6M SPIN 1.8 2014 • OXS0205 9BGJB75ZOEB292016

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS

GP30410 AMORTECEDOR DIAWT SPIN 12/U

AMORTECEDOR OIAMT SPIN 12/ LD

G8275S5

AMORTECEDOR TAMPA TRAS SPIN

AMORTECEDOR TRAS TURBOGAS SPIN

ÕJC(M142M aANDEjAINFDTC0BALT/SPIN12/LD
MC04141M 8ANDEJAINF DTCOBALT/SPIN 12/ LE

JARB0039 BARRA DIR AXIALSPIN 12/

COXIM OT MOTOR SPIN 12/ LO

25186044 KIT ENGATE/SELECAO SPIN 13/

RCCE001470 CILINDRO mESTR EMBR SPIN 12/

280750S08 CORPO BORBOLETA SPIN 12/
5PK1795COT CORREIA POLYVSPIN 12/

COXIM CAMBIO SPIN 13/

^^^*€6 COXIM AMORT PT SPIN 12/

COXIM AMORT TS SPIN 12/ LO
BFX3024 COXIM AMORT TS SPIN 12/ LE

CUBO RD DT SPIN 12/ C/ROLAMENTO

RI700042 EVAPORADOR ACD SPIN 13/

FAROL SPIN 13/ CROMADQ LD

^0831 FAROL SPIN 13/ CROMADQ LE
ARL8829 ELEMENTO FILTRO AR SPIN 12/
*^^^76 FILTRO CABINE SPIN 13/

FILTRO COMBS STRADA/OOBLO

FILTRO LUBR SIO GASOL

^32058 OLEO LUBR MOBIL SINTETIC 3000 XE SW30 IL

GM94738281 GUIA PARACHOQUE TS SPIN 12/ LE
6M9473a282 GUIA PARACHOQUE TS SPIN 12/ LD

JUNTA HOMOC SPIN 13/

VT5254 PONTA JUNTA HOMOC SPIN 12/

^22444 BUCHA BAND DTSPIN 12/ MENOR
112445 BUCHABANDDTSPIN 12/MAIOR

JT5B0081

3000001153

BUCHA E5TAB DTSPIN 12/ 19MM

BIELETA DTSPIN 12/ LO/LE

KIT EMBRE SPIN 12/ 205MM

KSC0411SS kit BATENTE AMORT TS SPIN 13/

CONTINENTAL

GETOFLEX

60RFLEX

BORFLEX

MOBENSANI

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137,293/0001-30

(ML
Rubrica

.36 KSC04116S

.37 I VS010X40
360610

36061E

22705

PD1347

.42 C8417CPA

.43 4947t»

.44 ZA310362

KIT BATENTE AMORT PT SPIN 13/

ELETftOVENTI LADOS SPIN 12/

LAMTERNA T3 SPIN 12/ BORDA PRET LD

LANTERNA TS SPIN 12/ BORDA PRET LE

PARACHOQUE OTSPIN 12/S/F

PASTILHA PREIODTSPIN 12/

SAPATA FREIO TS C/ SPIN 12/

ALTERNADOS 12V SPIN 12/ lOQA

ATUADOR EMSRSPIN 12/

N9303S

RV2234

290(XC

29iaC

563644

T010226

.55 I RPTA02290

.56 TCS(I52

PIVO SUSPSPIN 12/ LE/LD

RADIADOR SPIN 12/ 2 TUBOS

REGULADOR EREIO SPIN TS 12/ LD

REGULADOR FREIO SPIN TS 12/ LE

ROLAMENTO DTSPIN 12/

SENSOR nível CQMBS SPIN 12/

TAMBOR FREIO TS SPIN 12/

TAMPA RESERVAGUA COBALT/SPIN

TAMPA TANQUE COBALT/SPIN

.58 PVF2218G PALHETA LIMPADOR SIO 12/ VTO

.59 N93024 TERMINAL OIREC SPIN 12/ LD/LE

.60 AL877 •nilZETASPIN 12/ 22DTS

COFAP

CATE

FITAN

FITAN

RUFATO

FRASU

FRASLE

VALEO

FTE

NAKATA

VISCONDE

CECCAREUl

CECCARELU

FA6

T5A

TRW

TANCUCK

TANCUCK

.45 BI0067MM BOBINA IGNICAO CORSA 5 PINOS MAGNET PC

.46 BMM0162 BOMBA 0A6UA SPIN 12/ MAGNET) PC

.47 92110 BOMBA HIDR SPIN 12/ AMPRI PC

.48 RCDt07530 DISCO FREIO OT HILUX 09/ TRW PC

.61 NJK01877D TUUPA SPIN 12/ LE/LD 22DT NAKATA

.62 BPRSEYD VELA6ASRES1STGM/FIAT NGK

.63 M6CAX BATERIA AUTOMOTIVA 60AP MOURA

.64 SK13912 VIDRO PARA8SPIN 12/16 SEKURIT

.65 SK19S13 VIDRO VIGIA SPIN 12/16 SUKURIT

.66 867978 RETROVISOR LE SPIN 12/ GM

.67 868078 RETROVISOR LDSPIN 12/ GM

VTO

NAKATA PC

PIAT6RAND SIENA 1.6 16V 201S - PSI9573 9BD19716TG3272796

ITEM referCnoa DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA UNO

.1 326S CABO FRIEO eSTAC TS LE GRAND SIENA 13/ IKS PC

.2 3264 CABO FRIEO ESTAC TS LD GRAND SIENA 13/ IKS PC

3 0X1750 ELEMENTO FILTRO LUBR ETOHQ MAHU PC

.4 WK56 FILTRO COMBS OOBLO/SIENAGASOL MANN PC

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137,293/0001-30

FIs. n»

Riibnca

.5 ACP906 FILTRO CftBINEGRADSIENA 12/

.6 A«U154 ELEMENTO FILTRO AR STR/SIENA ETORQ

■7 70306E19BR QLEO LUBR PETRONAS 5YNTILIM 300 20W50 SL IL

■8 12972 LAMPADA FAROL H7 12V S5W
.9 12258 LAMPADA FAROL H1 12V

.10 12196 LAMPADA 1 POLO 12V P21W AMARELA
■11 12198 LAMPADA 1 POLO 12V P21W
,12 12961 LAMPADA PINGO 12V W5W
■13 GP30130 AMORTECEDOR PT SIENA 07/
■14 6848125 AMORTECEDOR TS GRAND StENA 12/
.15 16582 AMORTECEDOR TAMPA TRÁS GRAND SIENA
.16 106305 COXIM AMORT DTGRAND SIENA 12/
.17 CXC0313S COXIM AMORT TS GRAND SIENA 12/
.18 6''^87S coxim CAMBIO SIENA/STRADA 11/ LE
.19 6FX876 COXIM CAMBIO SIENA/STRADA 11/ TS
.20 8fX874 COXIM MOTOR GRAND SIENA 13/ LD
.21 S01S6402 BICO IMIETOR SIENA ETORQ 1.6 16V
.22 fQOOZS0243 BOBINA I6NICA0 ETORQ 1.6/8 PINOS
■23 580314383 KIT BOMBA COMK SIENA 12/
■24 1121139 MOTOR PARTIDA GRAND SIENA 1.6
■25 124325058 ALTERNADOfl 14V 90A GRAND SIENA 1.6 13/
■26 V'LM32081A TENSOR CORREIA ALTERNADOR GRAND SIENA 1.6

■27 6PX1385DAY CQkrcia ALTERNADOR GRAND SIENA 1.6
■28 20248 BOMBA DAGUA ETORQ 1.6/6
.29 515452 CABEÇOTE MOTOR ETORQ 1.6 SIENA 13/
.30 19296 BOMBA QLEO LUBR ETORQ 1.6/8 I6V
.31 6624SJ BRONZINA CENTRAL ETQRQ 1.6/8 STD
.32 8B670J BRONZINA BIELA ETORQ 1.6/8 STD
.33 35676 JOGO JUNTAS MQT C/RET ETORQ 1.6
.34 P1965S KIT MOTOR ETORQ 1.6 4JG

■35 8A1398 VALVULA ADM ETORQ 1.6 1.8

.36 8E1399 VALVULA ESC ETORQ 1.6 1.8

.37 RMM93198 RAOIADOR SIENA 1.6 2T

■38 *31324 RESERVATÓRIO DAGUA RADIAI
39 698601R ELETROVENTILADOR SIENA 1.6

36 RfclJilH VALVULA ESC ETORQ 1.6 1.8
,37 RMM93198 RAOIADOR SIENA 1.6 2T
■38 61324 RESERVATÓRIO DAGUA RAOIARO GRAND SIENA
39 698601R ELETROVENTILADOR SIENA 1.6

PETRONAS I LT

■40 8KR7E VELA GAS RESISTENT ETORQ 1.6 / 1.8
■41 5CT66 KIT CABO VEU SIENA ETORQ
■42 6665 CABO MARCA ENGATE GRAND SIENA E55ENCE 13/
■43 5657 CABO MARCA SELEÇÃO GRAND SIENA ESSENCE 13/
.44 200194 ALAVANCA CAMBIO COMPLETO GRAND SIENA 13/

45 5110329100 çilinDRQ MESTR EMBRE SIENA L6 12/

GETOFLEX | PC

BORFLEX PC

BORFLEX PC

BORFLEX PC

MANGET PC

SCHADEK PC

SCHADEK PC

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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I ZA310S532

VT46090

JARBOOU

ATUAOOR EMBR SIENA rTORQ

KIT EMBRE StENA 1.6 ETORQ

VAIVUIA TERMOST SIE ETORQ 1.6

BARRA AXIAL STR/SIENA 10/

TERMINAL DIREC GRAND SIENA LD

KSC03116S

KSC03214S

TERMINAL DIREC GRAND SIENA LE

PIVO SUSP GRANO SIENA 10/

KIT BATENTE AMORT DT GRAND SIENA

KIT BATENTE AMORT TS GRANO SIENA

IMM0321148 LANTERNA TS FIXA GRANO SIENA 13/ LO

IMM0322149 LANTERNA TS FIXA GRAND SIENA 13/ LE

IMMQ3211S0 LANTERNA TS MÓVEL GRAND SIENA 13/ LO

IMM0322151 LANTERNA TS MÓVEL GRAND SIENA 13/ LE

IMM0321146 FAROL GRAND SIENA LO

IMM0322147 FAROL GRAND SIENA LE

CUBO RD DT GRAND SIENA 12/

NKfSOTO CUBO RD TS GRAND SIE C/ROL

BAHOOlSE ROLAMENTO DT GRAND SIENA

MAGNETI PC

MAGNET1 PC

MAGNETI PC

MAGNETI PC

MAGNETI PC

MAGNETI PC

3559 KÍTENGRENTENSORCORRENTE MOTOR

931C7 BOMBA HIDRÁULICA DIREÇÃO GRAND SIENA 1.6

*00393765 CAIXA DIREC HIDR GRAN SIE 13/

RCDHXJSOO

FI330CPA

JTSB0007

PASTILHA FREIO GRAN SIENA 12/

DISCO FREIO GRAN SIE 12/

SAPATA FREIO TS C/ GR SIENA 12/

RPTA01910 TAMBOR FREIO TS GR SIENA 12/

BJC03048M BANDEJAINFDTGRSIENA12/LOCOfAP

6JC03049M BANDEJAINFDTGR SIENA 12/ LE COFAP

BATERIA AUTOMOTIVA 60AP ALTA

BIELETA OT GR SIE/UNO 10/ LD/LE

RETROVISOR GRANO SIE LE MANUAL

RETROVISOR GRANO SIE LD MANUAL

MCEFIATIOI MOLA ESPIRAL DT GRANO SIENA 1.6 13/

AL330 MOLA ESPIRAL TS GRAND SIENA 13/

PK12139 VIDRO PARABRISA GRAND SIENA

FY129385 VIDRO VIGIA GRAN SIENA

PILKIN6T0N I PC

FIATGRAND SIENA 1.6 16V 2014 - OXX4397 9BD197163F3186781

I ETEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA I UNO I

.1 3265 CABO FRIEO ESTAC TS LE GRAND SIENA 13/

.2 3264 CABO FRIEO ESTAC TS LO GRAND SIENA 13/

Praça Teixeira de Freitas n' 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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Fis. n"

3  0X1750

.4 WK58

3  ACP906

.6 AR141S4

7  7a306E19BR

,8 12972

.9 12258

.10 12496

.11 12498

.12 12961

,13 GP30130

,14 GB48125

.15 16582

.16 106305

.17 aC03135

,18 BFX875

,19 BFX876

,20 flRÍ874

,21 50156402

,22 FOOOZS0243

,23 S80314383

,24 1121439

,25 124325058

.26 VKM32081A

.27 6PKlJ85DAy

,28 20248

,29 515452

.30 16296

,31 8C74SJ

,32 8B670J

,33 35676

,34 PA965S

,35 RA1398

,36 ""399

£L£MEHTO FILTRO LUBR ETOHQ

FILTRO COMBS OOBLQ/SIENA GASOL

FILTRO CABINEGRAO SIENA 12/

ELEMENTO FILTRO AR STR/SIENA rrORO

OLEO LÜBR PETRQNAS SYNTIUM 300 20W50SL IL

CAMPADA FAROL H7 12V 55W

I CAMPADA FAROL Kl 12V

CAMPADA 1 POLO 12V P21W AMARELA

LAMPADA 1 POLO 12V P21W

CAMPADA PINGO 12V W5W

AMORTECEDOR PT SIENA 07/

AMORTECEDOR TS GRANO SiENA 12/

AMORTECEDOR TAMPA TRAS GRAND SlENA

COXIM AMORT PT GRAND SIENA 12/

COXIM AMORTTSGRANDSIENA 12/

COXIM CAMBIO SIENA/STRAOA 11/ CE

COXIM CAMBIO 5IENA/STRA0A 11/ TS

COXIM MOTOR GRAND SIENA 13/ LD

BICO INJETOR SIENA ETORQ 1.6 16V

BOBINA IGNICAQ ETORQ 1.6/8 PINOS

KIT BOMBA COMBS SIENA 12/

MOTOR PARTIDA GRAND SIENA 1.6

ACTERNADOR 14V 90A GRANO SIENA 1.6 13/

TENSOR CORREIA ALTERNA[X)R GRAND SIENA 1.6

CORREIA ALTERNADOR GRAND SIENA 1.6

BOMBA DAGUA ETORQ 1.6/8

CABECOTE MOTOR ETQRQ 1.6 SIENA 13/

BOMBA OLEO LUBR ETORQ 1.6/8 16V

BRONZINA CENTRAL ETORQ 1.6/8 STD

BRONZINA BIELA ETORQ 1.6/8 STD

JOGO JUNTAS MOT C/RET ETORQ 1.6

KIT MOTOR ETORQ 1.6 4JG

VALVULA ADM ETORQ 1.6 1.8

VALVULA ESC ETORQ 1.6 1.8

■37 RMM93198 RADIADOR SIENA 1.6 2T
.38 61924 RESERVATÓRIO DAGCJA RAOIARO GRAND SIENA
■39 698601R ELETRQVENTIUDOR SIENA 1.6
.40 BKR7E VELA 6AS RESISTENT ETORQ 1.6 / 1.8
■41 SCT66 KIT CABO VELA SIENA ETORQ
■42 6665 CABO MARCA ENGATE GRAND SIENA ESSENCE 13/
■43 6657 CABO MARCA SELEÇÃO GRAND SIENA ESSENCE 13/

PETRONAS LT

GETOFLEX | PC

80RFLEX I PC

BORFLEX

SCHADEK PC

SCHADEK PC

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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.44 200194

,45 S110329100

.46 ZA3t0SS32

.47 228072

.48 VT46090

.49 JARBOOll

,50 33S378

.51 335377

.52 PS9S9

,53 KSC03116S

.54 KSC03214S

.55 IMM0321148

.56 IMM0322149

57 IMM03211S0

,58 <MM03221S1

.59 IMM032U46

.60 IMM0322147

.61 AL630

.62 NKF8070

.63 SAHOOlSE

■64 35S9

,65 93107
,66 A0039376S

.67

.68 RCDI00800

.69 FI330CPA

,70 RPTA01910

.71 BJC03048M

.72 BJC03049M

.73 M60AX

.74 JTSB0007

.75 13730

.76 "72^
.77 MCEFIATIOI

,78 AL330
.79 PK12139

.80 FY1293K

AÍAVANCA CAMBIO COMPLETO GRANO SIENA 13/

CILINDRO MESTR EMBRE SIENA 1.6 12/

ATUADOR EMBR SIENA ETORQ

KIT EMBRE SIENA 1.6 ETORQ

VALVULA TERMOST SIE ETORQ 1.6

BARRA AXIAL STR/SIENA 10/

TERMINAL DIREC GRAND SIENA ID

TERMINAL DIREC GRAND SIENA lE

PIVO SUSP GRAND SIENA 10/

Krr BATENTE AMORT DT SRAND SIENA

KIT BATENTE AMORT TS GRAND SIENA

LANTERNA TS FIXA GRAND SIENA 13/ LD

LANTERNA TS FIXA GRAND SIENA 13/ LE

LANTERNA TS MÓVEL GRAND SIENA 13/ LD

UNTERNA TS MÓVEL GRAND SIENA 13/ LE

FAROL GRAND SIENA LD

FAROL GRAND SIENA LE

CUBO RD DT GRANO SIENA 12/
CUBO RD TS GRAND SIE C/ROL

ROUMENTO DT GRAND SIENA

KITENGRENTENSOR CORRENTE MOTOR

BOMBA HIDRÁULICA DIREÇÃO GRAND SIENA 1,6

CAIXA DIREC HIDR 6RAN SIE 13/
PASTILHA FREIO GRAN SIENA 12/

DISCO FREIO GRAN SIE 12/

SAPATA FREIO TS C/ GR SIENA 12/

TAMBOR FREIO TS GR SIENA 12/

BANDEJA INF DT GR SIENA 12/ LO COFAP

BANDEJA INF DT GR SIENA 12/ LE COFAP
BATERIA AUTOMOTIVA 60AP ALTA

BIELETA DT GR SIE/UNO 10/ ID/LE

RETROVISOR GRANO SIE LE MANUAL

RETROVISOR GRAND SIE LO MANUAL

MOLA ESPIRAL DT GRAND SIENA 1.6 13/
MOLA ESPIRAL TS GRAND SIENA 13/
VIDRO PARABRI5A GRAND SIENA

VIDRO VIGIA GRAN SIENA

MAGNETI PC

MAGNETI PC

MAGNETI PC

MAGNETI PC

MAGNETI PC

MAGNETI PC

PIIKINGTON PC

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MüNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

REFERtMOA

MSOAX

F000BLO6OO

8000090P

GP32823PS

GP32822PS

106305

MCEFIAT104

RPDHMS40

P08S

BJC0304SM

.11 BJC03049M

.12 PS959

.13 111038

.14 MB4418

.15 19711

.16 1S900447S

.17 680362K

.18 JTSB0007

.19 335378

.20 335377

.21 NJH312029

-22 NJH13S350

.23 NKF8083

VKBC3577

NKF8087

164S2

GBA8091

306512

MC6FIAT97

MB491

FI330CPA

RPTA01910

ATE6986

106294

106293

Ma4440

106295

50191002

FIAT UNO VIVACE 1.0 2013 ■ P5I9905 9SD19515ZF067S305

descrição dos PRODl/TOS/PEÇAS

BATERIA AUTOMOTIVA 60AP ALTA

AlTERNADOR 14C55/110A

MOTOR PARTIDA 12V UNO 10/

AMORTECEDOR OT WOV UNO 10/ LD

AMORTECEDOR PT NOV UNO 10/ LE

COXIM AMORT PT UNO/GRAND SIENA 12/

MOLA ESPIRAL PT UNO 10/

DISCO FREIO UNO 10/

PASTILHA FREIO QT UNO 10/

BANDEJA INF PT GR SIENA 12/ LD

BANDEJA INF PT GR SIENA 12/ LE

PIVOSUSP UNO/GRAND SIENA 10/

BUCHA BANDEJA INF P PT UNO 10/

BUCHA ESTAB PT UNO 10/ 16MM

BOMBA HIDR UNO 10/

CAIXA DIREÇÃO HIORAUUCA UNO 10/

BARRA AXIAL UNO 10/ C/COIF

BIELETA OT GR SIE/UNO 10/ LD/LE

TERMINAL DIREC UNO/GRAND SIENA LD

TERMINAL OIREC UNO/GRANO SIENA LE

PONTAJUNTA HOMOCINETICA UNO VIVACE 10/

TRIZETA TRIPOIDE 21D EL032 UNO 10/

CUBO RODA PT UNO 10/

ROUMENTO PT UNO/GRANO SIENA 10/

CUBO RODA T5 UNO 10/ C/ABS

AMORTECEDOR TAMPA TRAS NOV UNO

AMORTECEDOR TS NOV UNO

COXIM AMORT TS UNO 10/

MOLA ESPIRAL TS UNO 10/

BUCHA EIXO TS UNO 10/

SAPATA FREIO TS C/ GR SIENA 12/

TAMBOR FREIO TS GR SIENA 12/

CILINDRO FREIO TS UNO VIV 10/ D/E

COXIM CAMBIO UNO 10/

COXIM MOTOR UNO 10/

COXIM MOTOR UNO 10/ LD

COXIM CAMBIO UNO 10/ LATERAL

BICO INJETOR UNO 1.0 10/

MARCA UND

MOURA PC

B05CH PC

DELCO PC

COFAP PC

COFAP PC

GETOFLEX PC

i  COFAP F>C

!  TRW PC

FRASLE JG

COFAP PC

COFAP PC

TRW PC

AXIOS PC

MOBENSANI PC

AMPRE PC

TRW PC

VIEMAR KT

TRW PC

VIEMAR PC

VIEMAR PC

NAKATA PC

NAKATA PC

NAKATA PC

SKF PC

NAKATA PC

COFAP PC

COFAP PC

GETOFLEX PC

COFAP PC

MOBENSANI PC

FRASLE JG

TRW PC

ATE PC

GETOFLEX PC

GETOFI^X PC

MOBENSANI PC

GETOFLEX PC

MANGETI PC

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137,293/0001-30

FIs. n"

S80314383

FOOOTEISSA

BMM0773

700866R

KIT CABO VEIA UNO VIVACE 1.0 10/

BOBINA IGNICAO UNO 10/

KIT BOMBA C0M8S UNO/SIENA 12/

REFIL BOMBA C0M6S UNIVERS FLEX

BOMBA DACUA UNO 10/

ELETROVENTIIADOR RAD UNO 10/

RADIAOOR UNO 10/

RESERVATÓRIO OAGUA UNO 10/

FILTRO LUBR PALIO/UNO

FILTRO COMBS OOBLO/SIENA GASOL

MAGNETI PC

VALEQ PC

MAGNETI PC

GONEL PC

MANN

.49 ACP906 FILTRO CABINE GRAD SIENA 12/ TECFIL PC

.50 AR14152 ELEMENTO FILTRO AR UNO 10/ TECFIL PC

.51 70306E19BR OLEO LUBR PETRONAS SYNTIUM 300 20W50 SL IL PETRONAS LT

.52 6901 CIUNDRO MESTR FR UNO VIVACE 10/ ATE PC

.53 12496 LAMPAOA 1 POLO 12V P21W AMARELA PHILIPS PC

S4 124M LAMPADA 1 POLO 12V P21W PHILIPS PC

LAMPAOA 2 POLOS 12V P21/5W12499 PHILIPS PC

LAMPADA FAROL H4 12V 60/55WS6 12342 PH LIPS PC

MM0321134 FAROL NOV UNO 10/ LDS7 MANGNETI PC

IMM032213S FAROL NOV UNO 10/ LE58 MANGNETI 1 PC

4608559 LANTERNATS NOV UNO LD VALEO PC

4608460 LANTERNATS NOV UNO LE VALEO PC

INTERRUPTOR FRIEO UNO 10/61 7478 MARFLEX PC

KITEMBRE UNO VIVACE 10/ VALEO

COFRAN

COFRAN

13681 RETROVISOR UNO 10/ LD MAN

13690 RETROVISOR UNO 10/ LE MAN64

PKJUITO

K1919

VIDRO PARA8RISA UNO 10/

VIDRO VIGIA UNO 10/

PILKINGTON I PC

FIAT OUCATO 2013 AM6ULANCIA PTA4479 - 93W245G3402110913

ITEM REFERÊNCIA descricAo dos PRODL/TOS/PEÇAS

PD652B PASTILHA FREIO DUCATO MULT JET FRASLE JG

RCDI01880 DISCO FREIO DT DUCATO ARO 16 TRW PC

BTHIOIICC ROLAMENTO DT 0UC16/DAILY SKF PC

3480119 COIFA LADO RODA AR016 ROCH PC

1430521 PARAFUSO RD DT/TS DUCAT ARO 16 ROCH PC

PS1012 PlVO SUSP DUCATO 02/.. 1000/1400KG TRW PC

JARB0018 BARRA AXIAL DUCATO TOS TRW PC

N96016 TERMINAL DIREC DUCATO/JUNP/BOXER NAKATA PC

5115482 BUCHA BAND SUP DT DUCATO AXIOS PC

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

.10 5125481 BUCHA BAND PT P/DT DUCATO

.11 5115483 BUCHA BANO PT P/TS DUCATO
12 GP52948M AMORTECEDOR PT DUCATO

.13 MB9273A COXIM AMORT PT DUCATO 02/1.0
■14 MB9274A çqxim aMORT DT DUCATO 02/ LE
.15 BTC031Q1 BIELETA PT DUCATO
.16 54154M BUCHA ESTAB DT DUCATO
.17 MA2t-M313 MANGA EIXO DT DUCATO ARO 16 LD
.18 MAZI-M312 MANGA EIXO DTOUCATO ARO 16 LE
49 NJH04080T TRIZETA DUCATO 2-3 10/ 29DTS
.20 AL1178 JUNTA HOMOC COMPILO DUCATO
■21 AL1176 JUrfTA HOMOCCOMPC LE DUCATO
.22 PDSOl PASTILHA DE FREIO TS DUCATO/JUMPER
,23 RCDI10940 DISCO FREIO TS PUCATO ARO 16 10/
.24 FC40784S01 ROLAMENTO TS OUCATO ARO 15/16
.25 AMORTECEDOR TS DUCATO
.26 BUCHA FEIXE TS DUCATO P/DT
27 FT3fe320 FEIXE TS DUCATO 3 MOLAS

,28 MIQOQD BATERIA AUTOMOTIVA IQOAP BAIXA
.29 FILTRO LUBR OUCATO 09/
.30 PU723X ELEMENTO FILTRO COMBS OUCATO
■31 ARS1013 ELEMENTO FILTRO AR DUCATO TOS
■32 ^^^058 OLEO LUBR MOBIL SINTETIC 3000 XE 5W30 IL
.33 CT 1148 CORREIA OENT 178 DUCATO 10/
,34 6PK1070 CORREIA POLV VALTERNAOOR DUCATO 10/

■35 APV1074 POÜA LISA ALT DUCATO MUIT 2.3
.36 VS5881 TENSOR CORREIA DENTADA DUCATO MULTJET
■37 DW107S TENSOR CORREIA ALTERNADOR DUCATO 10/
.38 5211888 COXIM MOTOR DUCATO 03/
.39 S80155S580 RADIADOR OLEO DUCATO 2.3 IMP
■40 ^3470 RETROVISOR OUCATO LE
■41 13<61 RETROVISOR DUCATO LD
.42 ^^320 JUNTA TAMP VALV DUCATO MULT
■43 389430 JUNTA CABEC DUCATO MULT
■44 CF035265 LANTERNA TS DUCATO 05/ LD
■45 CF035275 LANTERNA T5 DUCATO 05/ LE
■46 T010203 SENSOR NÍVEL COMBS DUCATO 2.3
■47 ^3533 RESERVATÓRIO DAGUA DUCATO 2.3
■48 RV3852 RADIADOR DUCATO 2.3 10/
.49 V8390106 RESISTÊNCIA VENTILADOR DUCATO 2.3
■50 V5020638 ELETROVENTILADOR DUCATO 2,3 10/

M06ENSANI

MOBENSANI

MOBENSANI

TABULEIRO

C0NT1TECH

CONTITECH

CONTINENTAL

COFRAN

VISCONDE

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL
CNPJ: 06.137,293/0001-30

.51 PVP23

.52 78494

.53 78493

34 TC1062

55 PA9345-STD

.55 1512193ML3R

37 BB472J-ST0

.58 BC678J-STD

59 RE2384

.50 RA23S3

.61 70332

.52 HMZ5663

.63 T16S

.64 8000567

.55 55235402

.66 55200626

.67 200087

.68 6315

.59 251824

.70 9401169

.71 97003

.72 53039880250

,73 580464089

,74 439339

.75 202501

,76 2714>19

PAIHETA LIMPAOOR DUCATO

PARAFUSO CABEC DUCATO/DAILV CURTO

PARAFUSO CA6EC DUCATO/DAILY LONGO

TAMPA MOrOR DUCATO 10/

KIT MOTOR P&A DUCATO 2.3 MULTJET2JG

JOGO JUNTAS MOT DUCATO MULTJET2.3

BRONZINA BIELA DUCATO STD

6RONZINA CENTRAL DUCATO STD

VAIVUIA E5C DUCATO 2.3

VALVULA ADM DUCATO 2.3

BOMBA OLEO LUBR MOTOR 2,3 JTO 16V 10/

POLIA AtTERNADOR ESTR DUCATO 2-3

POUA MOTOR DUCATO 2.3 TRÍADE

MOTOR PARTIDA DUCATO 2.3 12V

OUNDRO MESTRE EMBR DUCATO 2.3 06/16

CIUNORQ AUXILIAR EMBR DUCATO 2.3 06/16

GARFO EMBRE DUCATO 05/

KIT EMBRE DUCATO MULT

CHAVE SETA DUCATO 06/

FUNDO IGUINICAO DUCATO 06/

BOMBA HIDR DUCATO

TURBINA DUCATO 2-3 09/

BOMBA ELÉTRICA DUCATO

ALTERNADOR DUCATO 12V120A

BOMBA DAGUA DUCATO MULTJET2.3

VIDRO PARABRISA DUCATO 99/16

SCHADEK

DELCOREMY PC

BORGWARNER PC

SCHADEK PC

PlUINGTON PC

I ITEM REFERtNOA

GM MONTANA AMBULANCIA 2018

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA UNO

■1 GP30373 AMORTECEDOR PT LE/LD MONTANA 10/

■2 221039 COXIM AMORT OT MONTANA 03/

■3 K5C04113S KIT BATENTE AMORTECEDOR PT MONTANA 03/

.4 MCECHE1013M MOLA ESPIRAL PT MONTANA 11/

,5 JTSB0003 BIELETA PT LE/ID MONTANA 04/

.6 680067 BARRA AXIAL MONTANA 11/

.7 N93042 PIVO INFERIOR PT LE/LD MONTANA 11/

.8 BJC04118M BANDEJA OIANT LO MONTANA 11/

.9 6JC04119M BANDEJA OIANT LE MONTANA 11/

.10 N93026 TERMINAL DIREC LE/LD MONTANA 11/

.11 803775 ROLAMENTO RODA DT MONTANA

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro. CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Ruhnca

.12 AL504

■13 NJH55499

■14 MB1227

■15 94737496

,16 78644

.17 P082

.19 3001233

.20 GeU252

.21 ICSC04121S

.22 MCECHE118M

.23

.24 I NKF8174

.25 CB46a>

.26 RPTA00510

.27 7630

29 1 94766503

10305

32 24588463

.34 ACP003

.35 AR18832

.3g 122058

.43 SCG73

.44 6PK179SCOT

.45 90411025

.50 R7030S

.51 2010836

.52 258006827

CUBO RODA PT MONTANA

POMTAJUNTA HOMOCINETICA MOurTANA 1.4 10/

BUCHA ESTABILIZADOR PT 22MM MONTAUA 11/

BUCHA BANDEJA MONTANA 11/

BUCHA BANDEJA PARTE PT MONTANA 11/

PASTILHA FREIO PT MONTANA 11/
DISCO FREIO DT MONTANA 03/

PARAFUSO RODA DT/T5 MONTANA TDS

AMORTECEDOR TS LE/LD MONTADA 03/

BATENTE MOLA TS MONTANA TDS

MOLA ESPIRAL TS MONTANA 03/

BUCHA EIXO TS MONTANA 03/

CUBO RODA TS COMPLETO MONATANA 11/

SAPATA FREIO TS MONTANA 11/

TAMBOR FREIO TS MONTANA TDS

CILINDRO FREIO TS MONTANA TDS

CILINDRO MESTRE FREIO MONTANA 11/
SERVO FREIO MONTANA 12/

BOMBA OLEO MOTOR 1.4 MONTANA 10/

38 CT874

«■Vil

:íí«.<n

«:i«

OUO LUBR MOBIL SINTETIC 3000 XE 5W3Q IL

TENSOR CORREIA DENTADA MONTANA 1.4

CORREIA DENTADA lllD MONTANA 04/

BALANCINHO VALVUIAS ROLETADO MONTANA 1.4/1.8

JOGO TUCHO VALVULAS HIDR MONTANA 1.4

BICO INJETOR MPFI MONTANA 1.4 FLEX

BOBINA INGUINICAO S PINOS MONTANA 1.4 10/

KIT CABOS VELAS MONTANA 1.4 11/

CORREIA ALTERNADOR MONTANA 1.4 09/

TENSOR CORREIA MONTANA 11/

HEFIL BOMBA COMBS UNIVEHS FLEX

VELA BICOMBUSTIVEL MONTANA 1.4 11/
CORPO BORBOLETA MONTANA 11/

SENSOR PRESSÃO MAP MONTANA 1.4 11/

SENSOR ROTACAO MOTOR MONTANA 1,4 08/
SENSOR TEMPERATURA MONTANA 1.4 16/

SONDA LAMBDA AGILE/MONTANA 1.4 10/

IMA PC

NAKATA PC

MOBENSANI PC

MOBENSANI PC

FRASLE

TRW

ZM PC

COFAP PC

COFAP PC

COFAP PC

AXIOS PC

NAKATA PC

FRASLE JG

TRW

ATE

ATE PC

GM PC_

SCHAOEK PC

POLIA MOTOR MONTANA 1.4 10/ tríade PC

FILTRO LUBR $10 FLEX/MONTANA/AGILE GM PC

FILTRO COMBS STRADA/DOBlO/MONTANA MAHLE PC

FILTRO CABINE MONTANA 11/ TECFIL PC

ELEMENTO FILTRO AR MONTANA 11/ TECFIL PC

MOBIL

DAYCO

CONTINENTAL PC

SGARIONI PC

APLIC JG

DELPHI PC

MAGNETl PC

NGK KT

CONTINENTAL I PC

GM

BOSCH

NGK

BOSCH

MTE

MTE

IGUAÇU

BOSCH

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Rubric.''

.S3 I BMM0167A

.54 I G12S3

BQMSA DAGUa MONTANA 1.4

RESERVATÓRIO DAGUA RAD MONTANA 11/

,55 RMM2067001 RADIADOR MOTOR MONTANA 10/

.56 N0878001MM MOTOR VENTILADOR RADIADOR MONTANA C/ACD

■57 13057

.58 MM8173

.59 MG123

.60 314792

.61 CS10040

.62 GRX1271

.63 GTKlieS

.64 5211913

.65 GM2607C

.66 92109

.67 NCDH30001

■68 52109

■69 10440

.70 94777018

.71 154827

.72 1102031

■73 211771S

■74 228322

.75 M60AX

.76 49471»

.77 61008975P

.78 S9115PR

.79 soisei

,80 DNI2172

.81 9401175

,83 IK4819

.84 D221S3

■85 12499

,86 12498

■87 12496

.88 12258

,89 12972

,90 FG5611E

■91 fG56UO

■92 4604S0

.93 460452

MANGUEIRA INF RAD MONTANA 1.4 10/

MANGUEIRA SUP RAD MONTANA 10/

TUBO REFRIGERAÇÃO MONTANA 09/

VALVULA TEHMOSTATICA MONTANA 1,4

COMPRESSOR ACO MONTANA 1.4

COXIM MOTOR TS MONTANA 08/

COXIM MOTOR LE MONTANA 08/
COXIM CAMBIO INFERIOR MONTANA 08/

COLETOR C/CATALIZADOR MONTANA 1.4 09/

BOMBA HIDRÁULICA AGILE/MONTANA 11/
CAIXA DIREÇÃO HIDRÁULICA MONTANA 11/

RESERVATÓRIO HIDRÁULICO MONTANA 11/

ALAVANCA FREIO ESTACIONAMENTO MONTANA 11/

CABO FREIO ESTACIONAMENTO MONTANA 11/

KIT CABO MARCHA MONTANA 11/

ATUADOR EMBREAGEM MONTANA 08/

CILINDRO MESTRE EMBREAGEM MONTANA 08/

XITEMBREAGEM MONTANA 1.4 11/

BATERIA AUTOMOTIVA 60AP ALTA

ALTERNADOR AGILE/MONTANA C/ADC 13/

MOTOR PARTIDA 12V 13D MONTANA 1.4 15/

REGULADOR ALTERNADOR MONTANA 11/

ROTOR ALTERNADOR MONTANA 11/

CHAVE LUZ AGILE/MONTANA 10/

COMUTADOR INGÜINICAO MONTANA 10/

INTERRUPTOR FREIO MONTANA TD5

INTERRUPTOR RE MONTANA TDS

INTERRUPTOR FREIO OLEO MONTANA

lAMPAOA 2 POLOS 12V P21/SW

LAMPAOA I POLO 12V P21W

LAMPADA 1 POLO 12V P21W AMARELA

LAMPADA FAROL H112V

LAMPAOA FAROL H7 12V 55W

FAROL AGILE/MONTANA 10/ LE

FAROL AGILE/MONTANA 10/ LD

LANTERNA TS MONTANA LD FUME

LANTERNA TS MONTANA LE FUME

MAGNETl

CAUPUS

JAMAICA

WAHLER

QETOFLEX

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

.94 SD13 JOGO PALHETA lIMPADOR MONTANA 11/

.95 40022 BORRACHA PORTA C/ABA MONTANA 11/

,96 1783-1 PARACHOQUE OT MQNTAHA 10/20

.97 181038 GRADE RADIAOOR MONTANA 10/

.98 7184729 VIDRO PARABRISA MONTANA 10/

AUTOTRAVI I PC

FANAVIO

RmRÊNCIA

RENALT MASTtR AMBULANCIA 2020 PTS4I73

DESCRiÇAO DOS PRODUTOS/PEÇAS

LX1883 ELEMENTO FILTRO AR MASTER 13/

P718/1X ELEMENTO FILTRO COMBS MASTER 05/

OX3B9/1D ELEMENTO FILTRO LUBR MASTER 13/

CLI24182 FILTRO CABINE MASTER 2.3 13/

QLEO LUBR MOBIL SINTTTIC 3000 XE 5W30 11

GP33291 AMORTECEDOR PT LE/LE MASTER 13/

543207065 COXIM AMORTECEDOR PT LE/LE MASTER 13/

SK942S KIT BATENTE AMORT PT MASTER 13/

N99210 BARRA AXIAL LE/LE 253MM MASTER 13/

335511 TERMINAL DIREÇÃO LD MASTER 13/

335512 TERMINALOIRECAO LE MASTER 13/

503287 PIVO INFERIOR LO MASTER 13/

503286 PIVO INFERIOR LE MASTER 13/

BTC18110 BIELETA OT LE/LO MASTER 13/

NFPH8241 FLEXÍVEL FREIO PT MASTER 13/

AL448 TRIZETATRIPOIDE 27D MASTER 13/

NKF8210 CLJBO RODA OT MASTER 13/

VK8C20032 ROLAMENTO PT MASTERE 13/

PD1439B PASTILHA FREIO PT MASTER 13/

HFa43C DISCO FREIO PT MASTER 2.3 13/

PP1440B PASTILHA FREIO TS MASTER 13/

HF843D DISCO FREIO TS MASTER 2.3 13/

FC41922S04 ROLAMENTO TS MASTER 2.3 13/

GB48291 AMORTECEDOR TS LE/LD MASTER 13/

26079 CABO FREIO DT MASTER 13/

26078 CABO FREIO TS LE/LD MASTER 13/

NT20578126 RADIAOOR MOTOR MASTER 2.3 13/

14410449Sr TURBINA MOTOR MASTER 2.3

UB080Z BOMBA DAGUA MASTER 13/

921209063R ElETROVENTILADOR RAD MENOR MASTER 13/

921201371R ELETflOVENTILADOR RAP MAIOR MASTER 13/

T40S POLIA MOTOR MASTER 2.3 13/

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

ubrica

,33 813265 COMPRESSOR ACO MASTER 2.3 13/

.34 814179 CONOENSAOOR ACD MASTER 2.3 13/

.35 S10022S100 ATUADQR EMBREAGEM MASTER 05/

.36 RK904S CILINDRO MESTRE EM6R MASTER 13/

,37 26209 KIT CABO MARCHA RENALT MASTER 2.3 14/

.38 MiOOQD BATERIA AUTOMOTIVA lOOAP BAIXA

.39 *<^8438 TENSOR CORREIA ALTERNADOR MASTER 2.3

■40 7PK1970COT CORREIA ALTERNADOR MASTER 2.3 16V 13/

■41 GA762

■42 1ER0101171DI

REGULADOR ALTERNADOR MASTER 2.3 13/

FAROL LD RENALT MASTER 13/

.43 1ER010117091 FAROL LE RENALT MASTER 13/

.44 320S6E LANTERNATS LE MASTER 13/

.45 32QS6D LANTERNAT5 LD MASTER 13/

.46 32177D LANTERNA PISCA RETROVISOR LD MASTER 13/

,47 32177E LANTERNA PISCA RETROVIDOR LE MASTER 13/

.48 12972 LAMPADA FAROL BAIXO H7 12V

.49 12258 LAMPADA FAROL H112V

.50 12499 LAMPADA 2 POLOS P21/5W 12V

.51 12498 LAMPADA 1 POLO P2112V

.52 11127 VIDRO PARABfilSA MASTER 13/

ROLTENS PC

CONTINENTAL PC

ruM referencia

.1 LX1883

.2 P718/1X

.3 OX389/1D

.4 CU24182

S  122058

.6 GP33291

.7 543207065

.8 SK942S

.9 N99210

■10 335511

■11 335S12

.12 503287

■13 503286

■14 arcisiio

■15 NFDH6241

.16 AL448

.17 NKF8210

RENALT MASTER AMBULANCIA 2021/22 R0CSGg6

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS

ELEMENTO FILTRO AR MASTER 13/

ELEMENTO FILTRO COMBS MASTER 05/

ELEMENTO FILTRO LUBR MASTER 13/
FILTRO CABINE MASTER 2.3 13/

OLEO LUBR MOBIL SINTETIC 3000 XE 5W30 IL

AMORTECEDOR OT LE/LE MASTER 13/

COXIM AMORTECEDOR DT LE/LE MASTER 13/

KIT BATENTE AMORT DT MASTER 13/

BARRA AXIAL LE/LE 2S3MM MASTER 13/

TERMINAL DIREÇÃO LD MASTER 13/
TERMINAL DIREÇÃO LE MASTER 13/

PIVO INFERIOR LD MASTER 13/

PIVO INFERIOR LE MASTER 13/

BIELETA DT LE/LD MASTER 13/

flexível FREIO OT MASTER 13/

TRI2ETA TRIPOIDE 27D MASTER 13/

CUBO RODA OT MASTER 13/

NORFLEX

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

.18 VKBC2O032

.19 P01439ã

.20 HF843C

.21 P01440B

■22 HF643D

■23 fC41922S04

.24 G648291

.25 26079

,26 26078

,27 NT20578126

.28 144104495f

■29 UB0802

■30 921209063R

■31 921201371R

■32 T40S

■33 813265

■34 814179

■35 5100225100

■36 RK904S

,37 26209

.38 MlOOQD

.39 TR8438

.41 1 GA762

ROLAMENTO OT MASTERE 13/

PASTILHA EREIO PT MASTER 13/

DISCO FREIO PT MASTER 2.3 13/

PASTILHA FREIO TS MASTER 13/

DISCO FREIO TS MASTTR 2.3 13/
ROLAMENTO TS MASTER 2.3 13/

AMORTECEDOR TS LE/LD MASTER 13/
CABO FREIO OT MASTER 13/

CABO FREIO TS LE/LD MASTER 13/

RADIADOR MOTOR MASTER 2.3 13/

TURBINA MOTOR MASTER 2.3

BOMBA OAGUA MASTER 13/

ELETROVENTILADOR RAO MENOR MASTER 13/

ELETBOVENTILADOR RAO MAIOR MASTER 13/

POLIA MOTOR MASTER 2.3 13/

COMPRESSOR ACD MASTER 2.3 13/

CQNDENSADOR ACO MASTER 2-3 13/

ATUADOR EM6REAGEM MASTER 05/

CILINDRO MESTRE EMBR MASTER 13/

KIT CABO MARCHA RENALT MASTER 2.3 14/

BATERIA AUTOMOTIVA lOOAP BAIXA

TENSOR CORREIA ALTERNADOR MASTER 2.3

.40 I 7PK1970COT | CORREIA ALTERNADOR MASTER 2.3 16V 13/
REGULADOR ALTERNADOR MASTER 2.3 13/

.42 1ER010117101 FAROL LD RENALT MASTER 13/

.43 1EH010117091 FAROL LE RENALT MASTER 13/

.44 320S6E

.45 32056D

.46 32177D

.47 32177E

.48 12972

,49 12258

,50 12499

.51 12498

■52 I 11127

LANTERNA TS LE MASTER 13/

LANTERNA TS LD MASTER 13/

LANTERNA PISCA RETROVISOR LD MASTER 13/

LANTERNA PISCA RETROVIDOR LE MASTER 13/

LAMPADA FAROL BAIXO H7 12V

LAMPADA FAROL H112V

LAMPADA 2 POLOS P21/5W 12V

LAMPADA 1 POLO P2112V

VIDRO PARABRISA MASTER 13/

RENAUIT

ROLTENS PC

CONTINENTAL PC

UERCEDE BENZ SPRINTER 415 2018 PTP5339 - 8AC906633KE16S671

REFERENCIA

,1 1X1845

.2 HU7010Z

descrição dos PRODUTOS/PEÇAS

ELEMENTO FILTRO AR SPRINTER 12/

ELEMENTO FILTRO LUBR SPRINTER 09/

MARCA UNO

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MÜNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137,293/0001-30

Riibhra

.3 LAK1002 FILTRO CABINE MB SPRINTER 12/ MAHLE PC

.4 WK820/18 FILTRO COMSS SPRINTER 12/ MANN PC

.5 122058 OLEO LUBR M08IL SINTETIC 3000 X£ 5W30 IL M06IL LT

.6 PD662 PASTILHA FREIO DT SPRINTER 311/415 12/ FRASLE J6

.7 B00190 DISCO FREIO DT SPRINTER 415/515 12/ FREMAX PC

.8 GL13749 AMORTECEDOR DT SPRINTER 415/515 12/ COFAP PC

.9 N95O06 BARRA AXIAL SPRINTER 12/ NAKATA PC

.10 BTC02202 BIELETA DIANTEIRA LD SPRINTER 12/ COFAP PC

.11 BTC02203 BIELETA DIANTEIRA LE SPRINTER 12/ COFAP PC

.12 N95015 PIVO SUSPENSÃO DT LE/LD SPRINTER 12/ NAKATA PC

.13 MBS76 BUCHA SAPATA MB SPRINTER TOS MOBENSANI PC

.14 N9S011 TERMINAL DIREÇÃO LE/LE SPRINTER 12/ NAKATA PC

.15 PD663 PASTILHA FREIO TS SPRINTER 311/415 12/ FRASLE J6

.16 RC0I09780 DISCO FREIO TS SPRINTER 415/515 12/ TRW PC

.17 GB48282 AMORTECEDOR TS SPRINTER 415 12/ COFAP PC

.18 JTSB0125 BIELETA TRASEIRA SPRINTER TDS TRW PC

.19 R77 BUCHA MOLA TRAS P/DT SPRINTER REI PC

.20 R788 BUCHA MOLA TRAS P/TS SPRINTER REI PC

.21 R3044 ROLAMENTO CARDAN SPRINTER 415 12/ REI PC

.22 1228 POLIA ESTRIADA CORR ALTERNADO SPRINTER 12/ NYTRON PC

.23 6PK2210DAY CORREIA ALTERNADOR SPRINTER 415/515 12/ DAYCO PC

.24 APV2982 TENSOR CORREIA ALTERNADOR MB 415 12/ OAYCO PC

.25 F00OB10732 ALTERNADOR SPRINTER 415 12/ BOSCH PC

.26 588031 POLIA ALTERNADOR SPRINTER 12/ VALEO PC

.27 599296 REGULADOR ALTERNADOR SPRINTER 12/ VALEO PC

.28 GA14ig RETIFICADOR ALTERNADOR SPRINTER 415 12/ CAUSS PC

.29 F000AU»03 MOTOR PARTIDA SPRINTER 415 2.2 12/ BOSCH 1 PC

.30 MlOOQD BATERIA AUTOMOTIVA lOOAP BAIXA MOURA PC

.31 R7608 SENSOR EGPS415 2.2 12/ MTE PC

.32 R70300 SENSOR FASE SPRINTER 415/515 12/ MTE PC

.33 R7147 SENSOR PRESSÃO MAP 415 12/ MTE PC

.34 R70301 SENSOR ROTACAO 415/515 MTE PC

.35 R408S SENSOR TEMPERATURA 415/515 2.2 12/ MTE '  PC

.36 R970S500S7 SONDA LAMBDA MB SPRINTER 415 2.2 12/ MTE PC

.37 7475 INTERRUPTOR FREIO SPRINTER TOS MARFLEX PC

.38 7538 INTERRUPTOR RÉ SPRINTER MARFIEX PC

.39 A651070498700800001 BICO INJETOR SPINTER 12/ MB MB PC

.40 PA9788 KIT PISTAO E ANÉIS MOTOR OM651LA EURO 5 MAHLE J6

.41 16130MLR JOGO JUNTAS MOTOR C/RET SPRINTER 2.2 EURO S BASTOS JC

.42 10313 BOMBA OLEO MOTOR SPRINTER 2.2 12/ SCHADEK PC

.43 MD480878-STD BR02INA CENTRAL SPRINTER 415 2.2 12/ MAHLE JG

Praça Teixeira de Freitas 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

.44 60480769

■45 124410

■46 KG1900S401

.47 ZA360832

■48 6243247330

■49 41SQ660100

.50 1932552

.51 WKBA0S377

.52 906520064

.53 VT44987

.54 734926

.55 1012

.56 TC9315

.57 T440

.58 813157

.59 818173

3801SD

.61 3S01SE

■62 380160

.63 38016E

.64 F378

.65 F377

.66 12336

.67 12972

.68 12258

.69 12499

BROZINA BIEtA SPRINTER 415 2.2 12/ MAHU JG

CABO MARCHA ENGATE / SEIECAO SPRINTER 415/ CABOVEl KT

CILINDRO ME5TR EMBRE SPRIWTER FTE PC

ATUADOR EMBRE SPRINTER m PC

KITEMBREAGEMSPINTtR41S/SlS 12/ UJK KT

VOLANTE MOTOR BI MAS5A 415/515 12/ UJK KT

HELICEC/EMBREAGEMVISCOSA SPRINTER 41512/ MODEFER KT

BOMBA DAGIJA MOTOR SPRINTER 415/515 12/ NAKATA PC

MANGUEIRA INF RAD SPRINTER 415/515 12/ MB PC

VALVUIA TERM05TATICA SPRINTER 415 2.2 12/ MTE PC
RAOIADOR MB SPRINTER 415/515 12/ VALEO PC

RESERVATÓRIO DAGUA MOTOR SPRINTER 12/ RESERPLASTIC PC

TAMPA RESERVATÓRIO DAGUA SPRINTER 12/ TANCUCK PC

POLIA VIRAB MOTOR SPRINTER 415 2.2 12/ TRÍADE PC

COMPRESSOR ACD SPRINTER 415 12/ VAUO PC

CONDENSAOOR ACD SPRINTER 415/51513/ VALEO PC

LANTERNA PISCA RETROVISOR LD SPRINTER 12/ FITAN

LANTERNA PISCA RETROVISOR LE SPRINTER 12/ FITAN

LANTERNA TRAS LE SPRINTER 12/ FITAN

LANTERNA TRAS LD SPRINTER 12 FITAN

FAROL LD SPRINTER 12/ NINO PC

FAROL LE SPRINTER 12/ NINO PC

. LAMPADA FAROL H3 12V 55W PHILIPS PC

LAMPADA FAROL BAIXO H7 12V PHILIPS PC

LAMPADA FAROL H1 12V PHILIPS PC

LAMPADA 2 POLOS P21/5W12V PHILIPS PC

70 I12498 LAMPADA 1 POLO P2112V PHIUPS PC

PALHETA LIMPADOR MB SPRINTER 12/71 I PVF2624 VETOR JG

FIATTORO 2,0 DIESEL 2017/2018 PI2S916 - 988226125JKB71430
ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS

PD1S12 PASTILHA FREIO PTTORO/RENEGADE

RCDI10760 DISCO FRIEO PT TORO 17/

GP332S2 AMORTECEDOR PT LE TORO 2-0 16/

■* GP33251 AMORTECEDOR PT LP TORO 2.0 16/
•S KSC0313OS KIT BATENTE AMORTECEDOR DTTORQ 16/

MB44S3A COXIM AMORTECEDOR PT C/ROL TORO 16/

VKBC6655 CUBO RODA DTTORQ TPS 16/
-B NJH25654S JUNTA HOMOCINETICA LD TORO 2.0 DIESEL 16/

NJH273575 | JUTNA HOMOCINETICA LE TORO 2.0 DIESEL 16/

MARCA UNO

FRASIE JG

TRW PC

COFAP PC

COFAP PC

COFAP KT

MOBENSANI PC

SKF PC

NAKATA PC

NAKATA PC

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06,137,293/0001-30

^0 NJH23358T

335554

335555

680565

BJCS2Q02M

5548

-16 8311

17 8312

■18 N99Z50

19 BTCS2001

^0 NF2130

•^1 BD3623
■^7 FI485CPA

KSC03126S

5516

GL13715

•^6 WKF8192

■77 K1045

■78 SVft2031

-79 FNM095Q

■30 BTS20BR339

•31 BTS20BR340

■37 FI348

■33 37955

■3^ MB4469

■35 37780

■36 37475

■37 37305

■3» 37270

■39 1146
■10 BAm00332

■^1 1305
■^7 HNZ5708

■^3 ailQ5K3

■*^ 6PK1340DAV
■^5 LX436S

■"6 ACP907

■17 HU80062
-48 PU7005

.49 122058

TRIZETA TRIPOIDE 26D TORO 2-0

TERMINAI OIRECAO LOTQRO 16/

TERMINAL DIREÇÃO L£ TQRQ 16/

BARRA AXtAl TORO 16/

BANDEJA PT LE/LD TORO 16/

KIT BUCHA ESTABILIZADOR DTTORO 16/

BUCHA BANDEJA OT P/DT TORO 16/

BUCHA BANDEJA PT P/TS TORO 16/

PIVO LE/LD TORO 16/

BIELETA PT LE/LD TORO 16/
MANGUEIRA PREtO PT LE/LDTORO 16/
TAMBOR fREIO TS TORO 2.0 16/

SAPATA PHEIO TS TORO 2.0 16/

KIT BATENTE AMORTECEDOR TS TORO 16/

COXIM AMORTECEDOR T5 TORO 16/

AMORTECEDOR TS TORO 16/

CUBO RODA TS TORO 2.0 4X4 16/
CILINDRO RODA TS LE/LD TORO 16/

SENSOR ABS TRASEIRO TORO 16/

CABO FREIO TS LE/LD TORO 16/

BRAÇO TIRANTE TRAS LD TORO 2.0 16/

BRAÇO TIRANTE TRAS LE TORO 2.0 16/

BIELETA TS LE/LD TORO 2,0 16/
COXIM TRASEIRO CAMBIO TORO 2-0

COXIM TS CAMBIO TORO 2.0

COXIM MOTOR LE TORO 2.0 16/

COXIM MOTOR TORO 2.0 LE OIESEL 16/

COXIM MOTOR TORO 2.0 LD DIESEL

COXIM MOTOR HIDR TORO 2-0 16/

COXIM CAMBIO TORO 2.0 16/

ELETROVENTILADQR TORO 2.0 16/

POLIA LISA CORREIA ALTERNAOOR TORO 2.0

POLIA ALTERNADOR TORO 2.0 DIESEL 16/

KIT CORREIA DENTADA C/TENSOR TORO 2-0 DIESEL

CORREIA ALTERNADOR TORO 2.0 16/

ELEMENTO FILTRO AR TORO 16/

FILTRO CABINE TORO/COMPASS 16/

ELEMENTO FILTRO LUBRIFICANTE TORO 2.0 16/

ELEMENTO FILTRO COMBUSTIVELTORO 2.0 16/

OLEO LUBR MOBIL SINTETIC 3000 XE 5W30 IL

■50 M7SLX BATERIA AUTOMOTIVA 75A

SENSORALTO | PC

MOBENSANI PC

FORCECAR

NYTRON

CONTINENTAL KT

MANN FILTER PC

MANN FILTER PC

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

SJ- EBCU)42 BOMBA combustível ElETRICA TORO 2.0 16/

■52 1004011217 INDUZIDO MOT PABT TQRQ 2.0
•53 ZM893 CHAVE MAGNÉTICA MOT PART TORO 2.0

•5^ 1010250 SENSOR NÍVEL COMBUSTÍVEL TORO 2.0 16/
■55 1724 SENSOR PRESSÃO MAR TORO 2.0
■56 281004456 SONDA LAMBIDA TORO 2.0 16/
■52 BA126600 REGULADOR VOLTAGEM TORO 2.0 16/
•56 BA121580 RETIfICADOR ALTERNADOR TORO 2.0
■59 RI700507 EVAPORADOR ACD TORO 16/
■50 ACP221 COMPRESSOR ACD TORO 2.0

T449 POUA MOTOR TORO 2.0 16/POUA MOTOR TORO 2-0 16/
■52 G1326

■63 VC1611

•5< 20274

■55 BC261470

•55 74K91

•57 7S8680
•68 748530

•59 43*500

•^° 199191

C02007

72888

■'''5 4150697100

2107115

■75 RK7D78

■76 FNM091Q

•77 IMM0321211

•78 IMM0322212

•79 3S053E

•80 35053D

•61 IMM0321213

•62 IMM0321214

■63 RTXE26CR

■6^ RTXe27CR
■65 13172

RESERVATÓRIO DAGUATORO 16/

CARCAÇA VALVULA TERMOSTATICA TORO 2.0 16/

BOMBA DAGUA TORO 2.016/
RADIADOR TORO 2.0 DItSEL

. JUNTA TAMPA VALVULAS TORO 2.0 16V 16/

JUNTA CABEÇOTE TORO 2.0 16V DIESEL 16/

I JUNTA COLETOR ESCAPE TORO 2.0 16V
I RETENTOR COMANDO VALV TORO 2.0 16/
RETENTOR VOLANTE MOTOR TORO 2.0 DIESEL

TAMPA FILTRO LUBRIFICANTE TORO 2.0 DIESEL

KIT EMBREAGEM TORO 2.0 16/

VOLANTE MOTOR TORO 2.0 DIESEL

CILINDRO MESTRE EMBREAGEM TORO 2.0 16/

ATUAOOR EMBREAGEM TORO 2.0 16/

CABO CAPO TORO 16/

FAROL BIOPO LD TORO 16/

FAROL BlOOO lE TORO 16/

LANTERNA TS lE PARACHOQUE TORO 16/

lANTERNATS ID PARACHOQUE TORO 16/

LANTERNA TS DIREITO TORO 16/

LANTERNATS ESQUERDO TORO 16/

RETROVISOR LE FIAT TORO 16/
RETROVISOR LD FIAT TORO 16/
GRADE SUPERIOR CROMADA TORO 16/

SCHAOEK

MAGNETI

MA6NETI

MAGNETI

MAGNETI

METAGAL

I ITEM I referencia
CHEVROLET/SIO 2.0 DIESEL 2022 RPB6F69 • 01294847470

descrição dos PRODUTOS/PEÇAS

PASTILHA FREIO DT TORO/RENEGAOE•1 PD1512 PASTILHA FREIO PT TORO/1

•7 RCDI10760 DISCO FRIEOOT TORO 17/

MARCA I UND |

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEPt 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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GP332S1

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

AMORTECEDOR PT LE TORO 2.0 16/

AMORTECEDOR PT LD TORO 2.0 16/

Rubrica

KSC03130S I KIT BATENTE AMORTECEDOR PT TORO 16/

I VKBC66SS

COXIM AMORTECEDOR PT C/ROL TORO 16/

CUBO RODA DT TORO TDS 16/

HJH25654S JUNTA HOMOCINETIÇA LPTORO 2.0 DIESEl 16/

^  HJH27357S JUTNA HOMOCINETICA LE TORO 2.0 OIESEL 16/

•10 MJH23358T TRIZETA TRIPOIDE 260 TORO 2.0

MOBENSANI PC

■11 335554 TERMINALDIRECAOLDTOR016/
■1^ 3355SS TERMINAL DIREÇÃO LE TORO 16/

680565 BARRA AXIAL TORO 16/

•l** aJC52002M BANDEJA DTIE/ID TORO 16/
■IS 5548 KIT BUCHA ESTABILIZADOR OTTORO 16/
•16 8311 BUCHA BANDEJA DT P/OT TORO 16/
•1^ 8312 BUCHA BANDEJA DT P/TS TORO 16/
■18 N99250 PIVO LE/LDTORO 16/
•19 BTC52Q01 BIELETA DT LE/LDTORQ 16/

NF2130 MANGUEIRA FREIO DT LE/LDTORO 16/

•^1 B03623 TAM6ORPRE1OTSTORO2.016/
EIABSCPA SAPATA fREIO TS TORO 2.0 16/

^3 KSCa3126S KIT BATENTE AMORTECEDOR TS TORO 16/
-2'* 5516 COXIM AMORTECEDOR TS TORO 16/
•^9 GU3715 AMORTECEDOR TSTORO 16/
•^6 NKF8192 CUBO RODA TS TORO 2.0 4X4 16/

K1045 CILINDRO RODA TS lE/LD TORO 16/
•^6 SVR2031 SENSORABSTRASEIROTOROI6/
■^9 FNM09SQ CABO FREIO T5 LE/LDTORO 16/
■90 BTS20BR339 BRAÇOTIRANTE TRAS LPTORO 2.0 16/

•91 BTS20BR340 BRAÇO TIRANTE TRAS LE TORO 2.0 16/

■9^ FI348

•93 379S5

9* MB4469

■95 37780

•96 3747S

-97 37305

•"O aAUllX1332

•^1 1305

HNZ5708

BIELETA TS LE/LD TORO 2.0 16/
COXIM TRASEIRO CAMBIO TORO 2.0

COXIM T5 CAMBIO TORO 2.0

COXIM MOTOR LE TORO 2.0 16/

COXIM MOTOR TORO 2.0 LE DIESEL 16/

COXIM MOTOR TORO 2.0 LO DIESEL

COXIM MOTOR HIDRTORO 2.0 16/

COXIM CAMBIO TORO 2.0 16/

ELETROVENTILADOR TORO 2.0 16/

POLIA LISA CORREIA ALTERNAOOR TORO 2.0

POUA ALTERNADOR TORO 2.0 DIESEL 16/

BORFLEX

NORFLEX

FREMAX

SENSORALTO PC

MOBENSANI PC

•^9 CT1105K3 I KIT CORREIA DENTADA C/TENSOR TORO 2.0 DIESEL CONTINENTAL | KT

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Ruhrica

6PK1340DAY CQBftEIAALTERNADORTORO 2.0 16/

LX436S ELEMENTO FILTRO AR TORO 16/

ACP907 FILTRO CABINE TORO/COMPASS 16/

HU8006Z ELEMENTO FILTRO LUBRIFICANTE TORO 2.0 15/

PÜ7005 ELEMENTO FILTRO COMBUSTÍVEL TORO 2.0 16/

.49 122058 OLEOLUBRMOBILSINTETIC3000XE5W301L

-SO M75LX BATERIA AUTOMOTIVA 75A

EBC1042 BOMBA COMBUSTÍVEL ELETRICA TORO 2.0 16/

■52 1004011217 INDUZIDO MOT PART TORO 2.0
•53 2M893 CHAVE MAGNÉTICA MOT PART TORO 2.0
■5^ TOIOZSO SENSOR NÍVEL COMBUSTÍVEL TORO 2.0 16/
•55 1724 SENSOR PRESSÃO MAP TORO 2.0
■56 281004456 SONOA LAMBIDA TORO 2.0 16/
•52 BA126600 REGULADOR VOLTAGEM TORO 2.0 16/
■58 BA121S80 RETIFICADOR ALTERNADOR TORO 2.0

EVAPORADOR ACO TORO 16/

■60 ACP221 C0MPRESSORACDTORO2.0
■62 T449 POLIA MOTOR TORO 2.0 16/
•62 G1326 RESERVATORIODAGUATOR016/
■63 VC161L CARCACAVALVULATERM0STATICATORO2.016/
■6* 20274 BOMBA DAGUA TORO 2.0 16/
■65 Ba61470 RADIADOR TORO 2.0 OIESEL
■66 748591 JUNTA TAMPA VALVULAS TORO 2.0 16V 16/
•62 7S8680 JUNTA CABECOTE TORO 2.0 16V DIESEL 16/
•68 748530 JUNTA COLETOR ESCAPE TORO 2.0 16V
•69 434500 RETENTOR COMANDO VALV TORO 2.0 16/
•20 199191 RETENTOR VOLANTE MOTOR TORO 2.0 DIESEL

•21 CO2007 TAMPA FILTRO LUBRIFICANTE TORO 2.0 DIESEL
•22 72888 KITEMBREAGEM TORO 2.0 16/

•23 41S0697100 VOLANTE MOTOR TORO 2.0 DIESEL

•2^ 2107115 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM TORO 2.0 16/
•25 RK7078 ATUAOOR EMBREAGEM TORO 2.0 16/
•26 IMM0321211 FAROL BlOOO LD TORO 16/
■22 IMM0322212 FAROL BlOOO LE TORO 16/
•28 3S0S3E LANTERNATSLEPARACH0QUET0R016/

•29 35QS30 LANTERNA TS LD PARACHOQUE TORO 16/
•80 IMM0321213 LANTERNA TS DIREITO TORO 16/
•81 IMM0321214 LANTERNA TS ESQUERDO TORO 16/
•83 RTXE26CR RETROVISOR LE FIATTORO 16/
•83 RTXe27CR RETROVISOR LD FIATTORO 16/

DAYCO PC

MAHLE PC

TECFIL PC

MANN FILTER PC

MANN FILTER PC

MOBIL

MOURA

VETOR

BOSCH PC

ZM PC

TSA

DS

BOSCH

DENSO

DENSO PC

flOYCE PC

MEHLE

TRÍADE PC

GONEL PC

VALCLEI

SCHADEK

DENSO PC

ELRING PC

ELRING

ELRING PC

ELRING PC

ELRING PC

VALCLEI PC

ISAPA ICT

LUK

VAUO

MAGNETl

MAGNET1

METAGAL

METAGAL

RIKKO PC

MAGNETl PC

MAGNETl PC

FTAM PC

FITAM PC

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

Rubrica /

RELAÇÃO DE PEÇAS VEÍCULOS PESADOS

Caçamba tvaco Tactor 260e28 OXQ-6246 2013 PAa 33ZE2RMH0E8926523

' REFERÊNCIA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA

352&OUR

AM322AS

73388AYF

4002263

LONA FREIO DT/TS 23220 /TECTOR

TAMBOR FREIO DT/TS VW/IVECO lOF

MOLA RET SAPATA VW/C60 AZUL

MOLA SÜST SAPATA AZUL VW/CARR

, REGULADOR FREIO MAN 28EST RET VW

; RETENTORCUBOTSTRACAO

KIT PARAF RD TRASEIRO VW/FORD lOF 22X97

580/572-TIK ROLAMENTO TS EXTERNO TRACAO

594A/592A-nK ROLAMENTO T5 INTERNO TRACAO

CRLíZETA CARDAN TECTOR 260E28 6X4 CARDANZINHO

CRUZETA CARDAN TRACAO CGO/23220

PONTEIRA CARDAN 23220/5438X 4SMM

LUVA CARDAN 23220 5438X

ROLAMENTO CARDAN 50MM

TENSOR CORREIA TEaOR ELETRÔNICO

CORREIA ALTERNADOR TEaOR 260E28

BOMBA DAGUA MOTOR CUMMINS

EM8REACEM VISCOSATEaOR

5401051

S32261KX

8PK1230

1932401

EGS89001MM RADIADOR IVECO TECTOR 260E28

E6590001MM INTERCOOIER IVECO TECTOR 260E28

RESERVATÓRIO DAGUA TECTOR 260£28

46350283 VOLANTE MOT 24250/TEaOR

6071 KIT EMBRE IVECO TECTOR

29126 CILINDRO AUX EMBRE TECTOR/EUROCGO

R6141 COXIM TS MOTOR IVECO TECTOR

S04009140 SUPORT COXIM TS MOTOR TEaORLO

CS009 CABEC0TEM0T0RISB6S/VALV

VA0210151 VAIVULAADMCUMMINSB4/6

VE0210150 VALVULAESC CUMMINS B 4/6

2996845 KIT MOTOR P&A TECTOR 260E28STD

C21100 CAMISA MOTOR CUMMINS B CLEVITE STD

VA0210151

VE0210150

2996845

M21666 BRONZINA CENTRAL ISe TECTOR STD

821505 BRONZINA BIELA CUMMINS ISB

5294713 JOGO JUNTAS MOT CUM ISB6 INF CUMMINS

DURAMETAL

I SUPORTE REI

I CONTINENTAL

MODEFER

RESERPLASTIC

SUPORTE REI

I MARINGA

I CUMMINS

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

FIs. n" iOi/

Rubrica

4089781 JOGO JUNTAS MOT CUM ISB6 SUP CUMMINS

10247 BOMBA OLEOLUBR CUMMINS ISB 5.9

504070038 JUNTA TAMP VALVTiCTOR 260E28

I CUMMINS

504070040 I JUNTA MANCAI BALANCIM TECTOR 260E28

RETENTOR POLIA MOT 24250/816 ISB CUMMINS

^ 4890833 I RETENTOR VOL MOT ISB / ISF CUMMINS
W9S026 FILTR01UBRCUMMINSELET4/6

RC376 FILTRO COMBS 1317E/24250

R120U10MAQII FILTRO SEPARA DAGUA IVECO

LX1716 ELEMENTO FILTRO AR VW/IVECO

CF1SS2 ELEMENTO SEG VW/IVECO

4324101202 FILTRO SECADOR AR R/FINA

119035 OLE0LUBRM0BILMXCI41SW4020L

U63GXKrr FILTRO ARLAIVECO/VOLVO

M150S0 BATERIA AUTOMOTIVA 150AP

GF017314 LANTERNA TS MB 1620 C/VIGIA C/CONECTOR

GF017313 LANTERNA TS MB 1620 S/VIGIA C/CONECTOR

13972 LAMPAOA FAROL H7 24V 70W

13499 LAMPAOA02POLOS24VP21/5W

LAMPAOA 01 POLO 24V P21W

54422 FAROL IVECO TEaOR 10/ LO

S4421 FAROL IVECO TECTOR 10/ L£

81082 RETROVISOR IVECO TEaOR LE COMPLETO

F042303078 ALTERNADOR 24V STRALES/TEaOR 90A

54630 LANTERNA PISCA STRAUS/TECTOR 08/LD

PALHETA LIMPADOR ATEGO/TECTOR

VIDRO PARAB IVECO TEaOR VFA

54629 LANTERNA PISCA STRALIS/TEaOR 08/ LE

212049/11-TIK ROLAMENTO OT INT 23220/2428

3782/20-TIK ROLAMENTO DTEKT 23220/2428

VA088X-10 EM8UCHAMENT0 IVECO 45.10

I CUMMINS

TERMINAL DIREÇÃO IVECO LD

TERMINAL DIREÇÃO IVECO LE

SEMI EIXO TS 240/MS245 41X8 LONG MAX6EAR

ROUMENTO INT PINHÃO 240

' ROLAMENTO RELOGIO 23220 240 MERITOR

ROLAMENTO EXT PINH 240

RETENTOR PINHÃO 145/168 TRAÇADO

RETENTOR PINHÃO VW/FORD 240

BALANÇA TRUCK ASA DELTA 9X50

MERITOR

I OBENAUS

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



• '4*

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06,137.293/0001-30

""—Sei.

ÍD#s^
Ruhrica

,75 I 71700009

.76 ZL4390

.77 504016818

.78 4324159222

I BUCHA TíRANTe C/PVW/CGO

REPARO CENTRAL TENSOR V VW/IVECO

COMPRESSOR AR TECTOR 260E28 IVECO

REPARO SECAO APU AR TECTOfi 260E28

IVECO DAILY CIVCLASS 70016 2011 • NXF4271 93ZL68B84299S6

SUSPENSYS

ZL BRASIL

ITEM I REFERÊNCIA i OESCRICAO DOS PRODUTOS/PEÇAS

I BTHIOIICC

7562578

504347752

42SS6837

GL12814

.10 SCR32S2

.11 BAClOeiTNA

'"12 335279
'"Í3 335407

'TÍ4 680442

.15 93812734

.16 PS1013

.17 500053839

.18 908

"Tli 5801264059

.20 AM104

.21 R1246

.22 IV04929

.23 L13473

.24 81650250

.25 MO20ZAS

.26 3001890

~27 2901802

"^28 802731

ROLAMENTO OT DUCATO ARO 16/DAILY

PASTILHA FREIO DT DAILY 70C16

DISCO FREIO DAILY 70C16 08/

KIT PISTAO PINÇA DAILY

FLEXÍVEL CILINDRO MESTRE DAILY

CILINDRO MESTRE FREIO DAILY 08/11

flexível freio DT LE/LE DAILY

AMORTECEDOR OT DAILY 70C16

BUCHA BAND INF/SUP DT DAILY 33MM

BUCHA BAND SUP TS DAILY 38MM

BUCHA ESTAB DT DAILY 35MM

TERMINAL BARRA TIRANTE DAILY 08/

TERMINAL DIREC DAILY 09/

BARRA AXIAL LE/LE DAILY 11/

BARRA TORCAO OT IVECO DAILY

PIVO SUSP DAILY/MICRO

LONA FREIO TS DAILY 70C16

SAPATA FREIO TS DAILY 70C16

TAMBOR FREIO TS DAILY 70C16

REGULADOR FREIO MAN 24EST FORO/VW

BUCHA FEIXE TS 8150/DAILY

MOLA 1 FEIXE TS CITY CLASS 7 TON

AMORTECEDOR TS IVECO CíTYCLASS

CUÍCA FREIO 16X24 16MM

MOLA cuíca ESTAC 16X24

PARAFUSO RO TS IVECO DAILY

PORCA RO F4000/DAILY C/OSCIL CH27

ROLAMENTO TS EXT F4000 /98

.29 I 3982/20-KOY | ROLAMENTO TS INT F4000/98

.30 7375BY

BA2039702

.32 BA2079303

T33 BA401394X

RETEMTOR CUBO TS F4000/OAILY

SEMI £1X0 TS LD IVECO DAILY 08/

I SEMI £1X0 TS LE IVECO DAILY 08/

KIT PINHÃO COROA 8X37 SPICER

NORFLEX PC

MARCAPE I PC

MAX PARTS PC

MER TOR I PC

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNíCIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

34 464111

35 5263X

36 R6100R

37 78494

38 78493

39 NT20575136

40 R6107

41 20536

42 NKBA14012

.43 6Plca755

49 10098993

.50 281002937

51 281002778

52 580464077

.53 R6131

58 I FF34210
59 233009

60 513007110

61 4150221100

62 5801972899

63 ARS8236

64 RC811

6S~'WK8542

66~ W9009

67~ 1190020

68 MM100620E

RFTENTOR PINHÃO F4000 96/11 DAILY

CRUZETACARD F4/710/VW

ROWMENTO CAROAN 40MM DAILV

PARAFUSO CABEC OUCATO/DAILY CURTO

PARAFUSO CABEC DUCATO/OAILY LONGO

RADIADOR BRASADO IVECO DAILY 70C16

COXIM RAD DAILY 70C16

EMBREAGEM ElfTROMAGNETICA DAILY 70C16

BOMBA OAGUA DAILY 70C16 08/17

CORREIA POLY V DAILY 70C16

CHAVE SETA/LIMPADOR IVECO DAILY

SENSOR PRESSÃO FLAUTA 70C16 3.0

SENSOR ROTACAO 70C16 3.0

B0M8A ELÉTRICA 8150 DELIVERY/DAILY

COXIM DT MOTOR DAILY 70C16

SPICER

SPICER

"rêí

SABO

SABO

NOTUS

"rü

Tüg

NAKATA

DAYCO

44 1828223 TENSOR COR ALT DAILY 3.0 08/

45 MlOOQD BATERIA AUTOMOTIVA lOOAP BAIXA

46 HNZ5663 POLIA ALTERNADOR IVECO DAILY 3.0

ALTERNADOR 14V 50/110A IVECO 3.047 124325122

48 FOOOAL0149 MOTOR PARTIDA 12V DAILY 08/

FAROL DT LD IVECO CITYCLASS

KITEMBRE DAILY 70C16

xrr CIL MEST/AUX EM8R IVECO DAILY

VOLANTE BIMASSA DAILY 70C16 08/

KIT CABOS MARCHA ENG/SELEC CITYCLASS

ELEMENTO FILTRO AR DAILY 08/

FILTRO COMBS DAILY 3.0 08/

FILTRO COMBS IVECO DAILY

FILTRO LUBR IVECO DAILY E 3-0 08/

OLEO LUBR TEXACO PREMIUM 1SW40 4L

TURBINA MOTOR IVECO DAILY 3.0 08/11

VW 13190 CACAMBA PSX-3841 2017/18 9536E7237JR803232

ORGUS

VALEO

Tük

TÜK

fVECO

TECFIL

PARKER

MANN

MANN

TEXACO

I MWM

Rubrica

.54 R6132 COXIM TS MOTOR DAILY 08/ REI PC

.55 RBS2263 LANTERNA TS L£ IVECO CITYCLASS KHELLER PC

.56 L882262 LANTERNA TS LD IVECO CITYCLASS KHELLER PC

.57 FF3421E FAROL DT LE IVECO CITYCLASS ORGUS PC

ROCHE PC

MOURA PC

ZEM PC

BOSCH PC

BOSCH PC

KOSTAL

BOSCH

BOSCH

BOSCH

RÜ

REFERtNOA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA UNO

.1 REL815 ELEMENTO FILTRO LUBR 13190 12/ PARKER PC

.2 REC153 EUMENTO FILTRO COMBS MAN 008/10 PARKER PC

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

■3 I R120U1QMAQII j FILTRO SEPAR DAGUA 13180E 12/

■4 CA9369C

■5 1X5296

■6 4324101202

■7 119035

■8 fH177F

.9 PE066

ElEMENTO FILTRO AR 13180 CONST/CARGO

ELEMENTO SEG 13180E/1317E

FILTRO SECADOR AR R/FINA WA6C0

OLEO LUBR MOBIL MX CIA 15W40 20L

CABEÇOTE FILTRO SEP 1318QE COMPLETO

BOMBA ELÉTRICA MB 13190/710 11/

,10 39S9G/20-K0Y ROLAMENTO TS EXT13180

,11 47685/20-K0V ROLAMENTO TS INT 13180

,12 0248SBV

,13 4002060

,14 M0006

,15 M0002

,16 PA135

,17 AM322AS

■18 43428

,19 KT202

,20 M0203AS

,21 FD87

,22 VW63070-1

,23 VW63070-2

,24 VW63070-3

,27 695414

,28 695413

■29 695416

,30 69541S

■31 82320UR

,32 026B6BRGEP

,33 101989A

,34 43069

,35 169CPL

.36 527SX

,37 428307

,38 ftVL616

,39 RPT617

,40 CF1002

■41 CFOIT

,42 R252R

,43 5003992

■44 4300119

■45 4300204

RETENTORCOaO TS 13180

KIT PARAF RD TS 12140/FGO 20X92

MOLA RET SAPATA VW/CGO AZUL

MOLA SUST SAPATA AZUL VW/CAHH/3'

SAPATA FREIO TS 131S0 FD87

REGULADOR FREIO MAN 2SEST RET VW

CUICA FREIO HAST/LONG 30/30 16MM

REPARO CUÍCA 24X30

MOLA CUICA ESTACIONAMENTO 30"

LONA FREIO 13180 TS

MOLA 1 FEIXE TS 13180

MOLA 2 FEIXE 13 13180

MOAl 3 FEIXE TS 13180

SUPORT FEIXE TS VW 13180 OT/LO

SUPORT FEIXE TS VW 13180 DT/LE

SUPORT FEIXE TS VW 13180 TS/ID

SUPORT FEIXE TS VW 13180 TS/LE

TAMBOR FREIO TS 12140/13180 8F

RETENTOR PINHÃO 13180

SEMI EIXO TS 13180 39X12

CRUZETADIFCG01317

REPARO CILINDRO RED FORD/VW

CRU2ETA CARDAN D12/1318Q

GARFO CARDAN 5275X D12/VW/F0RD

LUVACARDAN D12000/13180

PONTEIRA CARDAN 13180 4SMM

ABRACADEIRA CARDAN C/ABA 5263/275X

PARAFUSO ABRAC CARD 3/8 VW

ROLAMENTO CARDAN 45MM

TERMINAL CAMBIO VW 13180

RETENTOR SAÍDA CAMB 23/24/13190

RETENTOR MORINGA 15180E

MIRA DOR

DURAMETAL

MERITOR

CEMTRAFIX

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

,46 3003938

.47 45285A/2Q-TIK

.48 4301477

.49 4304401

.50 4304063

.55 K0112700062

.56 K045092

.57 K0124040061

.58 463S0283

,59 8200297M

.60 MlOOHE

.62 FQ0M131852

.63 F0OM13O112

.66 F00MA45253

.67 10098994

.68 2R2941509A

.69 2S290604aA

.70 7467

.71 RV30aS

.72 10022184

.73 GMBA6607

.74 437

.75 398299

.79 PVC2401

.80 W912

.81 49094

.82 F208

.83 F207

.84 PL08960001

.85 13342

.86 1W99

EIXO PILOTO CAMBIO 13190

ROLAMENTO CAMBIO PESADO

ENGRENAGEM 5 EXTALH 13190

ENGRENAGEM 4 EX TALH 242S0

ENGRENAGEM 3 EX TALH 24250

REPARO CIL AUX EMBR CONST 34MM

MIDI SERVO 13180/24250 C0NSTM14

REPARO MIO SERVO EMBR CONST

VOLANTE MQT 13190/24250 CONST

MOTOR PARTIDA 24V 29MT

BATERIA AUTOMOTIVA lOOAP ALTA

ALTERNAOOR 24V OM906/13180 CONST

ROTOR ALT OM906 24V BOA

ESTATOR ALT 24V SOA OM904/CONST

CORREIA POLV V 13190/24250 MAN

CORREIA POLT V ELASTICA ACO MAN

REGULADOR ELETR MBB/CUM 24V SOA

CHAVE SETA 13190 CONSTELLATION

CHAVE ALERTA CONSTELLATION

INTERRUPTOR FREIO MOTOR COSTELLATION

INTERRUPTOR FREIO CONST

RA01ADOR 13190/24280 MAN

CONOENSADOR AR 13190/24280

BOMBA DAGUA 13190 MAN

RESERVATÓRIO DAGUA CONSTELL

VIDRO PARAB CONSTELLATION 06/

VIDRO PORTA LE CONSTELLATION 06/

VIDRO PORTA LD CONSTELLATION 06/

BRAÇO LIMP CONSTELLATION 06/

PALHETA LIMPADOR CONST 06/17

ESPELHO RETROV LAT VW CONST CONV

TUBO FLEXÍVEL ESCARP VW 24250 3.1/2X500

FAROL VW CONST 06/LD

FAROL VW CONST 06/LE

LANTERNA INDIC DIREC CONST

LAMPADA FAROL H4 24V 60/5SW

lAMPADA 02 P0LO5 24V P21/SW

EATON

T1NKEM

EATCN

EATON

EATON

.51 3001990 KIT JUNTA CAMBIO 13190/23220 EATON CT

52 1403591 PORCA EX ENTALH 710/13180 ROCH PC

.53 1048123 KIT EMBRE 24250 CONST 395M EATON KT

.54 K033409 CILINDRO AUX EMBRE VW 13/24E 34MM KNORR PC

KNORR

KNORR

KNORR

CIMPAL

DELCO

MOURA

BOSCH

BOSCH

BOSCH

CONTINATAL

GATES

BOSCH

KOSTAL

VW

VW

MARFLEX

VISCONDE

REFRUET

GMB

RESERPLASTIC

FANAVID

FANAVID

FANAVID

GRANERO

VETOR

BEPO

LNG

NINO

NINO

PRADOLUX

PHIUPS

PHIUPS

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

,87 13498 LAMPADA 01 POLO 24V P21W

.88 LD1379 LANTERNA TS QUADRADA VW MOD LD

.89 U1378 UNTERNA 75 QUADRADA VW MOD lE

.90 LT612L0 LANTERNA PISCA DT VW COSTELLATION LD

.91 LT612LE LANTERNA PISCA DT VW COSTELLATION LE

.92 4027 SIRENE RE INTERMITENTE I2/24V

.93 VAOlSX-STD EMBUCHAMENTO 13180 STO

.94 N220 TERMINAL OIR 13180/23220 LD

.95 N221 TERMINAL OIR 13180/23220 LE

.96 ZL91S2 BARRA CURTA VW 13180/15180 CONST

.97 R603 BUCHA ESTAB DT 13180

.98 R1201 BUCHA OLHAL ESTAB DT 13180/23220

.99 45095 AMORTECEDOR DT 13/24250

-100 39581/20-KOY ROLAMENTO DT INT Í3180/CGO

.101 3S85/25-K0Y ROLAMENTO DT EXT FTDS/13180

.102 024838GE RETENTOR CUBO DT 13180

.103 1422367 PORCA EX DT 12140/18310

.104 4002061 KIT PARAF RO DT 12140/13190 20X90

.105 VW63060-1 MOLA 1 FEIXE DT 13180

.106 VW63060-2 MOLA 2 FEIXE DT 13180

.107 VW63060-3 MOLA 3 FEIXE DT 13180

.108 R638 BUCHA FEIXE DT 12140/13180

.109 B27352 AMORTECEDOR CAB CONSTELLATION

.110 R1216 COXIM FRONTAL CAB CONST INF

.111 R1217 COXIM FRONTAL CAB CONST SUP

.112 16179 AMORTECEDOR CAPO CONSTELLATION

.113 R1249 COXIM DT MOTOR 13190/24280 MAN

.114 R1248 COXIM TS MOTOR 13190 MAN

PHILIPS

GAUER

GAUER

ORGUS

ORGUS

DNI

VANNUCCI

NAKATA

WAKATA

ZL BRASIl

REI

REI

COFAP

KOYO

KOYO

5AB0

ROCH

ZM

FAMA

FAMA

FAMA

REI

COFAP

REI

REI

COFAP

REI

REI

ÔNIBUS VW 15190 2011 • NXf9714 953288ZW4CR209447

REFERCNOA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA UND

905411880013 FILTRO LUBR XIO 4 CIL MWM MWM PC

RC353HP FILTRO C0MB5 VW/VOLVO MWM PARKER PC

R120U10MAQI1 FILTRO SEPAR OAGUA 13180E 12/ PARKER PC

CA9369C ELEMENTO FILTRO AR 13180 CONST/CARGO FRAM PC

0(5296 ELEMENTO SEG 13180E/U17E MAHLt PC

4324101202 FILTRO SECADOR AR R/FINA WABCO WA6C0 PC

119035 OLEO LUBR MQBIL MX CI4 15W40 20L MOBIL 80

FH177F Cabeçote filtro sep 13180e completo miraoor pc

PE066 bomba Elétrica MB 13190/71011/ mirador pc

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 6S.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

Fis, n"

íubrica

073386AYf | RETEtfTQR CUBO TS TRACAO 23220/2428
MV373 TRAVA ARAN 14220/24ZS0

4002263 KIT PARAF RD TS VW/PORD lOF 22X97

M0006 MOLA RET SAPATA VW/CGO AZUL

M0002 MOLA SUST SAPATA AZUL VW/CARR/3'

PA208 SAPATA FREIO TS 15190 P/LONA 471DWI

AM322AS REGUUOOR FREIO MAN 28EST fiCT VW

43428 cuíca FREIO HAST/LONG 30/30 16MM

KT202 REPARO CUÍCA 24X30

MO203A5 MOLA cuíca ESTACIONAMENTO 30"

4710WI LONA FREIO FO/VW ÔNIBUS TS

VW63070-1 MOLA 1 FEIXE TS 13180

VW63070-2 MOLA 2 FEIXE TS 13180

VW63070-3 MOAL 3 FEIXE TS 13180

VW63a70-6 MOLA TIRANTE FEIXE TS 13180

PI076 PINO MOLA TIRANTE FEIXETS 13180

45096 AMORTECEDOR TS VW ÔNIBUS

3654P TAMBOR FREIO TS 15190 ÔNIBUS

02687BR6EP RETENTOR PINHÃO VW/FORD 240

101632 SEMI EIXO TS 240/MS245 41X8 C

101176 SEMI EIXO TS 240/MS24S 41X8 L

7822SC/551-TIK ROLAMENTO INT PINHÃO 240

802603 ROLAMENTO EXT PINHÃO 240

98400 ROLAMENTO RELOGIO 23220 240

169CPI REPARO CILINDRO RED FORDA'W

7600077RTT VALVULA SQLENOIDE VW/FORD 24V

S275X CRUZETA CAROAN D12/13180

428307 GARFO CARDAN S275X D12/VW/FORO

RVL616 LUVACARPAN 012000/13180

RPT617 PONTEIRA CAROAN 13180 45MM

CF1002 ABRACADEIRA CARDAN C/ABA 5263/27SX

CfOlT PARAFUSO ABRAC CARO 3/B VW

R252R ROLAMENTO CARDAN 4SMM

5003992 TERMINAL CAMBIO VW 13180

4300119 RETENTOR SAIOA CAMB 23/24/13190

4300204 RETENTOR MORINGA 15180E

3003938 EIXO PILOTO CAMBIO 13190

3001990 KIT JUNTA CAMBIO 13190/23220

1403591 PORCA EX ENTALH 710/13180

104652BR2 KtT EM6RE 13180/15180 CONST

9700519062 REPARO SERVO EM8R 1620E/VW

I 4002263

AM322AS

' MO203AS

VW63070-1

VW63070-2

VW63070-3

VW63a70-6

1 02687BR6EP

MERITQR

MERITOR

MERITOR

CENTRAFIX

CENTRAFIX

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

970051U80

RCCE00700

46350283

8200297M

F0O0BL07SS

f00M131852

' F00M130112

8PK1390COT

F00MA45253

10098994

2R2941509A

2S2906048A

9612073U)086

16290RR

K007446

9730110070

SERVO EMBRE COMPL VW/M68

CILINDRO MESTB EMBRE VW MOD

VOLANTE MOT 13190/242S0 CONST

MOTOR PARTIDA 24V 29MT

BATERIA AUTOMOTIVA lOOAP ALTA

ALTERNADOR 24V OM9O6/13180 CONST

ROTOR ALT OM906 24V SOA

ESTATOR ALT 24V SOA OM904/CONST

CORREIA POLTV 15190

REGULADOR ELETR MBB/CUM 24V SOA

CHAVE SETA 13190 CQNSTELLATION

CHAVE AURTA CONSTE OATION

INTERRUPTOR FREIO MOTOR COSTELLATION

INTERRUPTOR FREIO CONST

RADIADOR 13190/24280 MAN

BOMBA DAGUA X12

RESERVATÓRIO DAGUA CAIO FOZ

VALVULA PEDAL a620E/VW

VALVULA RELE VW MOD

CONTINENTAL | PC

MARFLEX

RESERPUSTIC PC

40778299

5783416126

5783416127

1286ACR

I 3526DUR

I VA024XA-STD

VALVULA 2 VIAS UNIV

VALVULA DESCARGA RAPIDA VW 3X16

VALVULA MANECO VW CQNSTELLATION

VIDRO PARABRISA CAIO FOZ 2500 1S190

BRAÇO LIMP CONSTELLATION 06/

PALHETA LIMPADOR CONST 06/17

FAROL VW BUS CAIO C/MEIA

FAROL VW BUS CAIO S/MEIA

LANTERNA INDIC DIREC BUS CAIO

LAMPAOA FAROL H4 24V 60/5SW

LAMPADA 02 PQLOS 24V P21/5W

LAMPAOA 01 POLO 24V P21W

LANTERNA TS FREIO 125MM ÔNIBUS CAIO

LANTERNA TS PISCA 125MM ÔNIBUS CAIO

TAMBOR FREIO DT/TS 23220 lOF

LONA FREIO TS 23220/ DT 15190

EMBUCHAMENTO DT 23220/15190 BUS

TERMINAL OIR m80/23220 LD

TERMINAL DIR 13180/23220 LE

BARRA CURTA VW 13180/15180 CONST

BUCHA ESTA6 DT 13180

BUCHA OLHAL ESTA8 DT 13180/23220

6RANER0

MULTIUGHT | PC

DURAMETAL | PC

VANNUCCI

ZL BRASIL

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

^tica

: 3782/20-K0Y

AMORTECEDOR PT 13/24250

ROLAMENTO DT EXT 23220/2428 KOYO

212049/11-KOY ROLAMENTO OT INT 23220/2428

24848GE RETENTOH CUBO DT 23220

1422367 PORCA EX DT 12140/18310

1825429 TAMPA CUBO DT 13180/23220

4002261 KIT PARAF RD OT VW/FORD lOF 22X90

VW64050-1 MOLA 1 FEIXE DT 16220/24250

VW64050-2 MOLA 2 FEIXE DT 16220/24250

VW64(»0-3 MOLA 3 FEIXE DT 16220/24251

110408300 PINO FEIXE DT VW/CGO LONG

110408400 PINO FEIXE DT VW/CGO CURTO

21588 BUCHA FEIXE DT 24250/2428 BRONZE

R622 COXIM DT MOTOR 13180/23210 PESAD

R1204 COXIM T5 MOTOR 24250E C/PINO

80512 JOGO JUNTAS MOT 4.12 C/ RET

K9206 KIT MOTOR MWM 4.12 STD

BB1090P BRONZINABIELA 4.12/6.12 STD

BC1149P BRONZINA CENTRAL 4.12 STD

AE112P ARRUELA ENCOST MOT XlO/12 STD

10240 BOMBA OLEO LUBR 4.12/6.12

7Q03221C1 VALVULA APM 4.12 MWM

VE0130239 VALVULA ESC 4.12/612

905292010099E TURBINA MOTOR C/VALVULA

AGRAU VOLARE MICROÔNIBUS V8L OXR1985 2012 - 93PBS4M10DC04S27D

I ITEM I REFERENCIA

.2 PA019

,5 07375BY

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS

LONA FREIO DT/TS 8 PUROS OELIVERY

SAPATA FREIO DT/TS 8150 FD58

MOLA RET SAPATA MAIOR VERM 710/8150

MOLA SUST SAP PRETA 8150

RETENTOR CUB0T5 F4000

.6 I 3^*-362A-K0Y ROLAMENTOTSEXTF4000/98
3982-20-KOY ROLAMENTO TS INT F4000 /98

,8 MX5025 SEMI EIXO TS 8120/8150/V0LARE 00/ 35X12
9  469-4S3X-KOY ROLAMENTO CX SAT81SO/X10

jQ 804049-10 KOY ROLAMENTO INT PINHÃO 8150

H 89448-lO-KOY ROLAMENTO EXT PINH 040/F4000/VW

12 6A402117X kIT PINHÃO COROA 7X41 8150 DEL

13 MX401450 KIT ENGRENDIF 8120/50/9150

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137,293/0001-30

,14 5004468

.15 08339BRAGE

.15 8535DUR

,17 4001831

.18 2901802

,19 U2476

20 816SO2S0

.21 VW6204D-1

,22 VW62040-2

,23 VW62040-3

.24 R1246

25 001888A

1S1D6-250X-

■26 KOY
,27 25S90-522-K0Y

.28

29 VA040XA-STD

,30 PD3136

31 PD3135

,32 N9177

33 R604A

.34 VW078S2-1

.35 VW078S2-2

_^_R262
,37 AMIOI

.38 5263X
39 26311

,40 LV1043

,41 PTlOiS

.42 R2S1R

43 284468

.44 OR61FIX4

.45 ARS3003

.45 ASR203

,47 W95025

48 RC828

49 R12CHJ10MAQIt

50 4324101202

.51 119035
52 VBD341

,53 8PK201S

,54 4897031

LUVA DIF 5263X8150/815

RETENTOR PINHÃO 816E

TAMBOR FREIO TS 8120 03/. FD58/9 6F

KIT PARAF RO DT/TS VOLARE A8

PORCA RD F4000 C/OSCIL CH27

AMORTECEDOR TS 7100/8150/815

CUÍCA FREIO 16X24 16MM

MOLA 1 FEIXE TS 7100/8150

MOLA 2 FEIXE TS 7100/8150

MOLA 3 FEIXE TS 7100/8150

BUCHA FEIXE TS 8150

RETENTOR CUBO PT 8150

ROLAMENTO PT EXT 815Q/D60

ROLAMENTO 01INT 8120/060

AMORTECEDOR PT 7100/8150/aEL PLUS

EMBUCHAMENTO 81S/DELIV

TERMINAL DIR 6.S0/81S0 LD

TERMINAL DIR 6.80/8150 LE

BARRA CURTA VOLARE A8 /07

BUCHA ESTAB DT VW 8150 27MM

MOLA 1 FEIXE PT VW 8150/C60

MOLA 2 FEIXE DT VW 81SO/CGO

BUCHA FEIXE DT 8140

REGULADOR FREIO MAN 24EST FORDVW

CRUZETA CARD F4/710/VW

TERMINAL CAMBIO 8150 5263X

LUVA CAROAN CARG/608/8150

PONTEIRA CARDAN 815/8150 40MM

ROLAMENTO CARDAN 40MM

SILICONE PRETO ALTA 598 RESIST

COLA TRAVA ROSCA

ELEMENTO FILTRO AR CASE/VOLARE

ELEMENTO SE6 CASEA^OLARE

FILTRO LUBRCUMMINS ELET4/6

FILTRO COMBS 8160 ADVANT

FILTRO SEPAR DAGUA 13180E 12/

FILTRO SECADOR AR R/FINA

OLEO LUBR MOBIL MX CI4 15W40 20L

BOMBA DAGUA CUMMINS ISF 3.8

CORREIA POLYVVW8160

POLIA LISA CUMMINS ISBE

DURAMETAL | PC

VANNUCCI

MECPAR

CUMMINS

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

.65

.66

.67 "^8

.68 «1200

,69 6126

,70 3495108

,71 W12S70

,72 190268

,73 9730110070

,74 2208

75 FV1428

.76 FV1426

77 MlOOHE

,76 1246S5102

.79 8200357

TENSOS COH ALT F4000 99/11

CARTE» MOTOR ISF 3.8

KIT MOTOR P&A ISF 3.8 160

JOGO JUNTAS INFERIOR iSF 3.8

JOGO JUNTAS SUPERIOR ISF 3.8

BUCHA BIELAISF

JOGO BRONZINA BIELA ISF 3.8 STD

JOGO BRONZINA CENTRAL ISF 3.8 STO

BOMBA OLEO MOTOR ISF 3.8

CUMMINS

CUMMfNS

CUMMINS

CUMMINS

CUMMINS

VIDRO PARABRISA PT VOLARE WSA^ai C/INTINERARIO THERMOGLASS PC

LAMPADA02 POLOS 24V P21/5W PHILIPS PC

lAMPADA 01 POLO 24V P21W PHIUPS PC

LAMPAOA FAROl Ml 24V PHILIPS PC

COXIM TS MOTOR 8160 REI PC

KIT EMBRE 8160/816E 330MM SACHS KT

COIFAALAVANC VOLARE ROCH PC

VALVULA SECAD APU VOLARE KNORR pc

VALVULA DESCARGA RAPlOA VW 3X16 KNORR PC

VALVULA RELE VW MOO/VOLARE WABCO PC

LANTERNA PISCA FRONTAL VOLARE V5/V8 CRSTAL BALMAZ PC

FAROL ALTO VOLARE V5/V8 05/ NINO PC

FAROL BAIXO VOLARE V5/V8 05/ C/MEIA LUZ NINO PC

BATERIA AITTOMOTIVA lOOAP ALTA MOURA PC

ALTERNAOOfl 24V VOLARE/VOLV BOSCH PC

MOTOR PARTIDA VOLARE/VOLV24V DELCO REMY PC

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO /
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 1 ,, a

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL I
CNPJ: 06.137.293/0001-30 \ Rubrica

RELAÇAO DE PEÇAS MAQUINAS PESADAS

RETROESCAVADE(RA JCB 3C 2014 • gB9214T94DBDT4235

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS

.1 K2257 KIT MOTOR S4/P4 101. 06MM

.2 10021 BOMBA OLEO LUBR S4T/P40Q0

.3 70992498 VALV. ALIVIO MOTOR S4T

.4 SBB375J010 BRONZINA BIELA 4236/Q20B/S4/P4

.5 S8C285J BRONZINA CENTR. 4236/Q20B/S4T STD

.6 80349 JOGO JUNTAS MOT C/RET P4000 AGRIC SABO

.7 424808 ARRUELA ENCOSTO MOT PERK/MAX STD

7005972C91 biEU MOTOR Q20B/S4/P4000

70250069 CAIXA DISTRIBUIÇÃO S4/P400Q
TVM5738 TUCHO VAIVULA D10/Q20B/S4

VM)570657 VALVUl-A ADM S4/P4000

VEOS70122 VAIVUU ESC S4/P4000

PSL900 FILTRO LUBR.D10/20TECFIL

KX23 FILTRO COMBS.CAV CURTO M LEVE

AP7108 ELEMENTO FILTRO AR F400Ü/JCB

2080014 OLEO LUBR TEXACO LA3 SAE40 4L

70992502 TAMPA VALVULAS S4 MWM

S4Q50E CABECOTE MOTOR P4000

70740373 PARAFUSO POLIA MOTOR S4

MlOOHE BATERIA AUTOMOTIVA lOOAP MOURA

3M COLA JUNTAS 3M

284468 SILICONE PRETO ALTA 598 RESIST LOCTITE

0RBIFIX4 COLA TRAVA ROSCA ORBI química

UB0325 BOMBA DAGUA COM POLIA

B2S7953A1 BOMBA HIDR PRINCIPALJCB

193233 HELICE MOTOR 6PASM0DEFER

13AV1350GAT CORREIA V 13AV13SO

124325107 ALTERNADOR 12V 9QA

CS6T70 CABO BATERIA 70MM 300V

933A081030 CHAVE MAGNÉTICA MOTOR PARTI JF 12V

1987BE0127 IMPULSOR MOTOR PARTJF lODTS

AR121 INDUZIDO MOT PART D20/M8B JF

31760 BOBINA CAMPO MT PART JF 12V

8010203 MOTOR PARTIDA JF12V

12336 LAMPADA FAROL H3 12V S5W

MARCA

MAHLE

SCHADEK

MWM

MAHLE

MAHLE

SABQ

MWM

MWM

MWM

MAHLE

MAHLE

MAHLE

TECFIL

MAHLE

TECFIL

TEXACO

MWM

MWM

MWM

MOURA

3M

LOCTITE

ORBI

URBA

MEDAL

MODEFER

6ATES

BOSCH

CONTACT

BOSCH

BOSCH

ARIELO

BQBINALTO

ZM

PHILIPS

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

,38 12498

.39 72111RE

LAMPADA 1 POLO 12V P21W

80MBAC0MB5 P4000

PHILIPS

RETROESCAVAOEIRA CASE S80M 2011 • HBZN5S0MHBAH02221

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS

B2S7953A1 BOMBA HIDR PRINCIPAL CASE S80M/L

3967447 CABEÇOTE MOTOR 46 C/VALV

5306463 KIT MOTOR P&A CASE 580M 4BT

3939374 PINO PISTAO CASE 580M 4BT

ailOQ CAMISA MOTOR CUMMINSB5TD

80954 JOGO JUNTAS MOT C/RET 4BT

3939371 BUCHA BIELft CASE S80M 4BT

5338322 BRONZINA BIELA CASE 58QM ABT STP

VA0210151 VALVULA ADM CUMMINS B 4/6

VE0210150 VALVULAESCCUMMINSB4/6

M21502 BRONZINA CENTRAL 4BT F2/3/4 STP

10167 BOMBA OLEQ LUBR CUMMINS ABT 3.9

3957543 RADIADOR OLEO CUM B

3901049 CARTER MOTOR CUMMINS 4B

4039338 TUBINA CASE 580M C/VALV

60425SI JUNTA TAMPVALV CUMMINS ABT

87710155 RETENTOR SEMI EIXO PT DUPLO LE/LD

85805988 BUCHA SEMI £1X0 PT LE/ID

144457A1 TERMINAL DIREÇÃO C/ARTICULACAO LE/LD

P149726 BUCHAARTICULACAO EX PT PARTAS

0149725 BUCHAARTICULACAO EX PT PART/OT

5263X CRUZETA CARDAN RETRO 580M

87456900 JOGO DE SERVIÇO

311569A1 RETENTOR CUBO PT RETRO 580M

84529088 BUCHA MANGA EIXO PT RETRO 580M

PH3900 FILTRO LUBR 4BT/F40Q0 99/11

WK7Z3 FILTRO COM8S46T/F4000 99/11

R26A50 FIITRO SEPARA DAGUA 4BT/F40Q0 99/

ARS8889 ELEMENTO FILTRO AR RET 58QM

119035 OLEQ LUBR MOBIL MX CIA 15W40 201

124325064 ALTERNADOR 14V F3/4000 99/ 90A

I MlOOHE BATERIA AUTOMOTIVA lOOAP ALTA

8PK1538GAT CORREIA POLY V VW 18310 CUMMINS

APV3087 TENSOR COR ALT F4000 99/11

84475948 FILTRO HIDRÁULICO CASE 580M

MARCA

CUMMINS

CUMMINS I

CUMMINS [
CLEVITE I

CUMMINS

CUMMINS

MAHLE

MAHLE

j  CLEVITE

j SCHADEK
' CUMMINS

CUMMINS

HOLSET

SPICER

PARKER

MOURA

DAYCO

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

■36 84239751 RITRO TRANSMISSÃO CASE 580M

,37 47539809 ROLAMENTO CUBO PT CASE 580M dX4

.38 4983584 BOMBA COMBS 4BT ANT ICUMMINS PC

REFERENCIA

I 75243732

MOTONIVELADORA CASE 845B 2014 ■ HB2N0845CEAF04190

oescriçAo dos produtos/peças

SUPORTE GUIA LAMINA

75248810 PLACA DE DESGASTE LAMINA■ ACO

7S248807 PLACA DESGASTE DE ACO LAMINA

87647425 PINO PISTA INF ROL MANGA EX PT - AÇO

8500209 ACUMULADOR HIDRÁULICO FREIO

75248809 CALCO DE AFINACAO LAMINA - ACO

19602S3 KIT ANEL DE ACO P/AJUSTE ROL MANGA PT

75326511 PINO ESFERICO COM ROTULA 2.50

87647422 PINO EIXO DIANTEIRO 50X227 C/ ROSCA

87647423 PINO EIXO DIANTEIRO 45X171 S/ ROSCA

87647431 BUCHA BRAÇO EIXO PT INT 45 - BRONZE

73125482 CHAPAAIUSTE MESA GIRATÓRIA 845B

84165760 SAPATA CELERON P/DESG 84SB

84165763 SAPATA CELERON P/DESG 845B

87663317 MANCAL ESf ERICO / ROL MANGA EX OT

87647428 TAMPA DE ACO / SUP MANGA EX PT

123517A1 ANEL TRAVA PINHÃO CIRCULO

87647427 TAMPA ROSCAVEL/ INF MANGA EX OT

70634037 RETENTOR PINHÃO CIRCULO

73130969 BUCHA BRONZE / PINHÃO CIRCULO

P630292 ELEMENTO FILTRO AR PATROL CASE 8456

84350712 FILTRO CABINE 84SB

W95026 FILTRO LUBR CUMMINS ELET 4/6

RC811 FILTRO COMBS DAILY 3.0 08/
RC376 FILTRO COMBS 1317E/242S0

119035 OLEO LUBR MOBIL MX CIA 15W40 20L

47718021 PINO BALANÇA CENTRAL CASE 845B

47707701 BUCHA PINO BALANÇA CENTRAL CASE 8458

87626518 FILTRO RESERVATÓRIO HIDRÁULICO

1930836 FILTRO HIDRÁULICO CASE 8456

47996857 FILTRO TRANSMISSÃO CASE 845B

509553 UMINA CURVA CORTE 13 FUROS 1,83

DONALDSON

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ 06.137.293/0001-30

F's, n*-

\  '^brica

ANEXO II

VALOR ESTIMADO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

O veículos pesados

V ̂ bEscmçÃo

Serviços de lanternagem / Pintura I hora
Serviços de Injeção Eletrônica hora

Serviços de Mecânica Geral

Serviços de Elétrica Geral
Serviços de Retifica Geral hora

RS 100,00

RS 120,00

RS 220,00

RS 180,00

RS 150,00

TOTAL

RS 26.000,00

RS 32-400,00 i
RS 116.600,00

RS 72.900,00

RS 31.500,00

RS 279.400,00

IVIÇOS DE MANUTENÇÃO MÁQUINAS PESADAS

m
'fESCRiçAO" UND.

QTD.

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Serviços de lanternagem / Pintura hora 121 RS 100,00 RS 12.100,00

2 Serviços de Injeção Eletrônica hora 200 RS 120,00 RS 24.000,00

3 Serviços de Mecânica Geral hora 240 RS 220,00 RS 52.800,00

4 Serviços de Elétrica Geral hora 150 RS 180,00 RS 27,000,00

5 Serviços de Retifica Geral hora 90 RS 150,00 RS 13.500,00

I TOTAL RS 129.400,00

If.L SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEÍCULOS LEVES

;; descrição

. Serviços de lanternagem / Pintura

Serviços de Injeção Eletrônica

Serviços de Mecânica Geral
Serviços de Elétrica Geral
Serviços de Retifica Geral

I UND. I
QTD.

TOTAL

622

71S

1005

585

350

VALOR

unitArio

\$ 100,00

1$ 120,00
\$ 220,00
\$ 180,00

t$ 150,00

TOTAL

VALOR TOTM'

RS 62.200,00

RS 85.800^
RS 221.100,00^
R$ 105.30000^
RS 52-500,00.

R$ 526.900,00 |

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.766-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

QUADRO TOTAL SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

Serviços de lanternagem / Pintura

Serviços de Injeção Eletrônica

Serviços de Mecânica Gerai
Serviços de Elétrica Geral
Serviços de Retifica Geral

UlNO.I

1003

1185

1775

1140

550

VALOR ESTIMADO

PEÇAS

100,00

120,00

220,00

180,00

150,00

Riihrica

S  100.300,00

S  142.200,00

S  390.500,00

5  205-200,00

?  97.500,00

S  935.700,00

ITEM I ^ MODELO/VEÍCULOS LEVES
1  CHEVROLET/S10 2.0 DIESEL 2022 RPB6F69 • 01294847470

FIAT TORO 2.0 DIESEL 2017/2018 PIZ5916-
2  988226125JKB71430

MERCEDE BENZ SPRINTER 415 2018 PTP5339 -
3  8AC906633KE165671
4  RENALT MASTER AMBULANCiA 2021/22 ROC5G86
5  RENALT MASTER AMBULANCiA 2020 PTS4Í73
6  GM MONTANA AMBULANCIA 2018

FIAT DUCATO 2013 AMBULANCIA PTA4479 -

7  93W245G3402110913
8  FIATUNOVIVACE 1.02013-PSÍ9905 9BD19515ZF0675305

FIAT GRANO SIENA 1.6 16V 2014-OXX4397

9  9BD197163F3186781
FIAT GRANO SIENA 1.6 16V 2015 - PSÍ9573

10 9BD19716TG3272796
FIAT GRANO SIENA 1.6 16V 2014-OXW6316

11 9BD197163F3186752
12 I GM SPÍN 1.8 2014 • OXS0205 9BGJB75Z0EB292016

TOTAL GERAL

V. UNIT

R$ 73.390,90

RS 129.728,20

RS 131.517,10

RS 81.720,10

RS 82 352,60

RS 71.173,30

RS 97.259,23

RS 62.052,32

RS 68.977,46

RS 68.977,46

RS 73.148,37

RS 74.382,54

R$ 1.014.679,58

PEÇAS VEÍCULOS PESADOS
M  MODELO VEICULO V. TOTAL

Caçamba Iveco Tector 260e28 OXQ-6246 2013 PAC2
J_ 93ZE2RMH0E8926523 R$ 158.317,50
_2 IVECO DAILY CiYCLASS 70C16 2011 - NXF4271 93ZL68B8429956 R$ 179.343,12
^ VW 13190 CAÇAMBA PSX-3841 2017/18^ 9536E7237JR803232 R$ 194.711,00
4 ÔNIBUS VW 15190 2011 ■NXF9714 9532882W4CR209447 R$ 208.066,17

AGRALE VOLARE MICROÔNIBUS V8L OXR1985 2012 -
5 93PB54M10DC045270 R$ 134.469,50
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TOTA GERAL R$ 874.907,29

"  PEÇAS MÁQUINAS PESADAS
■  MODELO

RETROESCAVADEIRA JCB 3C 2014 - 9B9214T94DBDT4235

MOTONIVELADORA CASE 845B 2014 - HBZN0845CEAF04190

RETROESCAVADEIRA CASE 580M 2011 - HBZN580MHBAH02221

TOTAL GERAL

QUADRO RESUMO
DESCRIÇÃO

PEÇAS veículos LEVES
PEÇAS VEÍCULOS PESADOS
PEÇAS MAQUINAS PESADAS

TOTAL

VALOR

R$ 1.014.679,58

R$ 874.907,29

R$ 272.751,05

R$ 2.162.337.00
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N« /2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N<> 2024.0319.001/2024 - SEMAFIN

CONTRATO ADMINISTRATIVO N«

/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE
DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, por intermédio da Secretárlo(a)
Municipal de , neste ato representada pelo Sr{a). ,
doravante denominado CONTRATANTE, com sede na , inscrito(a) no CNPJ sob

o n® , e a empresa , inscrito no CNPJ/MF sob o n° ,

sediado(a) na , doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por , tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n° 2024.0319.001/2024- SEMAFIN e em observância ás disposições da Lei n"
14.133/2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n® /2024 - CPL/DP, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de.

estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

nas condições

1.1. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.76S-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06,137.293/0001-30

Rubrica

trabalhistas, previdenciáhos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçãoi fret^
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Projeto Básico;

1.2.2. O Edital da Licitação:

1.2.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A vigência da contratação será restrita até o final do exercício financeiro, contados a partir
da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 da Lei 14.133/2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

3. Não poderá ser admitida subcontrataçâo.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no item 12 Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE

5. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA.

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano

contado da data da celebração do instrumento contratual.
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5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGPM-
I6GE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)-

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determínado(s} pela legislação então em vigor.

5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6. São obrigações do CONTRATANTE:

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos:

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

6.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

6.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução dos

serviços efetivamente prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Projeto Básico;
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6.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

6.7. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

6.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatòrios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

6.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
6.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

6.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

6.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepcstos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.1. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste edital;

7.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990);

7.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

7.4. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. II, da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;
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7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no toíal-ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social;

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicilio ou sede do contratado:

4) Certidão de Regularidade do FGTS:

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

7.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

7.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros;

7.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:

7.12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 14.133/2021):
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7.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado-pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116. paráorafo único, da Lei n.° 14.133/2021):

7.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

7.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei n° 14.133/2021:

7.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;

7.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

7.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709/2018.

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

7.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

7.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere;

7.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA OE EXECUÇÃO
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CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Rui>nca

9. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021. o contratado que:

a) Der causa á inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846/2013.

9.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas Infrações acima descritas as seguintes
sanções;

Advertência, quando o CONTRATADO der causa á inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 52°. da Lei n"
14.133/2021V-

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. S4°, da Lei n° 14.133/2021):

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ̂ 5°.
da Lei n° 14.133/20211.

Multa;

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 20% (vinte porcento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de

5% a 20% do valor do Contrato.
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c. Compensatória, para a Inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
10.1. de 5% a 20% do valor do Contrato.

d. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10,1, a multa será de 5% a 20% do valor

do Contrato.

e. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do

valor do Contrato.

9.2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156. i$9°. da Lei n°
14.133/20211

9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. $7°. da Lei n° 14.133/2021V

9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157. da Lei n° 14.133. de 20211.

9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156. ̂8°. da Lei n^ 14.133/20211.

9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a muita poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada peta autoridade competente.

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021. para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 51". da Lei n° 14.133/20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida:

b) As peculiaridades do caso concreto;
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021. ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846/2013. serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1591.

9.7. A personalidade juridica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia
(art. 160. da Lei n° 14.133/2Q21V

9.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal, (art. 161. da Lei n" 14.133/2Q21V

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021.

9.10. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante, na forma da IN SEGES/ME n° 26/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

10.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação

do cronograma fixado para o contrato.

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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10.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decomer de culpa do

CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4. O termo de extinção, sempre que possivel. será precedido;

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.

10.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-fínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório íart. 131. caout. da Lei n.° 14.133/2021).

10.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14.

inciso IV. da Lei n.° 14.133/20211.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação
orçamentária; :

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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11.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação"
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

12-1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados, ás quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do sen/iço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima;

f) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento

dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções

e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados

pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo

quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final.

12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n"
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal

de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do soiicitante, exceto nas

instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°
13.709/2018.

12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III. Capitulo VI. da Lei Federal n**

13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da Procuradoria

do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n«> 14.133/2021.

14.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese e)ft- qufr-a'
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133/2021).

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. bem como no

respectivo sítio oficiai na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133/2021. e ao

art. 8°, §2®. da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7®, 83®, inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92. 81®. da Lei n® 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, de de 2024.

Representante legal

CONTRATANTE

Representante legal

CONTRATADO

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA I VISTORIA OU DISPENSA FORMAL DE
VISITAA7IST0RIA

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA I VISTORIA

RTíhncf*

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 - CPL/DP

A empresa {razão social), inscrita no CNPJ n.® (informar CNPJ), sediada a (informar endereço
completo), por seu representante, infra-asstnado e para fins de participação e habilitação no
PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024 - CPL/DP, declara, expressamente que VISITOU as
áreas onde serão executados os serviços da licitação em referência a fim de inspecionar as
instalações e realizar vistoria técnica das áreas físicas, obtendo o conhecimento de todos os

detalhes, informações e condições necessárias à elaboração da proposta, de acordo com o

edital e anexos do presente certame.

Local e data.

(nome completo da empresa, do seu representante, com assinatura

e a devida identificação e qualificação)

DECLARAÇAO DE DISPENSA FORMAL DE VISITA/VISTORIA

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 - CPL/DP

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.® (informar CNPJ), sediada a (informar endereço

completo da empresa), por intermédio de seu representante, infra-assinado, para fins de

participação e habilitação no PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 - CPL/DP, declara,
expressamente que OPTOU por não realizar a visita/vistoria ao(s) iocal(is) de execução dos

serviços, e que ASSUME todo e qualquer risco por essa decisão e SE COMPROMETE a prestar

fielmente os serviços constante no edital e seus anexos.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



DIÁRIO OFICIAL .
DOS MUNICÍPIOS
us> J Uv

SaO LUiS, QUARTA 29 OE MAIO DE 2024

ISSN 2763-860X

ANO XVIII • N? 3360

com a sua necessidade; até 31 (trinta e um] dias de dezembro de 2024;

DATA DA ASSINATURA; 27 de maio de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /'dentíficador; c3fc63ca3efeec6ac92bbb4fí2alldd7

EXTRATO DO CONTRATO N» 033/2024 • SEMAFIN

de dezembro de 2024; DATA DA ASSINATURA; 2/7 de maio de 2024.'

Publicado por: JOEL \nheiro DEASSUNÇ^
Código 'denft/icador f6ccSlcfd284^9cc325^^8^fA

PORTARIA Nfi 360 • GAB/PREFEUO

EXTRATO DO COfflRATO N» 033/2024 - SEMAFIN PORTARIA N« 360 - GAB/PREFEITO

CONTRATO N« 033/2024 - SEMAFIN; decorrente do Processo

Administrativo n» 2024.0311.002/2024 - SEMAFIN. vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 011/3024-CPL/OP; CONTRATANTE; Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n>

06.137.293/0001-30; CONTRATADO; DACK DISTRIBUIDORA OE
PRODUTOS PARA SAÚDE EIREU, CNPJ/MF sob o n"» 42.160.825/0001-13:
VALOR 00 CONTRATO; R$ 26.750,45 (Vinte e seis mil. setecentos e
cinqüenta reais e quarenta e cinco centavos): OBJETO; Contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA. conforme

descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação
Ketuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças

; acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias de

dezembro de 2024; DATA DA ASSINATURA; 27 de maio de 2024.

Dispõe sobre a exoneração de Pregoelra oficial e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, no USO de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Incso 111 da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art. 1« - Exonerar a Sra, GEORGIANA TROVÃO MOREIRA UMA, CPF n<>
644,888.963-91, do Cargo em comissão de Pregoelra Oficial.

Art 20 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 28
de melo de 2024.

Publicado por. JOEL MNHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 3716222d4dSdS0eS3SOa35191f3768aa

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

EXTRATO 00 CONTRATO N" 033/2024 • SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO NS 033/2024 • SEMUS

Publicada por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador 4dd031b3808948Ad97dd52290S9e4S70

CONTRATO N* 033/2024 - SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n> 2024,0311,002/2024 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão
Eletrônico n" 011/2024-CPL'DP; CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE DOM PEDRO/MA/SEMUS. inscrito no CNPJ sob O n^
11.415.535/0001-40; CONTRATADO; P, I. C. ARAÚJO LTDA. CNPJ/MF sob
o ne 16,634.005/0001-06; VALOR 00 CONTRATO: R$ 48.778,25

(Quarenta e oito mil, setecentos e setenta e oito reais e vinte e cinco

centavos): OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de

gêneros alimentícios para atender as Secretarias Municipais do
^^jnicipio de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
^Krmo de Referência e solicitação efetuada peta Secretaria Municipal

da Saúda de acordo com a sua necessidade: até 31 (trinta e um) dias
de dezembro de 2024: DATA DA ASSINATURA; 27 de maio de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador 7a0d903eca98cfB62f3b269S2fSOd9a2

EXTRATO DO CONTRATO N» 034/2024 - SEMAFIN

EXTRATO 00 CONTRATO N» 034/2024 - SEMAFIN

CONTRATO N° 034/2024 - SEMAFIN; decorrente do Processo

Administrativo n» 2024.0311.002/2024 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão

Eletrônico n» 011/2024-CPUDP; CONTRATANTE; Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o
06.137,293/0001-30; CONTRATADO: P. I. C, ARAÚJO LTDA, CNPJ/MF sob
0 n» 16.634.005/0001-06; VALOR DO CONTRATO; R$ 7.729,49 (Sete mil.

setecentos e vinte e nove reais e quarenta e nove centavos): OBJETO; •
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios

para atender as Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA,
conforme descrições e especificações no Termo de Referência e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias

PORTARIA NS 361 GAB/DP

PORTARIA N* 361, DE 28 OE MAIO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro Oficial do Município e dá outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve;

Art, 1» ■ Nomear o Sr. ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, CPF n«

530.620.353-15, para o cargo em comissão de Pregoeiro Oficial, com as

atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.

Art 2s • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 28

de melo de 2024.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 9b012129f2cbS2084S9ae84918cf70dc

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ATO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

Rubricn

NS PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2024.0319.001/2024 - SEMAFIN

! PREGÃO ELETRÔNICO

: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

' SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA
' MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS EM

j VEÍCULOS LEVES E PESADOS E MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS
: NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

' RS 3.098.037,00 (três milhões, noventa e oito mil e trinta e sete reais).

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

jconsideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 03 de junho de 2024.

UnCISCA DE SOUSA DAMACENO
Assessor Administrativo

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

Fls,n' -

Rubrica

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2024
INTERESSADO: SEMAFIN

Processo Administrativo 2024.0319.001/2024

EMENTA: Pregão Eletrônico. Contratação de empresa
especializada para manutenção corretiva e preventiva com
fornecimento de peças em veículos leves e pesados e
máquinas pesadas para atender as necessidades da prefeitura
municipal de Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei n° 14.133/21.
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que

enseja o Processo Administrativo n© 2024.0319.001/2024, encaminhado com o propósito

de se aferir sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência

para o seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico no /2024, visando a contrafâção de empresa

especializada para manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças em

veículos leves e pesados e máquinas pesadas para atender as necessidades da prefeitura

municipal de Dom Pedro/MA, conforme as quantidades, especificações e condições

descritas no Anexo - Termo de Referência deste edital.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no conbx>le prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, inciso I e 11, da Lei

14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo lícitatório

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
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Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

assessoramento jurídico da Administração deverá: I - apreciar o

processo lidtatório conforme aitérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de feto e de

direito levados em consideração na análise jurídica.

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas

nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo,

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discrícionaríedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos

será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.o 14.133/2021, estabelecem as regras a serem

seguidas pela administração para realização do procedimento lidtatório, cuja reação é a

seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo lidtatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias,

bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
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compreendidos: I - a descrição da necessidade da contratação-''''^

fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o

interesse público envolvido; II - a definição do objeto para o

atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o

caso; III - a definição das condizes de execução e pagamento,

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento; IV - o orçamento estimado, com as composições

dos preços utilizados para sua formação; V - a elaboração do

edital de licitação; VI - a elaboração de minuta de contrato,

quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo

do edital de licitação; VII - o regime de fornecimento de bens,

de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de

engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIU - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo

de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação

desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto; IX - a motivação circunstanciada das condições do edital,

tais como justificativa de exigências de qualificação técnica,

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

fínanceíra, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento

das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras

pertinentes è participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o

momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o

art. 24 desta Lei.
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Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.o 14.133/2021, que é conteúdo

obrigatório nos editais lícítatóríos:

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as

regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre-. 1 - as

especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; II -

a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no

caso de serviços, de unidades de medida;in - a possibilidade de

prever preços diferentes: a) Quando o objeto for realizado ou

entregue em locais diferentes; b) Em razão da forma e do local

de acondicionamento; c) Quando admitida cotação variável em

razão do tamanho do lote; d) Por outros motivos justificados no

processo; IV - a possibilidade de o lidtante oferecer ou não

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital,

obrigando-se nos limites dela; V ■ o critério de julgamento da

licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto

sobre tabela de preços praticada no mercado; VI - as condições

para alteração de preços registrados; VII - o registro de mais de

um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar

o objeto em preço igual ao do iicitante vencedor, assegurada a

preferência de contratação de acordo com a ordem de

classificação; VIII - a vedação à participação do órgão ou

entidade em mais de uma ata de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; IX - as

hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas

conseqüência.

/Viallsando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do c^jeto e das justificativas para sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA,



PROCURADORIA

OERAL OO MUNtCtPIO iÕ!
_m^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA

CNPJ; 06.137.293/0001-30

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de

designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço por lote, atende

o que determina o art. 6®, inciso XLI, da Lei n.o 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XU - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição

de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá

ser o de menor preço ou o de maior desconto.

Por fim, destaca-se que a licitação será processada por meio do sistema eletrônico

"BR CONECTADO" mostrando-se útil a administração, pois, além de procurar atingir preço

mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição

confoime a necessidade da secretaria responsável.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

2.2 MODAUOADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n® 14.133/2021, Decreto Municipal

n® 009 de 2021, Decreto Municipal n® 004/2023, Decreto Municipal n® 001/2024, Decreto

Municipal n" 008/2024 e Lei Complementer n®123/2006.

" Art. 6" Para os fins desta Lei, consideram-se:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo editai, por meio
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de especificações usuais de mercado; XLI - (^'egão: modalidade de
licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo
critério de julgamento poderá o de merw preço ou o de maior
desconto.

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o

que torna o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é a contratação de empresa

especializada para manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças em

veículos leves e pesados e máquinas pesadas para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, isso nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta,

visto que esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla competitividade,

isonomia e a redução de despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos

llcitatórios, tendo em vista a celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço.

A escolha atende ao que determina o art. 33 e art. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos:

Art 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os
seguintes critérios:

I - menor preço;

Art 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade

definidos no edital de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL
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Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele

sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam; o estudo técnico

preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma

clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021,

que assim dispõe:

Art 25.0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da lldtação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condições de pagamento.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas è legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da

presente contratação e da discridonariedade da Administração Pública ao traçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de

execução.

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo lidtatório estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de

descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos

incisos XIII e XU, do artigo 6° da Lei 14.133/2021.

2.5 DA MINDTA DO CONTRATO

Observa-se, por se tratar de fomedmento de objeto de forma contínua, a ser

entregue provisoriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar
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nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no

artigo 95 da Lei no 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato a seguintes cláusulas: objeto, vigência e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da contratada, garantia de

execução, infrações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação orçamentaria,

proteção de dados, casos omissos, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

ArL 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos; II - a vinculaçâo ao edital

de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a

legislação aplicável à execução do contrato. Inclusive quanto aos casos

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; V - o

preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efeüvo

pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for

o caso, e o prazo para iíquidaçâo e para pagamento; VII - os prazos de

início das etapas de execução, condusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso; VIU - o crédito pelo qual

correra a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando

for o caso; X • o prazo para resposta ao pedido de repactuação de

preços, quando for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de

restobelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antedpação de valores a título de pagamento; XIII - o prazo

de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de
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importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualifícação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o

contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz; XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento; XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei rfi 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,

sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da

minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma ciara, e

nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

na Lei n® 14.133/21 para início e validade do certame.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se conclui o que segue.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, O processo atende as exigências contidas na Lei r\°

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite

a esta Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame licitatório pretendido

por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima

descrito, apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser

dado prosseguimento à fese externa, com a publicação do editai e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria
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Dom Pedro/MA, 10 de junho de 2024

Thiago AI^Ibs Carneiro
AssessorJurídico

OAB/PI 19.498
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2024 - DP

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, torna público que realizará licitação na modalidade

PREGÃO, conforme consta no Processo Administrativo n** 2024.0319.001/2024 -SEMAFIN,
no presente Edital e seus anexos.

A Licitação reger-se-á pelas disposições Lei n.° 14.133/2023. Decreto Municipal n° 004/2023.

Decreto Municipal n° 001/2024, Decreto Municipal n° 008/2024. e Lei Complementar n.°

123/2006. e suas alterações, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente
Edital e seus respectivos anexos.

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN.

Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva e preventiva com
fornecimento de peças em veículos leves e pesados e máquinas pesadas para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Esclareclmentos/lmpugnações: Até 26/06/2024 ás 23h59mín, exclusivamente, pelo sistema;
www.comDrasdomDedro.com.br.

I Inicio da Sessão Eletrônica: Dia 01/07/2024 ás 0Õh30min.

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: ViWw.comprasdompedro.com.br
Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro. CEP; 65.765-000,

Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.aov. br" ou "www.comDrasdompedrQ.com.br"

VALOR ® Valor: R$ 3.096.037,00 (três milhões, noventa e oito mil e trinta e sete reais)
I  ESTIMADO, H Estimado
MÁXIMO, DE □ Máximo
REFERÊNCIA □ Referência
OU SIGILOSO p Orçamento Sigiloso

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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NATUREZA

DO OBJETO:

□ AQUISIÇÃO
B SERVIÇO
□ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48. 1 da Lei Complementar n°
PARTICIPAÇÂ 123/2006.
O - MEI / ME / □ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP

EPP -Art. 48. III da Lei Complementar n° 123/2006.

B Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: 02 (duas) HORAS.
INFORMAÇÕES —

Pregoeiro: Alexandre Henrique Pereira da Silva

Endereço: Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA.
I

0881: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
0BS2: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
0BS3: Os pedidos de esclarecimentos/impugnações e as respostas aos mesmos serão realizadas
e divulgadas exclusivamente em campo próprio do sistema www.cQmDrasdQmpedro.com.br e
vinculará os participantes e a administração.

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições
aqui contidas prevalecem sobre aquelas.
„ , ] I ~ ! I Item Definições da Parte Específica
Referências da Parte Geral

MODO DE DISPUTA

□ ABERTO

7.10 B ABERTO E FECHADO

□ FECHADO E ABERTO

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA B POR GRUPO
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□ POR ITEM

□ POR GRUPO, e POR ITEM.

□ GLOBAL

CRITÉRIO DE JULGAMENTO IS MENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo.
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

□ REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para
Registro de Preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigida
para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, nos termos do disposto na Lei n^. 14.133/2021.
ari 82.

S INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Item 17 do Termo de Referência

CONSORCIO
SEÇÃO

Ml

□ Poderão participar empresas em consórcio,
observadas as normas constantes na SEÇÃO III da
Parte Geral deste Edital.

IS Não poderão participar desta licitação consórcio
de empresas, qualquer que seja a sua forma de
constituição. A vedação a participação de consórcio
neste certame Justifica-se diante da natureza do
objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de
potenciais participantes, inclusive empresas de
pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a
qualificação técnica e econômico-financeira, não
implicando em qualquer limitação quanto a
competitividade.

VALIDADE DA PROPOSTA

A proposta comercial terá validade mínima de 90
(noventa) dias, a contar da data da abertura da
sessão pública.

1. Na proposta deverá conter os dados da empresa
(razão social da empresa, número do CNPJ,
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Rubricn

endereço completo, telefone/celular, e-maii, banco,

número da conta e a respectiva agência), nome

completo do responsável pela assinatura do

Contrato, com indicação do cargo na empresa, CPF

e RG. prazo de validade da Proposta, prazo de

entrega, valor global da Proposta, expresso em

algarismo e por extenso, em conformidade com as

especificações previstas no Projeto Básico.

2. Deverá conter planilha orçamentária com a

descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo

com as especificações constantes no Projeto
Básico, ANEXO I - Termo de Referência deste

Edital, com a indicação da unidade, quantidade,

marca, fabricante e modelo do produto, quando
couber, preço unitário e total de cada ITEM, em

algarismo, em moeda corrente nacional.

2.1. Orçamento detaihado, assinado na última

folha pelo responsável técnico do licitante e

rubricado nas demais, com preço unitário e total,

em algarismos, e o valor global da proposta em

algarismos e por extenso, em real, já incluídos
todos os custos seja qual for o seu título ou

natureza (frete, encargos fiscais, comerciais,

sociais e trabalhistas etc.).

DEMAIS DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA PROPOSTA

B NAO

□ SIM, na forma do Item do Projeto Básico.

CAPITAL SOCIAL OU

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(admita a atualização para

esta data através de índices
oficiais)

E Comprovante, na forma da lei. de registro ou
arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório
competente, conforme o caso, de:
□ patrimônio liquido mínimo equivalente a 10%
(dez por cento) do valor total estimado da
contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar indice econômico igual ou inferior a
01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral,
Solvência Geral e Liquidez Corrente;
B capital social mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou
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do item pertinente, caso a licitante que apfêSentaT
índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência

Geral e Liquidez Corrente:

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10%
(dez por cento) do valor total estimado da
contratação ou do item/lote pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou
do item pertinente.
□ Não haverá exigência quanto à comprovação de
capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA item 14.4 do Termo de Referência

DEMAIS DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

K NÃO
□ SIM, na forma do item XXX do Termo de
Referência.

LICITAÇÃO PARA
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO S NÃO
XV □ SIM

POSSIBILIDADE DE

ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS;

SEÇÃO B NÃO
XV □ SIM

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

B NÃO
SEÇÃO □ SIM - Prazo para entrega da amostra na forma

XII do item do Termo de Referência/Projeto
Básico

VISITA TÉCNICA:
SEÇÃO B NAO

XIII □ SIM, FACULTATIVA, na forma do item XX do
Termo de Referência.
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PERMITIDA A

SUBCONTRATAÇÃO

S NÃO

□ SIM, na forma do item
Contrato

da Minuta do

GARANTIA DE EXECUÇÃO
S NÃO
□ SIM, na forma do item
Contrato.

da Minuta do

ANEXOS

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante,
além dos Anexos mencionados na Parte Geral

deste edital, os seguintes documentos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Estudo Técnico Preliminar;
Anexo III - Minuta do Contrato;
Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços
Readequada.

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES
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PARTE GERAL

Rubrica

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição/serviços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema

eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão

consideradas como válidas as do Editai, sendo estas a que os iícitantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Especifica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da

seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de

apresentação das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos

grupos/lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que

o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas

faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de
apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos

grupos/lotes e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO/LOTE, o licitante

deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta

mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta os dados orçamentários
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referentes a contratação. ^

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados como fornecedores no sistema do BR CONECTADO

(www.comprasdomDedro.com.br).

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e do Decreto n.° 8.538/2015.

5.4. Não poderão disputar esta licitação:

5.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

5.4.2.Autor do anteprojeto, do Teimo de Referência ou do projeto executivo, pessoa fisica

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

5.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de
Referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.4.5.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
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5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404/1976.
concorrendo entre st;

5.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa

condição;

5.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme S 1° do art.

90 da Lei n" 14.^33/2021.

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
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participar pessoa física ou Jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por^esses'
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021.

5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

NOTA: Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em

consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição

de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá

atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas

perante a Administração;

2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das

empresas consorciadas;

4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos

índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado
pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva

participação.
5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada

um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior

ou igual ao valor obtido no subitem 4.

6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um

consórcio ou isoladamente;

7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do

consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente,
a empresa brasileira observada o disposto no item 1;

9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o registro do

consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto neste Edital.

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que;

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infraiegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.3.2.Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
lermos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição:

6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14,133/2021.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o

disposto nos 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133/2021.

6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

Item;

6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
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ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123/20Òè:snesm£QLie''
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o lícitante ás sanções
previstas na Lei n" 14.133/2021. e neste Edital.

6.7. Os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase de
habiiitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos Iicitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os Iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habiiitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeiro e
os Iicitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os Iicitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eietrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
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7.5. Durante a fase de lances, a Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cüjiTvaiof
seja manifestamente inexequivel.

7.6. Os lícitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que Incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta será indicada no portal de compras.

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no inten/alo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO", os lícitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-â automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

7.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.16. Após o reinicio previsto no item supra, os
lances intermediários.

lícitantes serão convocados para apresentar

7.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", os lícitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance

final e fechado.
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7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o quai será
automaticamente encerrada a recepção de lances

7.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o quai será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o iicitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.21. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de

três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.23. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"FECHADO E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que

apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.24. Não havendo peio menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.21,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação. Inclusive no caso de lances Intermediários.
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7.27. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públícsT
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

7.28. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.29. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.30. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.31. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.32. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.33. No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeiro aos participantes,

no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.35. Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.36. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, do porte da
entidade empresarial.

7.37. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.38. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
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7.39. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.40. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mícroempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.41. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.42. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n*> 14.133/2021. nesta ordem:

7.42.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação:

7.42.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

7.42.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.42.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

7.43. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

7.43.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.43.2. Empresas brasileiras;

7.43.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
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7.44, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da propóStã'do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

7.44.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração,

7.44.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes,

7,44,3,0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório,

7.45, A Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.46, A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro
do prazo estabelecido ensejará na desclassificação da proposta,

7.47, Após a negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

SEÇÃO VIU - 00 BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa

de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior â proposta mais bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,

no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e obsen/ado o valor
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

8.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática.
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convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação—'
descrita nesta condição, na ordem ciassificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mlcroempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.° 123/2006:

8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o
procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX • DA NEGOCIAÇÃO

9. A Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para

a contratação e as demais condições estabelecidas neste Editai

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelas demais licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na

IN SEGES n" 73/2022. podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos

e Formação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta.

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.2.1. Contiver vícios insanáveis;

10.2.2. Não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Termo
de Referência:

10.2.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação:

10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

10.3. No caso de bens e serviços em geral, considerar-se-á a inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.3.1. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de
preços, sob pena de desclassificação, à empresa que descumprir o item 10.3 do Edital,

momento em que deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da

proposta e que existem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de 2 (duas)

horas, por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar

com todos os custos da contratação;

10.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no
objeto.

10.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta.

10.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.
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10.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pela Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do iicitante será recusada.

10.12. Se a(s) amostra(s) apresentadafs) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

10.13. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da

documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de

retomada da sessão;

10.13.1. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá

respeitar o prazo mínimo de 24 (vinte e auatrol horas entre a comunicação via sistema e a

abertura da sessão;

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

11- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Iicitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

httDs://certidoes-aDf.aDDS.tcu-aov.br/).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Iicitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artioo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
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11.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

11.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeiro reputará o iicitante inabiiitado, por
falta de condição de participação.

11.2.3. No caso de inabílítação, haverá nova verificação, peio sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Compiementar n° 123/2006.

seguindo-se a disciplina antes estabeiecída para aceitação da proposta subsequente.

11.3. O descumprimento do subitem acima impiicará a inabtiitação do iicitante, exceto se a

consuita aos sitios eietrônicos oficiais emissores de certidões feita peia Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°. do Decreto 10.024/2019.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compiementares,

necessários à confirmação daqueies exigidos neste Editai e já apresentados, o iicitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo

"DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilítação.

12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em reiação à

integridade do documento digital.

12.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso seiam solicitados, deverão ser

encaminhados para a Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom

Pedro/MA.

13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, saivo

aqueles legalmente permitidos.

14. Se o iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;
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b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual • CCMEI, cuja aceitação fícará condicionada á verificação da
autenticidade no sítio wvwv.DortaldoemDreendedor.aov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei n'' 5.764/1971:

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente;

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do lícitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional:

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Divida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduais:

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e
apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial:

O Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei:

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n°

123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cincoi dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da
documentação

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei:

17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEÍRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta:

b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:
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b.1) Publicados em Diário Oficial ou;

b.2) Publicados em Jornal de grande circulação ou;

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do lícitante ou;
b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domiciiio da empresa, na forma do artigo 6°, da IN n° 11 de 05/2013. do Departamento de

Registro Empresarial e Integração - 6REI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de

Abertura e de Encerramento.

c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil

digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013:

f) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

g) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias
de antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

18.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte

Específica deste Edital.

18.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

19. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

19.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.
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20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pe^ttcrto^
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma,

23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

25. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concoirendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es). cuja retírada(s) seja(m) sufíciente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO Xll - DA AMOSTRA

27. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.
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SEÇÃO XIII • DA VISITA TÉCNICA

28. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

28.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
peio licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
execução do objetOr ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que nâo
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a CONTRATANTE.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO
29- A interposiçâo de recurso referente ao Julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilítaçâo de iicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133/2021.

30. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de íntimação ou de lavratura
da ata.

31. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilítaçâo do licitante:

32. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

33. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será de 30 (trinta! minutos.

34. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de Íntimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilítaçâo;

35. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no Q 1° do art. 17 da Lei n"

14.133/2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

íntimação da ata de julgamento.

36. Os recursos deverão ser encaminhados, exclusivamente, em campo próprio do sistema.

37. O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

38. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos
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39. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais iicitantes será~dê 3
(três) dias úteis, contados da data da íntimação pessoal ou da divulgação da interposiçâo do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus

interesses.

40. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

41. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

42. A vista dos autos do processo administrativo fica franqueada aos interessados.

SEÇÃO XV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
43. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5

(cinco) dias. contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito á

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

43.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

43.1.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

43.1.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

43.2. A Ata de Registro de Preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência.

43.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns). as respectivas quantidades, preços

registrados e demais condições.

43.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado

durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

43.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

43.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os Iicitantes remanescentes
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do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em Igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

SEÇÃO XVI - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

44. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;

44.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação: e

44.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

44.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

44.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

44.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

44.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

44.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital; ou

44.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

44.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá;

44.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatário: ou

44.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.
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SEÇÃO XVII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
45. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que. com dolo ou culpa:

45.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela Pregoeiro durante o certame;

45.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

45.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

45.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

45.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

45.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

45.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital.

45.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

45.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

45.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

45.1.5. Fraudar a licitação:

45.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

45.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
45.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

45.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

45.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

45.2. Com fulcro na Lei n" 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos ticitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

45.2.1. Advertência;
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45.2.2. Multa; ^
45.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

45.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

45.3. Na aplicação das sanções serão considerados;

45.3.1, A natureza e a gravidade da infração cometida;

45.3.2, As peculiaridades do caso concreto:

45.3.3, As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

45.3.4, Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

45.3.5, A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle,

45.4, A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

45.4.1. Para as infrações previstas nos itens 45.1.1 45.1.2a 45,1,3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

45.4.2. Para as infrações previstas nos itens 45,1,4 a Errol Fonte de referência não

encontrada., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado,

45.5, As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de muita,

45.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

45.7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 45.1,1, 45.1.2 e 45.1.3,

quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

45.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte

de referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

45.1.1 a 45.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
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impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. li
Lei n." 14.133/2021.
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45.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 45.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará ás penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. da IN SEGES/ME n° 73.

de 2022.

45.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneídade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

45.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

45.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimaçâo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

45.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

45.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

SEÇÃO XVIil - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
46. Qualquer pessoa è parte legitima para impugnar este Editai por irregularidade na aplicação

da Lei n° 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 ítrês) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

46.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comprasdompedro.com e vinculará os

participantes e a Administração.
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47, A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
mediante petição a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço
eletrônico: www.comprasdompedro.com.br até as 23h59min. no horário oficial de Brasíiia-DF.

47.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

47.1.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnaçâo é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

47.2. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do
certame,

SEÇÃO XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
48. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

48.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pela Pregoeiro.

48.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

48.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

48.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

48.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatórío.

48.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

48.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.
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48.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO 111

ANEXO IV

Termo de Referência
Estudo Técnico Preliminar

Minuta do Contrato

Modelo de Proposta de Preços Readequada

Dom Pedro/MA, 14 de junho de 2024.

SÔNIA LúCa
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021.

Processo Administrativo ̂  2024.0319.001/2024 - SEMAFIN

OO OBJETO

1.1. o presente Termo de Referência visa contratação de empresa especializada para

manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças em veículos leves e

pesados e máquinas pesadas para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA-, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

Justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 3.098.037,00 (três milhões, noventa e oito

mil e trinta e sete reais) conforme custos unitários descritos nas tabela constantes do

ANEXO I deste Termo de Referência.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópico

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o

planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação

do serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste

Termo de Referência.

DA VISTORIA

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
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8.1. Nâo haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns

14.133, de 2021,

DA SUBCONTRATAÇAO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo
48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta

licitação terá:

10.1.1. Os Itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser
de participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte
- EPP, Inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME

e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual -

MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que
ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do

§28 do art. 44 da LC 123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO REGIONAL,
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §38

do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e
promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do Início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo

a vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico

Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação a vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
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Forma de execução

12.2. O serviço objeto CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1, Os preços propostos deverão Incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações

trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam,

direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados,

quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso),
prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos

serviços.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.DortaldoemDreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;

decreto de autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.
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14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediahlCã^
apresentação dos seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais

bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador

de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados. Inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa,

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
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14.2.9.

14.2.10.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa

Econômica Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Ns 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou Insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7^ da

Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar

n. 123, de 2006, a llcitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das mícroempresas

e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da

execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo

de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação
dos seguintes documentos;

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor

da sede da pessoa Jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas

fisicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que

esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples,

deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida

pelo distribuidor do domicilio ou sede do llcitante, desde que admitida

a sua participação na licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercido (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercidos sociais apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último

exercido no caso de a pessoa Jurídica ter sido constituída há menos de

2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercido financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,

devidamente registrado na forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução

Normativa RFB nS 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenclários

14.3.2.

14.3.2.1.

14.3.2.2.

14.3.2.3.

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

14.3.3.

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas

do parágrafo único do art. 2® da citada instrução quanto a assinatura

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasii.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante

dos índices econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021,

aplicando fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (21,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

Passivo Circulante

SG =

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio

liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do vaior total dos seus itens

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta

através de índices oficiais.

14.3.6. O MIcroempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nS 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

contábeis do último exercicio;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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14.4.3.

14.4.1.1.14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal

assinada pelo responsável técnico do lícitante acerca do conhecimento

pleno das condições peculiares da contratação.

14.4.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade

operacional e, se for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior

com o desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados,

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

14.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões

deverão comprovar que a empresa executou, satisfatoriamente, objeto

compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu

interesse, contende informações que permitam estabelecer, por proximidade

de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado

pela licítante.

14.4.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em

nome da matriz ou da filial do licitante.

14.4.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato

que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

14.4.3.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo,

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para

ser prestado em prazo inferior.

14.4.3.4. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas

para a sua análise serão objeto de diligência.

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a lícitante deverá apresentar

ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,

I, da Lei ne 14.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1^, da Lei

14.4.3.3.

14.4.3.4.
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ne 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

15.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato;

15.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos,

freqüência e periodicidade de execução do trabalho:

Local e Horário da Prestação dos Serviços

15.2. Os serviços serão prestados nos endereços(s) e horário(s) determinados na ordem de

serviços

Materiais a serem disponibilizados

15.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e

qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §19, Inciso 111, da Lei ns 14.133, de 2021)
15.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta

comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do

objeto contratado.
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A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade.

Fiscalização

16.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(ls) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

16.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obsen/ados.

(art. 117, §12 da Lei n2 14.133, de 2021).

16.9.2. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando

prazo para a correção.

16.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

16.9.4.

16.9.5.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente

ao gestor do contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

16.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

16.10.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar

a  sua competência;

Gestor do Contrato

16.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação
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Rubrica

16.12.

16.13.

16.14.

16.15.

16.16.

16.17.

da necessidade de adequações do contrato para fíns de atendimento da fiyialidãde.da^

administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fíns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fíns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formal zação dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

ANEXO ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ~
ÓRGÃO 02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS
UNIDADE 04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E

FINANÇAS.

DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de consumo

ANEXO SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

i  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
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ÓRGÃO I 02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UNIDADE 04 122 0001 2013 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE OBRAS E

URBANISMO
DOTAÇÃO 3.3-90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica
DOTAÇÃO 3.3.90.30 - Material de consumo

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO

ANEXO MDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 122 0150 2004 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE

EDUCAÇÃO
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.30 - Material de consumo

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO

ANEXO QESE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA'

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES QESE
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.30 - Material de consumo

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO

ANEXO PNATE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 361 0021 2007 0000 MANUT DE ATIVIDADES DO PROG

PNATE
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.30 - Material de consumo

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO

ANEXO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL
02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 0056 2029 0000- MANUTENÇÃO DO FUNDO DE
SAÚDE-FMS

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.30 - Material de consumo

ANEXO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL
02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0486 2039 - MANUTENÇÃO DO FUNDO

DEAS5I5TÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.30 - Material de consumo

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO

ANEXO FUNDEB
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL

02 09 FUNDEB
12 361 0021 2020 000 - FUNDEB 30%

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
3.3.90.30 - Material de consumo

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO

ANEXO FUNDEB
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL

02 09 FUNDEB
12 36S 0041 2022 000 - FUNDEB 30% CRECHE

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
3.3.90.30 - Material de consumo

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante
termo detalhado.
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18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

Incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que Impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade Junto à Receita Federal do

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida
ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento

de seus créditos.
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Persistindo a Irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

6 conta corrente Indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 28 de maio de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matrícula n? 3968-1

JOSÉ ARIMATÉIA FREITAS SILVA

Chefe do Setor de Transporte

Matrícula n^ 3374-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

• LfÜCIÀ^OP^SÔNIA LÚCIÀ^OPÉS FEITOSMííito^ADO
Secretária Municipal deAdminIstração eVinanças

Matrícula n^ 3383-1

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEPt 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

ANEXO I

PLANILHAS DE SERVIÇOS E PEÇAS

Fls, n° ,

Rubrica

LOTE I

VEÍCULOS LEVES

SERVIÇOS

DESCRIÇÃO UND.I
QTD.

TOTAL

Serviços de ianternagem / Pintura hora

Serviços de Injeção Eletrônica hora

Serviços de Mecânica Geral hora
Serviços de Elétrica Gerai hora

Serviços de Retifica Geral hora

VALOR

nitAri

220,00

180,00

150,00

TOTAL

VALOR TOTÀt;

RS 62.200,00

RS 85.800,00

RS 221.100,00

RS 105.300,00

RS 52.500,00

RS 526.900,00

PEÇAS VEÍCULOS LEVES
MODE Lp_

CHEVROLET/S10 2.0 DIESEL 2022 RPB6F69 - 01294847470

FIAT TORO 2.0 DIESEL 2017/2018 PIZ5916 -

988226125JKB71430
MERCEDE BENZ SPRINTER 415 2018 PTP5339 -

8AC906633KE165671
RENALT MASTER AMBULANCIA 2021/22 ROC5G86
RENALT MASTER AMBULANCIA 2020 PTS4I73
GM MONTANA AMBULANCIA 2018"""
FIAT DUCATO 2013 AMBULANCIA PTA4479 -

93W245G34Q2110913
FIAT UNO yiVACE 1.0 2013 - PSI9905 9BD19515ZF0675305
FIÁT GRAND SIENÀ 1.6 16V 2014 - OXX4397
9BD197163F3186781
FIAT GRAND SIENA 1.6 16V 2015 - PSI9573

9BD19716TG3272796
FIAT GRAND SIENA 1.6 16V 2014-OXW6316

9BD197163F3186752
GM SPIN 1.8 2014 - OXS0205 9BGJB75Z0EB292016

TOTAL GERAL

V. UNIT

RS 73.390,90

R$ 129-728,20

R$ 131.517,10

R$ 81.720,10

RS 82.352,60

RS 71.173.30

RS 97.259.23

RS 62.052,32

R$ 68.977,46

RS 68.977,46

RS 73.146,37

RS 74.382,54

R$ 1.014.679,58
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LOTE II

VEÍCULOS PESADOS

SERVIÇOS

ESCRIÇA .-LI QTD. TOTAL

Serviços de lanternagem / Pintura hora

Serviços de Injeção Eletrônica hora

Serviços de Mecânica Geral hora
Serviços de Elétrica Geral hora

Serviços de Retifica Geral hora

VALOR

UNIT/toiO

$  100,00

$  120,00

$  220,00

$  180,00

5  150,00

I TOTAL

PEÇAS VEÍCULOS PESADOS
MI MODELO VEÍCULO

Caçamba Iveco Tector 260e28 OXQ-6246 2013 PAC2
1 93ZE2RMH0E8926523
^ IVECO DAILY CíYCLASS 70C16 2011 - NXF4271 93ZL68B8429956
3 VW 13190 CAÇAMBA PSX-3841 2017/18 9536E7237JR803232

4 ÔNIBUS VW15190 2011 -NXF9714 9532882W4CR209447
AGRALE VOLARE MICROÔNIBUS V8L OXR1985 2012 -

5|93PB54M10DC045270
TOTA GERAL

VALOR TOTM.

R$ 26-000,00

R$ 32.400,00

R$ 116.600,00

R$ 72.900,00

R$ 31.500,00

R$ 279.400,00

V. TOTAL

R$ 158.317.50

R$ 179.343,12

R$ 194.711.00

R$ 208.066.17

R$ 134.469,50

R$ 874.907,29
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LOTE III

MÁQUINAS PESADAS
SERVIÇOS

ESCRI

Serviços de lanternagem / Pintura hora

Serviços de Injeção Eletrônica hora

Serviços de Mecânica Geral hora
Serviços de Elétrica Geral hora

Serviços de Retifica Geral hora

120,00

220,00

180,00

150,00

I TOTAL

12.100,00

24.000,00

52.800,00

27.000,00

13.500,00

129,400,00

ITEM

1

2

3

ITEM

PECAS MÁQUINAS PESADAS

MODELO

RETROESCAVADEIRA JCB 30 2014 - 9B9214T94DBDT4235

MOTONIVELADORA CASE 845B 2014 - HBZN0845CEAF04190

RETROESCAVADEIRA CASE 580M 2011 - HBZN580MHBAH02221

TOTAL GERAL

DIVISÃO POR SECRETARIA

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE MAQUINAS PESADAS

DESCRIÇÃO UNO.
QTD.

TOTAL
SEMAFIN

,  SERVIÇOS DE LANTERNAGEM /
^  PINTURA
,, SERVIÇOS DE INJEÇÃO
^  ELETRÔNICA
,, SERVIÇOS DÊ MECÂNICA
^  GERAL
.  SERVIÇOS DE ELETRICA

Z  GERAL
5  SERVIÇOS DE RETIFICA GERAL HORA

VALOR TOTAL

R$ 54.542,95

R$ 80.059,10

R$ 138.149,00

R$ 272.751,05

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS

DESCRIÇÃO UND.

Serviços de lanternagem / Pintura hora 260 IQQ
Serviços de Injeção Eletrônica hora 270 iQQ
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hora 530 250 280

hora 405 205 200

hora 210 110 100

] Serviços de Mecânica Geral
Serviços de Elétrica Geral

Serviços de Retifica Geral

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES

DESCRIÇÃO UNO. total ®EMAFÍ
Serviços de lanternagem / Pintura hora 622 222
Serviços de Injeção Eletrônica hora 715 200
Serviços de Mecânica Geral hora 1005 400
Serviços de Elétrica Geral hora 585 200

' Serviços de Retifica Geral hora 350 150

SEMAFI

222

N SEMUS SEMAS

300 100

200 400 115

400 500 105

200 300 85

150 150 50
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ANEXO II

RELAÇÃO DE PEÇAS

A relação das peças será acessadas por meto do link abaixo:

RELAÇÃO DE PECAS.docx
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ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.1. Trata o presente estudo sobre a análise da demanda apresentada para contratação de

empresa para prestação de serviços automotivos (manutenção preventiva e corretiva) através de

serviços mecânico, hidráulico, elétrico, lantemagem. pintttra e capotaria para veículos leves e

pesados de diversas marcas e modelos, e das máquinas pesadas pertencentes a Prefeitura

Municipal de Dom Pedro (MA) e ainda, fornecimento de peças/acessórios automotivos,

destinados aos referidos veículos.

1.2. A contratação destes serviços é justificável pela necessidade de manutenção da frota de

veículos leves e pesados e das máquinas pesadas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA),

com vistas a preservar o patrimônio público e aumentar a vida útil dos veículos e máquinas,

mantendo-os em perfeito estado de funcionamento, para o atendimento, com segurança, das

demandas de operacionalização do serviço de transporte, na locomoção de autoridades e

servidores, bem como na distribuição de expedientes e outras atividades para as quais é
necessária a utilização de veículos oficiais, e perfeito funcionamento das máquinas para

desempenhar os serviços de limpeza e manutenção das vias públicas e das vias primarias, e,

consequentemente, evitar prejuízos para o funcionamento das atividades inerentes.

1.3. Enquadramento de Serviço Comum para efeito da Lei n°. 14.133/2021: Para todos os fins

legais, declaramos que a contratação de pessoa jurídica especializada manutenção preventiva e

corretiva de veículos pertencentes ao município de Dom Pedro (MA) e definição usual no

mercado podendo ser enquadrada como serviço comum de acordo com o art. 106. XIII, da Lei

n°. 14.133/2021.

1.4. Nesse sentido, podemos entender a importância do serviço licitado no presente estudo,

para garantir o bom desenvolvimento de todas as atividades executadas por esta Administração

Pública.

1.5. Portanto, a contratação de empresa para prestação de serviços automotivos (manutenção

preventiva c corretiva) através de serviços mecânico, elétrico, lantemagem. pintura e capotaria

nos veículos de diversas marcas e modelos pertencentes a Prefeitura Municipal de Dom Pedro

(MA), mediante sistema de registro de preços se justifica como uma medida para preservar as

necessidades municipais, evidenciando o compromisso da administração pública com os seus

servidores e a sociedade, eficiência operacional e a economia a longo prazo na gestão dos

reclusos públicos, uma vez que a administração não é obrigada a contratar os itens registrados, o

que lhe garante autonomia na contenção de gastos.

2. ÃREA REQUISITANTE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SECRETARIA:
SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de bens e serviços comuns que tratao art.

106, Xlli. da Lei n°. 14.133/2021, pois possui padrão de desempenho e qualidade objetivamente

definidos e especificações reconhecidas e usuais no mercado, devendo, portanto, ser licitado na

modalidade pregão na forma eletrônica.

- A fixação do prazo de vigência originário do contrato em 12 (doze) meses com possibilidade

de prorrogação por igual período e valor original do contrato sendo suprimido qualquer saldo

remanescente, visa maior vantagem econômica ao município, projetando para o caso concreto:

Para a pretensa contratação, é imperioso estabelecer requisitos cristalinos para garantir a

qualidade, eficiência e segurança dos serviços prestados.

-Entre as exigências que devem ser feitas, deve se exigir que a empresa a ser contratada

tenha experiência comprovada na prestação de serviços de manutenção automotiva,

especialmente no tipo de veículo (ex: automóveis, ônibus, caminhões) e nas marcas

específicas da frota, verificando se a mesma possui certificações, licenças e registros

necessários para atuar legalmente no setor de manutenção de veículos.

- A empresa deve possuir uma estrutura adequada, incluindo oficina equipada com

ferramentas e equipamentos para realizar os serviços de manutenção.

A licitante a ser contratada deve possuir um estoque atualizado para a reposição de peças

originais ou equivalentes de qualidade reconhecida pelo mercado.

Exigir que a empresa tenha uma equipe de profissionais qualificados, sendo mecânicos,

eletricistas automotivos, técnicos em eletrônica, entre outros, com formação técnica mínima

e experiência relevante.

No ato da contratação, fazer constar informações sobre os procedimentos de manutenção

preventiva e corretiva que a empresa realizará, incluindo inspeções, testes, troca de óleo,

filtros, freios, suspensão, alinhamento, balanceamento, entre outros.

Realizar inspeções para verificar se a empre.sa segue as recomendações dos fabricantes

dos veículos em relação aos intervalos de manutenção e aos padrões de qualidade das peças

utilizadas.

A empresa deverá oferecer garantias para os serviços realizados e para as peças

substituídas, conforme previsto pela legislação vigente aplicável a matéria.

Exigir que empresa possua seguro para cobrir eventuais danos causados durante a

execução dos serviços de manutenção.

Exigir que a empresa adote práticas sustentáveis, como descarte adequado de resíduos e

uso de materiais ecológicos sempre que possível.
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A empresa deve possuir políticas e procedimentos de segurança no trabalho para proteger

seus funcionários e evitar acidentes durante as atividades de manutenção.

Os serviços de manutenção corretiva, engloba; Diagnóstico e reparo de problemas

emergenciais ou falhas inesperadas nos veículos e máquinas, substituição de peças danificadas

ou desgastadas, reparo de sistemas mecânicos, elétricos e eletrônicos e serviços dc emergência

24 horas, quando necessário.

Os serviços de manutenção Preventiva, engloba: inspeções regulares conforme o

cronograma recomendado pelo fabricante, troca de óleo e filtros, verificação e ajuste de

sistemas de freios, suspensão, direção, entre outros, lubrificação de componentes móveis,

testes de desempenho e diagnósticos preventivos c demais medidas previstas nos manuais de

manutenção dos veículos.

A reposição de Peças, engloba: fornecimento e instalação dc peças de reposição genuínas

ou de qualidade equivalente, estoque adequado de peças para minimizar o tempo de

inatividade do equipamento, garantia de qualidade nas peças substituídas.

E importante que o contrato detalhe claramente quais serviços estão incluídos, os critérios

de qualidade das peças de reposição e as responsabilidades tanto do provedor de serviços

quanto do cliente. Além disso, é recomendável que haja uma comunicação aberta para relatar

e resolver problemas de maneira eficaz e garantir o bom funcionamento contínuo dos veículos

e máquinas.

Ao contratar uma empresa especializada para execução dos serviços pretendidos, é de

suma importância estabelecer padrões de desempenho e qualidade para garantir a eficácia e

confiabilidade dos serviços prestados, devendo ser adotadas algumas regras;

Verificar a qualificação e experiência da prestadora, observando as certificações e

qualificações dos técnicos e mecânicos responsáveis pela execução dos serviços, aferir a

experiência comprovada na manutenção de veículos leves, pesados e máquinas pesadas, e

exigir que haja treinamento contínuo da equipe para atualização em novas tecnologias e

práticas de manutenção.

Estabelecer prazos para atendimento e resolução de problemas rotineiros e emergenciais,

evidenciando a disponibilidade de serviços de emergência 24 horas, se necessário. O

cumprimento dos prazos estabelecidos, resultarão numa maior eficiência na execução dos

serviços, reduzindo o tempo de inatividade dos veículos e máquinas

Utilização de ferramentas e equipamentos adequados para diagnóstico e reparo, assim

como peças de qualidade, com fornecimento e instalação de peças genuínas ou equivalentes,

oferecendo garantia de qualidade das peças substituídas, com disponibilidade de um estoque

adequado de para reduzir o tempo de espera.
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Os padrões de Segurança, também devem ser observados, com adesão a regulamentos de

segurança aplicáveis à manutenção de veículos e máquinas, e cumprimento das normas de

segurança do trabalho.

Deverão ser produzidos relatórios detalhados sobre o estado do veículo ou máquina,

incluindo as atividades realizadas e quaisquer problemas detectados.

Sendo mantido registros precisos de todas as intervenções de manutenção realizadas.

Estabelecer níveis de satisfação dos serviços prestados, englobando não só o

cumprimento de prazos, como a qualidade dos serviços executados e das peças substituídas.

E de fundamental importância que esses padrões sejam claramente definidos no contrato

de prestação de serviços para estabelecer parâmetros eficazes para avaliar o desempenho da

empresa contratada.

Os possíveis impactos ambientais estão dispostos no item 13 do presente estudo.

A futura contratada deve realizar procedimentos adequados para a coleta, armazenamento

e disposição de resíduos gerados durante os serviços de manutenção.

Deve haver uma priorizaçào dos processos de reciclagem e reutilização de peças e

materiais sempre que possível.

O uso de peças de reposição e materiais de manutenção que devem ser ambientalmente

sustentáveis, optando por produtos certificados como sendo de baixo impacto ambiental ou de
origem sustentável.

A empresa deve adotar medidas para reduzir o consumo de energia em suas operações,
como o uso de equipamentos mais eficientes c utilização de energia sustentável, podendo

utilizar energia solar.

Manter a manutenção adequada e em dias dos veículos e máquinas para garantir que eles

operem com eficiência energética, reduzindo a emissão de gases poluentes.

Considerar a proximidade da empresa em relação ao local onde os serviços serão

realizados, a fim de reduzir as emissões de carbono associadas ao transporte, adotando práticas

de transporte sustentável, coma consolidação de rotas e rotinas para reduzir viagens

desnecessárias. Os serviços de manutenção dos veículos c máquinas deverão ser prestados em

oficina mecânica própria do potencial contratado situada a um raio de no máximo de 30 K.m

do Município de Dom Pedro/Ma em linha reta. Estima-se que dentro desse perímetro pré-

estabelecido encontre-se um número razoável de empresas e fornecedores com condições de

atender a Administração sem que haja comprometimento da competitividade do certame,

incentivando a disputa de preços por melhores condições, ainda, há de se considerar o fato de

que no Perímetro urbano do Município não há empresas com mão de obra

específica/especializada em determinados serviços, principalmente no que tange a

equipamentos mais sofisticados. Considerando à necessidade de que o futuro fornecedor da

mão de obra e da reposição de peças, ofereça condições de infraestrutura logística capazes de

dar atendimento com maior tempestividade (devera preferencialmente a empresa contratada
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executar os serviços in loco dentro do perímetro do Município) atendendo ás necessidades da

administração municipal, tais como o imediato fornecimento, instalação, concerto,

manutenção e reparo dos bens da municipalidade, os deslocamentos com equipamentos,

veículos leves e pesados devem ser preferencialmente evitados, por conta do fator de risco em

estradas de grande circulação, evitando-se que servidores tenham desperdício de tempo e de

outros recursos no acompanhamento da execução dos serviços. Essa condição se faz

necessária para atender o critério da economicidade e da eficiência no serviço, não visando

impedir a competitividade do certame, mas sim buscar formas de não onerar os cofres públicos

do Município.

4. QUANTITATIVO ESTIMADO

4.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos,

foram realizadas análises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto (ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N" 002/2023 - SEMAFIN. PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2022-
CPL/DP). A relação de peças necessárias, bem como o quantitativo dos serviços estarão no anexo I

do presente ETP.

Pontua-se. ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo suprimidos

em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de modo a maximizar

a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo será confirmado até

o momento da finalização do termo de referência.

5-LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Existem diversas alternativas mercadológicas para a prestação de manutenção preventiva e

corretiva de veículos. Algumas delas incluem:

a) Oficinas mecânicas independentes: Estabelecimentos especializados na prestação de

serviços de manutenção automotiva. Podem .ser de pequeno, médio ou grande porte e

oferecer uma variedade de serviços, desde trocas de óleo até reparos mais complexos.

b) Concessionárias de veículos: Muitas concessionárias oferecem serviços de manutenção

para os veículos que comercializam. Podem oferecer programas de manutenção

preventiva, além de realizar reparos corretivos.

c) Redes de franquias: Existem redes de franquias especializadas em serviços automotivos

que oferecem manutenção preventiva e corretiva. Essas franquias podem oferecer um

padrão de qualidade e serviços em várias localidades.
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d) Serviços móveis: Empresas que oferecem serviços de manutenção automotiva

diretamente no local do cliente, como em sua casa ou local de trabalho. Essa modalidade

oferece conveniência e economia de tempo para os proprietários de veículos.

e) Plataformas online: Existem plataformas online que conectam proprietários de veículos

a profissionais de manutenção automotiva. Os clientes podem solicitar serviços

específicos e receber orçamentos de diferentes prestadores de serviços.

f) Clubes de serviços: Alguns clubes oferecem programas de manutenção preventiva para

seus membros, onde os proprietários de veículos podem pagar uma taxa fixa mensal ou

anual para receber serviços de manutenção regulares.

5.2. Essas são apenas algumas das alternativas disponíveis no mercado para a prestação de

serviços de manutenção automotiva.

5.3. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação

de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.

5.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se

observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a

qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada

caso, a depender da permissibilidade normativa.

5.5. Os itens a serem licitados se referem a serviços comuns e de ampla disponibilidade no

mercado, dada a sua baixa complexidade.

5.6. Logo, a prestação de serviço com a aquisição dos materiais objeto do presente ETP se

constitui, no atual cenário, em objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as

suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas a prestação de

serviços e fomecimento das peças, conforme os requisitos estabelecidos quando da elaboração

do Termo de Referência.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. A solução proposta envolve a prestação de serviços de manutenção de veículos leves e

pesados e máquinas pesadas com fornecimento de peças, por meio de contratação de empresa

especializada para tais fins.

6.2. O Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA) não pessui oficinas e nem material humana

habilitado e qualificado para a execução dos serviços para atendimento do interesse

administrativo.

6J. Assim a solução mais viável para a contratação será a prestação de serviços e fomecimento

dos itens por meio de fomecedores habilitados mediante processo licitatório por Pregão

Eletrônico, por se tratar de itens comims.

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ _ ÇXSL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL \ RShTÍr
CNPJ; 06.137.293/0001-30

6.4. A prestação dos serviços será realizada de forma continuada, tendo em vista" (5Tie"'a
manutenção dos veículos e máquinas não podem sofres desconiinuidade tendo em vista dos

veículos serem essenciais para o eficiente funcionamento da administração pública.

6.5. A execução será acompanhada por criteriosa fiscalização para que sejam alcançados todos

os objetivos da contratação em tela. sendo realizado constante monitoramento da empresa
contratada, incluindo avaliações de desempenho, verificação da qualidade das peças utilizadas,

ciunprimento dos prazos, entre outros aspectos.

6.6. A empresa contratada deve possuir uma equipe técnica altamente qualificada, com

experiência comprovada na manutenção de uma ampla variedade de veículos leves, pesados e
máquinas, com instalações adequadas e equipamentos modernos para realizar diagnósticos

precisos e reparos de alta qualidade, mantendo-se atualizada com as tecnologias mais recentes
em veículos e equipamentos, garantindo que sua equipe esteja capacitada para lidar com sistemas

complexos.

6.7. Os serviços devem ser detalhados os custos de mão de obra. peças de reposição, taxas de

serviço e quaisquer encargos adicionais que possam surgir. É importante que a empresa ofereça
uma estrutura de preços competitiva, mas sem comprometer a qualidade dos serviços prestados.

6.8. A empresa deve estabelecer um plano de manutenção preventiva personalizado para cada

veiculo ou máquina, levando em consideração as recomendações do fabricante e as condições

operacionais específicas. As manutenções programadas devem incluir inspeções regulares, trocas
de óleo. lubrificação de componentes, testes de desempenho e outras atividades necessárias para

garantir a confiabilidade e segurança do equipamento.

6.9. A manutenção preventiva regular ajuda a evitar falhas inesperadas e minimiza o tempo de

inatividade dos veículos e máquinas, aumentando a produtividade.

6.10. A manutenção adequada ajuda a prolongar a vida útil dos equipamentos, reduzindo a

necessidade de substituição precoce e os custos associados.

6.11. Embora haja custos associados à contratação de uma empresa especializada, os benefícios

de evitar falhas e prolongar a vida útil dos veículos resultarão em economias significativas a

longo prazo.

6.12. A contratação de uma empresa especializada, resulta numa alta qualidade e integridade dos

serviços prestados.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. O valor estimado para contratação foi baseado na contratação anterior realizada pelo

Município de Dom Pedro, e está descrita no anexo II do presente ETP.
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7.2. O valor estimado total para a pretensa contratação é de RS 3.098.037,92 (TRÊS'
MILHÕES, NOVENTA E OITO MIL, TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS
CENTAVOS), sendo RS 2.162.337,92 (DOIS MILHÕES, CENTO E SESSENTA E DOIS
MIL, TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) para

peças, e RS 935.700,00 (NOVECENTOS E TRINTA E CINCO MIL E SETECENTOS

REAIS) para serviços de manutenção.

7.3. No valor estimado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos á

CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A solução foi parcelada em lotes separados, tendo cm vista que o parcelamento da solução é

tecnicamente viável, tendo em vista que os serviços devem ser executados por empresas

especializadas para realizar manutenção de veículos leves, veículos pesados e máquinas pesadas,

e também configura-se economicamente viável tendo em vista que aumenta a competividade,

abrangendo vária empresa especializadas que terão oportunidade de disputar a licitação,

resultando na oferta de propostas mais vantajosas, em pleno atendimento ao que preceitua o

artigo 82. § 1° da lei federai 14.133/2021.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
9.1. Não se aplica a presente contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
10.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o de.scrito

no art. 5° do Decreto Municipal n" 007/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de

Dom Pedro - MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM
A CONTRATAÇÃO
ll.l. Com a presente contratação a Prefeitura Municipal de Dom Pedro almeja alcançar, sob

os aspectos da eeonomicidade. eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade

ambiental, os seguintes benefícios;
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a) Manter a frota de veicules leves e pesados e as máquinas pesadas em pelno
fmcionamento, evitando paralização na circulação dos veículos, o que causaria problemas
e transtornos no cotidiano da adminitração pública.

b) Ao manter a frota de veículos e máquinas em pleno funcionamento, a administração
vai aumentar a eficiência operacional e reduzir custos administrativos.

c) Manter a cidade limpa e as estradas de material primário em bom estado de conservação

e trafegabilidade.

d) Maior eficiência, segurança e conforto no transporte de doentes e alunos, tendo em

vista que os veículos estarão em bom estado de conservação e com a manutenção em dias.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do ambiente

organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Esta contratação observará as orientações e normas voltadas para a sustenlabilidade
ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à responsabilidade do fornecedor pelo
recolhimento e descarte do material.

13.2. A CONTRA FADA. para a execução dos serviços, objeto do presente Estudo Técnico,

deverá observar as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial
as contidas no art. 6° da Instrução Normativa/SLTl/MPOG n" 01. de 19 de janeiro de 2010 e no

Decreto rf 7.746/2012. no que couber,

13.3. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados os equipamentos de segurança

que se fizerem necessários, para execução de ser%'iços.

13.4. A CONTRATADA deverá realizar a pré-separaçâo dos resíduos recicláveis descartados

durante a execução de serviços.

13.5. O objeto desse estudo para processos licitatórios deve observar as diretrizes, critérios e
procedimentos para a gestão dos resíduos sólidos estabelecidos na Lei n° 12.305/10 - Política
Nacional de Resíduos Sólidos - e na Resolução n" 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional
de Meio Ambiente - CONAMA. Assim é de responsabilidade das empresas licitantes para que
adotem prática de descarte correto do óleo contaminado utilizado em seu negócio, combustíveis
e descarte de embalagens de óleos lubrificantes pós-consumo. e demais assuntos relacionados
ao objeto da contratação, conforme Resolução n° 362, de 23/06/2005 do Conselho Nacional do
Meio Ambiente - CONAMA.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
14.1. A viabilidade da contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva de veículos leves, pesados e máquinas com reposição de peças
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justifíca-se com base nos elementos colhidos ao longo de todo o processo de elaboração" oeste

estudo técnico preliminar.

Durante a análise do mercado, identiticou-se que é plenamente viável a seleção de uma

empresa que possui uma equipe técnica altamente qualificada, com experiência comprovada e

conhecimento especiaiizado na manutenção de veículos e máquinas similares, assim como uma

estrutura física e operacional que irá suprir todas as necessidades para uma satisfatória execução

dos serviços a ser contratados. A expertise técnica, física e operacional mostrou-se fundamental

para garantir a eficácia e confiabilidade dos serviços prestados.

A possibilidade de uma prestação de serviços eficiente e de qualidade foi demonstrada

dentro do estudo, tendo em vista que foram estabelecidos critérios para a contratação alcance

seus objetivos de manter em pleno funcionamento e em perfeito estado toda a frota de veículos

do município.

Foi verificada por meio do presente estudo, que a pretensa contratação vai resultar em

substancial redução de custos, também sendo comprovada a viabilidade econômica.

Dessa forma, concluímos que a solução indicada é a mais adequada e requeremos a

continuidade do processo para efetivar a contratação, visando o atendimento da necessidade a

que se destina.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 27 de março de 2024.

José Arimatéia Freitas Silva

Chefe do setor de transporte
Matrícula n° 3374-1

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1
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ANEXO I

RELAÇÃO DE PEÇAS VEÍCULOS LEVES

REFERÊNGA

FIAT GRANO SIENA 1,6 16V 2014 ■ OXW6316 9BD197163F31867S2

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA I UNO

ARL4154

CABO FREIO ESTAC T5 LE GRAND SIENA 13/

CABO FRglO ESTAC TS LD GRANO SIENA 13/

ELEMENTO FILTRO LUBR ETORQ

FILTRO C0MB5 006L0/SIENA GASOL

FILTRO CABINE GRÃO SIENA 12/

ELEMENTO FILTRO AR STR/SIENA rrORQ

I 70306E1SBR qleo LUBR PETRONAS SYNTIUM 300 20W50SL1L PETRONAS LT

GP30130

S64612S

I CXC03135

I 501S6402

LAMPAOA FAROL H7 12V 55W

LAMPAOA FAROL 12V

LAMPAOA 1 POLO 12V P21W AMARELA

LAMPADA 1 POLO 12V P21W

lAMPADA PINGO 12V W5W

AMORTECEDOR DT SIENA 07/

AMORTECEDOR TS GRAND SIENA 12/

COXIM AMORT DT GRAND SIENA 12/

COXIM AMORT TS GRAND SIENA 12/

COXIM CAMBIO SIENA/STRADA 11/ LE

COXIM CAMBIO SIENA/STRADA 11/ TS

COXIM MOTOR GRANO SIENA 13/ LD

BICO INJETOR SIENA ETORQ 1.6 15V

FOOOZS0243 BOBINA IGNICAOETORQ 1.6/8 PINOS

S80314383 KIT BOMBA COMBS SIENA 12/

1121439 MOTOR PARTIDA GRAND SIENA 1.6

12432S0S8 ALTERNADOR lAV 90A GRAND SIENA 1.6 13/

VKM32061A TENSOH CORREIA ALTERNADOR GRAND SIENA 1.6

6PK13aSDAY CORREIA ALTERNADOR GRAND SIENA 1.6

202^ BOMBA DASUA ETORQ 1.6/8
10^96 BOMBA OLEO LUBR ETORQ 1.6/8 16V

9C7<S1 BRONZINA CENTRAL ETORQ 1,6/8 5TD

BB670J BRONZINA BIELA ETORQ 1.6/8 STD

35676 JOGO JUNTAS MOT C/RET ETORQ 1.6

PA96S5 kit MOTOR ETORQ 1.6 4JG

RA1398 VALVULAADM ETORQ 1.6 1.8

I RMM93198

VALVULA ESC ETORQ 1-6 1,8

RADIADOR SIENA 1.6 2T

GETOFLEX | PC

BORFLEX PC

BORFLEX PC

BORFLEX PC

MANGET I PC

SCHADEK PC

SCHADEK PC
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.36 G1324 RESERVATÓRIO DAGtlA RADIARQGRANDSIENA

.37 698601R ELETROVENTILADOR SIENA 1.6
■38 VEIA GAS RESISTENT ETQRQ 1.6/ 1-8
■39 SCT66 KIT CABO VELA SIENA ETORQ
■40 CABO MARCHA ENGATE GRAND SIENA ESSENCE 13/
,41 6657 CA30 MARCHA SEIECAO GRANO SIENA ESSENCE 13/
,42 5110329100 CILINDRO MESTR EMBRE SIENA 16 17/

■43 2A310SS32 ATUADOR EMBR SIENA ETORQ
,44 228072 KIT EMBRE SIENA 1.6 ETORQ
45 VT46090 VALVULATERMOSTSIE ETORQ 1.6
,46 JARBOOll BARRAAXIALSTR/SIENAIO/
,47 335378 TERMINAL DIREC GRAND SIENA ID
.48 335377 TERMINAL DIREC GRAND SIENA L£
,49 **5959 PIVO SUSP GRAND SIENA 10/
,50 KSC03116S KITBATENTEAMORTDTGRAN05IENA
,51 KSC03Z14S KITBATENTEAMORTTSGRANDSIENA
,52 IMM0321148 LANTERNA TS PIXA GRAND SIENA 13/LD
53 IMM0322149 LANTERNA TS FIXA GRAND SIENA 13/LE

,54 IMM0321150 LANTERNA TS MÓVEL GRAND SlENA 13/LD
,55 IMM03221S1 LANTERNA TS MÓVEL GRAND SIENA 13/LE
,56 IMM0321146 FAROL GRAND SIENA LD
,57 IMM0322147 p^ROL GRAND SIENA LE

,56 CUBO RD PT GRAND SIENA 12/
,59 NKP8070 CUBO RDTS GRANO 5IE C/ROL
,60 6AH0015E ROLAMENTO OT GRAND SIENA
.61 3S59 KITENGRENTENSOR CORRENTE MOTOR
62 93107 BOMBA HIDRÁULICA DIRECAO GRAND SIENA 1,6
63 AQ039376S CAIXA DIREC HIDRGRAN SIE 13/

■64 PASTILHA FREIO GRAN SIENA 12/
65 RCDI00800 DISCO FREIO GRAN SIE 12/
66 PI330CPA SAPATA PREIOTSC/GR SIENA 12/
67 HPTA01910 TAMBOR FREIO TS GR SIENA 12/
68 BJC0304aM BANDEJA INF PT GR SIENA 12/LD COFAP
,69 BJC03049M BANDEJA INF PT GR SIENA 12/LE COFAP
,70 M60AX BATERIA AUTOMOTIVA 60AP ALTA
,71 JT5BOOCF7 BIELETA DT GR SIE/UNO 10/ LD/l|

,72 13730

■73 13721
,74 MCEFiATlOl

75 AL330

,76 PK12139

RrrROVISOR GRAND SIE LE MANUAL

RETROVISOR GRAND SIE LD MANLJAL

MOLA ESPIRAL OT GRAND SIENA 1,6 13/

MOLA ESPIRAL TS GRAND SIENA 13/

VIDRO PARASRISA GRAND SIENA

MAGNETl PC

MAGNETI PC

MAGNETl PC

MAGNETl PC

MAGNETl PC

MAGNETl PC

PILKINGTON PC
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77 FY129385 VIDRO VIGIA GRANSIENA

REFERENCIA

GP30410

GP30411

16594

GB27S8S

GM SPIN 1.8 2014 ■ OXS020S 9BGJB7SZ0EB292016

descrição dos produtos/peças

AMORTECEDOR DIANT SPIN 12/ LE

AMORTECEDOR DIANT SPIN 12/ LO

AMORTECEDOR TAMPA TRAS SPIN

AMORTECEDOR TRAS TURBOGAS SPIN

aiC04142M I bandeja INf DT C08ALT / SPIN 12/ LD

.6 BJC04141M BANDEJA INF DTC08ALT/ SPIN 12/ LE

.7 JARB0039 BARRA DIRAXIALSPIN 12/

.8 103706 COXIM DT MOTOR SPIN 12/ LO

.9 25186044 KIT CABO ENGATE/SELECAO SPIN 13/

.10
1

RCCE001470 CILINDRO MESTR EMBR SPIN 12/

2807S0508 cqrpq BORBOLETA SPIN 12/

5PK1795COT çqrreia P0LYVSPIN12/

.13 143691 COXIM CAMBIO SPIN 13/

.14 212466 COXIM AMORT DT SPIN 12/

.15 eFX3025 COXIM AMORT TS SPIN 12/ LD

.16 BFX3024 COXIM AMORT TS SPIN 12/ LE

.17 AL553 CUBO RO DT SPIN 12/ C/ROLAMENTO

.18 RI700042 EVAPORADOR ACD SPIN 13/

.19 20830 FAROL SPIN 13/ CROMAOO LO

.20 20831 FAROL SPIN 13/ CROMAOO LE

.21 ARLSS29 ELEMENTO FILTRO AR SPIN 12/

.22 ACP126 FILTRO CABINE SPIN 13/

.23 FI047 FILTRO COMBS STRADA/DOBLO

.24 PSL619 FILTRO LUBR SIO 6AS0L

.25 122058 OLEO LUBR MOBIL SINTETIC 3000 XE SW30 IL

GM94738281 quia PARACHOQUE TS SPIN 12/ LE

GM94738282 quia PARACHOQUE TS SPIN 12/ LO

.28 1  AL1473 JUNTA HOMOC SPIN 13/

.29 VT5254 PONTA JUNTA HOMOC SPIN 12/

.30 112444 BUCHA BAND DT SPIN 12/ MENOR

.31 112445 BUCHA BANO DT SPIN 12/ MAIOR

.32 MB1226 BUCHA ESTAB OTSPIN 12/ 19MM

.33 JTSB0081 BIELETA DTSPIN 12/ LD/LE

.34 3000001153 KIT EMBRE SPIN 12/ 205MM

.35 KSC0411SS KIT BATENTE AMORT TS SPIN 13/

COFAP

COFAP

COFAP

COFAP

COFAP

COFAP

TRW

GETOFLEX

IKS

TER

BOSCH

CONTINENTAL

GETOFLEX

AXIOS

BORFLEX

BORFLEX

IMA

ROYCE

RUFATO

RUFATO

TECFIL

TECFIL

MAGNET

TECFIL

MOBIL

GM

GM

IMA

VETOR

AXIOS

AXIOS

MOBENSANI

TRW

SACHS

COFAP
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Kscmues COFAPKIT BATEWTE AMORT DT SPIN 13/

GATEELETROVENTILADOR SPIN 12/

36061D FITANLANTERNA TS SPIN 12/ BORDA PRET LD

36061E FITANLANTERNA T3 SPIN 12/ BORDA PRET LE

2270S RUFATOPARACHOQUE DT SPIN 12/ S/F

PD1347 FRASLEPASTILHA FREIO DT SPIN 12/

FRASLESAPATA FREIO TS C/ SPIN 12/

VALEOALTERNADOR 12V SPIN 12/ lOOA

FTEATLIADOR EMBRSPIN 12/

MAGNETBOBINA IGNICAO CORSA 5 PINOS

MAGNETIBOMBA DAGUASPIN 12/

.37 I VS010X40

.38

.39

.40

.41

.42 CB417CPA

.43 494705

.44 ZA3103B2

.45 BI0067MM

.46 BMM0ie2

.47 92110

.48 RCDI07530

.49 N93035

.50 RV2234

290CEC

.52 291CEC

.53 S63644

.54 7010226

.55 RPTA02290

.56 TC50S2

.57 TC5014S

.58 PVF2218G

.59 Ng3024

.60 AL877

.61 NJH01877D

BOMBA HIDR SPIN 12/

DISCO FREIO DT HltUX09/

PIV05USP SPIN 12/ LE/LD

RAOIADORSPIN 12/2TUBOS

REGULADOR FREIO SPIN TS 12/ LD

REGULADOR FREIO SPIN TS 12/ LE

ROLAMENTO DT SPIN 12/

SENSOR nível COMBS SPIN 12/

TAMBOR FREIO TS SPIN 12/

TAMPA RESERV AGUA COBALT/SPIN

TAMPA TANQUE COBALT/SPIN

PALHETA LIMPADOR SIO 12/ VTO

TERMINAL DIREC SPIN 12/ LD/LE

TRIZETA SPIN 12/ 22DTS

TULIPA SPIN 12/ If/LD 22DT

.62 BPR6EVD VELA GAS RESIST GM/FIAT

.63 M60AX BATERIA AUTOMOTIVA 60AP

.64 SK13912 VIDRO PARABSPIN 12/16

.65 SK19513 VIDRO VIGIA SPIN 12/16

.66 867978 RETROVISOR LE SPIN 12/

AMPRI PC

TRW PC

NAKATA PC

VISCONDE PC

CECCARELU

CECCARELLI

G

TANCUCK

TANCUCK

NAKATA

NGK

MOURA

! RETROVISOR LD SPIN 12/

SUKURIT

G

GM

FTEM REFERENCIA

3265

.2 3264

0X17SD

KS8

FIAT GRANP SIENA 1.6 16V 2015 - PSI9573 9BD19716TG3272796

n  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS

CABO FRIEO ESTAC TS LE GRANO SIENA 13/

CABO FRIEO ESTAC TS LD GRANO SIENA 13/

ELEMENTO FILTRO LUBR ETORQ

FILTRO COMBS OOBLO/SIENA GASOL

MARCA UND
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I

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MÜNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

Ruhrica

.5 ACP906 FILTRO CABINE GRAD SIENA 12/

.6 ARL4154 ELEMENTO FILTRO AR STR/SIENA ETORQ

.7 70306E19BR OlEO LUBR PETRONAS SVNTIUM 300 2OW50 SLIL

.8 12972 LAMPADA FAROL H7 12V 5SW

.9 122S8 LAMPADA FAROL H112V

.10 12496 LAMPADA 1 POLO 12V P21W AMARELA

.11 12498 LAMPADA 1 POLO 12V P21W

.12 12961 LAMPADA PINGO 12V W5W

-13 GP30130 AMORTECEDOR OT SIENA 07/

.14 GB48125 AMORTECEDORES GRANO SIENA 12/

.15 16582 AMORTECEDOR TAMPA TRAS GRAND SIENA

.16 106305 COXIM AMORTDT GRAND SIENA 12/

.17 CXC03135 COXIM AMORTTS GRAND SIENA 12/

.18 eFX87S COXIM CAMBIO SIENA/STRADA 11/ LE

.19 BFX876 COXIM CAMBIO SIENA/STRADA 11/T5

,20 BFX874 COXIM MOTOR GRAND SIENA 13/ LD

.21 50156402 BICO INJETOR SIENA ETORQ 1.6 16V

.22 F000ZS0243 BOBINA IGNICAO ETORQ 1.6/8 PINOS

.23 580314383 KIT BOMBA COMBS SIENA 12/

.24 1121439 MOTOR PARTIDA GRAND SIENA 1.6

.25 124325058 ALTERNADOR 14V 90A GRAND SIENA 1.6 13/

.26 VKM32081A TENSOR CORREIA ALTERNADOR GRAND SIENA 1.6

.27 6PK1385DAV CORREIA ALTERNADOR GRAND SIENA 1.6

.28 20248 BOMBA DAGUA ETORQ 1.6/8

.29 515452 CABECOTE MOTOR ETORQ 1.6SIENA 13/

.30 10296 BOMBA OLEO LUBR ETORQ 1.6/8 16V

.31 BC745J BRONZINA CENTRAL ETORQ 1.6/8 STD

.32 BB670J BRONZINA BIELA ETORQ 1.6/8 STD

.33 35676 JOGO JUNTAS MOT C/RET ETORQ 1.6

.34 PA96S5 KIT MOTOR ETORQ 1.6 4JG

.35 RA1398 VALVULA ADM ETORQ 1.6 1.8

.36 RE1399 VALVULA ESC ETORQ 1.6 1.8

.37 RMM93198 RADIADOR SIENA 1.6 2T

.38 G1324 RESERVATÓRIO DAGUA RADIARO GRAND SIENA

.39 698601R ELETROVENTILADOR SIENA 1.6

.40 6KR7E VELA GAS RESISTENT ETORQ 1.6 / 1.8

.41 SCT66 KIT CABO VELA SIENA ETORQ

.42 6665 CABO MARCA ENGATE GRAND SIENA ESSENCE 13/

.43 6657 CABO MARCA SELEÇÃO GRAND SIENA ESSENCE 13/

.44 200194 ALAVANCA CAMBIO COMPLETO GRAND SIENA 13/

.45 5110329100 CILINDRO MESTR EMBRE SIENA 1.6 12/

TECFIL

TECFIL

PETRONAS

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

PHIUPS

PHILIPS

COFAP

COFAP

COFAP

GETOFLEX

COFAP

BQRFLEX

BORFLEX

BORFLEX

MANGET

BOSCH

BOSCH

BOSCH

BOSCH

SKF

OAYCO

5CHADEK

GESTE

5CHADEK

MAHLE

MAHLE

ELRING

MAHLE

RIC

RIC

BERH

GONEL

VALEO

N6K

HGK

TUBA

TUBA

REVIAN

LUK

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06,137.293/0001-30

TTjhrtca

,46 ZA310S532 ATUAOOR EMBRSIENfl ETORQ

,47 228072 KIT 6mbre SIENA 1.6 ETORQKIT EMBRE SIENA 1-6 ETORQ

.46 VT46090

,49 JARBOOll

,50 335378

,51 335377

52 PS959

,53 KSC03116S

.54 KSC03214S

.55 IMM0321148

,56 IMM032214g

57 IMM0321150

.56 IMM0322151

.59 IMM0321146

.60 IMM0322147

.61 A1530

,62 NKF8070

,63 BAH0015E

.64 3559

,65 93107

.66 A0039376S

,67 PD1482

,68 RCDI00800

.69 FI330CPA

.70 ftPTAOI910

.71 8ÍC03048M

,72 BJC03049M

.73 U60AX

.74 rrSB0007

.75 13730

■76 137^1
77 MCEFIATIOI

.78 *L330
,79 PK12t39

.80 Fyi2S85

VAIVULATERMOSTSIE ETORQ 1.6

BARRA AXIAL STR/SIENA 10/

I TERMINAL DIREC GRANO SIENA LD

TERMINAL OIREC GRANO SIENA LE

PIVO SUSP GRANO SIENA 10/

KIT BATENTE AMORT PT GRANO SIENA

KIT BATENTE AMORT TS GRANO SIENA

LANTERNA TS FIXA GRANO SIENA 13/ LD

LANTERNA TS FIXA GRANO SIENA 13/ LE

LANTERNA T5 MÓVEL GRANO SIENA 13/ LD

LANTERNA TS MÓVEL GRANO SIENA 13/ LE

FAROL GRANO SIENA LD

FAROL GRANO SIENA LE

CUBO RO PT GRANO SlENA 12/

CUBO RO TS GRANO SIE C/ROL

ROLAMENTO PT GRANO SIENA

KIT ENGREN TENSOR CORRENTE MOTOR

BOMBA HIDRÁULICA OIRECAO GRANO SIENA 1.6

CAIXA DIREC HIDR GRAN SIE 13/

PASTILHA FREIO GRAN SIENA 12/

PISCO FREIO GRAN SIE 12/

SAPATA FREIO TS C/ GR SIENA 12/

TAMBOR FREIO TS GR SIENA 12/

BANDEJA INF OT GR SIENA 12/ LDCOFAP

BANDEJA INF OT GR SIENA 12/ LE COFAP

BATERIA AUTOMOTIVA 60AP ALTA

BIELETA PT GR SIE/UNO 10/ LD/LE
RETROVISOR GRANO SIE LE MANUAL

RETROVISOR GRANO SIE LD MANUAL

MOLA ESPIRAL DT GRANO SIENA 1.6 13/

MOLA ESPIRAL TS GRANO SlENA 13/

VIDRO PARABRISA GRANO SIENA

VIORO VIGIA GRAN SIENA

MAGNET1 PC

MAGNETI PC

MAGNEn PC

MAGNETI PC

MAGNETI PC

MAGNETI PC

PILKINGTON I PC

I ITEM REFEnCNCfA

FIAT GRANO SIENA 1.6 16V 2014 ■ OXX4397 9BD197163F3186781

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA I UND

■1 3265 CABO FRIEO ESTAC TS LE GRANO SIENA 13/
.2 3264 CABOFRIEOESTACTSLOGRANDSIENA13/

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

_3 0X17SD

.4 WK58

.5 ACP906

,e ARL4154

.7 70306E19BR

.8 12972

,9 122S8

,10 12*96

.11 12498

.12 12961

.13 6P30130

,14 GB4812S

.15 16582

.Ig 106305

17 aC03135

,19 BFX875

.19 BPX876

.20 BFX874

.21 50156402

.22 F000ZS0243

,23 580314383

.24 1121439

,25 124325058

,26 VKM32081A

,27 6PK1385DAY

,28

.29 515452

.30 10296

.31 Ba45J

,32 BB670J

,33 35676

.34 PA9655

.35 RA1398

,36 «g""

,37 RMM93198

,38 G132«

,39 698601R

.40 BKR7E

,41 Sa66

,42 6665

,43 6657

EUMEWTO FILTRO LUBR ETORQ

FILTRO COMAS D0610/SIENA GASOL

FILTRO CABINE GRAD 5IENA 12/

ELEMENTO FILTRO AR STR/SIENA ETORQ

OLEO LUBR PETRONAS SVNTIUM 300 20W5Q SL IL

LAMPAOA FAROL H7 12V 55W

LAMPADA FAROL H112V

LAMPADA 1 POLO 12V P21W AMARELA

LAMPADA 1 POLO 12V P21W

LAMPADA PINGO 12V W5W

AMORTECEDOR OT SIENA 07/

AMORTECEDOR TS GRANO SIENA 12/

AMORTECEDOR TAMPA TRAS GRANO SIENA

COXIM AMORT PT GRAND SIENA 12/

COXIM AMORTTSGRAND SIENA 12/

COXIM CAMBIO SIENA/STRADA 11/ LE

COXIM CAMBIO SIENA/STRADA 11/TS

COXIM MOTOR GRAND SIENA 13/ LD

BICO INJETOR SIENA ETORQ 1,6 16V

BOBINA IGNICAO ETORQ 1.6/8 PINOS

KIT BOMBA COMBS SIENA 12/

MOTOR PARTIDA GRAND SIENA 1.6

ALTERNAPOR 14V 90A GRAND SIENA 1.6 13/

TENSOR CORREIA ALTERNADOR GRAND SIENA 1,6

CORREIA ALTERNAPOR GRAND SIENA 1,6

BOMBA 0A6UA ETORQ 1.6/8

CABECOTE MOTOR ETORQ 1,6 SIENA 13/

BOMBA OLEO LUBR ETORQ 1.6/8 16V

BflON2INA CENTRAL ETORQ 1,6/8 STD

6HON2INA 6IELA ETORQ 1,6/8 STD

JOGO JUNTAS MOT C/RET ETORQ 1,6

KIT MOTOR ETORQ 1.6 4J6

VALVULA ADM ETORQ 1,6 1,8

VALVULA ESC CTORQ 1-6 1.8

RADIADOR SIENA 1.6 2T

RESERVATÓRIO DAGUA RADIARO GRAND SIENA

ELETROVENTILAOOR SIENA 1.6

VELA GAS RESISTENT ETORQ 1,6 / 1-8

KIT CABO VELA SIENA ETORQ

CABO MARCA ENGATE GRAND SIENA tSSENCE 13/

CABO MARCA SELEÇÃO GRAND SIENA ESSENCE 13/

PETRONAS I LT

GETOFUX I PC

BORFLEX PC

BORFLEX PC

BORFIEX PC

MANGET PC

SCHADEK I PC

SCHADEK 1 PC

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

Rubrica

Í00194 ALAVANCA CAMBIO COMPLETO GRAND SIENA 13/

S110329100 CIUNDRO MESTR EMBBE SIENA 1.6 12/
ZA31(B532 ATUAOOREMBR SIENA rrORQ

VT46090

KSC03116S

KSC03214S

KIT EMBRE SIENA 1,6 ETORQ

VALVUIA TERMOST SIE ETORQ 1.6

BARRA AXIAl STR/SIENA 10/

TERMINAL OIREC GRAND SIENA LD

TERMINAL DIREC GRAND SIENA lE

PIVQ SLISP GRAND SIENA 10/

KIT BATENTE AMORT PT GRANO SIENA

KIT BATENTE AMORT TS GRAND SIENA

IMM0321148 lanterna TS FIXA GRAND SIENA 13/ IP

IMM0322149 lanterna TS FIXA GRAND SIENA 13/ lE

IMM0321150 lanterna TS MÓVEL GRAND SIENA 13/ LO

IMM0322151 lanterna TS MÓVEL GRAND SIENA 13/ LE

1MM0321146 farol GRANO SIENA LD
IMM0322147 FAROL GRANO SIENA LE

NKF8070

8AH0015E

CUBO RD DT GRAND SIENA 12/

CUBO RDTS GRANDSIE C/ROL

ROLAMENTO DT GRANO SIENA

KIT ENGREN TEN50R CORRENTE MOTOR

BOMBA HIDRÁULICA DIREÇÃO GRANO SIENA 1.6

A0039376S CAIXA DIREC HIDR GRAN SIE 13/

PASTILHA FREIO GRAN SIENA 12/

RCDIOQ800 DISCO freiO GRAN SIE 12/

FI330CPA SAPATAFREI0TSC/GRSIENA12/

RPTA01910 TAMBOR fREIO15 GR SIENA 12/

BJC03048M BANDEJA INF DT GR SIENA 12/ LD COFAP

BJC03049M BANDEJA INF DT GR SIENA 12/LE COFAP

BATERIA AUTOMOTIVA 60AP ALTA

JTSBOCO? BIELETADTGRSIE/UNOIO/LD/LE

RETROVISOR GRAND SIE LE MANUAL

13721 RETROVISOR GRAND SIE LD MANUAL

MCEFIATIOI Mom esPIRAL DT GRAND SIENA 1.6 13/

AL330 MOLA ESPIRAL TS GRAND SIENA 13/

PK12139 VIDRO PARABRI5A GRAND SIENA

FY129385 vidrq VIGIA GRAN SIENA

MAGNETI PC

MAGNETI PC

MAGNETI PC

MAGNETI PC

MAGNETI PC

MAGNETI PC

PILKINGTON PC

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEPi 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137 293/0001-30

R"brfca

REFERÊNCIA

FIAT UNO VtVACE 1.0 2013 - PSI9905 9BD19S15ZP067S305

descricAo dos PROOUTOS/PEÇAS MARCA ] UND j

BATERIA AUTOMOTIVA 60AP ALTA

FO0C»LO6OO ALTEHNADOR 14C S5/110A

I 8000090P

16900447S

FI330CPA

RPTM1910

ATE6966

MOTOR PARTIDA 12V UNO 10/

GP32823PS AMORTECEDOR PT NOV UNO 10/ LD

GP32B22PS AMORTECEDOR OT NOV UNO 10/ LE

COXIM AMORT PT UNO/GRANO SIENA 12/

MCEPIAT104 MOLA ESPIRAL PT UNO 10/

RP0I0454C nwrn FRFin iJNn in/RPDICM540 DISCO fREio jNQ 10/

PP85 PASTILHA FREIO PT UNO 10/
BJC03048M BANDEJA INP PT GR SIENA 12/ LD

BJC03049M BANDEJA INF PT GR SIENA 12/ LE
^^^59 PIVOSUSP UNO/GRAND SIENA 10/
^^^038 BUCHA BANDEJA INF P OT UNO 10/

BUCHA ESTA6 DT UNO 10/ 16MM

1971^ BOMBA HIDR UNO 10/
16900447S CAIXA DIREÇÃO HIDRAUUCA UNO 10/

BARRA AXtAL UNO 10/ C/COIF

BIELETA DT GR 5IE/UNQ 10/ LD/LE

335378 TERMINAL DIREC UNO/GRAND SIENA LD
335377 TERMINAL DIREC UNO/GRAND SIENA LE
NJH312029 PONTA JUNTA HOMOCINETICA UNO VIVACE 10/

NJH135350 TRIZETATRIPOIDE 210EL032 UNO 10/

NKF80a3 CUBO RODA DT UNO 10/

VKBC3577 ROLAMENTO DT UNO/GRAND SIENA 10/

NKF8087 CUBO RODA TS UNO 10/C/ABS

^5482 AMORTECEDOR TAMPA TRAS NOV UNO
6948091 AMORTECEDOR TS NOV UNO

306512 COXIM AMORT TS UNO 10/

MCEFIAT97 MOLA ESPIRAL TS UNO 10/

I 50191X2

BUCHA EIXO TS UNO 10/

SAPATA FREIO TS C/ GR SIENA 12/

TAMBOR FREIO TS GR SIENA 12/

CILINDRO FREIO TS UNO VIV 10/ D/E

COXIM CAMBIO UNO 10/

COXIM MOTOR UNO 10/

COXIM MOTOR UNO 10/ LD

COXIM CAMBIO UNO 10/ LATERAL

BICO INJETOa UNO 1.0 10/

GETOFLEX PC

MOBENSANI PC

GETOFLEX | PC

MOBENSANI I PC

GETOFLEX PC

GETOFLEX PC

MOBENSANI PC

GETOFI^X PC

MANGETI PC

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30 Robrica

.39 SCT65

.40 F000ZS0235

.41 580314383

.42 FOOOTE1S9A

.43 BMM0773

.44 7008668

.45 RMM1047RFT

.46 G1322

.47 W610

.43 WKS8

.49 ACP906

.50 ABL41S2

.51 7030661938

.52 6901

.53 12496

.54 12498

■55 12499

■56 12342
57 IMM0321134

.53 IMM0322135

.59 46085

.50 46084

.61 7478
,62 833300

.63 "681

.64 13690

.65 PKJ13170

.66 K1919

KIT CABO VELA UNO VIVACE 1.0 10/

BOBINA IGNICAO UNO 10/

KITBOMBACOMBSUNO/SIENA 12/
REFIL BOMBA COMBS UNIVERS FLEX

BOMBA DAGÜA UNO 10/
ELETROVENTILADOR RAD UNO 10/

RADIADOR UNO 10/
RESERVATÓRIO DAGÜA UNO 10/

FILTRO LUBR PALIO/UNO

FILTRO COMBS DOBLO/SIENA GASOL

FILTRO CABINE 6RADSIENA 12/

ELEMENTO FILTRO AR UNO 10/

OLEO LUBR PETRONAS SYNTIUM 300 20WSO SL11

CILINDRO MESTR FR UNOVIVACE 10/

LAMPADA 1 POLO 12V P21W AMARELA

LAMPADA 1 POLO 12V P21W

LAMPADA 2 POLOS 12V P21/5W

LAMPADA FAROL H4 12V 60/5SW

FAROL NOV UNO 10/ LD

FAROL NOV UNO 10/ LE

LANTERNA TS NOV UNO LD

LANTERNA TS NOV UNO LE

INTERRUPTOR FRIEO UNO 10/

KIT EMBRE UNO VIVACE 10/

RETROVISOR UNO 10/ LO MAN

RETROVISOR UNO 10/ LE MAN

VIDRO PARABRISA UNO 10/

VIDRO VIGIA UNO 10/

NGK

80SCH

aOSCH

BQSCH

MAGNFTI

VALEO

MAGNETI

GONEL

MANN

MANN

TECFIL

TECFIL

PETRONAS

ATE

PHIUPS

PHIUPS

PHILIPS

PHIUPS

MANGNETl

MAN6NETI

VALEO

VALEO

MARFLEX

VALEO

COFRAN

COFRAN

PILKINGTON

A6C

FIAT DUCATO 2013 AUBULANCIA PTA4479 - 93W24SG3402110913

, ITEM I REFERENCIA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS

.1 PD652B PASTILHA FREIO DUCATO MULTJET

.2 RCD101880 DISCO FREIO DT DUCATO ARO 16

.3 BTHIOIICC ROLAMENTO DT DUC15/DAILY

■4 3480119 COIFA LADO RODA AR016

.5 1430521 PARAFUSO RD DT/TS DUCAT ARO 16

■6 PS1012 PIVO SUSP DUCATO 02/..1000/1400KG

.7 JARB0018 BARRA AXWL DUCATO TDS

.8 N96016 TERMINAL D1REC DUCATO/JUNP/BOXER

.9 5115482 BUCHA BAND SUP DT DUCATO

FRASLE

TRW

SKF

ROCH

ROCH

TRW

TRW

NAKATA

AXIOS

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (WA).



,10 5125481

.11 5115483

,12 GPS2948M

,13 MB9273A

,14 M69274A

15 6TC03101

le 5415484

17 MA2I-M313

,1B MA2I-M312

,19 NJH04080T

,20 AL1178

21 AL1176

.22 ''0501

.23 RC0I10940

,24 FC40784S01

,25 0112831

,26 MB4421

,27 FT36320

.28 MlOOQD

.29 PSL657

.30 PU723X

.31 ARS1013

.32 122058

,33 CT1148

,34 6PK1070

,35 APV1074

,36 V5S881

.37 DW1075

.38 S211888

.39 5801555580

.40 "470

.41 13461

.42 718220

.43 389430

.44 CF035265

.45 CF035275

46 T010203

.47 18533

.48 ftV28S2

,49 V8390106

,50 V5020638

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

I BUCHA BAND DT P/DT DUCATO 1
BUCHA BANO PT P/TS DUCATO

AMORTECEDOR DT DUCATO

COXIM AMORT DT DUCATO 02/ LO

COXIM AMORT DT DUCATO 02/ LE

BIELETA DT DUCATO

BUCHA ESTAB DT DUCATO

MANGA EIXO DT DUCATO ARO 16 LD

MANGA EIXO DT DUCATO ARO 16 LE

TRIZETA DUCATO 2.3 10/ 29DTS

JUNTA HOMOCCOMPL LD DUCATO

JUNTA HOMOC COMPL LE DUCATO

PASTILHA DE FREIO TS DUCATO/JUMPER

DISCO FREIO TS DUCATO ARO 16 10/

ROLAMENTO TS DUCATO ARO 15/16

AMORTECEDOR TS DUCATO

BUCHA FEIXE TS DUCATO P/OT

FEIXE TS DUCATO 3 MOLAS

BATERIA AUTOMOTIVA lOOAP BAIXA

FILTRO LUBR DUCATO 09/

ELEMENTO FILTRO COMBS DUCATO

ELEMENTO FILTRO AR DUCATO TDS

OLEO LUBR MOBIL SINTETIC 3000 XE 5W30 IL

CORREIA OENT 176 DUCATO 10/

CORREIA POLV VALTERNADOR DUCATO 10/

POLIA LISA ALT DUCATO MULT 2,3

TENSOR CORREIA DENTADA DUCATO MULTJET

TENSOR CORREIA ALTERNADOR DUCATO 10/

COXIM MOTOR DUCATO 03/

RADIADOR OLEO DUCATO 2.3 IMP

RETROVISOR DUCATO LE

RETROVISOR OUCATO LO

JUNTA TAMP VALV DUCATO MULT

JUNTA CABEC DUCATO MULT

LANTERNA TS DUCATO 05/ LD

LANTERNA TS DUCATO 05/ LE

SENSOR nível COMBS OUCATO 23

RESERVATÓRIO OAGUA DUCATO 2-3

RADIADOR OUCATO 2.3 10/

RESISTÊNCIA VENTILADOR DUCATO 2.3

ELETROVENTILADOR DUCATO 2.3 10/

MOBENSANI

MOBENSANI

MOBENSANI

TABULEIRO

CONTITECH

CONTITECH

CONTINENTAL | PC

Rubrica

VISCONDE

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

.51 PVP23

,52 78494

,53 78493

.54 TC1062

.55 PA934S-ST0

.55 1S12193ML3R

,57 BB472J-STD

,58 BC678J-STO

.59 RE2384

.50 RA2383

,61 10332

,52 HNZ5663

■63 T16S
.54 8000567

.55 55235402

,66 55200626

,67 200087

_J^231S
.59 251824

.70 9401169

.71 97003

.72 S30398802SO

.73 580464089

.74 439339

.75 202501

.76 2714J19

PALHETA LIMPADOR DUCATO

PARAFUSO CABEC DUCATO/OAIIY CURTO

PARAFUSO CABEC DUCATO/OAIIY LONGO

TAMPA MOTOR DUCATO 10/

KIT MOTOR P&A DUCATO 2.3 MULTJET 2JG

JOGO JUNTAS MOT DUCATO MULTJET 2.3

BRONZINA BIELA DUCATO STO

BRONZI NA CENTRAL DUCATO STD

VALVULA ESC QUCATO 2.3

VALVULA ADM DUCATO 2.3

BOMBA OLEO LUBR MOTOR 2.3 JTD 16V 10/

POLIA ALTERNADOR ESTR DUCATO 2-3

POLIA MOTOR DUCATO 2.3 TRÍADE

MOTOR PARTIDA DUCATO 2.3 12V

CILINDRO MESTRE EMBR DUCATO 2.3 06/16

CILINDRO AUXILIAR EMBR DUCATO 2.3 06/16

GARFO EMBRE DUCATO 05/

KITEMBRE DUCATO MULT

CHAVE SETA DUCATO 06/

FUNDO IGUINICAO DUCATO 06/

60M6AHIDR DUCATO

TURBINA DUCATO 2.3 09/

BOMBA ELETRICA DUCATO

ALTERNADOR DUCATO 12V 120A

BOMBA DAGUA DUCATO MULTJET 2.3

VIDRO PARABRISA DUCATO 99/16

5CHA0EK

DELCO REMY PC

FACOBRAS

BORGWARNER | PC

SCHADEK PC

PILKIN6T0N PC

I fTEM REFERCnOA

GM MONTANA AMBULANOA 2018

DESCRIÇÃO OOS PRODUTOS/PEÇAS

.1 GP30373 AMORTECEDOR DT LE/LD MONTANA 10/

.2 221039 COXIM AMORT DT MONTANA 03/
■3 KSC04113S KIT BATENTE AMORTECEDOR OT MONTANA 03/

.4 MCECHE1013M MOLA ESPIRAL DT MONTANA 11/

.5 JTSB0003

■6 680067

.7 N93042

,8 BJC04118M

.9 BJC04119M

■10 N93026

.11 803775

BIELETA DT LE/LD MONTANA 04/

BARRA AXIAL MONTANA 11/

PIVO INFERIOR DT LE/LD MONTANA 11/

BANDEJA DIANT LD MONTANA 11/

BANDEJA DIANT LE MONTANA 11/

TERMINAL DIREC LE/LD MONTANA 11/

ROLAMENTO RODA DT MONTANA

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

n"

.U A1504

■13 NJH5S499

■14 M61227

,15 94737496

.16 78644

.17 P082

19 3001233

20 GBL12S2

21 KSC04121S

22 MCECHE118M

*ii:

24 > NKF&174

t

■29 94766503

■34 IACP003

.36 122(»S

.37 CVTM3

.42 6I0067MM

.43 SCG73

44 6PK1795COT

45 90411025

46 FOOOTE159A

47 BPR7ED

CUBO BODA PT MQNTANA
PONTA JUNTA HOMOCINETICA MO^^^ANA 1.4 10/

BUCHA ESTABILIZADOR PT 22MM MONTANA 11/

BUCHA BANDEJA MQNTANA 11/
BUCHA BANDEJA PARTI DT MONTANA 11/

PASTILHA FREtO DT MONTANA 11/

DISCO FREIO DT MONTANA 03/

PARAFUSO RODA DT/TS MONTANA TDS
AMORTECEDOR TS LE/LD MONTADA 03/
BATENTE MOLA TS MONTANA TDS
MOLA ESPIRAL TS MONTANA 03/

BUCHA EIXO TS MONTANA 03/

CUBO RODA TS COMPLETO MONATANA 11/

SAPATA FREIO TS MONTANA 11/

TAMBOR FREIO TS MONTANA TDS

CILINDRO FREIO TS MONTANA TDS

CIUNDRO MESTRE FREIO MONTANA 11/
SERVO FREIO MONTANA 12/

BOMBA OLEO MOTOR 1.4 MONTANA 10/

POLIA MOTOR MONTANA 1.4 10/

39 SGAOIMT

•mwit

FILTRO CABINE MONTANA 11/

ELEMENTO FILTRO AR MONTANA 11/

OLEO LUBR MOBIL SINTETIC 3000 XE 5W30 IL

TENSOR CORREIA DENTADA MONTANA 1.4

CORREIA DENTADA lllD MONTANA 04/

8ALANCINH0 VALVUIAS ROLETADO MONTANA 1.4/1.8

JOGO TUCHO VALVULA5 HIDR MONTANA 1.4

BICO INJETOR MPFI MONTANA 1.4 FLEX

BOBINA INGUINICAO 5 PINOS MONTANA 1.4 10/
KIT CABOS VELAS MONTANA 1.4 11/

CORREIA ALTERNADOR MONTANA 1.4 09/

TENSOR CORREIA MONTANA 11/
REFIL BOMBA COMBS UNIVERS FLEX

VELA BICOMBUSTIVEL MONTANA 1.4 11/

(MA PC

NAKATA PC

MOBENSANI PC

MOBENSANI PC

FRASLE JC

TRW

ZM

COFAP

COFAP

COFAP

AXIOS PC

NAKATA PC

FRASLE JG

TRW PC

ATE PC

ATE PC

GM

SCHADEK PC

TRÍADE PC

24588463 1 FILTRO LUBR $10 FLEX/MONTANA/AGILE GM PC

KLS&2 1 FILTRO COMBS STRADA/DOBLO/MONTANA MAHLE PC

I  DATCO

CONTINENTAL PC

SGARIONI PC

APLIC

DEIPHI PC

MAGNETI PC

NGK iCT_

CONTINENTAL PC

.48 280750508 CORPO BORBOLETA MONTANA 11/ BOSCH PC

.49 R71050 SENSOR PRESSÃO MAP MONTANA 1.4 11/ MTE PC

.50 R70305 SENSOR ROTACAO MOTOR MONTANA 1.4 08/ MTE PC

.51 2010836 SENSOR TEMPERATURA MONTANA 1,4 16/ IGUAÇU PC

.52 2S8006827 SONDA LAMBDA AGILE/MONTANA 1.4 10/ BOSCH PC

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

.53 BMM0167A BOMBA DAGiiA MONTANA 1.4

-54 G1253 RESERVATÓRIO DAGUA RAD MONTANA 11/

.55 RMM2067001 RAQIADOR MOTOR MOItfTANA 10/

.56 N0878001MM MOTOR VENTILADOR RADIADOR MONTAMAC/ACD

.57 13057 MANGUEIRA INF RAD MONTANA 1.4 10/MANGUEIRA INF RAD MONTANA 1.4 10/

,58 MM8173

.59 MG123

■60 314792

.61 CS10040

.62 GRX1271

.63 GTXH63

.64 5211913

.65 GM2607C

.66 92109

.67 NCDH30001

.68 52109

.69 10440

.70 94777018

-71 154827

.72 1102031

.73 2117715

,74 228322

,75 M60AX

.76 494705

■77 6100897SP

-78 59115RR

■79 501581

■80 ONI2172

■81 9401175

,82 7488

.83 IK4819

■84 D22153

.85 12499

,86 12498

,87 12496

,88 12258

.89 12972

■90 F6561LE

.91 FG56110

■92 460450

-93 460452

MANGUEIRASUP RAD MONTANA 10/
TUBO REFRIGERAÇÃO MONTANA 09/
VALVULA TERMOSTATICA MONTANA 1.4

COMPRESSOR ACD MONTANA 1.4
COXIM MOTOR TS MONTANA 08/
COXIM MOTOR LE MONTANA 08/
COXIM CAMBIO INFERIOR MONTANA 08/

COLETOR C/CATAüZADOR MONTANA 1.4 09/

90MBA HIORAÜUCA AGlLE/MONTANA 11/
CAIXA DIREÇÃO HIDRÁULICA MONTANA 11/
RESERVATÓRIO HIDRÁULICO MONTANA 11/
ALAVANCA FREIO ESTACIONAMENTO MONTANA 11/

CABO FREIO ESTACIONAMENTO MONTANA 11/

xrr CABO MARCHA MONTANA 11/
ATUADQR EMBREAGEM MONTANA08/

CILINDRO MESTRE EMBREAGEM MONTANA 08/

KIT EMBREAGEM MONTANA 1-4 11/

BATERIA AUTOMOTIVA 60AP ALTA

ALTERNADOR AGlLE/MONTANA C/ADC 13/
MOTOR PARTIDA 12V 130 MONTANA 1.4 15/

REGULADOR ALTERNADOR MONTANA 11/
ROTOR ALTERNADOR MONTANA 11/

CHAVE LUZ AGlLE/MONTANA 10/
COMUTADOR INGUINICAO MONTANA 10/

INTERRUPTOR FREIO MONTANA TOS

INTERRUPTOR RE MONTANA TOS

INTERRUPTOR FREIO OLEO MONTANA

LAMPADA 2 POLOS 12V P21/SW
LAMPADA 1 POlO 12V P21W

LAMPADA 1 POLO 12V P21W AMARELA

LAMPADA FAROL Kl 12V

LAMPADA FAROL H7 12V 55W

FAROL AGlLE/MONTANA 10/ LE

FAROL AGlLE/MONTANA 10/ LO

LANTERNA TS MONTANA LO FUME

LANTERNA TS MONTANA l£ FUME

MAGNETI

MAGNETI

CAUPLA5

JAMAICA

WAHLER

OnOFLEX

GETOFLEX

CABOVEL

FACOBRAS

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

\

■94 SD13

.95 40022

.96 1783-1

■97 J81038

■98 7184729

JOGO PALHFTA LIMPADOR MONTADA 11/

BORRACHA PORTft C/ABA MCNTANA 11/

PARACHOQUE PT MONTANA 10/20

GRADE RADIADOR MONTANA 10/

VIDRO PARABRISA MONTANA 10/

AUTOTRAVI PC

! ITEM I REFERENOA
RENALT MASTER AMBUtANCIA 2020 PTS4I73

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS

.1 LX1883

.2 P718/1X

.3 OX389/1D

.4 CU24182

.S 12205S

.7 543207065

.8 SK942S

.9 N99210

.10 335511

.11 335512

,12 503287

■13 503286

■14 BTC18110

■15 NFDH8241

.16 AL448

.17 NKF8210

.18 VKBC2003Z

.19 PD1439B

.20 HF843C

■21 PD1440B

.22 HF843D

.23 FC41922S04

.24 GB48291

,25 26079

,26 26078

■27 NT20578126

■28 I44104495r

■29 UB0S02

ELEMENTO FILTRO AR MAS1TR 13/
ELEMENTO FILTRO COMBS MASTER 05/

ELEMENTO FILTRO LUBR MASTER 13/

FILTRO CABINE MASTER 2.3 13/

OLEO LUBR MOBIL SINTETIC 3000 XE 5W3D IL

AMORTECEDOR PT LE/LE MASTER 13/
COXIM AMORTECEDOR DT LE/LE MASTER 13/

KIT BATENTE AMORT PT MASTER 13/

BARRA AXIAL LE/LE 253MM MASTER 13/

TERMINAL DIREÇÃO LD MASTER 13/
TERMINAL DIREÇÃO lE MASTER 13/

PIVO INFERIOR LD MASTER 13/
PIVO INFERIOR LE MASTER 13/

BIELETA DT LE/LD MASTER 13/
flexível FREIO DT MASTER 13/
TRIZETA TRIPOIDE 27D MASTER 13/

CLiaO RODA DT MASTER 13/

ROLAMENTO DT MASTERE 13/
PASTILHA FREIO DT MASTER 13/

DISCO FREIO DT MASTER 2.3 13/

PASTILHA FREIOTS MASTER 13/
DISCO FREIO TS MASTER 2.3 U/

ROLAMENTO TS MASTER 2.3 13/

AMORTECEDOR TS LE/LD MASTER 13/

CABO FREIO DT MASTER 13/

CABO FREIO TS LE/LD MASTER 13/
RADIADOR MOTOR MASTER 2.3 13/

TURBINA MOTOR MASTER 2.3

BOMBA DAGUA MASTER 13/

RENAULT

■30 921209063R ELETROVENTILADOR RAD MENOR MASTER 13/

■31 921201371R ELETROVENTILADOR RAD MAIOR MASTER 13/

.32 T40S POLIA MOTOR MASTER 2.3 13/

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137,293/0001-30

FIs. n"

Rubricfl

.33 813265 COMPRESSOR ACD MASTER 2.3 13/

.3d 814179 CONDEWSAPOR ACD MASTER Z.3 13/

■3S 5100225100 ATUADOR EMBREAGEM MASTER 05/
.36 RK9045 CILINDRO MESTRE EMBR MASTER 13/
.37 26209 KIT CABO MARCHA RENALT MASTER 2.3 14/
,38 MlOOQO BATERIA AUTOMOTIVA lOOAP BAIXA
.39 RT8438 TENSOR CORREIA ALTERNADOR MASTER 2.3
.40 7PK197QCOT CORREIA ALT6RNAOOR MASTER 2.3 16V 13/

.41 GA762 REGULADOR ALTERNADOR MASTER 2.3 13/

-42 1ER01Q117101 FAROL LO RENALT MASTER 13/
.43 1ER010117091 FAROL LE RENALT MASTER 13/
.44 320S6E LANTERNATS LE MASTER 13/

.45 32056D LANTERNA TS LD MASTER 13/

.46 32177D LANTERNA PISCA RETROVISOR LD MASTER 13/

47 32177E LANTERNA PISCA RETROVIDOR LE MASTER 13/

.48 12972 LAMPADA FAROL BAIXO H7 12V

.49 1225B LAMPADA FAROL H112V

.50 12499 LAMPADA 2 POLOS P21/5W 12V
-SI 12496 LAMPADA 1 POLO P2112V
■52 11127 VIDRO PARABRISA MASTER 13/

VALEO PC

VALEO PC

LUK ^

RIKKO PC

TUBA KT

MOURA PC

R0LTEN5 PC

CONTINENTAL PC

GAUSS PC

HELLA PC

HELLA PC

FITAN

FITAN

FfTAN

FITAN PC

PHIUPS PC

PHILIPS PC

PHIUPS PC

PHILIPS PC

AGC PC

ITEM REFERÊNCIA

.1 LX1883

.2 P718/1X

.3 0X389/10

.4 CU24182

5  122058

.6 GP33291

.7 S4320706S

.8 SK942S

.9 N99210

.10 335S11

■11 33S512

.12 503287

.13 503286

RENALT MASTER AMBUIANCIA 2021/22 ROC5G86
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA

ELEMENTO FILTRO AR MASTER 13/ MAHLE
ELEMENTO FILTRO COMBS MASTER 05/ MANN

ELEMENTO FILTRO LUBR MASTER 13/ MAHLE
FILTRO CABINE MASTER 2 3 13/ MANN
OLEO LUBR MQBIL SINTETIC 3000 XE 5W30 IL MOB"-
AMORTECEDOR DTLE/LE MASTER 13/ COFAP

COXIM AMORTECEDOR PT LE/LE MASTER 13/ RENALT
KIT BATENTE AMORT DT MASTER 13/ SAMPEL

BARRA AXIAL LE/LE ZS3MM MASTER 13/ NAKATA
TERMINAL DIREÇÃO LD MASTER 13/ VIEMAfl

TERMINAL DIREÇÃO LE MASTER 13/ VIEMAR

PIVO INFERIOR LD MASTER 13/ VIEMAR
PIVO INFERIOR LE MASTER 13/ VIEMAR

.14 BTCiailO BIELETA DT LE/LD MASTER 13/ COFAP PC

.15 NFDHS241 FLEXÍVEL FREIO DT MASTER 13/ NORFLEX PC

.16 AL448 TRIZETA TRIPOIDE 27D MASTER 13/ IMA PC

.17 NKF8210 CUBO RODA DT MASTER 13/ NAKATA PC

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30 PubríM

.18 VKBC2003Z

■19 PD1439B

.20 HF843C

■21 P01440B

■22 KFS43D

■23 FC41922S04

,24 G648291

.25 26079

.26 26078

,27 NT20578126

.28 14410449Sr

.29 U&0802

■30 921209063R

■31 921201371R

.32 T405

.33 813265

■34 1 814179

.41 I GA762

ROLAMENTO PT MASTERE 13/

PASTILHA FREIO PT MASTER 13/
DISCO FREIO OT MASTER 2.3 13/

PASTILHA FREIO TS MASTER 13/

DISCO FREIO TS MASTER 2.3 13/
ROLAMENTO TS MASTER 2.3 13/

AMORTECEDOR TS LE/LO MASTER 13/
CABO FREIO OT MASTER 13/

CABO FREIO TS LE/LD MASTER 13/

RADIAOOR MOTOR MASTER 2.3 13/

TURBINA MOTOR MASTER 2.3

BOMBA DASUA MASTER 13/

ELETROVENTILADOR RAD MENOR MASTER 13/

ELETROVENTILADOR RAD MAIOR MASTER 13/

POLIA MOTOR MASTER 2.3 13/

COMPRESSOR ACO MASTER 2.3 13/

CONOENSADOR ACD MASTER 2.3 13/

.35 5100225100 ATUADOR EMBREAGEM MASTER 05/

■36 RK9045 CILINDRO MESTRE EMBR MASTER 13/

.37 26209 KIT CABO MARCHA RENALT MASTER 2.3 14/

.38 MIOOOD BATERIA AUTOMOTIVA lOOAP BAIXA

.39 "'"R8438 TENSOR CORREIA ALTERNADOR MASTER 2.3

.40 7PK1970COT CORREIA ALTERNADOR MASTER 2.3 Í6V 13/

REGULADOR ALTERNADOR MASTER 2.3 13/

.42 1ER010117101 FAROL LD RENALT MASTER 13/

.43 1ER0101Í7091 FAROL LE RENALT MASTER 13/

.44 320S6E

.45 320S6D

.46 32177D

.47 I 32177E

■48 12972

■49 12258

.50 12499

■51 12498

.52 11127

LANTERNA TS LE MASTER 13/

I LANTERNA TS LD MASTER 13/

LANTERNA PISCA RETROVISOR LD MASTER 13/

LANTERNA PISCA HETROVIDOR LE MASTER 13/

LAMPADA FAROL BAIXO H7 12V

LAMPADA FAROL H112V

LAMPAOA 2 POLOS P21/5W 12V

LAMPADA 1 POLO P2112V

VIDRO PARABRISA MASTER 13/

RENAULT

ROLTENS PC

CONTINENTAL PC

MERCEDE BENZ SPRINTER 415 2018 PTP5339 - 8AC906633KE165671

REFERÊNCIA

■1 1X1845

■2 HU7010Z

descrição DOS PRODUTOS/PEÇAS

ELEMENTO FILTRO AR SPRINTER 12/

ELEMENTO FILTRO LUBR SPRINTER 09/

MARCA I UND |

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ 06.137.293/0001-30

,3 LAK1002

■4 WK820/1B
.S 122058

-6 PD662

■7 BDD190
■B 6L13749 ,

.9 N9S006

■10 BTC02202

.11 BTC0Z2O3

.12 N9501S

.13 MB576

.14 N9S011

.15 PD663

.16 RCDI09780

.17 GB4B282

,18 JTSB0125

.19 R77

.20 R788

.21 R3044

.22 1228

,23 6PK2210DAY

,24 APV2982

,25 FD00BL0732

.26 588031

■27 599296

.28 GA1419

.29 F00QA1D903
3Q MlOOQO

.31 H7608 !

■32 R70300

■33 R7147

,34 R70301

,35 R40B5

,36 R9705500S7

,37 7475

.38 7538

.39 A651070498700800001

,40 PA9788

.41 16130MLR

.42 10313

,43 M0480878-STD

FILTRO CABINE MB SPRINTEH 12/ MAHLE PC

FILTRO COMBS SPRINTER 12/ MANN PC

OLEO LUBR MOBIL 5INTETIC 3000 XE 5W30 IL MOBIL LT

PASTILHA FREIO DT SPRINTER 311/415 12/ FRASLE JG

DISCO FREIO DT SPRINTER 415/515 12/ FREMAX PC

AMORTECEDOR DT SPRINTER 415/515 12/ COFAP PC

BARRA AXIAL SPRINTER 12/ NAKATA PC

BIELETA DIANTEIRA LD SPRINTER 12/ COFAP PC

BIELETA DIANTEIRA LE SPRINTER 12/ COFAP PC

PIVOSUSPENSÃO DTLE/LDSPRINTER 12/ NAKATA PC

BUCHA SAPATA MB SPRINTER TDS MOBENSANI PC

TERMINAL DIREÇÃO LE/LE SPRINTER 12/ NAKATA PC

PASTILHA FREIO TS SPRINTER 311/415 12/ FRASLE JG

DISCO FREIO TS SPRINTER 415/515 12/ TRW PC

AMORTECEDOR TS SPRINTER 415 12/ COFAP PC

BIELETA TRASEIRA SPRINTER TDS TRW PC

BUCHA MOLA TRAS P/DT SPRINTER REI PC

BUCHA MOLA TRAS PAS SPRINTER REI PC

ROLAMENTO CARDAN SPRINTER 415 12/ REI PC

POLIA ESTRIADA CORR ALTERNADO SPRINTER 12/ NYTRON PC

CORREIA ALTERNADOR SPRINTER 415/515 12/ DAYCO PC

TENSOR CORREIA ALTERNADOR MB 415 12/ DAYCO PC

ALTERNADOR SPRINTER 415 12/ BOSCH PC

POLIA ALTERNADOR SPRINTER 12/ VALEO PC

REGULADOR ALTERNADOR SPRINTER 12/ VALÊO PC

RETIFICADOR ALTERNADOR SPRINTER 415 12/ 6AUSS PC

MOTOR PARTIDA SPRINTER 415 2,2 12/ BOSCH PC

BATERIA AUTOMOTIVA ICWAP BAIXA MOURA PC

SENSOR EGPS415 2,2 12/ MTE PC

SENSOR FASE SPRINTER 415/515 12/ MTE PC

SENSOR PRESSÃO MAP 415 12/ MTE PC

SENSOR ROTACAO 415/515 MTE PC

SENSOR TEMPERATURA 415/515 2,2 12/ MTE PC

SONDA LAMBDA MB SPRINTER 415 2.2 12/ MTE PC

INTERRUPTOR FREIO SPRINTER TDS MARFLEX PC

INTERRUPTOR RÉ SPRINTER MARFLEX PC

BICO INJETOR 5PINTER 12/ MB MB PC

KIT PI5TA0 E ANÉIS MOTOR 0M6S1LA EüRO 5 MAHLE JG

JOGO JUNTAS MOTOR C/RH SPRINTER 2.2 EURO 5 BASTOS JG

BOMBA OLEO MOTOR SPRINTER 2.2 12/ SCHAOEK PC

BR02INA CENTRAL SPRINTER 415 2.2 12/ MAHLE JG

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

F's, n"

Rubrica

.44 B0480769

.45 124410

.46 KG19005401

.47 ZA360832

.48 6243247330

-49 4150660100

.50 1932SS2

.51 NKBA05377

.52 906S20Q64

.53 VT44987

,54 734926

,55 1012

-56 TC931S

.58 813157

.59 818173

.60 38015D

.61 38015E

.62 38016D

.63 38016E

-64 F378

-65 F377

-66 12336

.67 12972

.68 12258

.69 12499

.70 12498

.71 PVF2624

BROZINA BIELA SPRINTER 415 2.2 12/

CABO MARCHA ENGATE / SELEÇÃO SPRINTER 415/

CILINDRO MESTR EMBRE SPRINTtR

ATUADOR EMBRE SPRINTER

KITEMBREAGEM SPINTER415/515 12/

VOLA^fTE MOTOR BI-MASSA 415/515 12/

HELICE C/EMBREAGEM VISCOSA SPRINTER 415 12/

BOMBA DAGUA MOTOR SPRINTER 415/515 12/

MANGUEIRA INF RAD SPRINTER 415/515 12/

VALVULA TERMOSTATICA SPRINTER 415 2.2 12/

RADIADOR MB SPRINTER 415/515 12/

RESERVATÓRIO DAGUA MOTOR SPRINTER 12/

TAMPA RESERVATÓRIO OAGUA SPRINTER 12/

POUA VIRAB MOTOR SPRINTER 415 2.2 12/

COMPRESSOR ACD SPRINTER 415 12/

CONDENSADOR ACD SPRINTER 415/515 13/

LANTERNA PISCA RETROVISOR LD SPRINTER 12/

LANTERNA PISCA RETROVISOR LE SPRINTER 12/

LANTERNA TRAS LE SPRINTER 12/

LANTERNA TRAS LD SPRINTER 12

FAROL LO SPRINTER 12/

FAROL LE SPRINTER 12/

LAMPADA FAROL H3 12V 55W

LAMPADA FAROL BAIXO H7 12V

LAMPADA FAROL H112V

LAMPADA 2 POLOS P21/5W 12V

LAMPADA 1 POLO P2112V

PALHETA LIMPADOR MB SPRINTER 12/

CABOVEL

MODEFER I KT

RESEHPLASTIC | PC

PD1SI2

RCDI10760

•3 GP3325Z

■'* GP33251

■S KSC03130S

■6 MB4453A

VKBC6655

NJH25654S

•S I NJH27357S

FIATTORO 2.0 DIESEL 2017/2018 PIZS916 ■ 988Z26125JKB71430

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS

PASTILHA FREIO DTTORO/HENEGADE
DISCO FRIEO0TTORO17/

AMORTECEDOR PT LE TORO 2.0 16/
AMORTECEDOR PT LD TORO 2.0 16/

KIT BATENTE AMORTECEDOR DTTORO 16/

COXIM AMORTECEDOR DTC/ROLTORO 16/

CUBO RODA DTTOROTDS 16/

JUNTA HOMOCINETICA LD TORO 2.0 DIESEL 16/

JUTNA HOMOCINETICA LE TORO 2.0 DIESEL 16/

MOBENSANI PC

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

NJH233SaT TRIZCTATRIPOIOE 26DTORO 2.0

335554 TERMINAL DIREÇÃO LO TORO 16/

335555 TERMINAL DIREÇÃO Lt TORO 16/

680S6S BARRA AXIAL TORO 16/

BJC52002M BANDEJA OT LE/LO TORO 16/

5548 KIT BUCHA ESTABILIZADOR DT TORO 16/

831 1 BUCHA BANDEJA DTP/OTTORO 16/

831 2 BUCHA BANDEJA DT P/TS TORO 16/

N992S0 PIVQ LE/LDT0RO16/

BTC520O1 BIELETA DT It/LD TORO 16/

NF2130 MANGUEIRA EREIO DT LE/LO TORO 16/

BD3623 TAWBORFREI0TSTORO2.016/

PIABSCPA SAPATA FREIO TS TORO 2.0 16/

KSa)3126S KIT BATENTE AMORTECEDOR TS TORO 16/

5516 COXIM AMORTECEDOR TS TORO 16/

GL13715 AMORTECEDOR TS TORO 16/

NKF8192 CUBO RODA TS TORO 2.0 4X4 16/

K1045 CILINDRO RODA TS U/LD TORO 16/

SVR2Q31 SENSOR ABS TRASEIRO TORO 16/

FNM095Q CAB0FfiEI0TSLE/LDT0R016/

BT52QBR339 BRAÇO TIRANTE TRAS LD TORO 2.0 16/

BTS206R340 BRAÇO TIRANTE TRAS LE TORO 2,0 16/

FI34a BIELETATSLE/LDTORO2.0 16/

37955 COXIM TRASEIRO CAMBIO TORO 2.0

M64469 COXIM TS CAMBIO TORO 2.0

37780 COXIM MOTOR LE TORO 2.0 16/

37475 COXIM MOTOR TORO 2.0 LE DIESEl 16/

37305 COXIM MOTOR TORO 2,0 LD DIESEL

37270 COXIM MOTOR HIDR TORO 2.0 16/

1146 COXIM CAMBIO TORO 2.0 16/

BAU100332 ELETR0VENTILADORTORO2.016/

1305 POLIA LISA CORREIA ALTERNADOR TORO 2,0

HNZ5708 POUA ALTERNADOR TORO 2.0 DIESEL 16/

CT1105K3 KIT CORREIA DENTADA C/TENSOR TORO 2.0 OIESEI

6PK1340DAY CORREIA ALTERNADOR TQRQ 2.0 16/

LX4365 ELEMENT0FILTR0ART0R016/

NAKATA

VIEMAR

VIEMAR

VIEMAR

COFAP

BORFLEX

SAMPEL

SAMPEL

NAKATA

COFAP

NORFLEX

FREMAX

FRASLE

COFAP

BORFLEX

COFAP

NAKATA

KATHO

SENSORALTO

EFRARI

BEST

BEST

GRAZZI

VGER

MOBENSANI

VGER

VGER

VGER

VGER

SAMPEL

FOHCECAR

NYTRON

2EM

CONTINENTAL

DAYCO

MAHLE

.46 ACP907 FILTRO CABINE TORO/COMPASS 16/ TECFIL PC

.47 HU8006Z ELEMENTO FILTRO LUBRIFICANTE TORO 2.0 16/ MANN FILTER PC

.48 PU700S ELEMENTO FILTRO COMBUSTÍVEL TORO 2.0 16/ MANN FILTER PC

.49 122058 OLEO LUBR MOBIL 5INTETIC 3000 XE 5W30 IL MOBIL LT

.50 M7SLX BATERIA AUTOMOTIVA 75A MOURA PC

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

I BOMBA COMBUSTÍVEL ElETRICA TORO 2.0 16/ |
■i»2 1004011217 INDUZIDO MOTPART TORO 2.0

-53 ZM893 CHAVE MAGNÉTICA MOTPART TORO 2.0
■5< T010250 SENSOR NIVEL COMBUSTÍVEL TORO 2.0 16/
■55 1724 SENSOR PRESSÃO MAR TORO 2.0
■56 281004456 SONDA LAMBIDA TORO 2.0 16/
■57 BA126600 REGULADOR VOLTAGEM TORO 2.0 16/
-58 BAlllSBO RETIFICAOOR ALTERNADOR TORO 2.0
-59 fll700507 EVAP0RAD0RACDT0R016/
-60 ACP221 COMPRESSOR ACO TORO 2.0
-61 T449 POIIA MOTOR TORO 2.0 16/
■62 G1326 RESERVATÓRIO DAGUA TORO 16/
■63 VC161L CARCAÇA VALVUIATERMOSTATICA TORO 2.0 16/
-6A 20274 BOMBA DAGUA TORO 2.0 16/
-65 6C261470 RAOIAPOR TORO 2.0 DIESEL
-66 748591 JUNTA TAMPA VALVULAS TQRQ 2.0 16V 16/
-67 758680 JUNTA CABEÇOTE TORO 2.0 16V DIESEL 16/
-68 748530 JUNTA COLETOR ESCAPE TORO 2.0 16V
-69 434500 RETENTOR COMANDO VALV TORO 2.0 16/
.70 199192 RETENTOR VOLANTE MOTOR TORO 2.0 DIESEL

-71 CO2007 TAMPA FILTRO LUBRIFICANTE TORO 2.0 DIESEL

-72 72888 KIT EMBREAGEM TORO 2.0 16/
-73 41S0697100 VOLANTE MOTOR TORO 2.0 DIESEL

-7" 210711S CILINDRO MESTRE EMBREAGEM TORO 2.0 16/
-75 RK7078 ATUADOR EMBREAGEM TORO 2.0 16/
-76 FNM091Q CABO CAPO TORO 16/
-77 IMM0321211 PAROL BIODO LD TORO 16/
•78 tMM0322212 FAROL BIODO LE TORO 16/
■79 3S053E LANTERNA TS LE PARACHOQUE TORO 16/

■80 35053D LANTERNA TS LD PARACHOQUE TORO 16/

■81 IMM0321213 LANTERNA TS DIREITO TORO 16/
-82 IMM0321214 LANTERNA TS ESQUERDO TORO 16/
-83 RTXE26CR RETROVISOR LE FIATTQRQ 16/
■8* RTXE27CR RETROVISOR LD FIATTORO 16/
■85 13172 GRADE SUPERIOR CROMAOA TORO 16/

SCHADEK

MAGNET1

MA6NETI

META6AL

METAGAL

0^
Riilinca

I rTEM REFERENCIA
CHEVROLET/SIO 2.0 DIESEL 2022 RPB6F69 • 01294847470

DESCRIÇÃO DOS PROOITTOS/PEÇAS

i PASTILHAFREIO DTTORO/RENEGADE■1 P01512 PASTILHA FREIO DT TORO/1

■2 RCDI10760 DISCO FRIEODT TORO 17/

MARCA UND

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

AMORTECEDOR PT LE TORO 2.0 16/

AMORTECEDOR DT LD TORO 2.0 16/

KSC03130S KIT BATENTE AMORTECEDOR DT TORO 16/

MB4453A COXIM AMORTECEDOR OT C/ROl TORO 16/

VKBC6655 CUBO RODA DT TORO TDS 16/

NJH25654S JUNTA HOMOCINFTICA LD TORO 2-0 DIESEL 16/

t<JH27357S JUTNA HGMOCINETICA II TORO 2.0 DIESEL 16/

NJH23358T | TRIZETA TRIPOIOE 26D TORO 2.0

335554 TERMINALDiflECAOLDTOROie/

335555 TERMINAL DIREÇÃO LE TORO 16/

680565 BARRA AXIALTORO 16/

BJCS2002M BANDEJA DTIE/LD TORO 16/

5S4B KIT BOCHA ESTABiLIZADOR DTTORO 16/

6311 BUCHA BANDEJA DT P/DT TORO 16/

631 2 BUCHA BANDEiA DT P/TS TORO 16/

N99250 PIVOIE/IOTORO 16/

BTC52001 BIELETADTLE/LDT0RO16/

NP2130 MANGUEIRA FREIO DT LE/LD TORO 16/

BD3623 TAMBOR FREIO T5 TORO 2.0 16/

FI465CPA SAPATA FREIO T5 TQRQ 2.0 16/

KSC03126S KIT BATENTE AMORTECEDOR TS TORO 16/

5516 COXIM AMORTECEDOR TS TORO 16/

G113715 AMORTECEDOR TS TORO 16/

NKF8192 CUBO RODA TS TORO 2.0 4X4 16/

K1045 CILINDRO RODA TS LE/LD TORO 16/

SVR2031 SENSOR A6S TRASEIRO TORO 16/

FNM09SQ CABO FREIO TS LE/LD TORO 16/

BTS20BR339 BRAÇO TIRANTE TRAS LD TORO 2.0 16/

BTS20BR340 BRAÇO TIRAWTE TRAS LE TORO 2.0 16/

FI348 aiELETA TS LE/LD TORO 2.0 16/

37955 COXIM TRASEIRO CAMBIO TORO 2.0

MB4469 COXIM TS CAMBIO TORO 2.0

37780 COXIM MOTOR LE TORO 2.0 16/

37475 COXIM MOTOR TORO 2.0 LE DIESEL 16/

3731» COXIM MOTOR TORO 2.0 LD DIESEL

37270 COXIM MOTOR HIDR TORO 2.0 16/

1146 COXIM CAMBIO TORO 2.0 16/

BAU100332 ELETROVENTIIADOR TORO 2.0 16/

1305 POLIA LISA CORREIA ALTERNADOR TORO 2.0

HNZS708 POLIA ALTERNADOR TORO 2.0 DIESEL 16/

CT1105K3 KIT CORREIA DENTADA C/TENSOR TORO 2.0 DIESEL

FIs. n»

MOBENSANI

NORFLEX

BORFLEX

SENSORALTO PC

MOBENSANI

NYTRON

CONTINENTAL | KT

Riihric.T

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

6PK1340DAV

LX4365

ACP907

HU8006Z

•*8 PU700S

.49 122058

•80 M75U(

■81 EBC1042

•8^ 1004011217
■83 2MS93

■8^ T01Q2SQ

-85 1724

■86 281004456

■87 BA126600

■88 BA121580

■89 RI7XS07

-80 ACP221

■81 T449
■87 G1326

■83 VC161L

■8^ 20274
-85 BC26147Q

■86 748S91

■87 758680

■88 748530

■89 434500

70 199191

71 C02007

■77 72888
■73 4150697100

■71 2107115

•75 RK7Q78

■76 IMM0321211

■77 IMM0322212

■78 3SQS3E

■79 350S3D

■80 IMM0321213

■81 IMM0321214

■87 RTyE26CR

■83 I RTX627CR

CORREIA ALTERNADO» TORO 2.0 16/
ELEMEffrO FIITRO AR TORO 16/
FIITRQ CABí NE TORO/COMPASS 16/
EUMENTO FILTRO LUBRIFICANTE TOSO 2.0 16/

ELEMENTO FILTRO COMBUSTIVEl TORO 2,0 16/

OLEOLUBR M06ILSINTETIC3000XE SW301L

BATERIA AUTOMOTIVA 75A
BOMBA COMBUSTÍVEL ELETRICA TORO 2.016/

INDUZIDO MOT PART TORO 2.0

CHAVE MAGNÉTICA MOT PART TORO 2,0
SENSOR nível COMBUSTIVELTORO 2.0 16/

SENSOR PRESSÃO MAP TORO 2.0
SONDA LAMBIDA TORO 2.0 16/

REGULADOR VOLTAGEM TORO 2.0 16/

RETIFICAOOfl ALTEHNADOR TORO 2.0

EVAPORAOOR ACD TORO 16/
COMPRESSOR ACDTORO 2.0
POLIA MOTOR TORO 2.0 16/
RESERVATÓRIO DAGUA TORO 16/

CARCAÇA VALVULA TERMOSTATICA TORO 2,0 16/

BOMBA DAGUA TORO 2.0 16/

RADIAOOR TORO 2.0 DIESEL
JUNTA TAMPA VALVULAS TORO 2.0 16V 16/

JUNTA Cabeçote toro 2,0 lev oiesel 16/

JUNTA COLETOR ESCAPE TORO 2.0 16V
RETENTOR comando VALV toro 2.0 16/
RETENTOR VOLANTE MOTOR TORO 2.0 DIESEL

TAMPA FILTRO LUBRIFICANTE TORO 2.0 DIESEL

KIT EMBREA6EM TORO 2.0 16/
VOLANTE MOTOR TORO 2.0 DIESEL

CILINDRO MESTRE EMBREA6EM TORO 2.0 16/

ATUADOR EMBREAGEM TORO 2.0 16/

FAROL BIODO LD TORO 16/
FAROL BIODO LE TORO 16/
LANTERNA TS LE PARACHOQUE TORO 16/

LANTERNA TS LD PARACHOQUE TORO 16/
LANTERNA TS DIREITO TORO 16/

LANTERNA TS ESQUERDO TORO 16/

RETROVISOR LE FIATTORO 16/

RETROVISOR LD FIAT TORO 16/

MANN FILTER PC

MANN FILTER PC

SCHAOEK

MA6NET1

MAGNCn

METAGAL

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30 Rubrica

RELAÇAO DE PEÇAS VEÍCULOS PESADOS

I  Caçamba Iveco Tector 260e28 OXQ-6246 2013 PAa 93ZE2RMH0e8926S23
I  I 1
I tTEM BEFEftÉNClA DESCRIÇAO DOS PBODUTOS/PEÇAS MARCA

FD88 LONA FREIO DTA3 23220 /TECTOR

35260UR TAMBOR FREIO OT/TSVW/IVECOIOF

M0006 MOLA RET SAPATA VW/CGO AZUL

M0002 M0LASUSTSAPATAA2ULVW/CARR

AM322AS REGULADOR FREIO MAN 28EST RET VW

DüRAMETAL

I 733MAYF RETENTOR CUBO TS TRACAO

I 4002263 KIT PARAF RO TRASEIRO VW/FORD lOF 22X97

S80/S72-TIK ROLAMENTO TS EXTERNO TRACAO

594A/S92A-TtK ROLAMENTO TS INTERNO TRACAO

I .10 HCZ124 I CRUZETA CARDAN TECTOR 260E28 6X4 CARDANZINHO

I .11 I CZ264 I CRUZETA CARDAN TRACAO CGO/23220

I  .12 S4010S1 PONTEIRA CARDAN 23220/5438X 45MM

.13 532261KX LUVA CAROAN 23220 S438X

I .14 R253R I ROLAMENTO CARDAN SOMM I SUPORTE REI

I .15 I 20233 TENSOH CORREIA TECTOR ELH^RONICO

I .16 I 3PK1230 I CORREIA ALTERNAOORTEaOR 260628 CONTINENTAL

.17 UB0731 BOMBA DAGUA MOTOR CUMMINS

.18 1932401 EMBREAGEM VISCOSA TECTOR

.19 E65S9001MM RADIADOR IVECO TECTOR 260E28

.20 E6S90001MM INTERCOOLER IVECO TECTOR 260E28

.21 995 RESERVATÓRIO DAGUA TECTOR 250E28

.22 46350283 VOLANTE MOT24250/TECTOR

.23 6071 KTTEMBRE IVECO TECTOR

MODEFER

I RESERPLASTIC

.24 29126 CILINDRO AUX EMBRE TEaOR/EUROCGO

.25 R6141 COXIM TS MOTOR IVECO TEaOR

.26 504009140 SUPORT COXIM TS MOTOR TECTOR LD

.27 CS009 Cabeçote MOTOR isB 6 s/VAiv

.28 VA02101S1 VALVULAADMCUMMINS84/6

.29 VE0210150 VALVULA ESC CUMMINS B 4/6

.30 2996845 KIT MOTOR P8iA TECTOR 260E28ST0

I SUPORTE REI

I MARINGA

.31 C2H00 CAMI5AM0T0RCUMMINSBCLEVITESTD

.32 M2Í666 BRONZINA CENTRAL ISB TECTOR STO

.33 B21S05 I BRONZINA BIELA CUMMINS ISB

.34 5294713 JOGO JUNTAS MOT CUM ISB6 INF CUMMINS

.35 4089781 JOGO JUNTAS MOT CUM I5B6 SUP CUMMINS

CUMMINS

CUMMINS

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

.36 1 10247 I BOMBA OLEOÍ.U8RCÜMMINSISBS.9

.37 504070038 JUNTA TAMPVALVTtaOR 260E28

.38 504070040 JUNTA MANCAI BALANCIM TECTOR 260E28

.39 5319364 RETENTOR POLIA MOT 24250/816 ISB CUMMINS

.40 4890833 RETENTOR VOL MOT ISB / ISF CUMMINS

.41 W95026 FILTROLUBRCUMMINSELET4/6

.42 RC376 FILTRO COMBSÍ3Í7E/24250

.43 R120U10MAQII FILTRO SEPARA DAGUA IVECO

.44 U(1716 ELEMENTO FILTRO AR VW/IVECO

.45 CF1S52 ELEMENTO SEG VW/IVECO

.46 4324101202 FILTRO SECADOR AR R/FINA

.47 119035 OLEO LUSR MOBIL MX CI4 15W40 20L

.48 U630XKIT FILTRO ARLAIVECO/VOLVO

.49 M150BD BATERIA AUTOMOTIVA ISOAP

.50 CF017314 LANTERNA TS MB 1620 C/VIGIA C/CONECTOR

.51 GF017313 LANTERNA TS MB 1620 S/VIGIA C/CONECTOR

.52 13972 LAMPAOA FAROL H7 24V70W

.53 13499 LAMPAOA 02 POLOS24VP21/5W

.54 13498 LAMPAOA 01 POLO 24V P21W

.55 54422 FAROL IVECO TEaOR 10/LO

.56 54421 FAROL tVECO TECTOR 10/LE

.57 81082 RETROVISOR IVECO TEaOfi LE COMPLETO

.58 F042303078 ALTERNAOOR 24VSTRALES/TECTOR90A

.59 54630 LANTERNAPISCASTRALIS/TECTOR08/LO

.60 PVC2662 PALHETA LIMPAOOR ATEGO/TEaOR

.61 1205863 VIDRO PARAB IVECO TECTOR VFA

.62 S4629 LANTERNA PISCA STRAllS/TECTOR 08/LE

63 212049/11-TIK | ROUMENTO DT INT 23220/2428

64 3782/20-TIK

65 VA088X-10

.67 PD3309

.68 MX5012

78225C/551-
TIK

-70 98400

5S206C/437-
TIK

ROLAMENTO DT EXT 23220/2428

EMBUCHAMENTO IVECO 45.10

TERMINAL DIREÇÃO IVECO LD

TERMINAL DIREÇÃO IVECO LE

SEMI EIXO T5 240/MS245 41X8 LONG

ROLAMENTO INT PINHÃO 240

ROLAMENTO RELOGIO 23220 240

ROLAMENTO EXT PINH 240

.72 I A11205X2728A | RETENTOR PINHÃO 145/168 TRAÇADO

.73 I 2e87BRGEP

.74 501013

I .75 71700009

RETENTOR PINHÃO VW/FORD 240

BALANÇA TRUCK ASA DELTA 9X50

BUCHA TIRANTE C/P VW/CGO

I SCHADEK

CUMMINS

CUMMINS

DRIVEWAY

MAX GEAR

MERITOR

MERFTOR

OBENAUS

I SUSPENSYS

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

.76 ZL4390 REPARO CENTRAL TEMSORV VW/IVECO

.77 504016818 COMPRESSOR AR TECTOR 260E28IVECO

.78 4324159222 REPARO SECADAPU AR TECTOR 260E28

ZL BRASIL

IVECO

WABCO

IVECO OAILY CIVCIASS 70C16 2011 - NXF427193ZL6B884299S6

ITEM { referencia { DESCRIÇÃO OOS PRODtn'OS/PEÇAS |

.1 BTHIOIICC ROLAMENTO OT OUCATO ARO 16/DAILY

.2 P0139 PASTILHA FREIO DT OAILV 70C16

.3 HF726 DISCO FREIO DAILY 70C16 08/

.4 7562578 KIT PISTAO PINÇA DAILY

.5 50(347752 FLEXIVELCILINDRO MESTRE DAILY

6 42556837 CIUNDRO MESTRE FREIO DAILY 08/11

,7 FN202S FLEXÍVEL FREIO DT LE/LE DAIIV

.8 GU2814 AMORTECEDOR OT DAILY 70C16

.9 BCR3251 BUCHA BAND INF/SUP DT DAILY 33MM

.10 BCR3252 BUCHA BAND SUP TS DAILY 38MM

.11 eAC10617NA BUCHA ESTAB DT DAILY 36MM

.12 335279 TERMINAL BARRA TIRANTE DAILY 08/

.13 335407 TERMINAL DIREC OAILY 09/

.14 680442 BARRA AXIALIE/LE OAILY 11/

.15 93812734 BARRA TORCAO OT IVECO DAILY

.16 PS1013 PIVO SUSP DAILY/MICRO

.17 500053839 LONA FREIO TS OAILY 70C16

.18 908 SAPATA FREIO TS OAILY 70C16

.19 5801264059 TAMBOR FREIO TS DAILY 70C16

.20 AM104 REGULADOR FREIO MAN 24EST FOROAW

.21 R1246 BUCHA FEIXE TS 81S0/DAILY

.22 IV04929 MOU 1 FEIXE TS CITY CLASS 7 TON

.23 L13473 AMORTECEDOR TS IVECO CITVCLASS

.24 81650250 CUÍCA FREIO 16X24 16MM

.25 MO202AS MOLA CUÍCA ESTAC 16X24

.26 3X1890 PARAFUSO RO TS IVECO DAILY

.27 2901802 PORCA RO F4000/DAILY C/OSCIL CH27

.28 802731 ROLAMENTO TS EXT F4000 /98

.29 3982/20-KOV ROLAMENTO TS INT F4000 /98

.30 7375BY RETENTOR CUBO TS FAOOO/DAILY

.31 BA2039702 SEMI EIXO TS LO IVECO DAILY 08/

.32 BA2079303 SEMI £1X0 TS LE IVECO DAILY 08/

-33 BA401394X KIT PINHÃO COROA 8X37 SPICER

.34 464111 RETENTOR PINHÃO F4000 96/11 DAILY

SKF PC

FRASLE JG

HIPPER PC

ROCHE KT

IVECO PC

IVECO PC

NORFLEX PC

COFAP PC

BCR PC

BCR PC

MARCAPE PC

VIEMAR PC

VIEMAR PC

VIEMAR PC

IVECO PC

TRW PC

IVECO 16

LUSAR PC

MAXIPARTS PC

MASTER PC

REI PC

FAMA PC

COFAP PC

SCHULZ PC

MASTER PC

ZM PC

ZM PC

MERITOR PC

KOYO PC

SA80 PC

SPICER PC

SPICER PC

SPICER PC

SPICER PC

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

R"brtC3

.35 5263X CRUZETA CARO F4/710/VW

.36 R6100R ROLAMENTO CARDAN 40MM DAILY

.37 78434 PARAFUSO CA9EC DUCATO/DAILY CURTO

.38 78493 PARAFUSO CABEC DUCATO/DAILY LONGO

.39 NT20575136 RADIAOOR BRASADO IVECO DAILY 70C16

-40 R6107 COXIM RAD DAILY 70C16

-41 20536 EMBREAGEM ELETROMAGNÉTICA DAILY 70016

.42 NKBA14012 BOMBA OAGUA DAILY 70C16 08/17

.43 6PK1755 CORREIA POLY V DAILY 70C16

.44 1828223 TENSOR COR ALT DAILY 3.0 08/

.45 MlOOQD BATERIA AUTOMOTIVA lOOAP BAIXA

.46 HNZ5663 POUA AlTERNADOR IVECO DAILY 3.0

.47 124325122 ALTERNADOR 14V 50/110A IVECO 3.0

.48 EOOOAL0149 MOTOR PARTIDA 12V DAILY 08/

.49 10098993 CHAVE SETA/LIMPADOR IVECO DAILY

.50 281002937 SENSOR PRESSÃO FLAUTA 70C16 3.0

.51 281002778 SENSOR ROTACAO 70C15 3.0

.52 580464077 BOMBA ELETRICA 8150 DELIVERY/DAILY

.53 R6131 COXIM DT MOTOR DAILY 70C16

.54 R6132 COXIM TS MOTOR DAILY 08/

.55 R362263 LANTERNA TS LE IVECO CITYCLASS

.56 L882262 LANTERNA TS LD IVECO CITYCLASS

.57 FF342U FAROL DT LE IVECO CITYCLASS

.58 FF342LO FAROL DT LD IVECO CrTYCLASS

.59 233009 KIT EMBRE DAILY 70C16

.60 513007110 KIT CIL MEST/AUX EMBR IVECO DAILY

.61 4150221100 VOLANTE BIMASSA DAILY 70C16 08/

.62 5801972899 KIT CABOS MARCHA ENG/SELEC CITYCLASS

.63 ARS8236 ELEMENTO FILTRO AR DAILY 08/

.64 RC811 FILTRO COMBS DAILY 3.0 08/

.65 WK8S42 FILTRO COMBS IVECO DAILY

.66 W9009 FILTRO LUBR IVECO DAILY E 3.0 08/

.67 1190020 OUO LUBR TEXACO PREMIUM 15W40 4L

.68 MM100620E TURBINA MOTOR IVECO DAILY 3.0 08/11

SPICER PC

REI PC

5ABO PC

SABO PC

NOTUS PC

REI PC

LNG PC

NAKATA PC

DAYCO PC

ROCHE PC

MOURA PC

ZEM PC

BOSCH PC

BOSCH PC

KOSTAl PC

BOSCH PC

BOSCH PC

BOSCH PC

REI PC

REI PC

KHELUR PC

KHELLER PC

ORGUS PC

ORGUS PC

VALEO KT

LUK KT

LUK PC

IVECO KT

TECFIL PC

PARKER PC

MANN PC

MANN PC

TEXACO BD

MWM PC

I ITEM R^RÊNCIA
I  -1 ftEiais

I  .2 REC153

VW 13190 CAÇAMBA PSX-3841 2017/18 9536E7Z37JR803232

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS

ELEMENTO FILTRO LUBR 13190 12/

ELEMENTO FILTROCQMBS MAN 008/10

.3 I R12QU10MAQ» | FILTRO SEPAR OAGLIA 13180E 12/

PARKER

PARKER

PARKER

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



,4 CA9369C

■S LXS296

,6 4324101202

.7 11903S

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

I ELEMENTO FILTRO AR 13180 CONST/CARGO |
ELEMENTO SEG 13180E/1317E

FILTRO SECADOR AR R/FINA WABCO

OLEO LUBR M0BÍLMXCI4 1SW40 20L

.8 I FH177F

.9 I PE066

CABEÇOTE FILTRO SEP 13180E COMPLETO

BOMBA ELETRICA MB 13190/710 11/

.10 39590/20-KOV ROLAMENTO T5 EXT 13180

.11 47686/20-KOY ROLAMENTO TS INT 13180

.12 02485BY

.13 4002060

.14 M0006

.15 MQ002

,16 PA13S

.17 AM322AS

,18 43428

■19 ICT202

■20 MO203AS

■21 FD87

■22 vwao7o-i

,23 VWa070-2

,24 VWa070-3

,27 695414

,28 69S413

,29 695416

.30 695415

.31 8232DUR

,32 026868RGEP

,33 101989A

,34 43069

RETENTOR CUBO TS 13180

KIT PARAP RD TS 12140/FGO 20X92

MOLA RET SAPATA VW/CGO AZUL

MOLA SÜST SAPATA AZUL VW/CARR/3'

SAPATA FREIO TS 13180 FOB?

REGULADOR FREIO MAN 28E$T RET VW

CUICA FREIO HAST/LONG 30/30 16MM

REPARO CUÍCA 24X30

MOLA CUICA ESTACIONAMENTO 30"

LONA FREIO 13180 TS

MOLA 1 FEIXE TS 13180

MOLA 2 FEIXE TS 13180

MOAL 3 FEIXE TS 13180

SUPORT FEIXE TS VW 13180 DT/LO

SUPORT FEIXE TS VW 13180 DT/LE

SUPORT FEIXE TS VW 13180 TS/LD

SUPORT FEIXE TS VW 13180 TS/LE

TAMBOR FREIO TS 12140/13180 8F

RETENTOR PINHÃO 13180

SEMI EIXO TS 1318039X12

CRUZETAOIF CGO 1317

DURAMETAL

MERITOR

.35 169CPL

.36 S27SX

■37 428307

■38 RVL616

■39 RPT617

■40 CF1002

,41 CFOIT

,42 R252R

REPARO CILINDRO RED FORD/VW

CRüZETA CARDAN D12/13180

GARFO CAROAN S27SX OIZAIW/PQRD

LUVA CARDAN D12Q00/13180

PONTEIRA CARDAN 13180 4SMM

ABRACADEIRA CARDAN C/ABA 5263/27SX

PARAFUSO ABRAC CARO 3/8 VW

ROLAMENTO CAROAN 4SMM

CENTRAFIX

CENTRAFtX

,43 5003992 TERMINAL CAMBIO VW 13180

,44 4300119 RETENTOR SAÍDA CAMB 23/24/13190

,45 I 4300204 RETENTOR MORINGA 1S180E

,46 I 3003938 EIXO PILOTO CAMBIO 13190

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



»

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

.47 I 452a5A/20-TIK ROLAMENTO CAMBIO PESADO

.48 4301477

-49 4304401

.50 4304063

■51 3001990

■52 1403591

.53 1048123

.54 K033409

.55 KQ112700062

.56 K045092

.57 K0124040061

.58 46350283

■59 B200297M

■60 MlOOHE

.61 F000BL07S5

.62 F00M131852

.63 F00M130112

■64 8PK1275COT

.65 4PK1407SF

.66 F00MA45253

.67 10098994

.68 2R2941509A

■69 2S2906048A

.70 7467

.71 RV3005

■72 10022184

.73 GMaA6607

.74 437

.75 398299

.76 39829991

■77 39829992

.78 903G

.79 PVC2401

.60 W912

.81 49094

■82 F208

.83 F207

,84 PL08960Q01

.85 13342

.86 13499

.87 13498

ENGRENAGEM 5 EXTALH 13190

ENGRENAGEM 4 EX TALH 24250

ENGRENAGEM 3 EXTALH Z42S0
KIT JUNTA CAMBIO 13190/23220

PORCA EX ENTALH 710/13180

KIT EM6RE 242S0 CONST 395M

CILINDRO AUX EMBRE VW 13/24E 34MM

REPARO CILAUX EMBR CONST 34MM

MIDI SERVO 13180/24250 CONST M14

REPARO MIO SERVO EMSR CONST
VOLANTE MOT 13190/24250 CONST
MOTOR PARTIDA 24V 29MT

BATERIA AUTOMOTIVA lOOAPALTA
ALTERNADOR 24V OM906/13180 CONST

ROTOR ALT OM906 24V SOA
ESTATOR ALT 24V SOA OM904/CONST

CORREIA POLY V 13190/24250 MAN
CORREIA POLY V ELA5TICA ACD MAN
REGULADOR ELETR MBB/CUM 24V SOA

CHAVE SETA 13190 CONSTELLATION
CHAVE ALERTA CONSTELLATION
INTERRUPTOR FREIO MOTOR COSTELLATION

INTERRUPTOR FREIO CONST

RADIADOR 13190/24280 MAN
CONDENSADOR AR 13190/24280

BOMBA DAGUA 13190 MAN
RESERVATÓRIO DAGUA CONSTELL
VIDRO PARAS CONSTELLATION 06/

VIDRO PORTA LE CONSTELLATION 06/
VIDRO PORTA LD CONSTELLATION 06/

BRAÇO LIMP CONSTELLATION 06/

PALHETA UMPADOR CONST 06/17

ESPELHO RETROV LAT VW CONST CONV

TUBO FLEXÍVEL ESCARP VW 24250 3.1/2X500

FAROL VW CONST 06/LD
FAROL VW CONST 06/ LE

LANTERNA INOIC DIREC CONST

LAMPADA FAROL H4 24V 60/55W
LAMPAOA 02 POLOS 24V P21/SW

! LAMPADA 01 POLO 24V P21W

CONTtNATAL

VISCONDE

REFRUET

RESERPLASTIC

FANAVIO

FANAVIO

GRANERO

PRADOLUX

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MÜNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

.89 U1378

.90 LT612LD

.91 LT612LE

.92 4027

.93 VAOlSX-STO

,94 N220

■95 N221

.96 Z1.9152

■97 R603

■98 R1201

.99 45095

lAOTERNA TS QUADRADA VW MOD IP

lANTERNA TS QUADRADA VW MOD LE

LANTERNA PISCA OT VW C05TELLAT10N LD

LANTERNA PISCA OT VW COSTELLATION LE

SIRENE RE INTERMITENTE 12/24V

EMBUCHAMENTO 13180 STO

TERMINAI DIR 13180/23220 LO
TERMINAL OIR 13180/23220 LE

BARRA CURTA VW 13180/15180 CONST

BUCHA ESTAB PT 13180

BUCHA OLHAL E5TAB PT 13180/23220

AMORTECEPQR PT 13/24250

.100 I 39581/20-KOY | ROLAMENTO DT INT 13180/CGO
,101 3585/25-KOY

.102 0248366E

.103 1422367

■104 4002061

.105 VW63060-1

,106 VW63Q60-2

■107 VW63060-3

■108 R63B

■109 B27352

.110 R1216

.111 R1217

.112 16179

.113 R1249

■114 R124S

ROLAMENTO DT EXT E TOS/13180

RETENTOfl CUBO PT 13180

PORCA EX DT 12140/18310
KIT PARAF RD PT 12140/13190 20X90

MOLA 1 PEIXE OT 13180

MOLA 2 FEIXE OT 13180

MOLA 3 FEIXE PT 13180

BUCHA FEIXE DT 12140/13180

AMORTECEDOR CAB CONSTELLATION

COXIM FRONTAL CAB CONST INF

COXIM FRONTAL CAB CONST SUP

AMORTECEDOR CAPO CONSTELLATION

COXIM DT MOTOR 13190/24280 MAN

COXIM TS MOTOR 13190 MAN

VANNUCCI

ZL BRASIL

refeMncia

ÔNIBUS VW 15190 2011 - NXF9714 9532a82W4CR209447

OESCRIÇ&O DOS PRODUTOS/PEÇAS MARCA I UNO I

I 905411880013 FILTRO LU8R XIO 4 CIL MWM

HC353HP FILTRO COM BSVW/VOLVO MWM

R120U10MAOU FILTRO SEPAR DAGUA 13180E 12/

I CA9369C

I 4324101202

I 07338BAYF

ELEMENTO FILTRO AR 13180 CONST/CARGQ

ELEMENTO SEG 13180E/1317E

FILTRO SECADOR AR R/FINA WABCO

OLEO LUBR MQBIIMX 04 15W4020L

CABEÇOTE FILTRO SEP 13180E COMPLETO

BOMBA ELETRICA MB 13190/710 11/

RETENTOR CUBO TS TRACAO 23220/2428

MIRA DOR

Praça Teixeira de Freitas n® 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Pis. n"

Rubrica

I 4002263

TRAVA ARAN 14220/24250

Ktr PARAF RO TS VW/FORO lOF 22X97

MOLA Rrr SAPATA VW/C60 AZUL

MOLA SUST SAPATA AZUL. VW/CARR/3'

SAPATA FREIO TS 15190 P/LONA A710WI

REGULADOR FREIO MAN 28EST RET VW

cuíca PREIO HAST/LONG 30/30 16MM

REPARO cuíca 24X30

MOLA cuíca estacionamento 30"

LONA FREIO FOA^W ÔNIBUS TS

MOLA 1 FEIXE TS 13180

M0LA2 FEIXE TS 13180

MOAL 3 FEIXE TS 13180

MOLA TIRANTE FEIXE TS 13180

PINO MOLA TIRANTE FEIXE TS 13180

AMORTECEDOR TS VW ÔNIBUS

TAMBOR FREIO TS 15190 ÔNIBUS

RETENTOR PINHÃO VW/FORD 240

SEMI EIXO TS 240/MS24S 41X8 C

SEMI EIXO TS 240/'M5245 41X8 L

78225C/551-T1K ROLAMENTO INT PINHÃO 240

802603 ROLAMENTO EXT PINHÃO 240

98400 ROLAMENTO RELOGIO 23220 240

AM322A$

M0203AS

VW63070-1

VW63Q70-2

VW63070-3

VW6307D-6

I 02687BRGEP

MERITOR

MERITOR

MERITOR

I 7600077RTF

SC03992

4300119

4300204

REPARO CIUNORO RED FORDAAW

VALVULA SOLENOIDE VW/FORD 24V

CRUZETA CARDAN D12/13180

GARFO CARDAN 527SX D12/VW/F0RD

LUVA CAROAN DlZOQO/13180

PONTEIRA CARDAN 13180 45MM

ABRACADEIRA CARDAN C/ABA 5263/275X

PARAFUSO ABRAC CARD 3/8 VW

ROLAMENTO CARDAN 4SMM

TERMINAL CAMBIO VW 13180

RETENTOR SAÍDA CAMB 23/24/13190

RETENTOR MORINGA 15180E

CENTRAFIX

CENTRAFIX

I 3003938 EIXO PILOTO CAMBIO 13190

3001990 KIT JUNTA CAMBIO 13190/23220

1403591 PORCA EX ENTALH 710/13180

1046S2BR2 KIT EMBRE 13180/1S180 CONST

9700519062 REPARO SERVO EMBR 1620E/VW

9700511280 SERVO EMBRE COMPIVW/MBB

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Riihnca

RCCE00700 I CILINDRO UESTR EMBRE VW MOD

46350283 VOLANTE MQT 13190/24250 CONST

8200297M MOTOR PARTIDA 24V 29MT

MlOOHE BATERIA ALfTOMOTIVA lOOAP ALTA

fOO0BLO755 ALTERNADOR 24V OM9O6/13ia0 CONST

E00M13ia52 RQTORALTOM906 24V80A

F00M130112 ESTATQR ALT 24V BOA OM904/CQNST

8PKU90COT CORREIA POLYV 15190

FOOMA45253 REGULADOR ElETR MBB/CUM 24V 80A

10098994 CHAVE SETA 13190 CONSTELLATION

2R2941509A CHAVE ALERTA CONSTELLATIQN

2S29O6048A INTERRUPTOR FREIO MOTOR C05TELLATI0N

CONTINENTAL | PC

INTERRUPTOR FREIO CONST

I 961207310086

RADIADOR 13190/24280 MAN

BOMBA DAQUAXll

VISCONDE

16290RR RESERVATÓRIO DAGUA CAIO FOZ

K0Q7446 VALVULA PEDAL L1620E/VW

9730110070 VALVULA RELE VW MOD

RESERPIASTIC PC

DPM93V

40778299

PVa401

5783416126

5783416127

1286ACR

3526DLIR

I VA024XA-STD

VALVULA 2 VIAS UNIV

VALVULA DESCARGA RAPIDA VW 3X16

VALVULA MANECO VW CONSTELLATION

VIDRO PARABRISA CAIO FOZ 2500 15190

BRAÇO LIMP CONSTELLATION 06/

PALHETA LIMPADOR CONST 06/17

FAROL VW BUS CAIO C/MEIA

FAROL VW BUS CAIO S/MEIA

LANTERNA INOIC DIREC BUS CAIO

UMPADA FAROL H4 24V 60/55W

LAMPADA 02 POLOS 24V P21/SW

LAMPADA 01 POLO 24V P21W

LANTERNA TS FREIO 125MM ÔNIBUS CAIO

LANTERNA TS PISCA 12SMM ÔNIBUS CAIO

TAMBOR FREIO OT/TS 23220 lOF

LONA FREIO TS 23220/ PT 15190

EMBUCHAMENTO PT 23220/15190 BUS

TERMINAL DIR 13180/23220 LD

TERMINAL Difl 13180/23220 LE

BARRA CURTA VW 13180/15180 CONST

BUCHA E5TAB PT 13180

BUCHA OLHAL ESTAB PT 13180/23220

AMORTECEDOR DT 13/24250

GRANERO

MULTIUGHT PC

DURAMETAL PC

ZL BRASIL

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30 Rubrica

3782/20-KOY ROLAMENTO PT EXT 23220/2428 KOYO

212049/11-KOY ROLAMENTO PT INT 23220/242B

2484BGE RETENTOR CUBO DT 23220

1422367 PORCA EX DT 12140/18310

182S429 TAMPA CUBO DT 13180/23220

4002261 K(TPARAF«DDTVW/FORD10F22X90

WV64O50-1 MOU 1 FEIXE DT 16220/242S0

WV64050-2 MOLA 2 FEIXE DT 16220/24250

VW640S0-3 MOLA 3 FEIXE DT 16220/24251

110408300 PINO FEIXE DT VW/CGO LONG

110408400 PINO FEIXE DT VW/CGO CURTO

21588 BUCHA FEIXE DT 24250/2428 BRONZE

R622 COXIM DT MOTOR 13180/23210 PESAD

R1204 COXIM TS MOTOR 24250E C/PINO

80512 JOGO JUNTAS MOT 4.12 C/ RET

K9206 KIT MOTOR MWM 4.12 STD

BB1090P BRONZINABIELA4.12/6.12STD

BC1149P BRONZINA CENTRAL 4.12 STD

AE112P ARRUELA ENCOST MOT XlO/12 STD

240 BOMaAOLEOLUBR4.12/6.12

7003221C1 VALVULAADM 4.12 MWM

VE0130239 VALVUIA ESC 4.12/612

90S292010099E TURBINA MOTOR C/VALVULA

KOYO

KOYO

SABO

ROCH

ROCH

ZM

FAMA

FAMA

FAMA

IRMA

IRMA

M

í!

lEl

SABO

MAHU

MAHLE

MAHLE

MAHLE

SCHADEK

MWM

MAHLE

AgRALt VOLARE MICROÔNIBUS VBL OXR1985 2012 - 93PB54M10DC045270

FTEM REFERENCIA OESCRtçAO DOS PRODUTOS/PEÇAS MJ

LONA FREIO 0TA5 8 FUROS DELIVERY R

.2 ***0^ SAPATA FREIO OT/TS 8150 FD58 W

.3_ *1^0003 MOLA RET SAPATA MAIOR VERM 710/8150 ^

t  W0009 MOLA SUST SAP PRETA 8150 ^
5  0737SBY RETENTOR CUBO TS F40QO SJ
.6_ 368A-362A-KOY ROLAMENTO TS EXT F4000 /98 K<

'  3982-20-K0Y ROLAMENTO TS INT F4000/9a W
SEMI EIXO TS 8120/8150/VOLAHE 00/ 35X12 MA»

469-4S3X-KOY ROLAMENTO CX SAT 8150/X10

.1 FDS8

.2 PA019

.3 M0003

.4 M0009

.5 0737SBY

.6 368A-362A-KOY

.7 39a2-20-K0Y

.8 MXS02S

.9 469-4S3X-KOY

MA

40 a04049-10-KOY ROLAMENTO INT PINHÃO 8150 W

41 89448-lO-KOY ROLAMENTO EXT PINH D40/F4000/VW K(
42 BA402117X KIT PINHÃO COROA 7X41 81SQ DEL SP

■13 MX401450 KIT ENGREN DIF 8120/50/9150 ^
44 5004468 LUVA DIF 5263X8150/815 SP

.10 804O49-1O-KOV

.11 89448-lO-KOY

.12 BA402117X

-13 MX4014S0

,14 5004468

RCA UNO

FRASLE JC

MASTER PC

MASTER PC

MASTER PC

SABO PC

KOYO PC

KOYO PC

MAXGEAR PC

KOYO PC

KOYO PC

KOYO PC

SPICER KT

MAXGEAR KT

SPICER PC

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Rufiricn

.15 08339BRAGE

.15 8535DUR

,17 4001831

.18 2901802

,19 H2476

.20 81650250

.21 VW62040-1

.22 VW62040-2

.23 VW62040-3

.24 R1246

.25 001&8BA

.27 2S590-S22-K0V

.28 1-12*77

29 VA040XA-STD

.30 PD3136

,31 PD313S

.32 N9177

.33 R604A

.34 VW07852-1

.35 VW078S2-2

_J6__^«2

.37 AMIOI

.38 "63X
39 26311

.40 I LV1043
41 PT10Í8

42 R2SÍR

.43 284468

44 0RBIFIX4

45 ARS3003

45 ASR203

47 W9S026

.48 RC828

49 R120U10MAQII

.50 4324101202

■51 119035

.52 VBD341

53 8PK2015

.54 4897031

.55 APV3087

RETENTOR PINHÃO 816E

TAMBOR FREIO T5 8120 03/. F058/9 6F

KIT PARAF RD DT/TS VOLARE AB

PORCA RD F4000 C/OSCIL CH27

AMORTECEDOR TS 7100/8150/815

CÜICA FREIO 16X24 16MM
MOLA 1 FEIXE TS 7100/8150
MOLA 2 FEIXE TS 7100/8150

MOLA 3 FEIXE TS 7100/8150

BUCHA FEIXE TS 8150

RETENTOR CUBO OT 8150

ROLAMENTO OT EXT 8150/060

ROLAMENTO PT INT 8120/060

AMORTECEDOR PT 7100/81SO/DEL PLUS

EMBUCHAMENTO 815/DELIV

TERMINAL DIR 6.80/8150 LO

TERMINAL DIR 6.80/8150 LE

BARRA CURTA VOLARE A8 /07

BUCHA E5TAB OT VW 8150 27MM

MOLA 1 FEIXE OT VW 8150/CGO

MOLA 2 FEIXE PT VW 81SO/CGO

BUCHA FEIXE OT8140

REGULADOR FREIO MAN 24E5T FORDVW

CRUZETA CARD F4/710/VW

TERMINAL CAMBIO 8150 5263X

LUVA CAROAN CARG/608/8150

PONTEIRA CAROAN 815/8150 40MM

ROLAMENTO CAROAN 40MM

I SILICONE PRETO ALTA 598 RESIST
COLA TRAVA ROSCA

ELEMENTO FILTRO AR CASE/VOLARE

' ELEMENTO SEG CASE/VOLARE
FILTRO LUBRCUMMIN5ELET4/6

FILTRO COMBS 8160 AOVANT

FILTRO SEPAR DAGUA 13180E 12/

FILTRO SECADOR AR R/FINA

OLEO lUBR MOBIL MX CIA 15W40 20L

BOMBA OAGUA CUMMIN5 ISF 3.8

CORREIA PQLY V VW 8160

POLIA LISACUMMINS ISBE

TENSOR COR ALT F4000 99/11

OURAMETAL PC

ORIVEWAY PC

MECPAR

CUMMINS

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Rubrica

.5g S302030

.57 2881748

.58 5290108

.59 5290107

.50 52982S6

.61 5338313

,62 S290097

,63 5525373

.64 3478TW

13499

.67 I 132S8

,68 81200

.69 6126

.70 3495108

,71 k012570

,72 190268

,73 9730110070

.74 "08

.75 FV1428

.76 *^"26

.77 MlOOHE

.78 124655102

.79 8200357

CARTER MOTOR ISF 3.8

KIT MOTOR P8.A ISF 3.8 160

JOGO JUNTAS INFERIOR ISE 3-8

JOGO JUNTAS SUPERIOR ISF 3.8

BUCHA BIELA ISf

JOGO BRONZINA BlEUk ISF 3.8 STD

JOGO BRONZINA CENTRAL ISF 3.8 STO

BOMBA OLEO MOTOR ISF 3.8

VIDRO PARASRISA PT VOLARE W8/V8L C/INTlNERAfllO

LAMPADA 02 POLOS 24V P21/5W

LAMPADAOl POLO 24VP21W

LAMPADA FAROL H1 24V

, COXIM TS MOTOR 8160

KIT EMBRE ai60/816E 330MM

COIFA ALAVANC VOLARE

VALVULA SECAD APÜ VOLARE

VALVULA DESCARGA RAPIDA VW 3X16

VALVULA RELE VW MOD/VOLARE

LANTERNA PISCA FRONTAL VOLARE VSA^S CRISTAL

FAROL ALTO VOLARE V5/V8 05/

FAROL BAIXO VOLARE VSA^8 05/ C/MEIA LUZ

BATERIA AUTOMOTIVA lOOAP ALTA

ALTERNADOS 24V VOLARE/VOlV

MOTOR PARTIDA VOLAREA^OLVZAV

CUMMINS PC

CUMMINS KT

CUMMINS JG

CUMMINS

CUMMINS JG

CUMMINS JG

CUMMINS

CUMMINS

THERM06LAS5 PC

PHILIPS PC

PHtüPS PC

PHIUPS PC

REI

5ACHS KT

ROCH PC

KNORfi

KNORR

WABCO PC

BALMAZ PC

NINO

NINO

MOURA

BOSCH

OELCOREMY I PC

RELAÇÃO DE PEÇAS MÁQUINAS PESADAS

RETROESCAVAOEIRA JCB 3C 2014 - 969214T94DBDT4235

ITEM REFERÊNCIA
I

.1 K2257

'  ,2 10021
.3 70992498

4  S8B37SJ010

.5 SBC285J

6  80349

424808

.8 7005972C91

.9 70250069

,10 TVM5738

.11 VA0570657

.12 VE0570122

descrição dos produtos/peças

KIT MOTOR S4/P4 101. 06MM

BOMBA OLEO LUBR S4T/P4000

VALV. ALIVIO MOTOR S4T

BRONZINA BtEU 4236/Q20B/S4/P4

BRONZINA CENTR. 4236/Q20B/S4T STD

JOGO JUNTAS MOT C/RET P4000 AGRtC SABO

ARRUELA ENCOSTO MOT PERK/MAX STD

BIELA MOTOR Q20B/S4/P4000

CAIXA DISTRIBUIÇÃO S4/P40Q0

TUCHO VALVULA D10/Q20B/S4

VALVULA ADM S4/P4000

VALVULA ESC S4/P4000

MARCA UND

MAHLE KT

SCHAOEK PC

MWM PC

MAHLE JG

MAHLE JG

SABO JG

MWM JG

MWM PC

MWM PC

MAHLE PC

MAHLE PC

MAHLE PC
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.13 PSL900

,14 KX23

.15 AP7108

.16 2080014

,17 70992502

,18 S4050E

,20 70740373

.21 MlOOHE

■22 3M
.23 284468

.24 0R8lflX4

.25 UB0325

.26 B257953A1

,27 193233

.28 13AV1350GAT

,29 124325107

,30 CSBT70

,32 933AÜ81030

,33 1987BE0127

.34 AR121
,35 31760
,36 8010203

,37 12336

,38 12^98
,39 72111RE

FILTRO lUBR.DlO/20 TECFIl
FILTRO COMBS.CAV CURTO M LEVE

ELEMENTO FILTRO AR F4000/JC8
OLEO LU6R TEXACO LA3 SAE40 4L
TAMPA VALVULAS 54 MWM
CABEÇOTE MOTOR P4000
PARAFUSO POLIA MOTOR 54
BATERIA AUTOMOTIVA lOOAP MOURA

COLA JUNTAS 3M
SILICONE PRETO ALTA 598 RESIST LOCTITE

COLA TRAVA ROSCA ORBI QUÍMICA

BOMBA DAGUA COM POLIA
BOMBA HIOR PRINCIPAL iCB
HELICE MOTOR 6PAS MODEFER
CORREIA V13AV1350
ALTERNADOR 12V 90A
CABO BATERIA 70MM 300V
CHAVE MAGNÉTICA MOTOR PARTTJF 12V

IMPULSOR MOTOR PART JF lODTS
INDUZIDO MOT PART D20/MBB JF
BOBINA CAMPO MT PART JF 12V
MOTOR PARTIDA JF 12V
LAMPADA FAROL H3 12V 55W
LAMPADA 1 POLO 12V P21\A/
BOMBA COMBS P4000

TECFIL PC

MAHLE PC

TECFIL PC

TEXACO BD

MWM PC

MWM PC

MWM PC

MOURA PC

3M PC

LOaiTT PC

ORBÍ PC

URBA PC

MEDAL PC

MODEFER PC

GATES PC

BOSCH PC

CONTACT MT

BOSCH PC

BOSCH PC

ARIELO PC

BOBINALTO PC

ZM PC

PHILIPS PC

PHILIPS PC

MWM PC

RFTROESCAVADEIRA CASE 580M 2011 - H8ZN580MHBAH022Z1

rtEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO DOS PRODITTOS/PEÇAS MARCA

■1 B257953A1 BOMBA HIDR PRINCIPAL CASE 580M/L MEDAL
■2 3967447 CABEÇOTE MOTOR 4B C/VALV CUMMINS
■3 5306463 KIT MOTOR P&A CASE 580M 4BT CUMMINS
.4 3939374 PINO PISTAO CASE 580M 4BT CUMMINS
.5 C21100 CAMISA MOTOR CUMMINS 8 STD CIEVITE
.6 80954 JOGO JUNTAS MOT C/RET 4BT SABO
.7 3939371 BUCHA BIELA CASE 580M 4BT CUMMINS
,8 S338322 BRONZINA BIELA CASE 5SQM 4BT STD CUMMINS
■9 VA0210151 VALVULAADM CUMMINS B 4/6 MAHLE
,10 VE0210150 VALVULA ESC CUMMINS B 4/6 MAHLE
■11 M21502 BRONZINA CENTRAL 4BT F2/3/4 STD CLEVITE
.12 10167 BOMBA OLEO LUBR CUMMINS 4BT 3.9 SCHADEK

■9 VA0210151

,10 VE0210150

■11 M21502

■ 12 10167

VALVULA ADM CUMMINS B 4/6

VALVULA ESC CUMMINS B 4/6
BRONZINA CENTRAL 4BT F2/3/4 STD

' BOMBA OLEO LUBR CUMMINS 4BT 3.9
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Fis.

Rubrica

-13 3957543 RADIADOR OLEO CUM B

■14 3901049 CARTER MOTOR CUMMINS4B
.15 4039338 TUBINA CASE 580M C/VALV
.16 60425SI JUNTATAMP VAIV CUMMINS 4BT
.17 87710155 RETENTQR SEMI EIXO PT DUPLO LE/LD

.18 85805988 BUCHA SEMI EIXO PT LE/LD

.19 1444S7A1 TERMINAL DIREÇÃO C/ARTICULACAO LE/LD

.20 D149726 BUCHA ARTICULACAO EX PT PART/TS

.21 D149725 BUCHA ARTICULACAO EX PT PART/OT

.22 5263X CRUZETA CARDAN RCTRO S80M

.23 87456900 JOGO DE SERVIÇO

.24 311569A1 RFTENTOR CUBO PT RETRO 580M

.25 84529088 BUCHA MANGA EIXO OT RETRO 5B0M

,26 PH3900 FILTRO LUBR4BT/F4000 99/11
.27 WK723 FILTRO COMBS 4BT/F40Q0 99/11
■28 R26A50 FILTRO SEPARA OAGUA 4BT/F400Ü 99/

.29 ARS8889 ELEMENTO FILTRO AR RET SSOM
■30 119035 OLEO LUBR MOBIL MX CI4 15W40 20L

■31 124325064 ALTERNADOR 14V F3/4000 99/ 90A

■32 I MIDOHE BATERIA AUTOMOTIVA lOOAP ALTA

■33 8PK1S38GAT CORREIA POLY V VW 18310 CUMMINS

.34 APV3087 TENSOR COR ALT F4000 99/11

.35 84475948 FILTRO HIDRÁULICO CASE SBOM

.36 84239751 FILTRO TRANSMISSÃO CASE SSOM

.37 47539809 ROLAMENTO CUBO PT CASE SSOM 4X4

■38 4983584 BOMBA COMBS 4BT ANT

CUMMINS PC

CUMMINS PC

HOLSET PC

SPICER

PARKER PC

MOURA I PC

I CUMMINS 1 PC

75326S11

87647422

MOTONIVEIADORA CASE 845B 2014 ■ HBZfW845CEAF04190
REFERENCIA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/PEÇAS

75243732 SUPORTE GUIA LAMINA

^75248810 PLACA OE DESGASTE LAMINA -ACO

75248807 PLACA DESGASTE DE ACO LAMINA

87647425 PINO PISTA INF ROL MANGA EX PT - ACO

ACUMULADOR HIDRÁULICO FREIO

CALCO DE AFINACAO LAMINA - ACO

KIT ANEL DE ACO P/AJUSTE ROL MANGA PT

PINO ESFERICO COM ROTULA 2,50

PINO EIXO DIANTEIRO 50X227 C/ ROSCA

PINO €1X0 DIANTEIRO 45X1715/ ROSCA

BUCHA BRAÇO EIXO DT INT 45 - BRONZE

73125482 CHAPA AJUSTE MESA GIRATÓRIA 845B

87647423

87647431
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Rubrica /
/

.13 84165760 SAPATA CELERON P/DESG 8458

.14 84165763 SAPATA CELERON P/OESG 8458

.15 87663317 MANCAI ESPERICO / ROL MANGA EX OT

.16 87647428 TAMPA OE ACO / SUP MANGA EX DT

.17 123517A1 ANEL TRAVA PINHÃO CIRCULO

.18 87647427 TAMPA ROSCAVEl/ INP MANGA EX DT

.19 70634037 RETENTOR PINHÃO CIRCULO

.20 73130969 BUCHA BRONZE / PINHÃO CIRCULO

.21 P630292 ELEMENTO FILTRO AR PATROL CASE 845B

.22 84350712 FILTRO CA8INES4SB

.23 W95026 FILTRO LUBR CUMMINS ELET 4/6

.24 RC811 FILTOO COMBS OAILV 3.0 08/

.25 RC376 FILTRO COMBS 13176/24250

.26 119035 OlEO LUBR MOBIL MX CI4 15W40 20L

.27 47718021 PINO BALANÇA CENTRAL CASE 845B

.28 47707701 BUCHA PINO BALANÇA CENTRAL CASE 845B

.29 87626518 FILTRO RESERVATÓRIO HIDRÁULICO

.30 1930836 FILTRO HIDRÁULICO CASE 84SB

.31 47996857 FILTRO TRANSMISSÃO CASE 845B

.32 5D95S3 LAMINA CURVA CORTE 13 FUROS 1,83

DONALDSQN PC

CASE PC

MANN PC

PARKER PC

PARKER PC

MOBIL BO

CASE PC

CASE PC

CASE PC

CASE PC

CASE ^

MHISA PC

ANEXO II

VALOR ESTIMADO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

"ERVIÇOS DE MANUTEI^

DESCRIÇÃO UNO.

O VEÍCULOS PESADOS?

QTD. TOTAL un^t-ÂRIO
Serviços de lanternagem / Pintura hora 260

Serviços de Injeção Eletrônica hora 270

Serviços de Mecânica Geral hora 530

Serviços de Elétrica Geral hora 405

Serviços de Retifica Geral hora 210

260

■Kltrr^.^SERVlCOS PE MAIVÜTENC

DESCRIÇÃO UND.

Serviços de lanternagem / Pintura hora

Serviços de Injeção Eletrônica hora
Serviços de Mecânica Geral hora

RS 100,00

270 RS 120,00

530 RS 220,00

405 R$ 180,00

210 R$ 150,00

TOTAL

O VEÍCULOS LEVES

QTD.

TOTAL

622

715

1005

VALOR

UNITÁRIO

\$ 100,00

1$ 120,00

220,00

VALOR TOTM.|
R$ 26.000,00

R$ 32.400,00

R$ 116.600,00

R$ 72.900,00

RS 31.500,00

RS 279.400,00

VALOR TOTAL

RS 62.200,00

RS 85.800,00

RS 221.100,00
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Serviços de Elétrica Geral

Serviços de Retifica Geral
180,00

150,00

TOTAL

RS ÍÒ?:300;ecr'
RS 52.500,00
RS 526.900,00

QUADRO TOTAL SERVIÇOS DE MANITENÇÃO

UND.
ti

1 Serviços de Ianternagem / Pintura hora 1003 RS 100,00 RS 100.300,00
2 Serviços de Injeção Eletrônica hora 1185 RS 120,00 RS 142.200,00

3 Serviços de Mecânica Gerai hora 1775 RS 220,00 RS 390.500,00
4 Serviços de Elétrica Geral hora 1140 RS 180,00 RS 205.200,00
5 Serviços de Retifica Geral hora 650 RS 150,00 RS

RS

97.500,00

935.700,00

VALOR ESTIMADO

PEÇAS

rMMANUTENÇÃO MÁQUINAS PESADAS

LdescriçAo

Serviços de ianternagem / Pintura

Serviços de Injeção Eletrônica

Serviços de Mecânica Geral

Serviços de Elétrica Geral
Serviços de Retifica Geral

QTD.

TOTAL

121

200

240

150

90

VALOR

UNITÁRIO

_R$
_R$
_RS
_RS
RS

TOTAL

100,00

120,00

220,00

180,00

150,00

VALOR TOTAL

12-100,0Q~
24.000,00

52.800,00

27.000,00

13.500,00

129.400,00

ITEM MODELO/VEÍCULOS LEVES V. UNIT

1 CHEVROLET/S10 2.0 DIESEL 2022 RPB6F69 - 01294847470

FIAT TORO 2.0 DIESEL 2017/2018 PIZ5916 -

R$ 73.390,90

2 988226125JKB71430

MERCEDE BENZ SPRINTER 415 2018 PTP5339 -

R$ 129.728,20

3 8AC906633KE165671 R$ 131.517,10

4 RENALT MASTER AMBULANCIA 2021/22 ROC5G86 R$ 81,720,10

5 RENALT MASTER AMBULANCIA 2020 PTS4I73 R$ 82.352,60

6 GM MONTANA AMBULANCIA 2018

FIAT DUCATO 2013 AMBULANCIA PTA4479 -

R$ 71.173,30

7 93W245G3402110913 R$ 97.259,23

8 FIAT UNO VIVACE 1.0 2013 - PSI9905 9BD19515ZF0675305 R$ 62.052,32
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FIAT GRAND SIENA 1,6 16V 2014 - OXX4397

9  9BD197163F3186781
FIAT GRAND SIENA 1.6 16V 2015 - PS19573

10 9BD19716TG3272796
FIAT GRAND SIENA 1.6 16V 2014-OXW6316

11 9BD197163F3186752
12 IGM SPIN 1.8 2014 - OXS02Q5 9BGJB75Z0EB292016

TOTAL GERAL

PEÇAS VEfCULOS PESADOS
ITEM I MODELO VEÍCULO

Caçamba Iveco Tector 260e28 OXQ-6246 2013 PAC2
1 93ZE2RMH0E8926523
2  IVECO DAILY CIYCLASS 70C16 2011 - NXF4271 93ZL68B8429956
3 VW 13190 CAÇAMBA PSX-3841 2017/18 9536E7237JR803232
4 ÔNIBUS VW 15190 2011 -NXF9714 9532882W4CR209447
AGRALE VOLARE MICROÔNIBUS VBL OXR1985 2012 -

5|93PB54M10DC045270
JOTA GERAL

R$ 68.977.46

R$ 68.977,46

R$ 73.148,37

R$ 74.382.54

R$ 1.014.679.58

V. TOTAL

R$ 158.317,50

R$ 179.343,12

R$ 194.711,00

R$ 208.066,17

R$ 134.469,50

R$ 874.907.29

PECAS MÁQUINAS PESADAS
JTEM MODELO

1  RETROESCAVADEÍRA JCB 3C 2014 - 9B9214T94DBDT4235

2  MOTONIVELADORA CASE 845B 2014 - HBZN0845CEAF04190

VALOR TOTAL

R$ 54.542,95

R$ 80.059,10

RETROESCAVADEÍRA CASE 580M 2011 • HBZN580MHBAH02221 R$ 138.149,00

TOTAL GERAL R$ 272.751,05

QUADRO RESUMO
ITEM I DHSCRIÇÀO

1  PEÇAS veículos LEVES
2  PEÇAS veículos PESADOS
3  PEÇAS MAQUINAS PESADAS

TOTAL

VALOR

R$ 1.014.679,58
R$ 874.907,29

R$ 272.751,05

R$ 2.162.337,00
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

Riihfica

CONTRATO N» ^/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024.0319.001/2024 - SEMAFIN

CONTRATO ADMINISTRATIVO N«

/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE
DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, por intermédio da Secretário(a)
Municipal de neste ato representada pelo Sr(a). ,
doravante denominado CONTRATANTE, com sede na inscrito(a) no CNPJ sob
o n° , e a empresa inscrito no CNPJ/MF sob o n° .
sediado(a) na , doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por , tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n" 2024.0319.001/2024— SEMAFIN e em observância às disposições da Lei n°
14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n° /2024 - CPL/DP, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

nas condições

1.1. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
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Rubricn

trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Projeto Básico;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A vigência da contratação será restrita até o final do exercício financeiro, contados a partir
da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 da Lei 14.133/2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÂO

3. Não poderá ser admitida subcontrataçâo.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no item 12 Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE

5. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ { ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA.

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano
contado da data da celebração do instrumento contratual.
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5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice IGPM-
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualídade.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença coirespondente tão logo seja{m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s),Caso o{s) índíce(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extínto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utili2ado(s). será(âo) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6. São obrigações do CONTRATANTE:

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

6.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

6.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução dos
seniíiços efetivamente prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Projeto Básico;
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6.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

6.7. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

6.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente Impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

6.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
6.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

6.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

6.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decomêncla de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

7.1, Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste edital;

7.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990):

7.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

7.4, Atender às detemiinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n." 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados:
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7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tóRiTOG'^
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SiCAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS;

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

7.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

7.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros:

7.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

7.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021V
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7.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pra2oíixad»-fJeío
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116. paráorafo único, da Lei n.° 14.133/2021):

7.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

7.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei n° 14.133/2021:

7.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;

7.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

7.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709/2018.
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

7.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

7.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere;

7.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUÇÃO
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8. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133/2021. o contratado que;

a) Der causa á inexecução parcial do contrato:
b) Der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa á inexecução total do contrato:

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

9.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 52°. da Lei n"
14.133/20211:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $4°, da Lei n° 14.133/20211:

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^5°.
da Lei n° 14.133/20211.

Multa:

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementaçâo ou reposição da garantia.

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de
5% a 20% do valor do Contrato.

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



^liÍilÍMÍÍÍ
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ: 06.137,293/0001-30

c. Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
10.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.

d. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1. a multa será de 5% a 20% do valor
do Contrato.

e. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do
valor do Contrato.

9.2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156. S9°. da Lei n^
14,133/20211

9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa íart. 156. S7°. da Lei n° 14.133/2021V

9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021V

9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156. 58° da Lei n'' 14.133/20211.

9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021. para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. S1°. da Lei n" 14.133/2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida:

b) As peculiaridades do caso concreto;
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846/2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.7. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
fart. 160. da Lei n° 14.133/2Q21V

9.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, infoimar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal, (art. 161. da Lei n° 14.133/2021).

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/2021.

9.10. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da IN SEGES/ME n° 26/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

10.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação

do cronograma fixado para o contrato.
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10.1.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por aigum dos motivos previstos no ártico 137 da Lei n"
14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.4.3. Indenizações e multas.

10.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequiiíbrio
econòmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.° 14.133/2021).

10.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função
na iicitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV. da Lei n.° 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta da seguinte dotação
orçamentária: :
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11.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que;

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, ás quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação

do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins;

e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável

por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima;

f) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,

seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
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A CONTRATADA dará conhecimento formai aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Politica de Privacidade, cujos
principios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final.

12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n°
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal

de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas

instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°
13.709/2018.

12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n°
13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 008 CASOS OMISSOS

13. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n" 14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da Procuradoria

do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei 14.133/2021.

14.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
foimallzaçâo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133/2Q21V

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133/2021, e ao
art. 8°. ̂ 2°. da Lei n. 12.527/2011. c/c art. 7". S3°. inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92. Q1°. da Lei n° 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, de de 2024.

Representante legal
CONTRATANTE

Representante legal

CONTRATADO

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ANEXO IV ^

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA OU DISPENSA FORMAL DE
VISITAA/ISTORIA

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA/ VISTORIA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 - CPL/DP

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.® (informar CNPJ), sediada a (informar endereço
completo), por seu representante, infra-assinado e para fins de participação e habilitação no
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 - CPL/DP, declara, expressamente que VISITOU as
áreas onde serão executados os serviços da licitação em referência a fim de inspecionar as
instalações e realizar vistoria técnica das áreas físicas, obtendo o conhecimento de todos os

detalhes, informações e condições necessárias à elaboração da proposta, de acordo com o
edital e anexos do presente certame.

Local e data.

(nome completo da empresa, do seu representante, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

DECLARAÇÃO DE DISPENSA FORMAL DE VISITAA/ISTORIA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N' /2024 - CPL/DP

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n,° (informar CNPJ), sediada a (informar endereço
completo da empresa), por intermédio de seu representante, infra-assinado, para fins de
participação e habilitação no PREGÃO ELETRÔNICO N® I202A - CPL/DP, declara.
expressamente que OPTOU por não realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos
serviços, eque ASSUME todo e qualquer risco por essa decisão e SE COMPROMETE a prestar
fielmente os serviços constante no edital e seus anexos.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante, com assinatura

e a devida identificação e qualificação)

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 30 do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação na

Modalidade Pregão Eletrônico objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO

CORRETIVA E PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS EM VEÍCULOS LEVES E PESADOS E MÁQUINAS PESADAS

^PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, no valor de RS 3.098,037,00
(três milhões, noventa e oito mil e trinta e sete reais). E demais unidades participantes do presente

procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 14 de junho de 2024,

Sônia Ilúcia Lopes reitosa N^chado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65,765-000,



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

FS rADO Dü MARANHÃO
PRKI Hl I URA MÜNICIPAI. DF- DOM PEDRO

-WLSO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNIÍ t) N".OI6/2024-DP

)

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, toma público aos interessados que realizará às 08h30mín do dia 01 de julho de
2024 (horário de Brasília/DP), através do Portal dc Ciompra-s Dom Pedro www.comDrasdomtiedro.com.br. licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote. objetivando a contratação dc empresa especializada para manutenção com

fornecimento de peças em veículos leves e pesados e máquinas pesadas para atender as necessidades da l*reteitura Municipal de
Dom Pedro/MA. com base no que consta no Processo n" 2024.0319.ÜÜI/2024 - SEMAFIN e na legislação pertinente. O Editai

está à disposição dos interessados no Portal do Município www.domDedro.mu.uov.br. no Portal dc Compras Dom Pedro

www.eomprasdompedro.cQm.br e na sede do Departamento de Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n'' 72. Centro,

Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808. de 2^ a 6' feira, das 08h às 12h. onde poderão ser eon.suUados e obtidos gratuitamente,

e fornecidos elementos, informações c outros esclarecimentos sobre a licitação. Dom Pedro/MA. 14 de Junho de 2024. Sônia

Lúcia lyopes Feitosa Machado - Secretária Municipal de Administração c Finanças.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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SáO LUÍS, SEXTA ' 14 DE JUNHO DE 2024 * ANO XVIII • N? 3371
I5SN 3763>860X

UPOftTE PARA ATABAQUE

ABELADE BASQUETEBOL

ATAME EVA IM XI M C/ 40MM DE ESPESSURA

E 40 FOLHAS - PLACA

VINHAS

OFEU 30 CM

OFEU 50 CM

OFEU 70 CM

ROFEU80 CM

NIFORME PARA ARBITRO

M

ALOR TOTAL

BRINQUEDOS OLIVEIRA

PROPRIO

PROPRIO

PROPRIO

PROPRIO

PROPRIO

RS 470,00

RS 1.055,00

S 1.380,00

S 310,00

R$ 106,00

RS 150,00

$ 138,00

RS 215,00

$ 185,00

VALOR GLOBAL: R$ 826.145,00 (OrTOCENTOS E VINTE E SEIS MIL, CENTO E QUARETA E CINCO REAIS)

CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, 12 de junho de 2024.

9.400,00

$ 31.650,00

$ 55.200,00

|R$ 9.300.00

R$ 3.180.00

RS 4.500,00

R$ 4.140,00

|R$ 6.450,0

,00l3iBEa

Fls.n"

Rubrica

OEDSON ALMEIDA DOS SANTOS

efeito Municipal
IIVTRO NOVO DO MARANHÃO/MA

■MARCOS DA C SILVA LTDA
MARCOS DA CONCEIÇÃO SILVA

■CPF; 015.944.313-02

Publicada par: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identifícador 29^c089Sfd338056bb99c6dablfe904

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 00 EXTRATO DE
HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 5RP N» 012/2024.

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO EXTRATO DE
HOMOLOGAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nfi 012/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 030/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 030/2024. PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N> 012/2024. HOMOLOGO o procedimento
licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
012/2024 em favor da empresa MARCOS DA C SILVA LTDA, pessoaKrídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n»

.591,319/0001-86, localizada na Rua da Telma, 292 LETRA- b Cep:
65.292-000 Centro - Boa Vista do Gurupí - MA. representada pelo Sr.
MARCOS DA CONCEIÇÃO SILVA, portador do CPF n» 015.944.313-02
e do RG n» 024668872003-1 SSP-MA, com o valor global de R$
826.145,00 (OITOCENTOS E VINTE E SEIS MIL, CENTO E
QUARENTA E CINCO REAIS), gue consiste na Ata de Registro de
Preços n® 007/2024, que tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA
"EVENTUAL E FUTURA" contratação de empresa especializada para
fornecimento de material esportivo, para atender as demandas da
Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão, tendo como órgãos
participantes as Secretarias Municipais de Administração, Comércio,
indústria, Finanças e Oes. Urbano, Educação, Esporte e Assistência
Social.". Centro Novo do Maranhão/MA. 12 de junho de 2024. jOEDSON
ALMEIDA DOS SANTOS - Prefeito Municipal de Centro Novo do
Maranhão/MA.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Cddigo /derjffflcador; 305ec335S0faldb2eO580eda3c2c5f9e

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS. 016/2024 - DP

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICrTAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N». 016/2024 - DP

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, torna público aos
interessados que realizará ãs 06h30min do dia 01 de julho de 2024,
através do iwww.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote, objetivando a contratação
de empresa especializada para manutenção com fornecimento de
peças em veículos leves e pesados e máquinas pesadas para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. com base
no que consta no Processo n® 2024,0319.001/2024 - SEMAFIN e na
legislação pertinente. O Edital está à disposição dos interessados no
Portal do Município www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras
Dom Pedro www.comprasdompedro.com.br e na sede do Departamento
de Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro,
Dom Pedro/MA, telefone (99) 9137-3608. de 2® a 6® feira, das 08h às
12h, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e
fornecidos elementos, Informações e outros esclarecimentos sobre a
licitação. Dom Pedro/MA, 14 de junho de 2024. Sônia Lúcia Lopes
Feitosa Machado - Secretária Municipal de Administração e Finanças.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /dentíflcador; e55570cfe?3169d228f2da9d238fb3f7

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N>. 017/2024 - DP

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
AVISO DE UCITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N». 017/2024 - DP

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, torna público aos
Interessados que realizará às 15h30mln do dia 01 de julho de 2024,
através do www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, tipo menor preço global, objetivando a contratação
de empresa especializada para serviços de manutenção em poços no
município de Dom Pedro/MA, com base no que consta no Processo n®

â LERTiraMX) nOITALMEr^Tl
ç COM CAMWO OE TEMPO

www.fameni.org.br 36/135
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ANDRC/ü":

ApareUlosvãoter
tecnologia contra roubò
Usuânos do BrasiL serão os ir n.-.' ■ > , do r ■ J' .ij: ■ ,1 Ii-.I.ü > t n .J'- 'Olvus !■ ;' li I )• |.|I(C :,1I >'S
contra roubo e furto, anui k i.uirr. u. !;.■ ,ri, vOb uAitt^rloR <Je c:plu)unfs • mcd

biHtema npvracit>nul Aiv
drolii no Brotiil podurflo ler»
tai n verKfltr bela de tinvHb

futiL lunallüudüB cancra roubo a panlt
de ju^ho. O pai» evrd o primeiro a ict
Oê reciir»u» ini^Jiiub liberado» paru
U40.

A |>ar(lr <lr iccnoJo^a bcueada cnr
tnicUgânda «nlAciaJ (lAJ. a ierrunen-
1 a promete uMr slnaia para >d en iiHcar
guando um celular 6 furtado e hlo*
quHa auiomaticamcAte a ida do apa*
rrlh«i

O andncio iul feito neece (etça-feira
(U/Sh duranteo Otwgletar BraaH. em
&ào Paulo, Outra novidade t o reformo
aoeombaia a lentativaa da golpea e de
fraudee por meto de aplicativos. (>s
ealuJaras Androld no Braall serão In*
cJutdoaem um novo programa piloto
que Inclui uma varsAo aprimorada do••nnayPmtect.

u ferram eota de segurança veri*
:>ns em husca de vulnernblJlda*

de» e de ameaças e vaj paobar a hln-
quear a liislaJaçAo de aplicuUvub gue

O PAbStA O RBVBOATBI OS R6CURSOS PlârTQS USCRADOS PAIM USO

CKlJnm ACCSAO a datlns sr^nslvrir,. "A
partir dc Julho, os hribfitl<^lrn« sorAn na
primeiros a testar cAaaa ir^a tccnnlofp-
Oa rontra roubn". dlsar a Himorn df
Marketing da CStxiglc Hmsll. Maio
Mau

O Hc«'reiAno-exe< htjvo <Ia luxtiv» e
Segurança Pdhlleu. Manorl c".«irl<ib itr

'if,. 'A AJmcnla Nrin, subiu ho palco para rc-
rAn na forçar a que a srgurnriça ile dlsposltl-
nlíjgl- vnarInfrAnIrna uma das J»r1r>r1rta(le«
ira rir- rt rs MlnlarAno íIh luntlça PJe deu deta»

.NI a ia lhe» snhrc o Htsi rmii ( VU11 nt ̂ egi i m e o
parrc ria c i tm u <,«x tgl e p ara au m an rar

<riç<i e a IniegniçAo rnire "n "«nremn^ dc «c
lob «tf* Rumnçii

Soluções fícamo disponh/eis a partir dê Julho
ta Ji* i<-nu>s <• (uarao (iíbpodlvclb p>ux
URiidrl»)! «Ir « r|itl4tr«*« Aniirtitd vrrsAo
Kl ou aupoKctr, n pnrtic <!<• julho. n«
biaaU. U «scuaeu au» uvuOrios du ou
tros países acrA liberado gradualrncfi-
te,

As./\*oeional<dMÍB> /t*
co^e rto Bnasi/ «■ fmrffr
dopnlxime frtac.*
• Úuqualu por deftrcçAo de roubo;
detecta •« «Iguérti rouba o celular da
vitima e foge em velocidade — a pe.
de hleldeta. mato ou veiculo. Se um
Riovlmenia comum asooctado ao
rouba for detectado, a tela dn dUp«>»l>
Uvo é bloqueada rapidamente
• Bloqueio remoto; o bloqueio de for*
ma renioia J A é posofvel atualmen le.
por melo do Encontre meu DJaposItl-
vn. maa ealgr r Rcnhs da Clnnia c»oo-
BIc.
" Agora, por riielo da página "blo-
qucin remoto'* iandroid.ccim/locb), o
An d luld viil p«*r m li 1 r quo i> uau Ari« i Ia*
ÇA u hlugtielu iln ti>l<4 Ju di»i><>AJtiv« •
inscTindi > npcn<i*i •> tiiimr>r<i du tcicbi

n «• r ro n rl u i n d o um «I cs •» f l n th* acgi i •
t nii V o I 'ui (nui (] cl l; g uakpt i*i «11 *. | >u.s 111 •

• Ülnqvicin dc dispoRllivo off-lliir' <*h-
te ntivo toctirHt>\'al htugueut uutumii-
tlcainente a tola «lu celular An<lmUI
CA«H>rt(|tte longos perioilu»acni uces*
•u A InicmeT. poi» C oomtun «luc rrlu-
lure» roubado» »e|iun Jeacuiiccfadua
tia Internei para n Ao serem lucollra-
do» oti bloqueado

Mola informaçdBa tobre oa i>usrBS
funcionaUdadea e»tAo dlapunfvels ua
pagina gBo gle/androld-aeguro 14, é
poARtvnl preencher um formuiatioca*
so queira »er notificado por e*maU
quando os nnvr>» recurso» de »agvi-
rança eHtlvcrem dlBpr>nívelR para n
seu dütpoaliivo.

Fraude» de golpes
Cl Hraall tar^ânt vnl piioMar n ser

c•>n(tu^iplad«^ a partir tivate irt^s. pui
«una sn*r«Ao aprlm«»ra<la <lu <«tuiltle
riny frotcci. furraitivnut guc varre o
apureiho cm busca tie ainvaça» dc »o >
goraria e volncrubiUtlatle» A nova

I OlA^Ut-ltUAl DA UOAÇAO DE SANGUE

Apenas 2% da
população doa
sangue regularmente

Npofa Hcirta. 14 de Junbr». 6 celebrado o Dia Mundial
d«rf>t>açAii de Sangue. Mas. lafeUwienle. riAo haniuitu
o <)oe SC cutneDorar. De acordo com a OrgomuçAo
Mundial da Saútla lOMSK «penaa 2% da população
mim<1lBl dtia sangue regularmente. O intiice é conatda-
ru<io balrlaalmtreaa Dia Mundial daOuaçAo de Sangue
.11 e rt u para a ImportAncia de foser dessa urna prAUca ha-
hituHl entre um moJor número de peoenos.

No uno passado foram reelloadoa epenoa l .906 teste»
<lr doaçAo pelo municfplo de Imperatrlxe. ai6 moJo des*
O' auo, 745 icstoB haviam «Ido coniabl)1/edo». segtin»
(In druln» Secrcl&iia Munlclpa] dc Saúde. Outro índice
ha I I. vIm r o qti c Imperacrln se aproxl m a d os 3O0 mJ I ha
bita nt<-s

nr> dlspt^slilvn» ns •í«>koOui .tpMc.ul-
vrts:

• piaeienhairi sUlnbitlXailns («ni maxi
dc navegadiiri-t. app» tIe mcnsagcnx
uti gerendaüoi t*N tic urquJvo;
• Incluam pcnr>lssbcs <tu acesbo con
sideradas sensíveis, rumo d r Icirikra
de mensagens SMS. notlfícAçOos e de
acessibj llü süe {HRl! RfVH SMS. RR-
AO.SMS. hlND^NoTiriratlorise
AcccMlbUiry)

O usuãriu q\ie ftrr vlfbna dc um des
ses arquivo» o ii app» será nulificado e '
a Instalação, svispenoa.

Além de trabalhar em conjLinto |
com (abricantes como SantBurtg e
Motomio fi parcalroA tncals iin Uraatl |
para lostor a Incorprrrar OR novo» re- |
cureoR Androtd, o (iongie par ilcipsi 4. ,
n<* fim dr» me», da confaréncla da I'v- '
deraçdo HraaihMra dc Uaneoo. Rebra*
bon para otiiiipariJihor mais Ju*
ItirmavAes sohrr n piloin nprimorado
dn Cl oogic Pl ay Ihnicct r ai ud ar a rdi i-
car u» usuário» »<ihic como cics po
dem se proteger

<> <«»ih«friir(ro <ln l-itnmj-v VNVdcti \'iTtH I turiCn,
cdfatiru a importAnda da doaçAo *<) Din Mundial dn
noaçAu lie Sangue é fundamental paro que o» uihr*s do
rn o nd o CHteJam direeJonadea a r»ta causa tãn n oh rc. nc-
t'(>K»ilrla i: salvadora de vidas*, a/lrmo.

(> proílsalunal resaaha qtic doaroangiic trar. inúmeros
bencflcius. tonto para o doador cjuanio para o receptor.
"Dnat sangue diminui o risco tie tfesenvolver eflneer.
pitiblemaa cardlcFvaaculoree e nraaervs o fígado de sn-
b<eca/ga.~ axpUca o enfarmelrtv

* Poria o receptor, o maiac benaOclu é. sem dúvida, a
chance de ter sua vida salva. O sangue é vital e, em cosoa
de tinençus especiâcas, aajdentas ou cirurgia» de grande
pune. pi>i evejtiplu, sua repuslçgci pude oer a diferença
entre a vida e a rnorie*, explica luSo Vktur,

» » awMa m »»««*«« c^njui - o*, ».>■»! m* e»r«a»ara m
wtaMflc» •« •mmt -■ «« 4k «• ?CC4 a <ieiO>»i (npM ivmi
aatVia, r ..m BOfâlO ••
•a Une SiETaCet> t (s>nw»e «• ixvm aauNiMM »• a
Vrae» (e*!»»! ar" i»a'*auo» ge»
**«4^ »• fAc^o snie» unofin* «uanMmt « «wiUvMt «eaen ««tme M
flrWre» Vmu<49««v»
aCéHIMvM<raa«oHo6mMmca&«>iomia» «n loMs a»
Mtn»»* t2<Di a#iean wo»e»« • e»eeee»6 •* wewewrw» tm Ti» 'rwibUi
RuffSKftWllsWBW w* »! tu» Vbw hrfr—noStMiww» "c »c ■

rtie«n"RRi Rias» aB^•a•enaie^
Hwewe w Uif-wi - W

'W01

«CONSELHO RCGOUL oe CCARFRnet QE «Ovo
OA 20* fCOAOMA • CafiO

ce udúicAo FHÊttto Bírafiséco if ooidBx O ccMiaw ledooL
D€cu«wuittaocaiCPvea&AirittqUioMA.uASG unu ernsaMBou»
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Edital n° 016/2024/2024

Uliima ofuo/irofoo U/0e/20Z*

Rubrica

A Entrar

LocaL- Dom Pedro/MA ÕrgõQ: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora; 882 - MUNICIRO DE I ;DRO/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaU Lei 14.133/2021. Ari 28. 1 Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto-Fechado

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCR 14/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 14/06/2024 18:30 (horário de Brasiüa)

Data fim de recebimento de propostas; 01/07/2024 08:29 (horáiio de Brasília)

kl contratação R4CP; 06137293000130-1-000039/2024 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de peças em veículos leves e pesados e

máguinas pesadas para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA

VALOR TOTAL ESTWAOO DACOMPRA

RS 3.098.037.92

Itens Arquivos Histórico

Detcriçio; \%lor unItArto «sOmade- Valor total estbnado -

veículos LEVES RS 1541579,58 RS 1541579.58

VaCULQS PESAEMS RS U54.307.29 RS 1.15430729

mAouinas pesadas RS 402.15105 RS 402.15105

Extllr I-3da3ltens Paer» < >

Criado pela Lei n" 14,133/21. o l>ortal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP) é o Sitio

eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e- obngaloria dos atos exigidos em sede

oe licitações e contratos adminislrativos abarcados pelo novel diploma

E gerido peto Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um colcgiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n'-10.764. de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal e urn esforço conjunto de construção de uma

ctoncepcào direta tsgal. homologado oelos indicados a compor o aludido comitê.

A «idequdçáo. fidodignidade e coitelude das informações e dos arquivos relativos ás

cnrrlratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são dp-estrita

responsabilidade dos orqáos '■ rrntitladeí contraiantes.

■ liups //Rortaidsserviciís.ctorwriiia.gov.si

J 06ÔQ97S.90«

AGRADEaMENTO AOS PARCEIROS

i<Va4«n«sw.m»»Mi»Aie<S72*9O(ni90i*0Ma
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TWBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

PKKIODO: I><I6?024- IV(>6.20:4

KM JDADF-, PREhT.ITURA MUNtCIPAL - 06137293ü(KII3<l

ÜAtA DP:(RIA(.;Ã0: 1511(S':ü:40S:43;5'J
< ÓJ)K;0 de At rENTICtDADE: n7a92l4f-tdb9-4'>etl-R:?i.--96roiK l239d4

Procedimento Licitatório

cnpj
procedimento

Id procedimento
numero ano tipo

procedimento procedimento procedimento
cpf envio data envio

exclusão exclusão

06137293000130 PE0172024SEMAfIN

06137293000130 PE0162024SEMAEIN

00312803311 15/06/2024

00312803311 15/06/2G24

Total Procedimento Licitatório: 2
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PragisEWiMDA
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Publicação
Ob^o

PUBUCAÇiO: 14/06/2024-TIPO:! -MoncxPraço
Contraiação de empiesa especializada para Mrviços Oe manuwiçlo em poçot ne tmndpio dt Dom ndio/MA.

Pesquisar ayie os Termos

Abertun

Situação i  Oeultes

I GJVer

Pregão Eletrônico I
iVi ;.

Prigio ElaCfônko
015/2024

PUeUCAÇÃO: 14/06/2024 • TIPO: 1 • Menor Preço
Ccwaiaçào de emprese eâpeciâljzade pare m.inne;>(: •. . rt'
reiculoslevry cocy-fl.*' •* ' "K^ r—* ; : !•)

Qç<j7T^/MA

PUBUCAÇiOiM/OVSiad-TIPO:! -MmrPraço
Registro de preços psrs aquisição de msleneis de higiene e limpeza, úesiinados a atender as necessidades das
secreiafias da Prefeitura Municipal da Dom Pedro.

PUBLICAÇÃO 16 05 2024 TIPO: 7 • Melhor Pieço

w|

:.'0V ;'02

TRirJ

20/06/2024

ABERTA

I !í Ver

:■ -:■/ i 1



FIs. n"

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Rubrica

Propostas Iniciais

N" 016/2024

N' 01

Descrição: VEÍCULOS LEVES

Quantidade: 1

Propostas iniciaís WÊÊBÊ

Valor: 1.541.579,58

-ornecedor 53439

Valor Unitário

1.537.952,58

01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEÍCULOS LEVES

02 PEÇAS

Fornecedor 727852 1.541.575,00

Item

01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEÍCULOS LEVES

•
02 PEÇAS

Fornecedor 321412 1.541.579,58

Item

01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEÍCULOS LEVES

02 PEÇAS

Valor Total

1,537.952,58

Data/Hora Registro Situação

;  28/06/2024 16:16:02 CLASSIFICADA

Valor Unit. Estimado Valor Unit, Proposta

526.900,00 523.273,00

1.014,679,58 1.014,679,58

1.541.575,00 25/06/2024 16:55:54 CLASSIFICADA

Valor Unit, Estimado Valor Unit. Proposta

526,900,00 526,900,00

1.014,679,58 1,014,675,00

1.541,579,581  01/07/2024 08:14:20 CLASSIFICADA

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

526,900,00 526.900,00

1.014,679,58 1,014,679,58

Página 1 de 4



Fls.n"

Propostas Iniciais

N° 016/2024

Empresa

Fornecedor 148664

Valor Unitário

1.541.579,58

Valor Total

1,541.579,58

01 SERVIÇOS DE MANUTENÇAO VEÍCULOS LEVES

02 PEÇAS

\  Riibricn
/
/

Data/Hora Registro Situação. •'

l  30/06/2024 21:14:31 CLASSIFICADA

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

526.900,00 526.900,00

1.014.679,58 1.014.679,58

LOTES/ITENS ~

N° 02

Descrição: VEÍCULOS PESADOS

Quantidade: 1 Valor: 1.154.307,29

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Regisbo Situação

Fornecedor 53439 1.152.422,29 1.152.422,29 28/06/2024 16:17:50 CLASSIFICADA

tem Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

01 SERVIÇOS DE MANUTENÇAO VEÍCULOS PESADOS 279.400,00 277.515,00

02 PEÇAS 874.907,29 874.907,29

25/06/2024 16:56:36 CLASSIFICADAFornecedor 727852 1.154.306.00 1.154.306,00

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEÍCULOS PESADOS 279.400,00 279.400,00

874.907,29 874.906,0002 PEÇAS

01/07/2024 08:15:08 CLASSIFICADA902.847,29 902.847,29Fornecedor 321412

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Propostatem

01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEÍCULOS PESADOS 279.400,00 27.940.00
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Empresa

02 PEÇAS

Propostas Iniciais

N° 016/2024
Pubrtc,n

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situaçãtf

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

874.907,29 874.907.29

Fornecedor 148664 1.154.307,29 1.154.307,29 30/06/2024 21:15:18 CLASSIFICADA

01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEÍCULOS PESADOS

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

279.400,00 279.400.00

02 PEÇAS 874.907,29 874.907,29

Descrição: MÁQUINAS PESADAS

Quantidade: 1 VakValor: 402.151,05

Empresa

Fornecedor 53439

Valor Unitário

401.260,05

Valor Total

401.260.05

Data/Hora Registro Situação

28/06/2024 16:21:35 CLASSIFICADA

01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEÍCULOS

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

129.400,00 128.509,00

PEÇAS 272.751,05 272.751.05

Fornecedor 727852 402.150,00 402.150,00 25/06/2024 16:57:00 CLASSIFICADA

01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEÍCULOS

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

129.400,00 129.400,00

02 PEÇAS 272.751,05 272.750,00

Fornecedor 321412 402.151,05 402.151,05 01/07/2024 08:16:17 CLASSIFICADA

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta
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Propostas Iniciais

N° 016/2024

Empresa Valor Unitário Valor Total

(  i
\  Rubrica /

Data/Hora RegisÍTo Situação

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEÍCULOS 129.400,00 272.751,05

02 PEÇAS 272.751,05 129.400,00

Fornecedor 148664 402.151,05 402.151.05 30/06/2024 21:16:02 CLASSIFICADA

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEÍCULOS 129.400,00 129.400,00

32 PEÇAS 272.751,05 272.751,05
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